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SENADO FEDERAL 

Prim~ira s~ssão da s~ruda I~msratnra do · Gonar~sso Na~tonti 

35' SESSÃO Elll 16 DE JlJLIIO D~ 1894 . 

Prcsidencia rlo Sr. Ubalditlo do :.-1mm•ul 
(vicc-prcsidcntc) 

SUM:\IARIO- Chnn:Acl:t.- I.o:turn.' cl:~. o.ctn. - g:wc .. 
1J~~.~T11- lllscmrllo o roctucrinlontc do ~r. J,uUu e 
OLtcclcn.- Dlto~currio elo Sr. I(RIUiro Bnrcollos- Vnhcli.o 
- Votctçito d" rt~dncoito d111i uuumdns d. protl'lli!Qao 
n. i- J,:Huc•:~. llo tt·n pi•njilr.tnf-OuoJalno lllo\ -· 
Votnt;li.o dna IIHittlrlns· cuja dlRCII!i1111o Jloou cmc"rrndn 
nn..1 lll&,i'íos nntortortts- f:A di1cuuii.o dn. Jlrosw•IQiio 
n. 3- niiiCUrlloa do1 Sra. Joiio NoivA, Piro~:~ ForrelrA 
o Jto14 Junior- Vot:~~íio- Vflht;iin 1ln prn!l.'otn •ln 
Mea~Uo, u, 5 uu tSOi- 'l'ulugt•nmmn- Urdoul tlu tlln t7. 

Ao mclo·dla comparecrm 24 Sr•. senadores, 
a saber: Ubaldino tio Aruat•ul, Joiio Neiva, Ca· 
tunda, Joaquim Sarmento, Francisco Ma· 
cba<lo, Antonio Jlaena, Gomes de castro, Pires 
Ferreira, Cruz, Nogueira Accioly, Joiio Cor
deiro, José Bernartlo,. Aildon !llilunez. Almei· 
rla Barreto, Joiio. llat•balbo, Leite e Oiticlca, 
Rosa Junio:•, Eugenio Amorim, Saldanha Ma. 
rinbo, Rodrigues Alves, Joaquim de Souza, 
Generoso Ponce,EstevesJunlore Ramiro Bar
cellos. 

Abre-se a sessão. 
E' Ilda,' posta om discussilo, o, niio havendo 

reclamações, dá-se por approvada n acta da 
seasü.o nntcr10r, 

Comparecem depois de ab,t•ta a seseilo os 
Srd. Gil Goulort, M~noel Barata, Coelho Ro· 
drigues, Almlno A1fon•o, Joaquim Pernam· 
bucol Mnnoel Victorlno, Virgillo Damasio, 
Dom ngos Vicente, c. Ottoni, Leopoldo de 
llulbiles e Silva Cauedo, 

Boatado Vol• II 

Deixam de oomparecer com caua plll'tlol· 
poda oa srs. Joio Pedro, cunha Junlor, 011· 
vclra Galviio, Joaquim Correia, Rego Mello, · 
Messias de Gusmiio, Leandro Maclel, Coelho e 
Campos, Castrloto, Q. Booayuva, Laper, l!l. 
Wandenkolk, Aristides Lobo, GonoalvN Cha• 
vos, Joaquim Feliclo, Prudente de Mo1'1181, 
Santos Andra1le, Raullno Horn e Pinheiro 
Machado; e sem causa participada 011 SN. 
Ruy l:larbcsa, Campos Salles, Aqulllno do 
Amaral e Joaquim Murtlnbo. · 

0 SR. 3° SECR!n'ARIO (swolflrlo rl1 I•) di. 
conta do seguinte 

, EXPEDIENTlll 

Quatro a.uthentlcaa da elelçilo a que ae pro
cedeu no Estndo do Amazon110 )lai'A preenObl· 
m entn da vaga aberta pelo fállecimen\0 ~o 
Sr. se:muot• Souz• C~ellio.-A' Commlnlo da 
Constituição, Poderes e Diplomacia, 

0 SR. 4' SECRETARIO (111J'Dindo dB 2') deola• 
ra que nlo ba pareceres. 

O 1!11". Leito o Oltlolca não póc!a 
admlttlr que bav.endo repreoeotantee do . 
Estado de alagõns no Benlido e na Cromara . 
dos Srs. Deputados, eateja a eapltal do HU 
F.etado transformada em theatro de lut. du 
duas torÇIIS, a. !orça lllderal e a. oo~ll&l, 11011. 
to·'os os llOrrcres, sem que 18 sr.:ra uma 
palavra, em repercuiiÃo daque 1011111 
tristes e dolorosas, 

O orador paa~ando a tar.er o hiltorloo de 
todos 01 cooüioio& que 18leelll dado 110 Bllailo· 
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2 ANNAES DO SENADO 

du Alagôlll!, lendo;alguns telegrammas que da Rcpubllcn Intervenha em questões pura • 
tem recebl!lo e outros jli publicados ~ela monte est~duae,, 
Imprensa, appella para o grande patrlo· o SR. OtTtctcA - l'ermltla·me oxpllcar; 
tlamo do sr. Presidente da Republica, niio pedi quo o Prosidonto da Republica ln ter· 
para o amor O. sua terra natal e para o conhe· viesse no Estado para pnclfical-o, mas para 
cimento gue elle tem do todos· os fuotos que seus agontes rosponsavcls niio promoverem 
alll •e estão dando. confiiotos. 

O orador esteve ha troa mezes no sou E•· 
tado, conferenciou com o gove••nador, ouviu O SR. RA~!IRO BAROEttos, prosegulndo, diz 
os doualados pelltlcos, 0 lamentou que se que c nobre sonndor Ihz crer que os agentes 
déue uma. luta Intestina.- . de Presirlcnto da Republica silo os que pro· 

Proeurando acalmar os nnlmos, . por todos movem a questiio em Alngôas, e sendo llBBl m, 
08 modos, Indagou qual era 0 motive da luta grave responsabllldatle cabe a este . pela per· 
e dllS desavenças, e deante da nullldarle da turbação da ordem naquclle Estado, · 
causa, dsante da lmpeBB!bllldadc de encontrar O Sn. OtTIC!OA- Nilo é este o meu pensa• 
um motivo serlo, entendeu do seu dever con· monto. 
eervar·ae absolutamente e1tranho aos ncontc· o sn. RA!!tno BAnoEtr.os di?. que s. Ex. 
cimento~, adoptando o papel unicamente de cntilo niío se tornou bem claro. 
coaellhutor. Pelo que tem ouvido, a questão que alli se 

Impressionado, porem, com os conftlctos que <là ó uma questão que affecta essencialmente 
ultimamente se tecm dado no seu Estado, pede á lei constitucional do Estado; é uma questão 
da cadeira que occupa no Senado ao sr. Pre· entre 0 governador o um gt•upo do homens 
sldente da Republica que pacifique n sua políticos relativamente á durlll)ao do pcrlodo 
·terra natal, sem que .as palavras do orador presidencial. 
~am precisas para lazer· comprehender a s. Ex. que aquelles confilctos hiio do ficar _o SR. OIT!CtOA- O juiz para resolver Isso 
sob aua·responsablllda4e, . nuo e a !orça federal. 

Ao terminar, o orador requer que os tele· . O SR. RAMIRO DAROET.tos, continuando, 
'grammu que leu ao Senado sejam publl· diz que a questilo está cstabclecl<la neste 
cadoil no Diarlo do Congresso, terreno: o governadO!' de Alagôas estava no 

O ·requerimento <i apoiado e posto cm dia• congresso aqui quando foi eleito; depois de 
cuss&o · eleito esteve trcs ou quatro mezcs ausente do 

' · · Estado sem tomar conta do cargo; depois de 
o ter assumido, entendeu que o perlodo 

O lir .. Ramiro Dareello• on· do seu governo deve ser contado do dia em . 
tende que é um caso novo no Sena~o Inserir que tomou conta do cargo, entretanto que 
no Diariodo Congrerso, com responsablll•lade üomenspolltlcos de Alagôas entendem que o 

· <lo Senado, telegratnmllB que rE!Jlresentam, pcriodo deve-se contar da data em que etle 
eomo acaba <le ouvir, lt!l expansues de uma devia tomar conta do mesmo cargo. Esta 
parcialidade politica de um Estado, qucstiio tem o seu tribunal com potente para 

O sa. · OtTiotC.\- De uma autoridade re- decldtl-o, e niio póde ser decidida nem pelas 
apensavel, que é o governador. forÇIIS estaiuaes, ~ue estão ás ordens do go. 

O Sll. R"•tao B•MELtos- Entret·•nto nt"•e vernador, nem pe as federaes, que estilo alll - ~ ~ destinadas a manter a ordem publica. 
deixa de representar uma parcialidade poli· si assim e, nilo se póde responsablllsnr o 
tica. governado•• que Interpretou a · constltu!Qiio 

Disse o nobre senador que os nnlmos estão do s~u Estado rle um certo modo, nem o Po· 
exaltados e o partido de s. Ex. se acha dlvl· der Executivo Federal que nada tem que ver 
dldo, com a que,tão. 

Pela exposição que fez, deprehen<le-se que a Lembra ao Senado que desde o tempo do 
paolftcação dos esplrttos depende de lnterven· lmperlo, totlos siio testemunhas dos conO!ctcs, 
Çilo' dlreeta do Sr. Presidente da Republica, tis vezes verdadeil•os·combates, quo em todas 
para quem IIC&ba de appellar, fuzendo·o como as capltaes <las antigas provi nelas se davam 
queresponsavel pelos suncesses que se tenham entre a policia e'a. tropa de linha; nunca, po· 
de dar naquelle Estado tiio perturbado na rem, lembrou-se'·alguem de responsabillsar 
presente occaslüo. naquelle tempo o ~tmporndor ou o governo 

Pede permlasilo ao nobre senador para Iom· por aquetles confllctos, nem os presidentes de 
brar que a Intervenção do Sr, Presidente da provlncla pelos desmandos da força do po
llepulíllca ni!.S questões estaduaes tem as suas llcin. 
11lrm1111 determlnadllB na Conitltulciio : ó pro· . · O orador ncha lnconvenlenllsslmo o pro- · 
ciso que haja solloltaçiio directa dos poderes ~so que se quer estabolecer, esposanào 
publicas do Estado para que o Sr. Presidente flo senado os telegrammas mais ou menos 
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SESSÃO llll 16 Dll JUf,JiO DE !894 

npalxonarlos, em que directnmente se respon· E' lido, npoln<lo e vao" Imprimir sob n. 6, 
snblllsa o cltefo do Podar Executivo pelos pam entrat• na ordom dos trnbnlbos, o pro· 
desmandos dn for~a feder~! nos Estrtdos, Jcct~ otrcrecido pelo Sr. Joiie Barbnlhe, na 

o Sn. OrTrcrc,,- os tclegl'ilmmns nfie re· scssao do 13 dQ corrente ·O que se nobnv~ 
sponsabillsam o presidenta de Aln!l'ôns, o cu •obro a mesa. 
lambem nilo o rcsponsablllsoi. 

O Sn. RA~rmo BAnc~u.os responde que a ORDEM DO DIA 
fustiftcrwiio do honrndo senndo1• das Alngôns, 
pedindo que somelltantes te!ogmmmns fossem 
Inseridos no Di•trio do Cm•urcS>o, tornou bem ProcQrlC·SC, com o so~ulnto resultado, & 
claro e positivo no Sena•lo que no espirita do veta(·iio dns matcrias, cuja discussõe ficou 
s. Ex. esti\ l'ormodn n cnnvicção do que ares· encerra•!a nns sessões a.nterloreo : 
ponsablllrlnde daquol!CJ! contllctos, que so estão E' apprevndo 0 parecer n. 51 de 1894, d~. 
ilnndo nosso Estll•lo, pm·tonccm excluslvn· Commlssiio de Constituiçiio, Poderes e Dlplo· 
monte ao c11efe do Poder Executivo. mncin, opinando poln conccssiio da lfcenço 

O Sn. Orrrcrc.~- Estit ongnnndo V. Ex. ; solicitada pele Sr. sonndot• Leandro Maciel • 
pertence no comrnandnnto dn bat.n.lhüo. Foi o E' approv:t1lo em 1 :J tliscus.;;iio, c p:tasn. à 2', 
que eu disso; não quo••o quesodo.wlrtucmas indo antes iL CommiS'iiO de Justiça o Legis· 
mlnlins pnlavrns. lnçiio, e p••ojecto rlo Senado, n. 4 do l894,re· 

o Sit, Ar.ME!OA BAnnmro- E pele nrt. 141 guiando u. concordata extrn,jndlcinl. 
do ro~iinonto, os requerimentos verlJt:tes nilo E' rejeitado tlln 2'.\ discussão o projecto do 

di é t Senado, n. 53 do 1892, autorlsan<'o o Gover· 
tecm scussüo; 0 mais es armas perdendo no n restituir ti Assoclaç•iio Comrnercinl ·do 
tempo. Rio do ,Janeiro o quantia do 659:870$563 que 

O Sn. RAMIRO BAncEr.Los ni\o so oppüo de clla retirou da reservada destinada n conciu· 
mo''o algum a que os telegrntnmns recebi• los •ão das obrns do novo odificlo d~ Praça do 
pelo fl•ustre senador sejnm pubUcndos no Commorcio para o pagamento do prestaQiícs 
;J)iario <lo Con,q,•crso,tanto m~!• 'luo tel~grom· de jut•os e de nmortisnçiio do emprestimo 
mas relativos no assuf!ipte .1" ~eryt s1doln· de 5.000:000.~'100, contrnhldo pela associação 
sorldosna imprensa o ouo do rlommto publico, com a garantia do Estado nos termos do 

O que porém, desejo nffirmar neste mo· decreto n. I0.23ô de 27 de abril do 1889. 
mente é' que no seu espirita não t•e<ta o E' rojeitndn em 2' dlscussiio e vne ser de· · 
menor duvidn de que o chefe do Podar E"- volvida 1i Camnrn dos Deputados, a preposl
ecutlve o o ~overno fcdernl níio teom n menor ç~o da mesma C11mnrn •. n. I 02 do 1803, nu~o· 
copnrttclpncão nos nttritos politicas quo ahl r·tsando o Poder ExecutiVO n. abrir um credito 
s<l dilo ' supplementar de 1.069:750$ a diversos ru· 

' d 1 . t ~. ln•tcas de OI'Cnmonto do Ministorlo da lndus· 
O Sn. OtncroA- Eu 0 ec nro• amwm. trln, Vin\•lío o Obras Publicas para o exur'• 
o Sn. IÚmno n.IHC~l.LOS respondo que, si cicio de TRO:l. 

o lllustrc senador far. esta deellu'llçiTo. tllli· E' opprovndo e parecer n. 41 de 1893, dos 
citn·•e entiio por ter occasiiio do pedir ne.l Commis>ties de Justiç~ o Lcglslnciio e da de 
Srs. tnchygrnphos que nos seus npnnhamcn· Constitulcíie, Po·'m·cs o Diplomacia, opinando 
tcs Jh~am lnser~ile do aparte de S. Ex. pela r·ejolçiio do "'to elo prelillto do Districto 

o 811.. OtTtCtCA. - Pet•foítamcnte, o do- Forlornl a re!olu~ile de ConselhO Municipal 
claro\, •·elntiva ~ comtt•urçilo rio Yillas operarias. 

O SR. RA•r.rno B.•nc•r,r.os, á vlstn do npn.rto E' rej<:itada, em 2" discussiLO, o vae snr 
" ' • devolvida ó. Camar" dos Deputados, n. prepc· 

do nobre scnudor, conclue o que tinha 0 sição dn mesma camnra, n. 44 do 1893, auto· 
dizer 110 Seno do, vendo que mal interpretou l•isando o governo n considornr nos quadros 
as intenções do illustre Stlnndor por Alagóas. eO'cctives do Corpo! de Machinistas iln Ar~ 
cJlluito bem.) mntln te·les os muchlnistns oxtraordinnrlos 

Nhl!lnem mals podlndó !L palavra, oncerrn· que coutarem mais de JO nnnos do serviço na 
se a dlscusfiio. marinha do guerra. 

E' npprovatle o roqncrlmcnte. E' r'joltndo o parecor n. 46 de 1804, da 
Votn·se e ó npprovnd~ " rcdacciío .das Commissiio do Justiça e Loglslaç5o, op1.1nndo 

emendns•de Sanado ú proposiçiie da Camnr11 pcltt r~jclçilo do octo opposto pele prefeito 
dos Ocputn<los n. 1 cfe 189·1, dcclal'll.nde em t!e Dlstt•lcte l'cdoral ti rcseluçii,o ilo Conselho 
estado de slt.le, ntú 31 do julho do corrente Municipal, do 12 rio abril de 189·1, sobro con-
nnno, o Distrlcto Federal, a com01•ca de Ni· strucciio e t•econstt•ucçue de prcdles, . 
thorcy c os E<tados do S. Paulo, Pnranil, E' approvado o pttrccor n. 49 ele 1894, da 
Santa Catlutrina e Rio Grande do Sul. mesma Commissiio, opinando pela ~olçilo do 
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4 ANNAES DO SENADO 

voto opposto pelo prefeito do Districto Federal 
ó. resoluçiio do Conselho Municipal, do 10 
de maio do 1804, sobro a concurroncla para 
o serviço de barcas entre esta c•pllal c as 
llbas de Paquotu c do Governa,lor. 

Segue.se em 2a discussiio, com u. ementln. 
o1ferecida noparccet• daCommissiio de Marinh" 
e Guerra, a proposiçiio da Camara dos Dcpu
tallos n. 3 de 180~, autot•lsando o Podm• 
Executivo a fazer reverter ao servl~o da 
armado. no posto de almlmnto, sem prejuízo 
do respectivo quadro, o vice-almlranto ro· 
formado Jeronymo Francisco Gonçalves. 

O Sr, J.,õo ~elvn, receioso do que 
a concesailo feito no projecto a que se refere 
o parecer, ora em discussiio, do alguma 1\'Jr· 
ma possa prctorll• ou oJfendor direito• do 
outr~m. pede á Commlesilo de Marinha o 
Guerra esclarecimentos que venham tirai-o 
da. duvida em que se encontra cm relaçiio ti 
contagem do tempo de eervlço do almirante 
Jeronymo Gon~alves. 

Sem m~ vontndo, ao contrario com o maior 
destljo de contribuir para o rcconhecimento 
de direitos a1lq uiridos pelo referido nlmlranto, 
quer entretanto votar com conl!ecimento ·'o 
causa. Encnrando o assumpto, apenas, com 
os elementos de que dispõe e som "''"' qut• 
pede, parece-lhe mais acorllldo que o Coll· 
gressà concede,so no almlmnte Gonçalves uma 
pensão de I :nOO$ om vez do fuzel-o reverter 
no quadro elfectivo da armada. 

O liJr. Pire• Ferreiro- C~be-me 
a llonra. de occupar a atten~ão do Sena•lo res
pondendo ao nollro collega pela Parahyba, om 
assumpto que me é summamento agrailavol. 

Não venho defender dir,·ltos do almirante 
Gonualvee, mne sim mostrar os dov01·e• con· 
trahldos pela Patt•ia p11ra com nqueu,, que 
en momentos angustiosos soube servil-a com 
patriotismo e "bnegaçilo, (Ap i"rlas,) 

Ao nobre senador venho trazer o< o<chwo' 
cimentos de que necessita sob1·e o parecer da 
commissão de marinha e guet·t•n: no mesmo 
'tempo que procurarei provar ao Senado que 
S. Ex. toi lnfoliz estabelecendo um p<ral· 
leio entre dous distinctlsslmos olllciaes do 
nossa armada • 

E disse inleilz, niio porque o almirante 
.Abreu tivesse trazido menos brilho á historia 
pntria que o glorioso almil•ante Gonçalves. 

Espontanenmont.o tondo•so olferocldo para 
guiar aquelles que ficaram fieis illoi, olle 
Ol'A'UOU·Se em apotlieose no coração do povo 
agradecido. ( ,'Juito bom.) 

O nobre sonndot• disso que o St•, Gonçalves 
niio sondo vico·nlmirante, niio era justo re· 
verter ao quadro da armada como almirante. 

O S1t. NEIVA -Pergunto! apenas. 
0 Sn, PIRES FERREIRA - E folgarei em 

responder-llio, 
Senhores! 
Quando na Camara dos Deputndos tive 

occasiilo tio mais do uma vez informar con
tt•at•lamento a pretenções da olllclaes que 
desejavam reverter ao exercito em po•tos 
1m mediatamente superiores, ou o fnzl• consclo 
de que procedia com ,justiça e equhla•'e. 

No momento presento, pot•ém, desa,Ppareco
ram todo, os motivos que podoriamJustificnr 
meu proceder anterior anta os serviços ex
cepcionaes o relovantlsslmos prestados pelo 
glodoso almirante. 

O nobre scnadQr snbc que o quadro dos om
ciaes I!Cnoracs da. o.rmo.dn. ~ra composto de 
chefes de 'livisiio, clteles do esquadra, vice
tlmh·n.ntos e nlmiruntes; assim corno o 1lo ex
ercito compunha-<o de bt•igadoir·os, mareclmes 
do compo, tenentes generaes e marechnes do 
CXCI'CÍtO, , 

Reduzidos estes po;tos de quatro a tros, o> 
chefes de esquadra vlemm a ter a graduação, 
quando rollwmados nas condições do almlronte 
Gonçalv.,., de viee-a.lmirante. 

Razão, a meu ver, em que se baseou a Ca
mnra dos Deputa•.los para como tal tra
tnl-o. 

Cumpro·me ainda informar ao nobre sena
dor que foi ao li nonos o lapso do tempo em 
que 1\>1 privada a At·mada Naoional dos Ines· 
tlmavei• serviços do almirante Gonçalves. 

Aquelle que Jbl nosso or~ulho no Paraguay 
.'' que synthetisn um· paSRado de glorio e pro
vu.çõo·, lb 1 obt•lgndo u. solicitar auu. relbrmn., 
t11ntns Jbt•am as preterições o motivos de dos
go;to que experimentou. 

O dCSl'•·SpoltO" seus ·I irei tos, o esquecimento 
doo seus surriços fizeram-o deixat• a protls· 
silo a que so tinha devotado oom todo zelo e 
dedica,ilo, ,.,. • 

SonlÍol'ea! ·0 .v 
Niio sera tempo de~riipararmos todas estas 

lnjustiçOA, do gaiardii~rmos o merito daquella 
que eillcazmcnto cooperou para a viciaria da 
legalidade 1 ~ ... ::-Niío I .Ambos esct•everam com o fulgor 

diamantino do suas espadas feitos gloriosos 
JJn• aguao do Prata, 

,.Porém a sltunoiio pr• souto ó di v1·rsa, o almi· 
rnnte GOIIQ••lve. aoba-se cullJcn''o em condi· 
ções especiallsslmas. 

Niío póde ser comparado, por Isso que os 
•ous aervlçoa oilo lneitiDl!lvels, 

0 Senado, estou <:<iii vencido, niio f~ri\ que
stüo das vantagone que possa auforh• o almi· 
ranto Gonçalves com 11 eontngem do li annos 
de serviço; contagem que só se Vl·rlflcaril ao 
set• novamente rolbrmado o bravo almironte, 
~ guo lhe resultará pelo computo das quotnl 
m•ls 180$ menaaes, .,. . 

',..,I 
. '· . '·.' 
·'r','• l.' , •• 
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0 Sn. AL~!EIDA BARRETO - Cento o ses. 
senta. 

O Sn. PIRES FEnnr.mA-Nilo acho que !Pja 
multo para um homem quovna occupnro lo· 
gnr do chelb de sua classe e que merece viver 
com certa abastança nos ultimas nonos de aua 
exlstencla. 

Concordo com o nobre senador qunndo disse 
que as melhorfos do• rolbrma estavam prohf· 
h idas, Sim, é um (neto; para o Poder Executivo, 

. porém; nunea p~ra .o Legi>lativo. (,lpoiada• .) 
S. Ex. lembrou como alvitre hnrmonfsndor, 

em vez da readmissl!.o do almirante, que se 
lhe dé'llle uma pensão, ' 

0 Sn, ALMEIDA 8.\RRETo-Era mais COI'· 
recto • 

0 Sn, PIRES FERREIRA-Rolove·me o nobre 
senorlor discordar do seu modo de pensar. O 
almirante Oonçal ves niio tal contractndn pelo 
Poder E~ecut.tvo pal'IL debellar" revolta; niio 
estimou oa seus serviço.< em umo. certa quan· 
tia; nlo fel por· dinheiro que elle so bateu; 
porém sim pelo amor da causa que delilndia; 
pelo patriotismo que lho inundava a nlma, o 
coraçiio de brnzileiro amante du sua patrla e 
da lei. 

Foi pal'B elevar sua classe, Fempre nobre, 
sympathica e querida, do opprobrio, da huml· 
lhoçao em que se nchava,que elle espont~nea· 
menta f•z se cheta da esquadra legal. 

O sn. BuLnõEs-E elle nada solicitou. 
O S11. Pinos FRRREIRA-Sim, ella nada so

licitou; porém si o Sanado <Juizer addiclonor 
t\ reversão no qnndro uma pensiio, nilo raz de 
mais, porque fuz ,iustica. 

Esse homem que niio trepidou em acceltnr 
o commnndo da fortaleza de Vlllegalgnon re· 
volta<ln, que atrrontou a marinhagem do.em· 
frenda e prompta para ilescnrrogar suas es· 
pingnrdas sobro elle que lhes tinha servido 
de mestre; esse homem que restituiu a paz~ 
lhmilln brazllelra, tu·'o merece do Senado. 

ABBim, convido ao meu nobre amigo senndor 
Nelvn a apresentn,r uma emenda em additn· 
menta ao proJecto, concedendo umn pensilo 
no nobre nlm1rante, 

Nada peço no Senado neste sent.i•lo, porque 
eatou cm•to que cada um de nós sab~r<l cum
prir o 1cu doveJ•. 

(Muito bam! Muito bem I O orador d {eliol· 
ta do,) 

O 8r. Rnan .Junlor- Fazendo 
parto da Commissiio de ~farinha e Ouerr11, 
nssignel o parecer acceitan•'o a proposiçiio da 
Camara dos Sl'll. Deputados pam reverter no 
serviço activo da armada, no posto de almi
rante, e sem prejuizo do respeotivo quadro, o 

vice-almirante reformado Jeronymo Fran. 
cf.,,o Gonçal vos, 

Ten 110 a dar no Senado as razoo• que tor· 
nam digno de sua attençiio aquelle distinoto 
almiranta, . 

Sabomo< todos a situnçilo em que se achou 
o nosso paiz, quando um contra-almirante 
da a1•mada tentou hastear a bandeira da 
restn.urnçi\o. 

Por força das circumstancias, teve que 
snhir do porto do Rio de Janeiro o almirante 
Gonçalves, aflm de organisar uma esquadra 
que v!eSRe Jibe1tor o paiz do lmmigo, que ae 
achava da po1se dos navios da esquadra e 
praticando netos que nuo qualifico deata 
tribuna. 

O flteto de ter o almirante Gonçalves orga.
ni,.do uma esquadra demonstra a conve
niencia de ter sido escolhido para com um 
certo numero de distincto~ otnc!aea vir · 
intimar ao clle(e revoltoso a render-se á 
discrcçiio. 

Este facto eleva multo o nome e o preatigio 
do almirante Gonçalves. 

Conheç •-o desde que, como I' tenente, 
com mandando um pequeno navio de ma~elra, 
enfrentou o forte de Jtapirll, sofl'rendo lfi'BD· 
de bombardeio, do qual resultou ter o aeu 
navio recebido muitas balas, que lhe fizeram 
rombos abaixo do lume d'agua, obrigando-o o, 
encalhai-o para nilo Ir a pique. · 

Isto demonstra os renes serviços e a brn· 
vum do distincto otncial, que tendo servido 
multas nonos, nbnn,fonou a vida militar, 
se~undo me consta, por desgostos. 

Quando o pniz teve necessidade dos ser· 
vlçosleaes des;e seu filho, quando o povo do 
Rio de Janeiro viu-se dominado por uma. 
esqua-ra revoltosa, elle teve o patriotismo 
de nBBumir ·o com mando em chefe de uma 
esquadra, que ·obrigou os rovolto110s a ren· 
derem-se, e que !llz terminar o lamentavel 
estado em que se achava o Rio de Janeiro, 

Ho.ie que o Congresso procura dar uma 
•'emonstrnçilo de a,.reço aos relevantes servi· 
ços •'este distincto marinheiro, não é 
occasiiio da ao regatear a poslçiio que deve 
eile occupar na marinha ; Isto nilo é mais do 
que procurar dar uma remnneraçilo eon
,ugna aos importantisaimos serviços desse 
ollicial, que se tinha rerormado em choro de 
esquadra. 

Ouvi fnlla1• em melhoramento de reforma 
e cm pensiio; ouvi dizer que nilo se cogitava 
ole melhoramento de reforma. Ora, melhora
mento de rororma se tem concedido a om
ciaes do exercito e por serviços que nilo se 
podem comparar com os do almirante Gon· 
calves. Ainda ultimumente, o Senado recorda· 
se que se reformou um omclnl no posto de 
general de brlguda, depois de ter levado 
esse otncinl muitos nnnos, 1\lra do serviço, 

.· 
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6 ANNAES DO SENADO 

e bojo cstil alio gozando do molhor<Lmento 
do umn. reformo. por serviços que nflo tcom 
comparação com nquullcs prestados pelo almi· 
ranto Jeronymo Gonçalves. 

Falla-so . lambem cm pensiio. Quando so 
. trato. do umu. remuneração coJllO estn., niio 
me parece quo so deveria accoitarscmelhan~e 
alvitre, pol'que n. pcn~fio vil•ia a ser tú.o so
mente n. rcmunet·u.~ão ànquelles scrviço:i, 
mas nós pretendemos dar umn. distincção nos 
mesmos serviços, por sua rclovunclu. 

A"im, entendo que o projecto devo ser 
ncceito pelo Senado tal como vciu da Cumara, 
com a emenda que u commissiio do mesmo 
Senado dignou-se de apresentar iL sua apro
cin.çü.o; pot•q ue, umn vez quo temos em nlt:t 
considel'açilo os relovn.ntls.::~tmos sm•viços pl'C· 
starlos pot' tão distincto almirante, devemos 
guiardoal·os com toda n hombridadc, afim do 
correspondermos ó. expectntivrt de todos, que 
julgam o mesmo almirante credor de m,na 
remuneraçfio digna dos grandes sa.c•ritlctos 

· que tez em beneficio do pai~. (Apoiados.) 
1l' o que tinha a dizer ao SMatlo. (Muito 

bom,) 

Ninguem mais pedindo a palavra, encerra-
se n discussilo. . 

Procedo·se 1\ vota~iío. 
E' npprovadn a proposicilo,salvo a emenda, 

que tambem é apJlrovn•la, 
E' a proposição, nssim cmenclada, adoptada 

pura passar ú 3• discussão. 

o l!i•·· JLeopoi<Jo do nulbões 
(pela o•·rlam) requer, o o Sonndo concede, dis· 
ponsn de intm'lltlclo pn.ra n 3• tlisou~e~o da 
proposlciío, nflm do ser elln dada para a ordem 
do dia du. scs:;iio seg:Jinte. 

Entra om 1' discussão o ó sem debato n.p. 
provado, para. passar ii. 2u, indo untas \i, com· 
missüo de Constituição, Poderes e Diplomncht, 
o projecto do Senadon. 5do 180·1, conceden•1o 
ao Estado do Mamnhiio os immoveis ruracs o 
urbanos, situados no mesmo Estado, que fo. 
.rum das ordens Cll.l'melitana e Franciscano, 
incorporados aos proprios nnolonaes pela ex· 
tlncção das ditas ordens. 

o Sn, 2'SECRI:'I'ARIO lô osogul~tc tclegrum· 
ma: 

« Ao Presidente do Sonndo-Rio. 
MACE!Ó, 10, lts 2 horns o 10 minutos d~ tnr· 

do-Passei bqje o exet•ciclo do cargo no Pro· 
sidento da Camara dos Deputudos, mau sub
stituto constltuoional,-Bc•oura, » 

Nndn mais havendo a trntur, o Sr. Prosl
ilontf.• designa. po.r11 ot•tlem do diu. da sossü.o se· 
guintc: 

!Jiscussiio unícn do parecer n. 5•1 de 1804, 
da Commissüo de Constitui(JÜO, Poderosa DI· 
plomncia, opinando pela concessão ua licença 
solicitada pelo Sr. sonndot• Cunim Junior; 

2u discus::iio do projecto üo Sonndo n. I ·de 
!SO·i, mandando cunhar no Cusa da Moeda 
uma mcdallm. de bronzo o duns do out•o e 
pallndio, commcmorutivn.• dos foi tos da dol~su 
lego.! contra a revolta de a do setombt•o, que 
soriio distribuidus, aquelln por todos os que 
entraram em aeçiio militar na •Mesa legal, e 
estas, uma no Presidente das Estados Unl•los 
dn Am01•ica do Norte o a outra no Vico-Prosl· 
dente •los Estados Unidos do Brnzil; 

3l discussü.o r la proposfçii.o dn. Cnmarn. dos 
Deputados, n. 3 de 1894, autorisando o Poder 
Executivo~ fuzer ravertet• no serviço r la. ar· 
mnda no posto rlo almiranta, som pt•ojulzo do 
respectivo qundro, o vlce·almiranio rofor· 
mudo Jeronymo Francisco Gonçalves ; 

Dita do projecto do Senado n. 43 do 1803, 
dispondo soure u disponibilidatle do mngls· 
trndos de que trata o a1•t. 0' dn< disposiçúe~ 
tr~tnsitol'las da Constituição Federal. 

Lovantn-so a sessiio its2l/2 hor•nsdn tardo, 

--
Publlcnç!lo Mta em virtude do dollbarnçiio 

do Sonndo 

MACEIÓ, 15 de ,iulho de 180·1 -SenadOr Oi
ticicn - Hio- Continuam as provocações; a 
guat·da dn Recebedoria de Ja1aguà tbi ·~~re
dida a pedradas; artista Nnbor acaba ás 7 ho· 
rllS nouto procurar commi•sal'iu policia o 
queixur-so do quo sua casa tbl invadida por 
soldados do21l',de•feitea:dasua mulhol' e sogra. 
Falia-se com insistencia, Jitzem-so mesmo 
convites vnru um nssulto a pnlncio; a ci
unde nlat•madn; a torça estndual eontinúa a 
niio sahlr 1\ rua; antes de tudo Isso u impren
sa (lcnuncía o.ggrcssão o. Jose Hygino1 Cros
cenclo e a emlll'egados do Estado e ameaças 
o.o Gutenberg, ot•giio· otnciul.- Besouro, go
vernador. 

o,sr. 
. inteirado. 

MACF.IÓ, 15 do,iulho rle 1804- Sonuclor 01-
tlelcn - Rio - Urgente - Acabo de s~tbot• 
quo nhi roi publir.ndo um tologrammn do 
comm~tndante do· 26' dizendo ibrça estadual 
provocando tbrç1i tbdornl, que nenhuma Jlro
vldcncla tomo. Provoctlçües toom pal'Liuo f.''a· 
çns 20", urmudns cacetes, lllcus o n!nd~t to.le 
cedo tomnt·um conta !DOI'Cado, espancando 

J»,•elilldente - O Senado ficn. soldados tbr~as, ahllam comprnri toda fot•ço. 
· ' estadual rocolhidu • 

"' ., 
' ,, ........ , 
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Ha muitos d!IIS pt•opala-se cidade aberta
mente tuas factos succcdernm, como Jlrepnrnm 
minha dcposlçiio, não tem por prudencla 
força leito rondas, evita contUctos, Cinco sol· 
dados estuduucs estão ibridos. Tenho proce
dido vi~ot• manter disci]lliDil, provl•lencicl 
até mudança praças DO\'Us mol'Um Judoo 
quartel linha o arranchumento niio Irem 
mercado. 

Estou disposto niio nccoitar luta que guarem 
arrastar•, Alferes Hon01·ino, capitão Jouo Car. 
los, Drs. Pedro Nolasco, S. Maragdo, princl
paes instigadores desavencns praças, aeonse• 
lhando até desrespeito autoridades. . 

Que interesso pó·le ter govot•no do um 
Estudo prospero pacifico em provocar, alimen
tar desordens, perturbem trnnqulllidade po
Jmlnçiio, tellzmcnte popuiaçiio sensato. sabe 
ainda a verdn,lo. 

Eu niio receio o juizo de quem quer que 
venha conhecm• pessoalmenté dos thctos.
Bcs.jttro; governador. 

--
35• SESSÃO EM 17 DE JUL!JO DE 1894 

P<·osidoncia do Sr. Uba!dino do Amaral 
(oicc·prosidcnlc) · 

BUMAIARIO - Cho.nm1ln- Lotturn. dn. nctll. - B:\:I'G· 
nl!INI'II- OINOltrtill 11 roquorlmonto do 81•. Lo/J.n o 
Oltldcn-DítH:IIrMoll dos ~ra. n.n.mlro nn.rcnlloK o Lnlto 
o Oltlclca - mncorr;~.manto tliL di&OUSjjãO o tul!runontn 
dn. votn.oii<l- Nnmoaçiio do IJIO'llbrMI p1rn. !livorMfl.fl 
comm\s.,;õoR -0 1m~ )I uo lllA - EncorrtLmonto 1h tUM· 
cu11sii:o ll ndh~u1onto dn votnciill d11 pnrncor n, l'.íJ, t1o 
projocto n. 1 o tln. proposloii.o n. 3- OIIKOM'noJÜtt!t do 
Hr, Prcuddonto- Arllnmonto dn. r\IIClliQÜ.O do J•rojocto 
n. 43 1 tio !SOl - Ordum do dl11. 18. 

Ao melo-dia comparecem 23 Srs. senadores, 
a saber: 

Ubaldino do Amaral, João Noiva, Catunda, 
Joaquim Sarmento, Mnnoel Barata, Gomes de 
Castro, Nogueira Accioli. Joi\o Cordeiro, AI· 
mino Alfonso, Josó Bernardo, Abdon Milnnez, 
Almeida Barreto, Joaquim Pernambuco, Leite 
e Oiticicn, Rosa Junior, Manoel Victor i no, Eu
genio Amorim, Domingos Vicente, Snldunh~ 
Marinho. C. Ottoni, Leopol•lo do Bulhões, 
Jonquiúl do Souza o Ramiro Bat·collos. 

A bt•e·se a scssüo. 
E' lldn. post~ em dlscussão,e, nao havendo 

roclamaçõca,.dó.·so por nppt•ovnda a neto. <'a 
sessüo antet·ior. · 

Compnrecom depois do aborta n •c!lSiio os 
Srs. Fmnclsco Maohndo, Ct•uz, Joi\o llarbalho 
o Gil Goulart. 

Deixam de comparecer com causa po.rtic(
pada os Srs.: 

.Joiio Pedro, Antonio Bacon, Cunha Junior, 
Coalho Rodrigues, Oliveira Gaivão, Joaquim 
Cort•iln, Rego MeUo, MessiiiS de Ousmiio, Le• 
nndro Macicl, Coelho e Campos, Vh•glllo Da· 
mnsio, Cast1•ioto, Q. Bocnyuva, Laper, E. 
Wundonlwllt, Aristides Lobo, Goncalves Cha· 
vcs. Joaquim Folicio, Prudente de Moraes, 
Santos Andrade, · Rnulino Horn e Plnllelro 
Machado. 

E sem causa participada os Srs~: ·. 
Pires Ferreira. Ruy Barbosa, RodriiiUeJ 

Alves, Campos Sa!lca, Silva Canedol GenerOllo 
l'once, Aquilino do Amaral, Jonqu 111 Murtl• 
nho o Esteves Junior. 

0 Sn. 3• SECRET.UUO (a.rvindo de~~. dil 
conta do seguinte 

EXPEDIENTil: 

Officio do I' secre!o.rio daCamarn !los Depu
tados, datado de 16 do corrente mez, commu· 
nicando que nquella Camara adoptou e en
viou ó. snncção do Sr. Vloo-Presidente daRe
publica o nut.ographo da resolução do Con. 
gresso Nacional que approvou o codigo das 
disposições eommuns ás instituições de ensino 
superior.- Inteirado. 

O SI\. 4• SECRETARIO (servindo do 2'/ deola· 
rn que niio ha pareceres. 

O l!ia•. Leite e Oltlelcn-Sr. Pro. 
sidente, o llia•io 0/ficial do hoje annuncia a 
deposiçilo do governador do meu Estado.• O 
Senado conhece Olltllctos . pelos telegrammae 
que li hontem o sabe que essa deposiçi!o tbl 
Jilita em virtude <la parte activa que neila 
tomou a força federal. N•io <llscuto o facto, 
nilo apuro t•esponsabUldo.rles, abstenho-me 
mesmo de commentar os acontecimento; ; en• 
troto.nto, julgo que o Senado, que repre<18nta 
os Estados da União, deve dar a sua palavra, 
que será apenas o voto de lamenta~ii.o ao &ys· 
tema das deposições que começa, 

0 Su. JOAI\131 CATUNDA-QUe começa! 
O Sn. OtTICIOA- Olga que começa, porque 

esta à a primeira ; esta vamos t.1o longe de 
esperar quo fosse deposto alsum.governador, 
que ni•o sei si sera esta o unlco ou serão· ou· 
tt•os depostos. como as deposições comecarm 
e continuaram outr'ora, será. a de hoje OU• a 
continuação das antigas ou o começo de no· 
v as. Em todo caso n~o quero discutir- o 
facto, e vou iimitar·mo a apresentar um • re• 
quorhnento que traduza o. opinião do Senado 
lirazlleiro relativamente o. este aconteolmento 
lamentavel pnl'll· a federaç~o .bl'llzllelra, 

•• 
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• 
Permllta.:-me alndo. o Senado que antes 

de ler o requerimento eu diga quo os oscru· 
pulos do honrado Sr. ministro da justiça em 
querer que 11o Unlito absolutamente niio In
tervenha nos negocias dos Estn.rlos para re
aolvel' sobre a anarchia que se seguiu á depo· 
.slçiio quanto ao governo do llàtado, a acc· 
. pbalia em que está o governo do meu Estado 
. ha dous dia• : eu &cbo. ls•o uma cousa 
llmple1mente ••• adorava!. . 

Vem á Mesa, é lido, apoiado e posto em 
diBcuSiio o seguinte 

Requeiro que se consigne na acta da 
lellio de boje o 1eguinte : 

O Senado Federal, representando os Es· 
tadoa da Uni4o, protesta contra a Intervenção 
da foroa federal para a deposloiio do gover· 
nador do Estado <1as AlagOils. 

S. R. -Em 17 de julho de 1894. - Leil6 
1 Oltlclca, 

larlo a estadual esteve em combate com a do 
Unha : mas onde estão oa documentos que 
Jovem no animo do Senado a convicção de que 
houve com elfeito intorvençiio directa, o de 
que a força lodoral destituiu o ~rovornndor do 
Estado 1 O Senndo niio so pódo levar por 
boatos ou telogrammns do um" dns parclnll· 
dades, que envlndos na elforvescenciadas pai
xões niio são documentos bastante compro
bantes para determinar o Sonndo a approvar 
um requerimento desta ordem. Seria collo
car-ae no lado de uma das parcialidades poll
t.Icas que se dcglndlam neste momento em 
Alagôns, e o illustre senador mesmo esta 
mostrando que representa uma das parciali
dades, attrltiuindo a esta todas as virtudes e 
nccusando a outra. 

O sa. OITICIOA- Niio estou accusando nln
guem : menciono o facto. 

r.ontlnuando, diz o orador que ni!o tem 
opinião segnra e ftrma,la a respeito dos 
documentos telegt'aphlcos publlcados nesta cl
rlsde; niio conhece apreciações calmas e des
apaixonadas sobre os successos, o nestas con
dições, níio parlará de modo algum, no 

o 8r. Ramiro Bnrcello• acha cumprimento do sou dev~r de representante, 
q_ue o requerimento do llluatre aenndor está dar seu voto a um requortmcnto que convi<! a 
fóra completamente daa prazes do senado e o Senado a filzer um prot~slo contra a forca 
nlo póde produzir um eJreito de~ado si de làderal, que ac~ba de depur o governador rle 
tacto visa S. Ex. dar um remedia nos successos AlagOas. Não sabe nem pádo mesmo affirmar 
de Alagôas, Si oa factos alll se dila pelo modo si o facto se·deu, · 
que o !Ilustre senador oito amrma, mas O Sn. OITtOJOA-Pois no Diario O!ficia! niio 
deixa transparecer, o que compete ao Con- esta o teiegramma annunclando o facto 1 
greaso Nacional é a responsablli,1ade elfe- o sn. RAumo BAncELLOs sómente sabe que 
Cliva e legal dos que porventura tenham com- 0 "OVerna~or abandonou 0 poder 
mettldo o attenta:do : oito é protestar. Pro- • ' 
testar contra quem 1 Quem tem a suprema O Sn, OITICicA-V. 'Ex. niio leu hot\tem os 
responnbllldade do acto! Protestar contr•a telcgrammas publicados no Diario O!ficiat? 
oa aolda<los, cem ou ~uzentos, que ló, segundo o Sn. RAMI!\0 BAncEr.r.os rrsponde que o 
diz o lllustre •e~ador, jlBrturbaram a orclom? que viu nos toiogramm!Ls foi que o governa
·Maa ist.o n!o esta nas trndiQõe• do Senado, dor dispunha de forca estadual multo supe
nem J'Óde ser l'eito: um protesto contra tropa rior á força federal que lá estava. SI esse go
que se lnrubordlna, é um protesto pia- vernador dispunha de fot•ça publica, si era 
tonfco. . um verdadofro governador, o mesmo si essa· 

O Sn. JoAKJM C.\TUNDA- E' um protesto f.•ro• fosse inferior em numero ti força fede-
contra o !'neto, ral, era do seu dov~r. não se deixar depOr, 

o SR. RAMIRO BAilCELLOS responde que niio abnndon~t· o gp~erno, sem o que esses 
contra o facto. quando ha leis positivas para su~cessos viruo _f~oq"entemunte perturbar a 
d&r-lhe remedlo,si o facto é verdadeiro, este pa.e" fcdera~~~-:,:1 
caminho niio é digno de ser tomarlo pelo se- Esse era o seu.ldevo;•, tanto m~ls quanto 

·Dado : os proleatoo platonicos niío servem a elle era militar;, · .·· . 
eete 1!!110, l'or outro lado, como ~ao o Sen~o Portnnto, 'ci r1icti{niío está explicado, ainda 
lJroiAiatar contra. um 11!.cto sobre o qunl nao o Senndo n[o tcvé.dooumentos Jogltlmos que o 
eetá perreitamente Informado I Sobe-se que autorlsem presentemente a tomar outro pro
'" deu em Alagôas uma perturbaoiio mais ou ccdimento. 
menos grave da ordem, que houve queslt1o . 
pertl<larla, que esta qu.;stão chegou a apal· Ou.Itouv~ na realtdndo intervcn~ão do Po· 
zonar as animoa, que o partido que/eslava der hxccuttvo Federal .... 
oom o governador teve, segunde se diz, au- O Sa. OITIOIOA-E' o que diz o jui~ soo-
liDo do lado da to1'ÇII federal, que de outro clonai. 

... -:·• 
" >;.·\ 
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0 Sa, Rurmo BARCELLOS .. , 6 então a qucS· 
tão é de legitima responsabllidade do Sena·' o, 
pois que deve promover, altl estó. " Constl· 
tuiciio, o t•cspectivo procosso. 

O Sa. MA:<OEL VrcTomso-0 Senndo não 
tem esta compotoncia constituclonol. 

0 SR. RA~!!RO BARCET.LOS-Não tem 1 
0 Sn, MANOEL VICTORINO-E' da Com~ra 

dos Depu todos, 
O Sn. RA)!!RO BA.RCELLos, quando diz -

nosso, refere-se ao Congresso; a iniciativa ó 
da Camara dos Deputodo~ ; sabe bem disso. 

0 SR, LEITE E 0ITICIOA-Permitte·me fo.zer 
uma pergunta 1 · 

0 Sn, RAMinO BARCELLOS pede a S. Ex. que 
o deixe acabar e depois lhe tllr~ as perguntos 
que quizer. Como dizia, o procedimento do 
Poder Legislativo então é processar; mas pro· 
cessar apenas por lnformacõcs de llontem, 
por telegrammns passados apnlxonadamcnte, 
no momento da lucta, quando o que existe silo 
telegrnmmas declarando que o governador 
abandonou o poder, abriu mffo dello, apezar 
de antes haver-se amrmndo que tinha força 
superior ó. lederal alli existente, entendo o 
orador que niio ó procedente. 

estadual, composta de 600 pracas, abandonou 
o quartel. 

0 Srt. RAMIRO BAROELLOS, proseguindo, diz 
que nã" tem absolutamente opimilo lbrmada 
n. rf'speito dos succcssos •lo AJngôns, que o 
lmbllite a pronuncinr·se relatlmmente a esses 
fuctos, a niio titzel-o Ioviano.monto, e multo 
menos se resolveria como senador a dat• seu 
apoio e seu voto a um requerimento que im· 
porta um protesto collectlvo feito em nome 
do Sanado, requerimento que se bnseia em 
um ncontechnento que ainda niio estó. ~!aro, 
e nem provado como elle se deu. 

A approvncão deste requerimento aeró. um 
f;JCto gravlssimo, importará nada menos do 
que uma ludicacão ó. Cnmnra dos Deputados 
para promover a responsnbllldade do ohelà 
do Poder Exeoutl vo Ferleral ; scró. um con
vite lbrmal Jeito á Camara pnra cumprir esse 
dever. 

Niio póde, portanto, sem documentos multo 
po•itlvos votar nessa questão, approvanrlo o 
requerimento; re;orvando-se, porém, o direito 
ele, no dia cm que documentos affirmativos 
appnt•eeerem e o convencerem, pt•oceder com 
a hombridade, com alndepcndcncla que tem 
sempre procurado manter nesta tribuna. 

Votn, per. consesuinto, contra o requeri· 
menta. 0 Sn. LEITE E 0ITICIOA-A que vem o tele• 

gramma do presidente do Tt•tbunnl Superiot• 
de Justlca, eommunicnndo no Presidente da O Sr.L.elteo Oltlclen-Sr. Presl
Republica que a forca estndual era muito eu· dente, .tomet a palavra unicamente afim de 
perlor á forca fodernl, sinüo para declarar ped1r l1eenca ~o honrado senador.pnra decla· 
que a forca federal é que estava prumo vendo r~r·lhe que na~ ~!se~ to o_ requerimento, que 

fi . t 1 nao respondo a JUSttficacao do seu voto, por 
o con tc o . já tet• declarado que niio querln discutir este 

_o Sn. RA.~nno BARCEr.tos responde que tsto requerimento e que o Senado resolveria em 
nao vem ao caso, e lembra que telegrammas sua sabe·loria si devia ou niio approval.o. 
úa mesma orig~m a!llrmavam que o gover· Ningucm mais pedindo a palavra, encerra· 
nadar de Alagons tmha força estadual e se a discussão, ndlando-se a votaciio por fultn 
multo superior á outra. Agora vem d1zer o de quorum 
Jllustre senndol' que a forço. Jbdaral d~poz o ' 
governador, isto é, que sem combato, fo1 ven- O Sr, Pa•e10ldento- Dn Commlssão 
clda a fm·ca estadUJtl, nquelln. quo o gover- de Obt•as Publicas estit ausente o Sr. Santos 
nadar tom, niio só para manter a ordem, Andrade ; nomeio pnro substitull-o o Sr, Ao
como sobretudo pnra mnnter o principio da tania Bnena. 
autoridade o rletendet' ató o ultimo momento Da commissão de J.ustica o r.egislnciio estó. 
o lagar que lho toi confiado. De que modo, ausento o St•, Carnpea Snllcs o doente o Sr. 
pois, a lilrca tederal depoz 1 De que mnneira ne~o Mello. · 
se deu o 1\Lcto pergunta o orador no illustre Para substituit• o primeiro nomeio o Sr. 
senador! Que' combato houve 1 Quantos 10- Gomes de Castro e para o segundo o Sr. Al
ram mortos, quantos foram oa feridos 1 Do mino Aflbn.a, 
que maneira fez a forca fcdet•al n deposir;iio Da Commissüodo Mat•lnba c Guerra está nu· 
materialmente I sente o sr. Cunha Junior ; nomeio para sub· 

0 Sn. LEITE E 0ITICIOA-Porquo a força OS· stltull·O 0 Sr, Cruz, 
tadunl o abandonou. 

O Sn. R.1.1uno B.mCELtos pergunta nind11 
onde está n provn do que ollo loi lorcndo a 
abandonar o podct• ? 

o Sn. LEI'I'E lil OmoioA - Estit no tele· 
gramm!L do juiz secelonnl, dizendo que a forc11 

Sann.do Vol. II 

ORDEM DO DIA 

Entt•n cm dlscuss[o unica, a qual encerra
se som debato, ndinndo·se a votação por lltltn 
do 9""'""'• o parecer n. 54, de IS94, opl
nnnilo pela concessão da Ucenca :solloltada 

2 
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10 ANNAES DO SllNAilO 

pelo Sr. sen~dor Cunh~ Junlor, da Commissão 
de Constituiç•üo, Po:icres o Dipiomacl~. 

Entram auccessivamcnto cm 2·' diRcussii.o, 
cncot•rando·so esta som rlcbnto o urliundo·~O n. 
VOtn.f;àO por fit.lf.n. do fJUD1'111n, OS 111'tS, 1 nU. 51l 
do projecto do Senado n. I, <ie 180•1, !lliLU
du.ndo cunlmt• nn. Cnsn. t111 Moedu. uma. mo
<lnihn rio bronze o duns do ouro o p1LI!n·!io, 
commernorl\t.iva.s dos feitos dn. d·!lCsu. logn.1 
contra n. rcvoltn. •lo O do sotembro, que serão 
distrlbuiJns, aquelltt por todos os quo en
trn.ram em ncr;iío militar na. defe~o. Jegnl, e 
estas, uma ao Presidente dos Estn•los Unidos 
da Amarica do Norto o a outra ao Vicc·Presi· 
dente dos Jlstutlos Uni<los do Brazil. 

Segue·se om 3• discussilo, a qunlftca igu~l· 
mente encerrada e ndin.dn. a votn.l;íio, a pro
posição dn Camnra dos Doputa·1os n. 3, <lo 
189·!, autor•lsnndo o Poder Executivo a Jitzer 
revex•ter o.o servir;o dn. m•madn., no posto do 
almirante, sem prejuízo tio l'espccth·o qua<il'O, 

. o vlce·o.lmirnnte re!in·mndo Jei•onymo Fmn
cisco Gonça!l·cs. 

Seguc-sa cm 3' discussão, com n. cmcnd11 
npprovndn om 2•, o projecto do Senado n. ·!3, 
de !803, dispondo sobre n disponibilidade •lo 
mngi•trntlos, de que trnt11 o art. 0° da.< dis
posições tru!ISitorins da Constitui~ão. 

O Sr. Pn•cilidcntc declara que, os
tando retluzido o. menos de um t~rço o nu· 
mero de Srs. sen11(lorcs presentas no recinto 

. e niio·podondo, portanto, o Senndo continuai' 
u funccionar, tlcn adiudu a discuasilo do pro
jecto, c designa para ordem do din da scssiio 
seguinte : ' 
. Votação <lo parecer n. 54, de 1804, opino.ntlo 

pela concassilo da lice1wa. ~olicitadu pelo Sr. 
senador Cnnha J Lmior ; 

Voln(•üo em 2" discussiio do projecto do Se· 
nado n. !,de IB04,1llllndando cunhar na Casa 
tia Moeda urnn medalha do b1•onzo o duns do 
ouro o pai!ndio, commomoro.tivas dos foi tos 
da. doth~u. legal contra u. I'OYoltu. de O de se
tembro, qno soriio distJ•ibuldas, nqucl!a por 
todos os que cnt1·urum om ucçiio militar no. 
dofe~o. le~1~l. o esta.:;, uma. ao eresidonto dos 
Estndm Unidos da Amarica do Norte c o. ou
tra no Vice-l'ro;idunto dos ~Catados Unidos do 
Dt•azil ; 

Votnçilo em 3• diacussão d11 prrposir;[o do. 
Camnrn dns Depu! ,<Jos n. 3, do 180·1, t1utor·l· 
snndo o Poder Executivo n lazer rovor•ter ao 
sorviço cln. 1trmudu., no posto do lLlmirnnto, 
som prcjulzo do ras]Jr.ctivo quach•,"), o vice-u.l
miraute reformado JOI'onymo Francisco Gon
~alves: 

ContlnuaQiiO dn. H" discuss[o <lo projecto do 
Senado n. 43, de 1803, dlspon<lo sobi'O n dispo· 
nibilidndo úo mngistl'atlos do quo tJ•aü1 o art. 
o• das •lisposi<;ilos transitorlns da Cons\ituição 
Federal; 

3• •liscussiio do projecto do Senado n, 20, de 
!803, súbstitutivo do do n. 40, do 1802, 'lue ro· 
gula ns n.varins gross:ts o n. jurisdicçao dos 
ct1pitãcs do3 navios mercantes surtos nos por· 
tos d:\ ltopuLiica ; · 

3" tll:-;cussiío da proposição du. Ca.maru. dos 
Dcputtldos n. 3•1, do 1~9:J, que mnndo. erigir 
no campo <ln Hopublictt unm estatun no mn· 
recho.l Mauoel Deodoro da Fonseca o no cerni· 
tcrlo do S. Fmnclsco Xavier um monumento 
cm quo se guardariio as suas cinzas. 

. La vantn-so ti sessão ~ l !I ora da tarde • 

37• FES'ÃO El! !8 DE JULIIO DE !804 

PNsidancia áo 81·. Uualdino do Amaral 
(oicc-prcsidcnte) 

SU~!H AniO- C!ui.nuuln.- L(l\tna•n dn. n.ctn. - Pnrocor 
- HorJUorilmmto drl Sa·. Cn~undn.- Votncão - Pro• 
jucto- I:oquurlmontl} elo Sr. Oitlcic11- Votru;üo
dntu.m ou lltA.- Yut:v;:iio do tmreeer n. M, do pro• 
jacto n. 1 e dn provnlllt;iio n. 3 rlo tSU~- 3_. dlscns!lii.n 
iJo flroJocto n. '13_ ·· Votuç;"io- Votnçilo elo p1·ojoct•, 
n. ::o .ru 18~:1- I•:ncorramonto lln tli~CIIIIMiin th~ t"I'O• 

li•IMI<:Ün n. 3-i do tSJ:J - ,\dlumuntu tlu votnçiiu -
lnl'ooor - Ordmn do tlln Hl, 

Ao meio-dia comp>I'eccm 32 Srs. sena
dores, o. s<Lbot• : Uboldino do Amaral, .João 
Pctlro, Gil Goulnrt, .Joüo Neiva, Ct~tundn. Joa
quim Sarmento, Francisco Machado, Antonio 
Baonn, Gomes do Castro. Pires Ferreira. No· 
gueir:1 Accioli,Jo~o Co••delro, Almino Alfonso, 
Josó Bernardo, Ab•lon Milanez, Almold<L Bar· 
relo, Joiio Dnrbnlho, !\ego Mo!lo, Messias de 
Gusmão, Leite e Oiticlcn, RosaJunior, Manoel 
Victorino, Domingos Vlcontc, Snldanlla Mllrl· 
nho, C, 0\\oni, Rorh'igucs Alves, Leopoldo 
de Bulhües, Joaquim do Souza, Silva Canada, 
Generoso Ponce, Esteves Junior o Ramiro 
Bu.rcollas. 

Abre·sc a sessiio. 
E' lida, post• om disc\ISsão, o não llavenrlo 

rcclamoçiíes, dá·sB por approvnda a acta da 
scssllo anterior. ... 

Comparecem dopÕis do aberta a Eessão os ' 
Srs. Cruz c Vlrgiho)Damu.sio. 

Deixam de . c01np·~recor com causa pnrtlci· 
pn•l• os Srs. :,cunha .Junior, Coelho Rodrigues, 
Oliveira Golvilo, Joaquim Corrilll, Joiio llat·
!Julllo, Leandro Macio!, Coelho c Campos, Cns
b•Jot.o, Q, Bóri•yuvn, Lopes, E. Wnndenlwll•, 
Aristides Lolio, Gonçalves Chttvo,, Joaquim 
Fo!icio, Pt•.tl'jonto do ~!ornes, Santos Andrade, 
Rnnliuo HoriÍ:. c Pinllciro Mtwhndo; e sem 
caUSll parl!~lpo.da os Srs. Manoel Barata, 

.·' ·· .. : .. 
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Joaquim Pornambuco, Ruy Barbosa, Eugonio 
Amorim, Campos Sallcs, Aquilino do Anmml 
o Joaquim Mlll•tinho. 

O SJ,, 1" SECRETA mo declara quo niio ha 
expediente. 

0 SR. 2" SECRETARIO lô O VM a imp1•imir 
para entrar nu ordem dos tl'nbulhos o so· 
guinto 

PARECER N. 50- DE 1804 

Siio lido.< o ficam soh1•e a mcsu, durante o 
triduo rrgimentul, os segui Ates 

· PROJECTOS 

A Const.itui,ão de 24 de fOI'c:•eiro de 1801, 
no art. 73, vedou ns accumuiaçües remune
radas do l'unecionarios publicas. 

Esta prohiblçüo foi determinada pela lição 
da oxpm•iencin quo mostrava mal dcsomno· 
nlmllos os omprogosnccumtlJados, sentia, alóm 
dhJSo, e::se um dos recurso::~ do que mais se 

A' Commissão do Const.itulr,•iio, Poderes e aproveitaram no imperlo o patromllo e o va
Diplomocia lbl presento o pro,iecto n. 5·doste lidlsmo. Em isso proprio rlo anterior regi
nnno, que concedo no Estado do Mnrnnhüo os mcn o a hlstorin attesta o gráo elevado desse 
immoveis ruraos c ut•brmos sitmu.los no abuso, referindo quo cm França., -contra 
mesmo E>tndo e quo, ho.von•lo pertencido ús um tal meio do lbrtaiecer o poder real fuzondo 
ordens religiosas. CtnmC!litnnn. e Iõ"ranciscnna, don.~ü.o 110 empregos publicas rendosos o ae .. 
fora.m incorporados nos proprios llLlcionacs cumuJnüos o. corteziio::~ c validoS', que tüo mal 
pela extincçiio das ditas ordens. os exorciam,-por morto do Luiz XI os Estudos 

reunidos cm Toura, rlundo cxpansilo aos dcs
A Co.mmisaiio: contentamentos D.té alli abalados pelo tcrl'Or, 
Considerando que esses proprios nenhuma roelumarnm, entro outras providencias, que 

Nnda diío ao Thesouro Nacional e nem se abo!is;o a accumula~iio de runcções puhli· 
·foram até ao pt•esonte upplicados ao serviço cas (Ccsar Cantu, Uist .. Uni v. li v. 15, cap,l). 
da Uniiio ; .\ nossa asscmWa constituinte rcpub!lcan" 

Considerando que doR referidos proprios, quiz tambcm, o nisso bom inspirada, abolir 
os conventos da Or:!om Carmelitana, tanto o essa accumulnr;iio, cm mais de um sentido do· 
da capital, oomo o da cidade de Alcanturu, trimcnto;a; ella vira a extcnsiio e perigos 
precisam de urgentes reparos que lhes evitem desse abuso, que aw a vela comica popular 
a ruina completa, segunrlo mlbJ•mnçõcs co- assignalara,appellldando de ca!Jicles da •mpl'a· 
lhldas pelo. Commissüo cjú. dndn.s ao Senado u,s o llonums dos .Ycta iuslrumentos os felizes 
pelo primch•o signatario do projecto; · protegidos que mais brilhavam nas lblhas de 

Considerando que já no mencionado con· pagamento do Tbesouro quo no dcsempenbo 
vento do Carmo da cnpital funcciona a bl· das funcçrjes nccumula•hts. 
b!lothcca publica estar!oul; A' sua porspicacia o zelo pela nova orrlem 

Considerando que a.s fnzendn.s outr'ora per ... 1le coums nilo. escapou icso o o citado artigo 
tenecntes i1 Ordem Cnrme!itana e hoje incor- constituciono!, de maior alcance do que Ii pri· 
paradas nos pt•oprlos nu.eioua.cs estão em meii•a visto. par·eco, voiu providencuu• o cuso 
rui na e abandono e que portem ser melhor do mcit!o categm•ico o terminante. 
aprovo!~1das cm nucleos coioniaes pelo go· Executada a principio com corto rigor, ne-
voJ•no do Estado; cesoario entiio o proveitoso, aquella siibilt 

Considerando que o mesmo p!•o,jecto est:i disposição constitucional teve sua primeira 
de inteiro nccordo com o disposto no para· dcr·ogação ll" lei n. 28 do 8 do Janeiro do 1892, 
grapho unico, ar·t. 04 da Constituir;iio: que lilcultou n uccumuln~ão de cnrgo ledora! 

E r!o paJ·ecet• quo soja approvado pelo com emprego ostadonl ""' materia de ol'dom 
Senado. , pm·amcntc pro{lssicmat, scicntíflca OH tcaJmica. 

Sala das commissües, 17 do ,julho de 189·1.- Es~1 disposlçiío, ~u~ aliás pcrmitte s~me~to 
Leopoldo do Bulhii•• -F. Machado, uccumular-so o oxoJcimo do emprego Jede1al 

' com o de funcçõos cstadcaes, como resulta 

O Sr. Jonldm Cntmru!n (]>ela or
rlem)- Sr. presidente, o projecto que acaba 
do ser lido ó simples, c como a ordem do rliu 
ó sempre muito mingondn., pnrcce·me quo 
niio ha lnconvenionto algum no requerimento 
quo lilço a V. Ex., paru soJ• rllbmcttldo i1 I'O· 
taçiio do Senado, ullm do so dispensar nlm· 
pressüo e o intersticiu, pura 'Ol' dado put·u Ol'• 
dom do dia de amanlli!. . 

E' approvado o requerimento. 

dos termos em que cstit concobida, abriu a 
portll.nü.o só n. es.sns nccumulo.çües, mn.s n da 
carrros sómonto federncs, o do tnes conscqucm .. 
cin..;' tmn sido a. sua cxcc:ucüo, que à mnt'ecbo.l 
Presldento da RrpuLllca, ntt sua monsugom ao 
congresso, om 7 de m11.io do corrente anno 
(png. 10), assim so exprimo: 

c Dentro ns pl'OV!donciao de caracter legis· 
ln.tivo urqcult!mdnto ''r.clawnda:l, devo indicar 
ó. vossa Iittençüo as gue concer·nem: ••. J1 ln· 
torpretação lbrmal da disposiçiio relativa ú. 

' 
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12 ANIIAES DO SENADO 

accumulação remunerada da funcções pu· 
bllcas.• 

Para acudir a essa urgancla, otrereço ao 
Senado o seguinte projaeto, prohlblndo a per· 
cepçiio de mals do um vencimento (quo é o 
que so~<m ns palavras «Vedadas ns nccurnula· 
çõos remuneradas» do referido artigo da Con· 
stltuiçito), respeitando os direitos legitima· 
mente adquiridos c propondo outras provi· 
dencias de interesse para o serviço publico. 

O Senado, cm sua sabedoria, si o julgar 
digno disso, o tomara simplesmente comn 
base para, mediante as devidas correcções, 
determinar n que for mais acerta•1o, coosi
derando a impo1·tancia do assumpto, os inter· 
esses que se lhe prendem e a necessidade de 
prompta e efficaz providencia. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.' O Thcsouro Nacional o as pagado· 

rias de quaesquer repartições federaes nilo 
pagarão a um mesmo funccionario mais que 
o vencimento de um unico cargo ou em· 
prego. 

Para os atreitos desta lel : 
§ 1.' Considera-se cargo ou emprego pu· 

bllco qualquer funcçllo publlca exercida: 
a) em virtude de nomeaçilo feita por auto

ridades admlnlstratlvas de qualquer cate· 
gorla; · 

cumulam cargo estadoal ou municipal vltall· 
elo, nem se refere ·nos cargos electivos. 

Art. 4.' Os funcclonarlos federaes de qual
quer classe, que forem nomeados jlara outros 
quaesquor empregos compatíveis (lei n. 28 de 
8 de janeiro de 1802), ou gue tiverem qual
quer commissão estipen·'iada, terüo opção 
entre os vencimentos proprios de seu cargo 
ou J?Osto c os do outro emprego ou commissão 
ciVIl, ma• não contariio como de serviço paro. 
aposentndm·ia, jubilação ou reforma o tempo 
desse outro emprego ou commissiio; 

Art. 5.' Siio revogadas tolas as disposições 
do lel ou t•egulamentares que autorlriam o 
governo a augmentar vencimento• de empre· 
gados de qun.esquer repartições publicas. 

Art. 6.' Siio lambem revogadas as dlsposl· 
ções de lei ou regulamento que permitiam 
aposentadoria ou jublluçiio por simples im· 
plcmcnto da condlçiio de tempo c serviços. 
(Constitulçiio, art. 75.) 

Art. 7.' São sómente vltallclos os cargos de 
magistratura, os membros ·dos trlbunaeo 
administrativos a quem a Constituição attrl· 
bue esse caracter, os do magisterlo publico 
federal providos por concurso ou em virtude 
de lei que dispense essa formalidade, ns 
patentes militares c os ameias de justiça. 

Art. 8.' Silo revogadas as disposições em 
contrario. 

Snln. das sessões, IS de julho de 1894.-Joao 
Bar/Jalho, ·· 

bJ ou em virtude de nomeação pot• autori
dades que, embora niio sejam de ordem ndmi· 
nlstratlva propriamente dita, tenham confe-
rida por lei a Jilculdndc de nomear ; O Congresso Nacionnl resolve: 

o) ou, ainda, em virtude de eleição P0• Art. 1.' Na falto. e "nos Impedimentos do 
P'611a2r.~ Constituem um vencimento.. presidento e vlce-presidente rlo Supremo Trl· 

bunal Feder.•!, servira o mal• Idoso dos ml· 
I '• o ordenado, a gratlfico.cito do exercicio nistros (exceptuado o que exercer na occasliio 

ou pro laboro, a adr1iclonal ou extrnordlnario. o lagar de procuradm• geral da Republico.). 
de caracter permanente estabelecida por lel Art, 2.• O comnromlsso fot•mal no acto da 
para os cargos civis; · posso (Constituição, art. 82) ter~ lagar per· 

2', o subsidio dos representantes da naçiio; ante o tribunal reunido com qnalquer nu-
3', osol•'o,aotapa c gratificações ou quaes· mero de ministros, si se tratar do presidente 

quer outras vo.ntagen• pecuniarlas inheren· ou vice-presidente delle, c perante quem na 
tes aos postos e <:ornmissões militares em vir· occasliio presidir o tribunal, si se tratar do 
tudo da !eglslacüo respectiva, quacsqucr outros de sHus membros. 

Art. 2.• A' excepQ~'lo r'as gratificaoões esta- Art. 3.• No impedimento do procurador 
belecldas nas lois ou em regulamentos appro· geral da Republica, bom como em sua falto., 
vados por acto legislativo, nenhuma seriL emquanto nilo t!ver"sido nomenclo e empos
paga, ainda a titulo 11e serviço cxtraordi· sado quem a titulo do etrectivo lhe succeda 
narlo ou de commissão, som que o acto que a no exerclcio do•cargo, servirá o ministro que 
tiver concedido tenha sido approvndo pelo tbr para isso designado pelo presidente do 
Congresso. Nacional e conslgnuila em ler de tribunal. .-"'.;'' 
orçamento a competente quota especialmente Art. 4.• 'No·: impedimento do procurador 
decretada para esse fim. ecccionnl c no caso de vaga do lagar uté 

Art. S.• A acceitaçilo de cargos estaduaes que seja nomeado o empossado qusm o 
ou munlcipaes fuz perrler o emprego federal, exerça por nomcaoiio r1o procurador get•ul da 
salvo as nomeações 9uo por lei ftcnrom d•~on· Repubifca, servlrn um interino nomeado de 
dentes de approvnçuo do Senado ou .llo Con- entre os cldadlios habllltados cm direito o com 
grasso Nacional. Esta dlsposlçüo niioprejudica pratica de advocacia ou de magistratura pelo 
aos actuaea funoolonarlo• federacs que ao· Juiz seccional, que· disso lmmedlatamcnte 

" .'.·· 
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furtl communlcaçiio ao procurador geral da 
Rcpubllc~<. · 

.Mt. 5.' Siio revogadas as dlsposlçücs cm 
contrario. 

Sala 1lns sessües, 18 de julho de 1804.
Joao llr<rbal/10. 

E' annuncladn a. votaçüo do requerimento 
do Sr. Leite e Oltlclca, cuja discussão llcou 
encerrada na ses•iio an torlor. 

O Sr .L<>Ite e Oltlclca(pela ordem) 
-sr. Presidente, ar.resomol o requerimento 
de protesto hontem • o pois da leitura dos tele· 
gr .. mmas que annunciavam a deposição do 
governador do Estado das Alagb!IS, 

Até hoje niio t<:nho absolutamente noticia 
do que ha pelo meu Estado. 

A VaCilDCill do governo, a ncephalia que 
alli ora nnnunciatla hontem, para nós, repre· 
sentnciio das Alngoas, não tem ainda solução. 
Desejo guardar·mme para procedimento uite· 
rior relativamente a estes factos. 

O assumpto é muito seria e julgo que o 
Senado me auxiliar~ com seu conselho nas 
me1lidns que tiver111os do tomar, si alli vier 
n. consumma.r-~o o facto; e como nü.o quero 
precipitar, obtet• que o Sanado so pronuncie 
1m mediatamente sem conheciment" final dos 
ucontecimentos, peço a V Ex. que consulte 
o Sonndo si concedo a reth'!ltl" tio reque-
rimento. · 

Consultado, o Senado consente na retirada, 

O Sr, Prealdente nomeia o Sr. José 
Bernardo para substituh•, na Commissão de 
Redacçüo das Leis, o Sr. Coelho e Campos, 
que so acha licenciado. 

ORDEM DO DIA 

ProeB!Ie·se, com o seguinte resultado, a 
votação daR mntorin.s, cuja c'iscussão ficou en· 
ccrro.da no. ses silo anterior. 

E' approvurlo o parecer n. 54, de 1894, da 
CommiHsiio de Conetltui~iio, Porleres e Diplo· 
macia, opinando pele\ concessão dn licon~a •o· 
licitada peloS!•, se ador Cunln• Juntar. 

Siio succe•slvnmcnto npprovados, em 2' tlls· 
cussiio, os arts. I" a 5' do p!•ojecto do Senado 
n. I, de 1894, mandando cunhai• na Casa da 
Moeda uma medalha do bronze e duas do ouro 
e palladio, commomorutivas dos feitoe da de· 
fe"' legal contra a revolta do 6 de setembro, 
que scriio •listribuidas, nqueila po1• todos os 
que entrnrnm em ucçiio militar na delbsale· 
~al, o I!Stfl", uma ao Pre•ldente dos Estados· 
Unidos dn Amerlcn do Noc·te e a outra a~ 
Vlce·Preeldente dos Estn los Unidos do Brazll. 

E' approvada em 3" discussão, com a emen· 
da appro.vada em segunda, e, sendo adoptada, 

vae ser devolvida ~Cantara dos Deputados, 
indo antes a Commlssiio de ltcdo.cçiio para re
digir lL emendo. do Scnu.do, u. propo::~lçilo dA. 
mesma Camara n. 3, de 1894, autorisando o 
Poder Executivo a fazer reverter ao serviço 
da armada, no posto de almirante, sem pre· 
,juizo do respectivo quadro~ o vice-almlrante 
rolbrmado Jeronymo Franotsco Gonçalves. 

Segue-se em 3• discussão, com a emenda ap· 
provada em segunda, o pro,jecto do Senado, 
n. 43, de 18931 dispondo sobro a dlsponlblii
dnde do magistrados de que trata o nrt. 6' 
das disposições transitcrias da Constitulçiio 
Federal. 

0 Sn. PIRII:S FERREIRA: envia a Mesa O Se• 
guinte 

Reauarimcnto 

Uequeiroqueo projecto n, 43, de 1893,volte 
~ commissiio que o examinou.-Piroa Fer
reira, 

E' lido, a.poitvlo, posto em discussão e sem 
debate rejottudo. 

Continua " discussão interrompida, a qual 
enccrru·so sem debate. 

Vota-se e ó approvndo o projecto, tnl qual 
Pllf:ISOU em 2;' dlscussiio. 

E' o pi•ojccto adoptado e vne ser enviado á 
Camura dos Deputados, indo antes a Commis
são de ltedncçiio. 

Segue-se em 3• dlseussiio, e redigi~o de 
accordo com o vencido em 2•, o prQjecto do Se· 
nado n. 20, de 1893, substitutiv<> do de n. 46, 
de 1802, que regula na avarias grossas o a ju· 
rlsdicçiio dns capitães dos navios mercantes 
surtos nos portos d~ Republica, 

Nlngucm p2dindo n p>lavra, encerra-se e. 
dlscussiio, 

Votn·>e e ó npprovaclo e, sendo adoptado, 
vae ser en v ln• lo aCamar"' do> Deputados, indo 
antes it Commissúo do Redacção. 

Scgne·se em 3' discu,.ão, a qual enccrra·se 
sem debate, a proposição da Camare. dO!! Depu· 
tados n. 3~, de 1803, que mando. erigir no 
Campo rla RepubiiCil uma estntua ao mare
chal neodoro da Fonseca e no cemiterio de 
S. Francisco Xavier um monumento em que 
se gunrdni•ão as SU!IS cinzas. 
A~nunclnda n votn~iio, vel'ifica-so niio ha

ver m<Lis na cnsa numero legal, pelo que se 
tn•ocede ~ chamada dos 3rs. senadores que 
cotnpiii'CCCI'nm t\ seesiio (3•1), e rlelxum de 
res1•on•ler os Srs. Domingos Vicente, Gene
roso Ponce e llamiro Bal•cellos. 

FICII adiada a votaçilo. 

t 
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-----------~---------------------• 
O Sn. 2' SmcnETARIO lô c fica sobrA a mcso, 

p~rn sat• di~cutido ntl hol'a do expediente d11 
sessão seguinte, clopois de impresso no Dial'io 
do Oon!Ji'asso, o seguinte 

38• SP.SSÃO E:.! lO DE JULHO DE 1894 

Prcsidt:nC:a rla Sr. Ubaldino rio Ama1•al 
(Uicc-pl'c.•iclonto) 

PARECER N. 57- 1894 

Rcdnccão da emondn do Senado il proposi· 
çilo dn Cnmnra dos Deputados n. 3, de J8D4, 
nutorisando o Pod~r Executivo a litZCI' rever· 
ter no serviço nctivo da arma•la, no posto de 
nlmlranto o sem prc,iuizo do respectivo qua
dro, o vlco-nlmimnte rctormndo Jcronymü 
Frn.nclsco Gonçal vos. 

Ao nrt. 1 n accre3ccntc-se : 
Contando-se-lhe, para todos os ctrcitos, o 

tcrnjJO decorrido dn dntn do sua rcrorm11 ntó ~ 
cm que JiJi clmmndo 11 serviço pelo mesmo Po· 
der Executivo. 

Snln elas commissües, 18 do ,julho de 1804. 
-J. Joaquim du Sw;a,- Josd Berna1•clo do 
Medeiros, 

Nndn mais hnvcndo a trntnr, o Sr. Presi· 
dente designa pnrn ordem do dia da seg,iio 
seguinte : 

Yo~1çilo om 3• discussão da proposicilo da 
Cnmnro dos Dcputnrios n. 34, r1o 1893, que 
mnn•la erigir no Cnmpo r'a Repuu!ien uma 
cstntnn ao marechal Deodoro do. ~·onscco. o n•J 
comiterio do S. Frnncisco Xa.vier um monu
mento em q uo se gun.rdn.rão ns su~s cinzn.s; 

I' discussúo do p1•ojecto do Seno.do n. n, de 
1804, qno l'cgulo. 11 ncçiio pnro.n cob1•ançaju· 
,licint dos honOl'l\rio.i de q uo trata. o ntvn.rá. 
do 22 de jnnciro do 1810, § 34, rovog11•lo pelo 
nt•t, 170, § Ja do. Constituição do 25 de março 
de 1824 o pelo. lei do 30 do o.gosto do 1828 
(nrt. su) ; 

2• dito. do pro,jecto do Seno.do n. 5, do 1804, 
que concollo o.o Estado do Moranl!iio os lmmo
veia ruracs e urbanos situndos no mesmo Es· 
to.do, que romm dns ordens roli~iosas Cnrmo· 
lltnno. o Franciscano., lncorporo.dos o.os pro· 
prios nucionncs )leio. extincçiio do.s ditns or
dens. 

Levo.ntn-so o sossiio 1i L !10m o 15 minutos 
do. lat•tle. 

SU~WAntO- Chnmn.1ln.- J.nlturn. tln. nctn.- Prn .. 
juctu - ÜJtlll!~l no lll.\- .\lllflm~nto 1!11 votoçiio dn. 
Ju•opnRiçfi.n n. :U, cll) t8~J.I- Jo:ncorrn.manto dn dlKeUII .. 
t.Ün duK prnjoCtllll IJB, fl O 51 1!0 f:j(l.\- ,\lJJ:uuont:J Üll. 
votnçi'Lo - Órdcm ~o dln. :!0, 

Ao moio·dltt compo.recem 31 Srs. senadores, 
a Bltbcr: Ubnldlno do Amaral, João Pedro, 
Gil Goulort, João Noivo., Catundo., Francisco 
Mo.chado, Joaquim So.rmcnto, Manoel Bll· 
rntn., Antonio Bruma, Gomes de Cnstt•o, 
Coelho RDlil'lg'ues, Nogueira. Accioly, Alrnlno 
Atronso, Josó Bernardo, Ab•lon Miianez, AI· 
meídn. Bnt'l'eto, .ronquím Pernambuco, .roão 
Bnrbalho. ROA'O Mcllo. Me>Sias rle Gusm".o, 
Rosa Junior, Manool Vlctorino, Vlrgilio Do.· 
mo.oto, EuA'enio do Amorim, Saldanha Ma· 
rinho, C. Ottonl. Rorlrlguos Alves, .loaquim 
do Souza, Silva Cancdo, Esteves Juuior o na. 
miro Br.rcellos. 

Abrc·sG a. sessão. 
E' lirla, postn em discussão, e não havendo 

reclamaçües, dtl-se por approvada a actn da 
ocssão anterior. 

Deixam do comparecer com causa par· 
tícipa<ia os Srs. Cunha Junior, Oliveira 
Gaivão, Jonquim Cm•rêa, Leandro Maciel, 
Coelho o Campos, Cnstrioto, Q. llocayuva, 
Lapé1•, E. Wandenltolk, Al'lstidcs Lobo, Gon
çalves Chaves, Joaquim Follclo, Prudente do 
;torne•, SaDtos Andrade, Jtaulino Horn o 
Pinheiro Mncbndo, o som causa participaua 
o;:; Srs. Pircli Ferrcim., Cruz, Joii.o Cordeiro, 
Leito o Oiticic.~. Ruy Bnrhoso., Domingos Vi· 
cento, Campo> Snllcs, Leopoldo ele Bulhões, 
Generoso i'once, Aquilino do Amo.ral e Jo•· 
quim Murtinbo. 

0 Sit, J• SECRETARIO declara que níio ha 
expediente. 

O Sa. 2' SECit&TAlllO declo.ra que não hn 
pareceres. 

E' lido, o fica sobro a mesa durante o triduo 
I'Ogimentnl, um projecto apresenbtdo pelo 
S1•. Abdon Milunez. · . 

Entra cm discussão, a quo.l encerra-se sem 
dobMe, adlnndo-so n voutçilo pot• tàita de 
q11orum, n. rcda.cção rlu. .emenda. do Senado á 
proposiçiio·da C<Lmat·a dos Deputados n. 3, 
•lo 180·1, nutorisando o Poder Executivo a 
l11zcr roverter no sct•,•ico activo da t\l'muda, 

,.. no posto do almirante o sem pr~juizo úo re
apcctivo qnndt•o, o vica-nlmironto reformado 
Jeronymo Francisco Gonçalves. 

•' 
, ..•. 
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p,·asirlcnC:a rln S1•, rJbaltlino d" Amaral 
(vicc-prcsidcntc) Continu~ adiadn., por f~lm de numero 

lcgnl, a 3" discussão dn. proposição dn. Cn.· 
mora dos Doputn.rlos n. 3~. de J893, quo mn.n· 
da erigir no Ca.mro dn. Republica. li!UtL í!St:J.· SU:\~~ . .r ,\H. lO,- r.hnmndn- T.olturn. rln nctn- F.xr1: .. 
tu o. no mn.rochn. Deodoro dn. Fon::;ccn. o no Oll.;"iT~- r ~~reco r- O!llll~'l no nJA- Aillnmunto dn. 

Celnlterlo de S. F~ncJ'SCO X"n.VfCJ' Um IOOnU• vln~nçnu - hncurrnmonto dn. ~n diiiCUll~ii.o rln {lrOpo'" 
"" R ~ao n. n7j do iSU~- Oh:~orvtu;õe!l do Sr, Prc:ddcnto 

monto cm que se guardarão ns suas cinzas. Orrlom do' ia :!1. 
Entra cm l" discusslio, n. qunl encorra.-se . . 

som debate, n.dlando-se a votn.çiio por falta de Ao mcro·<lrn ";omp,.rccom 28 Sr. senadores, 
numero Jogai, o projecto do Sena• lo, n. o, de a. sn.bcr: Ubn.ltlrno do Amaral, ,João Pedro, 
1894, que rogu!a a acção paro a cobrnnçn. Grl Goulart, Cl\tundn., .!afio Noivn., i'rancisco 
judicial dos honorarlos de que trata o alvará ·~l<tehado, .Joaquim Sarmento, Antonio Baena, . 
de ~2 de ,janeiro de 1810 § 34, revogado pelo M~nocl B<Lm~~. Gomes do Castro, Pires For· 
urt. 179~ lO da Constltuiçiio do 25 rio m<Lrço rcr~n. Not«rerra Acciol)', Almino AITonso, 
de 1824 e pela lei do 30 de agosto do J8<8 ·~osu Bernardo, Abdon ~liloncY., Almcid~t nn.r
(art. Sn), lC~u, .lon.qm.m Pcrnn.mbuco, .roü.o BlLrbu.lho, 

Segue-se cm 2a discussü.o, n. qual cnccrrn.~se Lmtc c. Oltlctca.~ ~tosa .runior, Mnnoel Victorino, 
sem debate, ncliando--se 11 votuçii.o por 1h1ta Eugemo Amorim, Domingos Vicente, Salda
de numero legal, o prqjecto do ~enado, n. 5, nlra ~larlnho,, C. Ottonl, ,Rodrigues Alves, 
do 1894, quo conce·lo ao Estado do Maranhão .Jouqmm de Souza, Esteves .Junior e Ramiro 
os !mmovcis ruraes e urbanos situados no Burccllos. 
mesmo Esmdo, que fomm das ordens refi· Abre·se a scssiio. 
giosllS Carmelitana e Franciscana, incorpo- , l'd 
rodos aos proprios nacionaes pela extinc,ii.o E · 1 a, posm om discus;iio, e, niio bo.vendo 
dns ditas ordens. recl~muçõss! diL-so por n.pprovudu a acta da 

EsgolD.dllS us materins da ordom do dia, o se;suo untcrror. 
Sr. !'residente designa para a do dia 20: Deixam de comparecer com causa partici· 

Votação cm 3' discussão da preposição da pa•la. 08 Srs. C~stu .Junlor, Coelho Rodt·i:ucs, 
Camarn dos Dcpubdos n. 34, de 1893, quo O!Jvcrra Galvao, .Joaquim Corr·eia Rego 
mando erigir no Campo da Jlepublicn. uma Mello, Leandro 1lncicl, Coelho c Campos Cas· 
estatua ao mrl!'ecbal Deodoro <1n J•'onseea o no tri?t~, Q. Bocnyuva, Lapér, E. Wnndenkotk, 
cemiterio de S. Francisco Xavier um monu· At·r~t.tdcs Lobo, Gonçalves Chaves, .Joaquim 
menta em que so .~:unr,1nrão JL>; suns cínzns; Feltc!o, Prudente de Moraes, Smttos Andrade, 

\'ot~c"o em !'discussão llo projecto do Se- Raulrno Horn e Pinlrciro ~Jaclrodo ·e sem 
nndo n. o. (1e 1804, que ragu ln. n. ncçüo pn.rn. a 03·!18a pa.rti,cipada os Srs. Cruz, .Jofi.o Cor· 
cobro.nçh. ,iu~Hcin.l dos honornrin.:: de que ti'atn. clCtro, ~Ics . .;ms elo Gusmão, Virgilio Da.maslo, 
o nlvaril de22 de janeiro de !810 § 34, rovo· Ruy na~bom, Cnmpos Sallcs, Leopoldo de !lU· 
gado peloart. 170 § 10 da Constituição de 25 lhoes, Srlva. Cano·lo, Generoso Pence Aquilino 
rle março de 1824 e pela lei de 30 do agosto do Amaral o .Jonqulm ~Iurtinho. ' . 
de 1828 (nrt. 5'); O Sn. I' SEcnETAnro dá conta do seguinte 

Votação em 3• di\~ do projecto do Senado 
n. 5, de !894, que eoncA•le ao Estado do :\ln· 
raohão os immovcis rurnes o Ul'banos situa-

EXPEDIENTE 

dos M mesmo Estado, que foram das ordens Officios: 
religiosas Carmelitunn e Franci~cana, incor· 
poradoa ~os proprlos nnclonucs pela cxtlncção 
ilas ditas ordens; 

2• rliscussão da proposição dn Camara tios 
Depct.1•los. n. 67, de 1803, concedendo a Go· 
rulrlo Caota.no dos Santos. üx-escrivão da Cn
marn. Criminal d~ Côrte de Appollação, a pcn· 
siio de I :200$ annunes, a conmr de J•l de 
novembro de 1800, data em que for extlncto 
aquclle officio dojustlçn. 

Levnnta·sr, a sess:io ao mcio·din. e 30 mi· 
nutosda tat·de. 

Do I' Secretario dn C~l!laru dos Deputados, 
datado de 10 do .corrente, communican•lo que 
voe sor remcttrdo fi >ancçüo prcoidencinl o 
projecto do Senado que aquella Cnmurn "'l
optou, conccdcn''o nove mezcs de licença a An· 
tonio da Silva Netto.-rntelrndo. 

Do Ministerio da Justiça e Negocias Interlo· 
rcs, <lntndo de IS do corrente mcz, rcmctten· 
1lo a seguinte 

ME!'.'SAOEl[ 

Senhores membros do Congresso Nacional 
- Por intermedio do Presidente do Senado 
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Federal, o Congresso Nnr.ional dignou-se de 
communlca.r·me, em men~o.gem de 22 do mez 
findo, que em sessiiodo mesmo dla fUra appro· 
vo.da n eleiçiío a que se procedeu na União a 1 
de março do corrente nnno, e, por unanimi
dade. reconhecido o proclamado Presidente do. 
llepublica dos Est11dos Unidos do Brazil, no 
periodo de 1894 n 1808, o Sr. Dr. Prudente 
José de Moraes Barres, e V ice-Presidente, nn 
mencionado perlodo, o SI', Dr. Mo.noel Vi-
ctorino Pereira. . 

A escolha dos representantes do Poder 
Executivo, feita paclfica o 'livremente em 
meio da intensa commoçiío social que entiio 
agitava o p11lz, encerra a alta significação 
PQ!itica de que o.ltepubilcn Federativa, cu,la 
estructuro. til! dclineadaa !5 de novembro de 
1889 c complotllda em 24 defovcrcil•o de 1891, 
aoha·se radicada, como condição do seu pro· 
grosso e desenvolvimento, no sentimento e na 
vontade da nação brazllcira, que tudo espera 
das virtudes e do p~tt•lotlsmo do digno cida
dão a quem acaba do confiar a segurança de 
seus destino>. . 

Por esse 1luplo motivo apresento as minhas 
congratulações ao Congre~so Nnclonal. 

Capital Fede!•Al, 18 de julho de 1.804.
l'loria"o Peixoto, -Inteirado e commumque·se 
á. outra Camara. 

Do Sr. contra-almii'anto .João GonQa!ves 
Duarte, datado de 19 do corrente mez, com· 
munlcando que assumiu o cargo de ministro 
da marinha, para o qual foi nomeado por 
decreto de 2 do corrento mcz.- Inteirado, 

R.epresenta(iio da camnrn mnnlelpo.l da ci
dade de Parnnnguá, estado do Para mi, datada 
de 12 do corrente mez, pedln•lo no Congi•eseo 
Nacional um auxillo do 50:000$ para rostahe· 
lecer o.ssuas finanças, aggravadas pela revolta 
de 6 de setembro.-A' commlasiio do finanças. 

Telegro.mma expedi•'o,de Pot.ropolis, c~pi· 
tnl provisoria 110 Estado do llio de Janeiro, 
em 19 do corrente, assim concebido : 

«Sr, PI•esldento Senarlo Fcderal-lllo-Por 
g!'l1nde maioria foram eleitos !'residente e 
Vice-Presldento para o trionnio de 1895-1897 
oo doputados Joaquim Mauricio do Abreu, 
Bento Carneiro' de Almeida Pereira, Hermo· 
genco Pereira da Silva e Joaquim Antunes 
l\larlnbo. Elelçilr> mu!l.o concorrida, nilo tendo 
bavldo perturbação ordem. Saudo·YOS,- D!', 
Porciunoula.• 

o s11, 2• SECRBTo~.mo lil c vae o. Imprimir 
para entrar na ordem dos trabalhos o se· 
guinte . 

PAREOEl~ N. 58 - 1894 

n. 2,de 1B0·1,'nlterando diversas di<poslções da 
lei n. 85, rlc 21 do setembro de 1892, que roga 
n. organisn.c;ão do governo municipal Uo 
Dlstricto Federal, 

Verificou que oss~ proposição tem por fim 
principal dar cxccuçilo ao disposto no art. 83 
ria citad~ lei. E, quanto ó. mataria nclla 
cont.lda : 

Considemndo que o systema eloltorol por 
dous turnos parece garantidor das represen· 
to.çõcs proporclonncs dos po.rtldos cm maioria 
e cm minoria ; 

Considerando que é preferi vel proceder ó. 
eleiçiío dos intendentes por tros districto• e 
niio por um só, para evitar que os eleitores 
das parochias suburbanas, mais arreglmen· 
tados e mais frequentes nas urnas do que os 
dos parochins urbanas, fo.iselom o systema 
proposto, annullnndo o direito do reprosen· 
tB\•ão das populações das parochias urbanas, 
mnls numerosas c po•cada. do que as subur
banas; 
· Consideran,lo vantajosa IL reducção para 15 

do numero dos Intendentes, que actun.lmente 
é de 27, porque as corporações administi'a· 
tlvas tanto melhor funccionnm quanto menos 
numerosus silo ; 

Consídm·ando que ó sumr.ícntc o prazo de 
t!ous annos pa!'a o cxerclclo de carla Conselho 
eleito, J?OI'que siio multo amplas c absolutas 
ns llttf•tbuiçúcs conferidas aos Intendentes do 
Dlstricto Federal, cujo mandato niio póde ser 
retirado, ainda CJUC del!o abusom; 

Con:sidorando que, roúuz.ido o onmoro ilo 
intooUontes e o prnzo do t-~ou mandttto, con• 
vem gnrantil' n. otroctividudo 1lo oxei·clclo do 
todos os membros do Consolho, pelo preenchi
monto immotlluto das vagn::; quo occorrerom, 
chnmn.urlo como supplentes os immedlntos 
""' votos uos que forem eleitos cm cndil 
districto; 

Considerando que para n substituiçiio devem 
ser pretill•idos os supplentes do 1 • turno, por· 
que representam mais direc!amentc os par· 
tidos polltícos que 1ll<putarcm ~ cleiçuo, e 
sorilo, rog1·a scml, m11io voto.dos do que oa 
do 2uturno; 

Considerando que. a lei n. 85 foi omissa 
quanto ao dia e mez~cm quo devam ter togar 
as eleições para os,·membros, dll Consélho 
Municipal, sendo,,,por'tanto,. urgente provi· 
dcneiar pam quo nno·nque o D!stricto Federal 
som reprcsentnntilil electivos no governo 
municipal depois 'do dia 7'·de jancil•o de 1895, 
cm· que termlnaró. o mandato do primeiro 
Conselho de inténdentes ; 

Conoldcmnilo que o prefeito, como chefe do 
poder executivo mumcipal, ó a autot•idadc 
mais eompetcnte pam providenciar nflm ue 
que se en'ectuem as eloiçiles munlotpaes; 

A commissiio de Justiça e Lcgislaçilo ex· " Considerando que, !'eunido o eleitorado no 
nmlnou detldl!.lllente o projecto do Senado •ocnl deslgl!lldo para prooedeMe ó. elelçito, 

,· 
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nii.o deve ficar privado de votnr pelo simples 
lbAlto da l'lllta de todos . os mesarlos, o q_ue 
concorreria para o l'lllscamento <la eloiçao, 
principalmente no systoma de dous turnos, e 
para o desalento doa cldadilos activos, cujo. 
consequencla é a abstenção do.s tuncções 
pol!ticas ; 

Considerando que os trabalhos elaltoro.es, 
que começam éls 10 horas da manhil, no. par· 
te relativa á votação e á apuração, podem e 
devem ftcar terminados u 5 horas lia tarde, 
sem prejulz., das actas, que poderilo ser 
escrlpto.S e copiadas posteriormente : 

Entendeu a Commlssilo que devia refundir 
o pl'Qiecto de accordo com as alteraçOeo e ac: 
cresclmos que vem de apontar, e é de parecer 
que entre elle em dlscussilo e seja approvado, 
redigido como segue: 

Projocto n. 7 - 1894 

SI houver empate em ambos os turnos, con· 
slderar-se·ho. eleito o mais velho. 

§ 7.' o processo do. o.puraçiio dos votos será 
duplo e slmultaneo, um para cado. turno. -

A apuraçõo do primeiro nome de cada 
cedula, paro. formar o primeiro turno, será 
escrlpta por um unico meaa.rlo. , , 

Ao art. d.' Os membros do Conselho Mu· 
nicipo.l servirilo por doua annoa. 

Ao art. 13. As vagas que occorrerem 'no 
Conselho ser[o preenchidas pelos cido.dilos 
mais votados no primeiro turno, que se se· 
gulrem aos eleitos. ' 

Ao o.rt. 54. E' extensivo a Municipalidade 
do Distrlcto Federal o processo executivo 
fiscal. A desapropriação por utll!dade pu· 
blica regulo.r·se·ha pelo decreto n. 602, de 24 
de julho de 1892, , 

Ao art. 60. A eleição para membros do 
Conselho Municipo.l será feitll no primeiro 
domingo do mez de dezembro que preceder 
ao dia designado (7 de janeiro) para a reno· 

O Congresro Nacional decretn : vaçiio do mesmo Conselho; 
Art I , A 1 1 85 d 21 d to b d O pretelto expedirá para esse fim as ordens • • e n. , e e se m ro e neoessarlas. 

1892, contlnúa a reger a organlsação muni· Ao art. 63, paragrapho unico. As nomca· 
cipal do Dlstricto Federal, com IIS alterações ções •le eleitores para mesarios e as designa
que se seguem : ções dos edlficios para funccionarem as meSIIS 

Ao art. 7• com seus pa.l'llgraphos. O Con- eleitora.es,seriio pelos pretorescommunicadas 
selho Municipal compor·se·ha de 15 membros por ameio ao preleito e a cada um dos no· 
(intendente&), eleitos na razilo de cinco para meados, e pulllicado.s por edlta.es e pela lm• 
cada um dos tres actuaes distrlctoa eleitoraes, prensa. . · 
designados no decreto n. 153, de 3 de agostó Natll.lta ou omissão dos pretores,o prefeito 
de 1893. lkrá as alludldo.s nomeações e designações.-· 

§ 1.• Para a eleição, cada eleitor votllrá em Ao art. 64. Onde está-Intendencia Muni· 
cinco nomes escrlptos em uma unlca cedula. clpal, diga-se-prefeito. . 
. § 2.• O primeiro nome collocado no alto de Ao art. 66. Accrescente-se: 

cada cedula considera-se votado em um pri· Na falta absoluto. de mesa.rios até as 9 
melro tumo para ser eleito por quociente ; horas do dia designado, os eleitores presentes 
os outros nomes tbrmarilo segundo turno, acclamarilo um de entre elles para presidir a 
para serem eleitos por pluralidade de votos. eleição e.esto convidará mais quatro eleitores 

§ 3.• Consideram-se eleitos no primeiro tur- para mesarios, os quaes fuuccionarilo até 
no todos os cidadãos que conseguirem um terminar o processo eleitoral. . . 
numero de votos correspondente ao quociente Ao art.68. A votação e a apuração deverilo 
que resultar da dlvisilo por 5 das cedula.s ficar terminadas ató as 5 horas da tnrde. -A 
o.puradiiS nas dlverSIIS secções de cado. di· confecção do. acta poderá prolongar-se, sem 
strlcto eleitoral, nilo ~C~ incluindo no calculo interrupção, o tempo necessario para a con· 
as cedulaa em branco nem as ljUe forem en- clusilo aos trabalhos. ,. 
contradas em involucro que contenho. mais Ao art. 74. Os trabalhos deverilo principiar 
de uma. u lO horas do. manhil; findos elles, lavrar-se; 

8 4. • Para preencher os Jogares que fu.lta· ha, em livro proprlo, uma acta dlarla circum· 
rem até ao numero de cinco em cado. <llstricto, stllnciada, que contenha os nomes de todos os 
por nilo attln~lrem ao quociente os cidadãos cida<lilos votados em cada districto para cada 
votados, consideram-se eleitos os mais votados um dos dous turnos, pela ordem numerica de 
do segundo turno, até ao preenchimento de votação, de accordo com o disposto no art. 7' 
todo.• as vagas. e seus paro.gr3phos. No ultimo dia lavrar· 

§ 5.• O cidadão eleito no primeiro turno se-ho. uma acta geral resumida, que será en: 
abre vaga no segundo, si tambem for eleito vinda ao Tribunal Civil, onde tlcaró. archi, 
neste. vada; della se extrahlrá uma cópia para ser 

§ 6, • Em caso de empate no segundo turno remettlda ii secretaria do Goyerno Municipal. 
conalderar·se-ha aleito o mala votado no prl· Ao art. 75. Em vez de- a ca<la um dos 27 
melro, mas que nilo attlnglu ao quociente, Intendentes, etc ••• , diga-se- a cada um dós 
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l5 intendentes eleitos dirigirá o prütm• pro· 
~l~rnte um otllcio communlcant!o-lho o rc
~nHndo da apurn~ão no parto que lho diescr 
re•t•eito. . 

J.o nrt. 70. A posso terá Jogar logo que es· 
wium reconbccidcs dous terços. pelo menos, 
do• intendentes eloi1<Js o sm·i• dnda pelo nn· 
torior Conselho do Intenrlcncln, ou, no sua 
lali~>, pelo PI'efeito. 

,-.o art. 80. O m:;ndato do onda Conselho 
ter!ninnri• sempre no din 7 do ,jnnclro, J?OS· 
te•·;or no segundo anno; qualquer que soJa o 
liia da posse, 

Ao nrt. 81. As vngas ~uc occorrercm serão 
prrunchidns pelos supplentcs mais votados no 
prJ,nelro turno <lo c~da districto por onde se 
der " vagn; 

/\rt. 2.1
' Revognm-so ns diBIJOsirücs cm con-

tt•f l'iO, • 

fula das cornmissõcs, 10 do julho de 1804. 
-J\'ouucira Accioly.-J. S. Rcyo Jllelto .-A. 
U, Gomes da Castro. 

ORDEM DO DIA 

r:~ntinún adiculn a vohção. por falta do nu· 
me:·o Jeg:1l, das ma terias cuja discussão ficou 
ou('~lrro.•ln. nas so:-eücs antcl'iorcs. 

l'ntram succossivn.monte cm 2~ discussão, a. 
IJU:tl encena-se sem debate, adiando· se a vo· 
tn.çiio por fultn do numero legal, os a.rts 111 a. 3n 
•Ja proposição da carnaru dos DcputtLdos 
n. m, do 1891. concc,lcmlo n Geral• lo cnctano 
tliJI', Santog, cx·eSCI'lvilo da Cama.ra Criminal 
da Côrte de Appcllaçüo. a pensão de I :200$ 
un11'u~es1 n contllr de J.l de novembro •I e 1890, 
•ln1'L cm que foi extincto aquclio otllcio do 
justiça. · 

VBI.ação em 2• dit~ do projecto rio Senwlo, 
n. 5 do 18~4. quo conco•le ao Estado do Ma. 
ranhão os Jmrnovois ruracs e urbanos ~i tu~• los 
no mesmo Estado, que foram das ordens re
ligiosas Carrnclitnnu e Franciscana, lncorpo· 
rados nos proprios nacion~es pela cxtlncçüo 
d~s ditas ordens; 

Vol~ç[o em 2• discussão da proposição <ln 
Cam11ra dos Deputado~ n. 67, de 1803, conce· 
dendo a Geral~ o Caetano dos S~ntos, cx-rucri· 
viio da Cam~m da Corte 1lo Appellaçiio, a 
pensão do 1:200$ ~nnuacs, u contar do 14 de 
novembro Uo 1890, da~• em que Jbi extlncto 
nquelle oJDcio de justiça. 

Levanta-se n sessão ao moio·tlla o 30 mlnu • 
tos da tardo. 

41" SESSÃO EM 21 DE JULI!O DE 189( 

Pl'csidcnoia do 81•, Ubaldino do Ama1•al 
(u:"cc·pi'CSirlcnlc) · 

SU,\U!.\.RTO- Clmmruln. · I.oltura di\ neta.- Pl\l'O• 
cortu -J.oitnrn do )ll'ojrctm~- DiiiC'II'KOfl " pr11jactna 
doR SrM. Cllolhn H.utii'ISUOH tl An~onlu nnunn.- v o. 
tnc:t(l d:~ rlnluccão 1l11. umQUdn 11. r.rntwslt::í.n n. :1, :l(l 
18:H- 01101~~~ no DlA- Yotn~1i.o dn. jll'l'l[lnKicil•l n. :H, 
du tS\14- Vntnt;ão do" jll'<ljoctnanR, U n li 1!11 1•\l-t
H.oqullrlmonto do ~r. ,fu:i.o Pu:lrn- Votnçilo da vro· 
po~l';iiu n. 07 llu 1SU3 - OrLIOtn ..Ju dln. 2!:1. 

Ao meio-dia compa!•ccem 37 Sra. sanarloro~. 
n sobe••: Ubnldino do Amam!, Joiio Pedro. Gil 
Goulart, .loilo Neiva, Catunda, Jonqu!m Sar
mento, FrD.ncisco Mnchndo, Antonio Ba.enn., 
Mnnool B>rata, Gomes do Castro. Pires Fer· 
reira, Cruz, Coelho Rodrigues, Noguehoa Ac
cioly, Alrnlno AJTonso, José Bcrna1·do, Abdon 

c> Iii•·· Presidente- Tomo ~ Jibcr- Milanez, Joaquim POI•narnbuco, Joiio Barb~· 
lho, Jtcgo Meilo, Messias de Gusmão, Leito e 

ll!U:o •lo lembrar ils com missões do Seno.•! o Olt.iclc~. Rosa Junior, Manoei Vlctorino, Vlr
'l'l" não temos matorln parn a ordem do dia gllio D~rnnslo. Eugenio Amorim, Domingos 
tio n manhã, c para Isso peço-Jbes ~ue adoantern Vicente, Q. Bocayuva, Saldanha. :Marlnbo, 
o.• reus t~a'b~lho". 1 ~.m seguido d~ para a ordem do dia 21 : C. Ottoni, Roc rlguos Alves, Leopoldo do BU· 

lbõos, Joaquim de SouZil, Silva Canodo, Go· 
Yotaçiio d~s matarias cuja discu1são flcou ne••oso Pence, Esteves Junlor e Ramiro Bar· 

CD< errada nas sessões anteriOres, a saber : cellos. 
Votação em 3• discussão d11 proposição da Deixam de comp~recér ·com causa partici-

('Au:mru. dos Deputados n. 34, de 1893, que d s c J 
Iuanda erigir no· IJnmpo dn llepubiica urna ]ln a os re. unha. unlor, . Oliveira Galviio, 
esb~.tull no marccl!nl Dco·loro dn Fonscc.~ o no Joaquim Corrêa,. Leandro M~clel, Coelho e 
c'llmitcrio do S. Frnnr.isco Xavier um monu· Campos, Cnstrloto, ·Lapcr, E. Wandeniwlk, 

d - 1 Aristliles Lobo, Gonçalves Chaves, Joaquim 
mruto cm que so gunr amo ns suas c nzas; Foliclo, Prudente do MoJ'Iles, Sautos Andrade, 

Yotação cm I• discussão do projecto !lo Raul!no Ho•·n e Pinholro Machado; e sem 
Sm;udo n. 6, •la · 1804, que regula n acção c~usa p~rtlclpada. o• Srs. Joiio.Coriloiro, Ruy 
)1111 na cobrança judicial dos hollorarios do b c s li 
qun trat~ o nlmrú. de 22 rle ,inneii'O ,lo 181,0 Bar oso, arnpos n os, A~ullino do Arna!•al 
~ ~.J, revogado pelo art. liD § 16 ria const1- o Joaquim Murtlnho. 
tuwilo tio 25 de mnrco de 1824 e vela lei de O Sn. I" SECRETAiliO declara que niio ba 
30 (te ogosto de '1828'(art, .5"); ,~Jllfllllonto. . c ' 
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. O Sn. 2" SECilln'ARIO !ti o ficam sobro n 
mes~ p~m sorom diaout\rlos n~ sessão seguin· 
te, na ilorn do oxpodlento, os seguintes 

PA11ECERE3 

N. 50-1804 

Redacçllo 

nunca oxcorlcrit do tt•cs c os nomenrr\ nos cu
SOH jú, pi•evi:;tos o nos do: 

a) urgoncin., isto ó, quanrlo o. domàl'tt do 
louvação feita pelas partes puder prejudicar 
o ex! to da dlligencln; 

ú) do. sub.ltituiç[o do perito, qu~lquer que 
elln SO,ja, 

§ 2. 11 A suspeição ou rocusa.çü.o dos peritos 
so pódo !hnd~r nn !h! ta do ldonoidndo physica, 
moral ou technica. 

§ 3," O perito nomeado ou accolto pelas 
partes ainda pórlo ser recusado por motivo o Congresso NllCional decreta: ~>té então ignOrlldO ou sueerveniento. 

Art. I.•Arogul~çüo e o rateio da av~1·ia § 4." Os pOI'itos poderuo dar os I~udos orn 
grossa se f~>rii.o a roquerlmontc do c~pitiio sopar~do, guando pcdirom o obtiverem prazo 
do navio ou do qualquer Interessado, si para os l~bomrcm, 
nquelle niio Inicial' a acçiio no pr~zo rlo 30 § 5." O juiz urbitrarit os s~Iarios dos pot•i
dio.s. tos com pt•óvi~ audiencl~ dos intorossn-

Ar.t. 2.' O autor .iuntorrí t1 petiçõo iniciai dos, 
os documentos justificativos da :~cçüo o pode· . § ü.' O ~rbitm111cn'.o aubsct•ipto pela maio· 
I'IÍ olferccor desde logo o calculo da rcguraçiio rta doa perttos, cstun~ndo o valor liquido o 
e rateio, escripto, sem emenda, entrelinha ou certo ou dando b.-o corta pora a liquidação 
rnzur~. da responsabilida•lo, constituo, antes de jui-

Art. 3.' Si o juiz verificar rla potiçiio ln!- garlo, prova Uttcrnl da divida para autorisar 
cl~l e rle seus documentos que a acção é n decretação do areoto, 
·1m procedente, assim o declarar~ por son- Art, O." Finda a clilaçiio probatoria o ~rm
tonça, que serli proferida no prazo de cinco zo~ndo as partes ~ilnal, serão os autos con• . 
dias. ciusos ao juiz, cuja sentcnç~ devora ser pro-

Art. 4.' O ~utorpedirá a citnção dos intor· ferida no prazo de 30 dias, cabendo deila 
assados para na primeira aurliencin se louva· appoiiação jmro. o Tribuu~l Superior no elfeito 
rem ,m arbitradores, o p~r~ verem assignar devolutivo. 
a dilução da contestação timdn poJo jniz, si Pa1•ngrnpho unico. Da sentença de que tra
elies não o.cceltarem o calculo extra·judicial ta o art. 3·• caberit appellnçiio cm ambos os 
permittido pelo art, 2•. elfeitos. 

Art. 5.• Havendo muitos eo-réos niio soii· Art. 10. O navio estr~ngeiro, que tiver 
d~ries, bMtnril. acitaçiio pessor>l de dous, que ab~irondo outt•o nas agu~a terrltorines ou 
o juiz designar, tendo em attcnçiio o maior em porto da Republica, poderit ser em
gróo do Interesse que lhes assista; e todos os b11rgndo ou detido para segurança da obrl
outros co·róos serão citados por edit~i, cujo gaçrio do pag~r os prejuizos ou o damno da 
breve p1•azo marcará o juiz, ab~iroaçiio. nos termos do art, 740 do Codlgo 

Art. o.• No easo de ausencia das p~rtes, o Commercllll, assim t~mbem o navio brazileiro, 
juiz lhes podem nomear outro curador, ~tem 11inda que a ab>iroaçiio se dô no alto m~r. 
do que manda o art. 772 do Codlgo Commer· P~ragrapho unlco, Entendo·se contrahid~ 
ci~l. . em utilidade do navio, ou rle sua carg~, a 

Paragmpbo unleo. O curndor, cu,f~ dofus~ obrig~çüo de p~gar os direitos de porto o os 
prnvnlecor ~final, terá direito a que o juiz impostos de naveg~çiio, 
lhe arbitre um augmento de custas ~tó no de Ar~. 11. No caso de artigo antecedonto, a 
cuplo rias singelas, com tanto que a somma primeira citação por~ !l causa rlevo ~er feita 
niio exceda de 1 :000$000. ao dono do na vi o o, na sua ausencia, ao co.-

Art. 7 ,'Findo o prazo d~ contcstnção, o pltiio ou ao procurador bastante, nos termos 
jui~ marcnró uma dliaçiio proootori~ que po· do ~>l't. 113 do decreto n. 848, do 11 do ou-
deró. prorogar. tubro de 1800. 

Paragrapho unico. As dilações ~ra a c'On- § I.• A nncionalidnde estrangeira do navio 
testação, a prova e aileg~ções tlnaes aeriio fuz presumit• a ausencia do dono. 
mais ou menos breves, conformo a lmport~noin § 2.• O otlici~l de justiça na contr~-ftí que 
e o valor da acção. · passar censlgnarti, sob as penas da lei, além 

Art. 8.' Proceder·•e·ha a ~rbitramento e 1\ doa requisitos ordinBI'ios rla diilgoncia, a cer· 
vistori~. nos termos dos arts, 189 n 205 e 209 tidão da citnçiio, a horaom que a tiver olfe· 
a 215 do regulamento do 7'if7, de 25 rlo no- ctuado e o valor dos seus emolumentos ou 
vombro de 1850, e m~ia leis em vigor, com custas. 
as seguintes modifteaçiles: Art. 12. Siio aummariasns acções de quo 

§ 1.' O juiz 1lxarrío numero do. peritos, que trata o Codlgo Commerclal nos at•ts. 245 o 
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20 ANNAES DO SENADO 

348, 739 o 750, marcando o juiz ns dl!nções 
abreviadas o procodenclo-so em confot•midndo 
do art. 8'' desta lei, quando haja vistoria ou 
arbitramento. 

Art. J:l. Emquanto nilo pngnr as custas cm 
quo for condomnado, na Jüt•mt> •lo at•t. 134 ou 
do art. 137 do decreto n. 848, do I de ou· 
tubro do 1890, o excipiente sert\ tido como 
revel para o fim de não ser ouvido nos termos 
posteriores da causa. 

Art. 14. Ha appeUação C;rJ·o(licio, ainda 
quando nilo Interposta oxpressnmento, sempre 
que for con•lemnada a Fazenda Nacional ou 
a Fazenda Municipal do Distrlcto Fcdcrnl. 

Art. 15. Quando a appeliação for inter
posta no Jogar onde estiver o Tribunal Su
perior, a remessa. dos autos se farit inrlopen· 
dentemente de traslado, excepto si n nppoi· 
loção for recebida cm um só etfeito, o a parte 
precisar ela carta de sentença. 

Pnragrnpho unico. Nos casos deste artigo, 
o prnzo de que trata o art. 340 do decreto 
n. 84B de 11 do out,ubro de 1890,fica reduzido 
a 30 dias, quando nilo haja necessidade de ex
tracção de sentença, e a 60 na hypotheso oon· 
traria, equiparados só para tal etreito a ci· 
dade de Nithoroy e o Districto Feclet•nl. 

Art. 16. Ficam revogadas ns disposições 
em contrario. 

Sala das commissões, cm 21 de julho de 
1894. - Manoel Bm•ata. - J. Joaquim da 
Sou:a,- Josd Ba•·nardo. 

N, 60- 1804 

Rodacçao 

O Congresso Nacional resolve: 
Art. !.• Os juizes de direito o clesmnbar· 

ga<lores não contemplados até agora na orga· 
nlzaçilo da magistratura da União ou na d03 
Esta•los, continuarão em disponibilidade, na 
fót•ma da Constituição, art. G" da• Di,po.<içüc.< 
transitarias, até serem nproveitmlos ultm·ior· 
mente, ou aposentados com nrdcnarlo propor· 
cional ao tempo de serviço, si o raqu•rcrem, 
ou cablrem em invalidez. (Const, art. 75.) 

Art. 2.• Revogam-se as disposições em con· 
tra.rlo. 

Sala das commissões, ~I de julho do 1804. 
- Manocl Barata.-JosJ Joa2tdm da So-u;a. 
- Josd Bernardo. 

O mesmo Sr. secretario lôe vao a impt•imlr, 
para entrar na. ordem dos trnbalbos, o se-
guinte ' 

l'AR&CF.l!. N. (jJ - ISO~ 

A's Commlssões reunidas ~e Mat•inlta o 
Guerra e de Finanças foi presente o requeri· 

monto n. 67, do 1893, em que os empregados 
dns olllcinas do 2'' orclom do Arsenal elo Guerra 
:!cstacapitnl pedem sejam equipat·ados aos do 
1" ordom, aitegando que no actual reglmon 
os opomrios do relbrido ostabelecimento tra· 
bnlham no mesmo pó do igunirlade, estão su· 
jeitos [1.0 mesmo regulamento e ú.s mesmas 
responsabilidades. 

Tendo estudado convenientemente o as
sumpto o previamente ouvido a. opinião do 
Sr. Ministro dos Negocio• da Guerra, as Com· 
missücs chegaram tis seguintes conclusões: 

que a divisão das olllclnns, ostabeloclda pelo 
regulamento de 1872, foi dictaja prinolpal· 
mente para. q uo os opet'IU'ios do arsenal pu· 
dessem ser remunorflflos na proporção, não 
só ela somma do trabalho prestado, mas SO· 
bretudo da natureza deste, ViHto como ser· 
viços ha· que só o estudo e longa pratica 
podom vencer. ao passo que outros constituem 
como que verdlldelra aprendizagem; 

que da. divisão de classes provira necêssa· 
riamente o estimulo, lndlspensavel ao Ira.· 
balho, não podendo-se por fórma alguma con· 
sidernr terirlo ''principio de irrualdade a que 
allu•leru os petictonarios, pelo fuoto de serem 
pagos cm um estabelecimento jornaes di!Te
rentes, quando di!Torentes são os serviços que 
abi prestam ; 

que attentos, portanto, os motivos expostos 
o ns exigencias do set•vlço publico, a. recla
mação dos operarias do Arsenal de Guerra 
não ost~ no caso de sor attendlda pelo Se-
nado. · 

Sala das commlssões, 21 do jullio de 1894. 
-Pires Fcwrcira, rela.tor.-Joaquim Sarmento. 
"":"'Cru: .-Rosl Junio1•, -· Rami1·o Barcellos.
Solclanha .1farínlw.- Rodrigues AI••• .-Ma
noel Vicun•ino.- Domin!Jos Vi cento.- Gomos 
de Castro. 

Silo lidos. apoiados e vão a Imprimir sob , 
ns. 8 o O, para entrarem na ordem dos tra· 
balhos, deus projectos otferecidos pelo Sr. Joilo 
Barbaiho na sessiio de 18 do corl'<)nte e que 
se achavam sobre a mesa.: . 

Entra em diseussiío utlfea e é sem debate 
npprovada o vuo ser clovolvlda ti. Camara dos 
Doputndos, a redacção da,emonda do Senado 
i• proposi~ão da mesma ·camat·n n. 3 de 1894 • 
antortsando o Poder Executivo a fazer rever· 
torno set•viço ela armada no, posto de alml· 
rante, somprojulzo do respcotivo quadro, o 
vice·aimirante retbt•madoJeronymo ~·ra.nclsoo 
Conc;alves. ~ .. •:·~·. 

:•: "".' -
o Sr. Ooelho 1\odri(IUC!II-Sr. 

Presidente, na fulta do traballtos mais. Impor· 
tantes,.:quo occupcm a attencüo',da·cnsn, 
tomei a deliberaçilo do otrorocer-lhe bojo mais 
um,projcoto sobre o estado de sitio. , ·.,. 

'; 
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Depois da attribuirfl10 do declarar a ~ucrra, 
nenhuma ha mais gravo, palas suas conso
qucncias, do quo a decretação do estado do 
•i tio. 

O legislador constituinte, consolo dosta 
gravidade, procurou em traços gcraea limi· 
tar ossa,attrlbulçüo, do Congresso Nacional, 
cm regra, e por excop~iiodoPoderExocutivo, 
antes, durante e depois do seu exercicio, 

E', portn.nto, um estndo anormal, mas ni1o 
lllegal, o estado do ~ltio. ( -~JloieuJos .) 

Entretanto, ouvhdOS repetir aqui, com 
a autoridade de um publicista, e publicista 
dos mais dlstinctos que nós possui mo,, quo 
ease estado era um interregno constitucional, 
o reinado do. torça, a cessação do todas as ju
risdicçües. 

O Sn. OITJCICA.- O domínio ela espada. 
O Sn. CoELI!O RODRIGUEs- Essa proposiçiio 

que me soou como uma heresia monstruosa, 
na ultima decada do secuio dezenove, produ
ziu o •lfelto quo so u autoridade do aut.oi' 
po•lia lhe communlcar. 

Si assim fosse, Sr. Presidente, o estado e' e 
sitio seria peior do que o do guerra .•• 

O St\, OITIC!CA. - Apoiado. 
O Stt, CoELllO RoDRIGuEs .. • porque n 

guerra tem leis e quem a flzor violando cssns 
leis, dá direito aos neutros de intoi'Virem em 
favor do inimigo. 

.Não ba, pois. guerra em nenhum pai~ cl
vllisudo em que sejam suspensn• as garantias 
de todos os direitos, a que se refere o aJ•t. 72 
da Constltulçüo, as quacs tcem o nome classico 
de garantias const,tucionaes. 

Entretanto, SI', Presi''ente, os factos pa· 
recem dar raziio ao honrado sonadoi' pelo 1\io 
ele Janeiro e demonstram a necessidade do 
regular quanto nntos esse estado, que do suo 

. natureza já e melindroso, e que, entendido 
como o tem sido o promettecontlnuar a ser, 
tlca mais que melindroso, ftca teri•lvel. 

Dllferentes projectos teom sido offoi•ecidos 
nesta e na outt'll ca<a elo parlamento, mas 
todos teem no.uli'llgado, e, em minha oplniiio, 
por cauSII do parlamentarismo, que ê pro· 
ciso dizei' a V. Ex., e a cousa mais combatida 
que tenho visto depois ela Republica o a mais 
seguida, 

O Sa. JoAICIM CA.TUNDA. - Principaimcnto 
por aquelles que a combatem. 

0 Sn, MANOEL VICTOR!NO - Apoiado, 
o Sn. JOAKill CA'l'UNDA - Mesmo por 

aquelles que fullam contra o vii•us do rnr· 
lnmentarl>mo. 

0 Sa, COELllO RODRIGUES- Ainda 'o outi'O 
dia o hom•ado .sonador pelo Rio do ,Jnneit•o 
emjlrogou a expraasilo •iru• do parlamcn
ta~almo, quando, como lcadet• da maioria, 

invocava, como argumento contra n medld~ 
quo combatia, importar olia desoonfiança ao 
chofo do Poder• Executivo. 

0 Sit. ,!OAJ{!M CATU~DA- 0 que e essencial 
do parlnmontai•ismo. 

O Sn. COELllO RooniOUES- Nilo lla parla· 
montarlsmo mais cnracterlsndo, .. 

O Sa. MANDEI. VICTOR!NO - Apo!aclo. 
0 Sn. CO!tLllO RODRIOU~S .. , O npezar do 

l'Cspeito que voto ao honrado senador, direi 
que S. Ex. fazia p~rlamentar•ismo naquella 
occasiüo, do mesmo modo que Mr. Jourdnn 
1\l:Lia prosa. 

Tomei a deliberaçiio do olferecor este pro
Jecto quando re~olvi abster-me da discussão, 
que lla pouco ttvemos sobro a mesma ma· 
teria. 

Resolvi abster-mo do tomar parte nas re. 
spectivno discussões por varies motivos, aJ. 
guns dos quaes mencionarei de pa>aagem. 

Pr,molro que turlo, o estodo de sitio só póde 
ser decretado dcante do conhecimento serlo e 
preciso dos tll.ctos: o como eu acabava de 
cllcgar do estrangeiro, niio era o mais habill· 
tado para julgar da qucstiio 1lo facto, ora pelo 
contrario o ultimo que devia animar-me a . 
omittit• o meu voto. 

Depois os meios do informações que tinha. 
no estrangeiro eram quasi todos hostis ao go
verno actuai o bostls principalmente por 
causada suspensiio dus garantias da imprensa, 
a qual ó rcceuido mal em to•.! a a parte . do 
mundo clvlllsado, · . ·. 

Sustentam do outro Indo do oceano que, só 
em caso extremo e durante poriodu. muito 
curto, se póde justificar a suspensão desta li
berdade, com a qual julgam que se podem 
conquistar todas us outras. De modo que o 
governo que atac!L a liberdade ele imprensa 
em qualquel' ponto do mundo civllisado, 
attrahe sobre si a animadversüo do resto da 
imprensa civilisadado mundo. E', por conse-. 
quencia uma medida mal Inspirada, contra
producento, porque a lmprenBII, apozar de 
todos os seus desvarios, que niiO coutesto 
nem justifico, e quem fllZ a opinliiO ; o a opl
nliio no ultimo quartel do sooulo XIX e o ao· 
Lcrano ~os aoberanos. . . 

Alóm disso, cu tin!Ja feito no anno pas"!do 
opposiç~o a .varies actos do Poder ExecutiVO 
ou n me•lldas que elie desojava, Chegando 
uqul, untes elo conhecimento dos factos, to· 
mando pac·to na diacut•iio pum combater uma 
medida que se dava como reclamatla e ur
•entemonte pelo Poder Executivo, era do 
~lguma maneira justificar a tal ou qual BUS· 
peiçiio que em pl•inclplo eu r;onfe•aava, .reco
nhecendo-mo oxtranho aos lactoslocaes, que .. 
podiam determinar o pedido e· j ustlflcar 11 
llecrctaQl10 do estado de sitio. 
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ANNAllS DO l!llNAllO 

----------------------------------
A ostlls oonsidor~çüos accresoo mais outra. 

A minha l>osiçiio sm•ilt m~is uma vez singular 
no seio do Son~•lo, porque ou niio votava nem 
rom n commlssiio que <leu ]lal'ecer sob1•e o 
projecto vindo da Camarn, nem com o hon
fltdo sona<lor que com baton a maio!•i<L de seus 
rompan!loiros do commlssiio, a respeito do 
mesmo projecto; o esta singularidade ele minha 
posição erntutal, depois dllS doclnrnções que 
eu ti v o n honra de lilzer em um~ sossiio, so
ereta ó ver•lado, mas entro todos os meus 
eollegas, em 6 de setembro do anno passado. 
Nilo sei si V. Ex:,, S1•. Presidente, cslllnl 
lembrado, ou si cstn.vn presento na oecn.siü.o; 
mas entiio disse eu que, emquanto nilo lasso 
rogulado por lo! o esta• lo do sitio, eu niio o 
cenoe•leria a governo nenlmm, aind~ que o 
c!Jote de.sse governo tbase meu pne. O m~tis que 
podori~ ntzer, pa1'11 niio ser suspeito de ~nur
chismo. m•a dizer ao governo : vós precisais 

·do estado de ;i tio ; ou nilo vos posso con
cerlel·o; mas níi.o pr.:curo se~· vos cmbarnço, C 
adio pelo meu voto o Congr'Csso. porque ua 
a.uaencia delle vós tereis o ostndo de sitio, 
niio sob • sua responsnhilldudo, mas sob a 
vossa J•esponsabilidade individuaL 

Eslllva cu, porlllnto, obl'igado a. ne~r•r em 
principio o estado de sitio. 

Acoresce que as minhas observações ligeira· 
mente aqui feitas; as que se po•llam colher 
pelo estudo de duns ou tl•es semanas, 1\lziam
rne acreditar que a ntmosphern de nosso meio 
soclrtl, em logur de respirar reuccão, respi
rava. morlo ; o não era debaixo dessa atmos· 
phorn que se tlevin conceder• o osllldo do 
altto. 

Depois, o otrcito moral, economlco e poli
tico do estado de sitio no estrangeiro,de on•lo 
eu vinha,ó muito grave e muito rl'opJ•imento 
d<Ls nossas novas institulçücs. Si V. Ex., Sr. 
Pre<ldente, ouvisse como ou, republicanos 
lnsUSJ'Oitos de alóm-mar, commonta1•om esses 
repettclósdecretos de prorognçüo <le estado •lo 
altio, dizendo-mo que a minlw Republica não 
podia vj ver siniio nesse estado, como sou es
tallo normal, o este votta RtJpubliqua subli
nhado com a mallcin do genio francoz, havia 
de comprebendcr todo o pcziLr quem cansa o 
voto de prorogeçiio do actual csttc•lo de sitio. 

Além disso, o lntelllgonclu que se tom dado 
a este estado pal'Cco-me exoruitante do• 
termos strictos d" Constituiçiio; o isto mesmo 
justitlca a necessidade da I'Ogulnmontn~iío 
deUe. EUe proslll-se a muitos abusos, e estes 
nbusos in1bilzmente silo mais l~cq uontos do 
que pôde parecer à maioria dos meus !Jon
rallos collegas. Citarei, cm ILpoio desta ns· 
Herção~ nlguns 1h.ctos possoaes quoso pnst~a· 
ram nos ultimas 10 mezes. 

Votlldo o estado de sitio pelo Senado na 
ecssiio do O do setombJ•o, rosal vi l'ath•aNne 
no dia 7 pnm o e;trangeiro, viagem quo JA 

I 

estava m•Ll'cnda p3rn alguns dios entes, e quo 
pol' circumstnncla cst!'l1nhl1 i• minha von· 
tade tlnlut sido odiada p~ra 10 dnquello 
mez. b 

Quando mo nprosentci por.~ cm arcar no 
dia 7 um alferes com mandante do piquete 
que ~stava de guarnição no oáes Phll.I'OUX, 
disse-me que ou nilo podia 1~.zoi-o. Mas paf 
que 1 perguntei ou. 

Porque estúo embarcando daqui lndlvlduos 
pam "junta1•em com os revoltosos, rcspon· 
deu-mo o uitàl'es. 

Mas trago aqui a minha pnsstLgem cm um 
vapor estrnngelro pn.ra onde vou embarcnr, 
repliquei eu; o Isto parece-me um passaporte, 
um11 proru do que nilo vou para o~ revol
tosos. 

Nilo posso, rospondou-mo o alferes ; sou 
militar, cumpl'O ordon•. 

E hei de perder a rninba pns~tgcm 7 per· 
guntei ainda. 

Faça o que entender, respondeu-me o ul· 
fer•ce, m11S nilo posso deixai-o embarc~r. • 

Fui ontiio procurar o chefe de pollcm. Nuo 
o encontrei, e nlnguem me sou~e informar 
do ponto em que •lle estava. Com multa dif· 
ficu!dade pude obter ingras>ojunto •le um 
delogn~o. que eJ'a meu conhecido e meu cal· 
lega, a quem expuz o ti•cto. Elle teve a bon· 
dude de dar-me umtl carta pura o commnn· 
dante da escolta; e com essa carta, gue o 
commandante tomou como documento justl· 
tlcativo pa1·a u permlssiío do meu embarque, 
pude aproveitar a minha paseaaem. Na 
mesma occa•iii:o, sobre J'epresentacno minhll 
âquelle meu ·coUegn, manctou·se indiCilr outro 
ponto onde pude;sem embarcar os demais 
passageiros ; si não, todos teriam perdido tl 
ptLSsngem, como eu estivo ameaçado de per· 
de1• a minlia. . 

Mo.s nilo ó tudo. Chegnndo 11 Pernam• 
buco, cinco ou ~eis ditLS depois, e tendo lú 
tomilia não aó \'or nlllni•laúo, como lambem 
tres filhos que 1nvia muito tmnpo nilo via, 
saltei em'te1•ra com ,. preSSII, que era nu.· 
tural, naa condic;ões ~m que me nolu~va,paro. 
ir vei-os. 

A pena• poróm cbeguel à c•,sa,onde elles se · 
nc!Jnvam, recebi aviso de quo'o:governador 
do Estado declarnrn que, logo que tivesse no
ticia da votaçiio do estado do sitio na Cnmara 
dos D~putados, ou seria preso. Immediata• 
mente voltei , para bm•do onde passei <lous 
dina e meio a ver navios e n ve1• terra, porque 
nilo podia absolutamente Interromper cntilo a 
minha vlngcm' . 

E, note-se; âinda niio cst~vn Yotndo o.es-. 
lado de sltto:, ·-

Fn!'n Europn, volto!, chegando aqui em um 
domingo, depois do meio·dia e com 1nuita · 
dlfficuldado•c,urniL acttvld•dc prodigiosa, con• 
segui expodlr'a'bi1gngom do c~maroto ~ ~lrl• 

\, 
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gir-mo a c•tn~üo da Esii'Udlt do FCI'l'O Cootrnl gcncln. muít.o séria c ns,umi a rcsronsabllililo· 
po.ra. 11: n. Pct1·opolis, ondo tenho Cll.'l!L o resido. do dos meus 'O"ot.o;. tlcixn.nllo umn. vez u ,~1, .. 
Isto fclto,qunndo cst~tviL suppondo lO!' vencido doim de I" snc'l'Ctarío d:t Comam dos Drru· 
todas os dllllculdndus, dissot•am-mu nlii que uulos pnm m!o vota.r contra um projeet•• ,J,, 
cru. preciso salvo-cond.uctO : mns, respondi:- opposic,:ii.o n.pt•e:::ent:Ldo IJOlo Sr. J\Jl'onso ·C·-l)~u 
tra~o po.ss:J.porto ola ministro do llmzil om para fixar o pi•nzo da cxtinc~ão do olcmcnt<> 
Po.rlz, acabo do chcgnr da Em·opa, isto dove servil. 
valet:, pOl' um aalvo-conducto Roplicnrnm·me: Entiin qunndo o /aadar du. m~iorin disse-me 
-·Nuo, senhor, ou nprosontn ea.ivo-comiucto quo o governo ia fJZer qu.'Stão do gabi.tets 
do. poilcia, ou não cmbnron. para so votnl' contrn. o oro,jeuto, respondi-lha 

Dlri~l-me logo ó. policia; ha.vio. a.lli umn. quo, si isso ilZCiiSí!, podia. procurar out1'1l 1"' 
grande multldlio •'e Jte.<soas, e eu só tinha occreLario; n o questão <lo g>binetc nãu foi 
uma boro tlisponivoi; felizmcnLo um ompre· ucclat·atla por minha causa. 
go.tlo sabendo disto, obteve com' muito bOa. Mais tardo tivemos outra queotiio o. prnpo. 
vontade o <liligoncin d• pot•le do delegado que eilo dtL Curnara Municipal do ~. Boi~n, quando 
o salvo-conuucto mo fosse dado. 10 minutos o ~overno mandou procesw•l·u. , 
ante~ th' D'rtid" !lo trem, do modo <tue mio o '!\essa occasião o presidente <lo cons~lho fez 
l>Ol'dl o d!.sto dou :.:raças n. Deus. o que entendeu mud eu lhe dLsso: ntto vou 

C~nt.inuo n residi;• em Petrop:olis, o estado discutir Jlal" impren>o. o seu acto, mas VOI\ 
~lo :ut,io JOi suspenso legu.lmeuto desde 30 de satyt•isar a mona.I'chio.; o o o~imerico BJ,tui
Junbo; mo.o todos os dia• em <tUO vou tomai' leil·o d• S. Borju, que publicou sat)'l'WI 
o trem, tenho de exbibir em '· Francisco n'O Pai:, fui cu. 
Xo.viet• o meu salvo-conducto n dous ugon· Poucos o ~u.hlnm, mM snlJin-o o Sr. elo .Co
tes de policio., c um já me obscr,·ou que ello tegiJIC, o t.D.Ivcz tambcm o hom·ado scmalOL' 
está presco•ipto porque me. Jbi tlldo por oito p;Jo Rio do Janeiro, 11 quem tenho a llonr.L de 
dlns e tem qunsi um moz. . referir-me. :. 

01'11, V. Ex. comprohcn•1c que, si com uma Isto posto, como justiOca~ão preliminnJ• dR. 
pe'"o11 que tom Vlvirlo n maior pnrto Jlcsto npreseutnçiio !lo meu projecto, vou expol-o 
tempo no e>strnngeiro, trcs ou quatro {netos em traços gernc~. 
de vexames se repetem deste medo, o nue nüo O art. I' (/,,do) declara que o estado de 
nconteeorli eom u pobL'O populn~üo desta ci· sitio só pude sct• dcclni•ado nos casos· do fi 21 
dnde, com esta mesma que, na opinião do hon- do m•t., 34, ou do § 15 do o.rt. 48 da CcJuLi· 
ro.do senudor pelo !tio do .Janeiro, es~i sobre· IIII~üo. 
saltada pelo. ldéa do Jovanto.Ne o estado tlc O nrt. 2• dá no Presidente da Republica o. 
sitio, pot•que já cstt\ habituada com olle o niio fnculdsde de pi'orogai', restringir ou su•J·el1· 
póde viver de O!;ltt•o modo 1! (Riso.) der o amo decretado ,POr eU~ .. 

Expllro.r-sc-huo por ventura estes vexames Esso.Ji>culdndo porem I• limt!ndo. pela J>re· 
do que tenho sido vlctimn, por nclmr-me in- sen,n do Congresso Federal c pela dopcnt:Nt•. 
cluldo ont1-e os suspeitos tio conspirar:iio que cio •'n I'eciamaçõo dos poderes Iocacs do Es· 
foram tlenunclo.dos pelo honrado !l<llllidor rln tatlo, cujo tct•t•itorio ltouvcr de !lco.r cm c.! IA· 
RUlL caliciriL do repr~sontante do Estudo do Rio do ue sitio, . 
!lo Janeiro 'I · o nt•t. 3• diz o soguinto. (LB.) 

Tenho ponn que S. Ex. nüo me ouço. neste N'csto artigo procUl'o cortar a qucstiio lo. 
momento, porque preton:Ha d!Zel'·lho QIJO vanlllrln pelo !1onrudo senlli10I• tio ~lo de J,.. 
nunca fut conspiruaor e S. Ex. talvez não noiro. Entende el!e que na oxpressno - Jrn
)Jossa. tl\zm• a mesmn. cou~a. rn.ntins constitucionaes-incluem-se todos Otl 

Nüo l'ni con.illlrndor nem duranto 23 nnnos dh·citos n que a Constituição uo refere; <nas 
do vida politica sob o antigo re~lmen cm que oi um q"i p1·o quo l11mentnvel•ltt pa;·te do l•llll• 
pil.SsCi quusi ~cnlpro fhzando opp~ãição n. duas rne.o I)Onndor. A C"llfOSSÜ.O- ga.rantins l (ii\• 

d,v~ns~IIIS, nem durante a nopublictt. stitucionues- tem \\Jll sentido ~las•lc~ ~lu 
.Entao como agora tenho 1\!ito oppo•içüo sob rlireito; rorere-so a t.!'dos os dirOitns pro •lit• 

nunha rc•ponsnbllitlndo. pOl' minhll conta o mudo.< pelo. revolu(::IO fmnccz!l. c comrre· 
t•lsco, mmca mctli·mo cm rounioies secretos. e boudo o do vida, de h bordado, de proprlcd:o·lo, 
si llll •ogt•odo cm mlnbu. vida politica ó não , •• ~iwma, etc., o niio ba estudo nenhum. em 
liU.VCl' RCgl•cdos nolla. quo se passa. c.onsnnth• o. suspensão, me ~u 

Opposlcionista qunsi ~empro, conapirndor tcl\lporarin, de to<ltl• ossns ga.rant•as; s ru• 
nunca. uma. monstr11osidlldo. A!óm dlGso preten:1er 

Me•mo ao mlnistor!o cotogipc, no qunl confnn•lir e~h1l9 gu.J•nntin:l constituclonllcs r·Otll 
tinha tros amigos dudleado• o 1un cllC!b wni- "' inuuunidadcs dos membros do pa1•lamento 
to venerado, u quom ou ouvia ,ob1•o todos, ti cOU$:1 q no só se acredito. d,. parte de J:Otl
mo.• com o direito de dosobedeoor quando me ooa tilo illustrado. pelo facto dollo ser lcl~o 
l'lll'eCeBse, tive occasliio do pôr-me om d!Vor- na solcncln do direito. ·· · , 
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Sr. Prosidente, o estado de sitio ó uma nas V. Ex. sabe que ellas se retiraram da cir· 
attribulçúcs que comJMltcm ao Congresso ; por cula.oüo, de maneira que cada vez se tornam 
consequencia, cm regra, deve ser decretado mais difflceis as transa~ do pequeno 
pelo Congresso funccionando. Ora, diga-me commercio, e a raziio que me parece expli· 
V. Ex.: é JMlss!vei que o congresso funcc!one car n t'llcto é uma razão economtca. Com o 
sem as lmmun!dados da constituição Y isto é, cambio actual, o valor tntrlnseco dessa moe
uin poder sem garant!BB·I Não é poder, é da excede ao valor nominal. Por consequen· 
uma sombra. ela, el!as passam a ser, em vez de medida 

Mas, vou adeante e digo mais: si o estado commum dOI valores, uma mercadoria como 
de, sitio tem de continuar aser appllcado as outras. 
como tem sido, a sua votação Importa o adia· Não conheço em palz nenhum moeda• de 
merito no Congresso, porque n~o é passivei nlkel ao grandes oomo as do Brazll. 
continuar el!e a funoolonar sem garantias. Tenho aqui collecçõea ne moerlas da Sulasa 
E: ,preolso oorrlglr·se este erro, apezar dos e da Allemanha, de multo menor dimensão. 
a restos a que alludlu o nobre senador pelo Pareee·me, portanto, que é multo taoll e 
EStado rle s. Paulo, porque elles não valem multo simples restabelecer a circulação do 
quando são contrarias a lei e aquelles sito nlkel, autorisando o governo a reounhal·as 
até. contrarias aos pr!nciplos os mais come- com o valor nominal dobrado; porque assim 
ainbos de direito constituciOnal. deixara de haver razão para o seu actual re• 

O art. 4' declara. (Lê,) trahlmento. Elias são apenas um signal re-
' ESta disposição resulta do art. 72 § lO presentatlvo de valor, e neste caracter a 

oámbinado com o art. 80 da Constituição. desproporção é enorme entre o volume dai 
. A clausula ftnal tende a evitar as repeti· nossas moedas e o das outras, que clreulam 

ç11es excusanas do passaporte que boje deve nos palzes clv!Usados. 
sez: repetido de oito em oito dills, 

O Sa. LEol'oLDO DE BVLIIÕES- De cinco em O &r, Pre•ldente- O projecto ftca 
cinco dias, sobre a mesa durante o trlduo regimental. 
··o sa. CoELuo RonmauEa-omeu 6 deoitc. 
.. O Sa. LEoPOLDO nm BVLIIÕEs-E' porque O &r. Antonio Daena-sr. Presi· 

V. Ex. é multo 1l!llz. dente, venho olrerecer á apreciação do Senado 
· · um projsoto de lei, que me parece urgente. 

· O Sa. ComLI!o RoDIIIGVES-ú art. 5• exige Procurarei justlftoal·o em poucas palavru. 
certas provas, embora secretas para o pa· Como 6abe o Senado, em óbedlenilla ao art.IS, 
ciente, antes q':.:8~overno possa appllcar as paragrapho unlco, da Constituição Federal, e 
medidas d,e rep ~ntra a liberdade ln- para regular a navegação de cabotagem, to! 
dlv.ldual, 1sto é, a pr!Biio e o desterre. promulgada a lei Jl, 123 de 11 de novembl'O 
·Eu podia fuzer per a11mma capla a CXIJOBI· ile 1892, a qual, no art. 10, estatue: 

ção da materla do reato do projecte, mas acho • As dlsÍJOB!çõel nesta lei entrarlo em vigor 
Pftreferlvellel-o antes de o remetter a V. Ex., da data de IUll publlcaoita a dou• annos. • 
n m de que a. casa, antes no prazo regimental, Este prazo pareoeu razoavel ao Congreeso 
ordeexamlne e v~a si é digno de entrar na Nacional pal'!l melllorar-~e as empreZIII de 
o. m dos trabalhos. navegação existentes, ou oreaNe novas que 
· Sr. Presidente, previno á casa de que pudessem servir regularmente à communl· 

a.lgumas destas disposições hão de parecer iiaQiio e ao commerofo directo entre os portos 
e~cesslvamente restrlotlvas da liberdade tndl· da Republica, nentro daa agu111 destes e dos · 
VJdual; eu mesmo tive repugnancla ao escre· rt01 que percorrem o seu terrltorlo, . 
ver algumas dellas, mas fui for·çn.do a ceder Entre os fl'!'llndes ·males oeca•lonados pela as
1 

olrcumstanoias, promettendo tOdavia doei· revolta de 6 de aetembl'O. cujas oonsequenctas 
Idade àquelles que quizerem restabelecer a funestas, como v .. JCx. ll&be, ainda se lllzem 

doutrina liberai em toâa o. sua plenitude. esntir em todo o te~rltorlo braz!lelro, tambem 
Tenho cancluido, avulta e slngulaJ1~ o enfraquecimento ou 

. ·O Sa. PRBBU>ENTIII-O projecto flca sobre a aniqulllamento.diJ,~oabotagem niloional. Basta 
.~ mesa durante 0 tt>lduo rontmental lembrar que t,·mals importante das com~ 
. ~ · .. ""' ' nblas de nav~;Uoyd Brazllelro, ealà ahl 
'• · quasi a niio p!)der satiatllzer 011 contractos 
·~.: ,o Sr. Ccoelho Rodrlll'ue•- Sr. celebrados com O i governo federal. . ·. : 
~~ P~~idente, foi para apresentar outro proje- E' preolao tempo, multo tempo para que as .. 
\:. 1· cto que pedi a palavra a V. Ex, ~elo. se- emprezasdenayegaçãopossamrest&beleeer-so · 
.f' , BUnda vez, ES~ e, porém, é mais ourto e sim- do profundo afulõ por que passaram, • 
. J ' pies o demanda lfe mais ~acclntas expllca· O prazo para a•ezeoução da lei termina em. 
:: . ções; ó rela ti v o 1\§ moedal de nlokel, 11 de. · nonmlmi;~'V!ndouro, SI nlo tor pro-
.. . I . J/ . .:.o,~,_,i ·,.J ~. 

~ it \ ... " 
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proprlos nacionaos pela extlncciio das ditas 
ordens. 

O projecto ó adoptado para passar à 3• 
disouilsiio. · 

rogado, as communicações e o commercio 
directo entre os portos e rios da Republica 
bio de forçosamente so1frer embaraços de 
toda Ordem, prejuizos incatcutaveis; e 0 pro. 
gresso e engrandecimento dos Estados, slngu. 
Jarmente do Pará. e do Amazonas terão de O Sn. JoÃo PEDRO ( P•la ordom) requer e 
solrrer por Igual aa mesmas deplora veis con· o Senado concede dispensa de lnterstlclo para 
sequenclas. a 3• discussilo do projecte. 

Por emquanto, Sr. Presidente, limito-me a Vota·se, por escrutlnio secreto, e é rqjel· 
estas breves conslder~ões. Aguardo a sorte tarlo por 27 votos contra sete, o art. I• da 
do projecto, que tenho a honra de enviar li. proposição da camara dos Deputados, n. 67, 
Mesa, e, si tiver opportunidade procurare! de 1893, concedendo a Geraldo caetano d011 
adduz!r outras consl•lerações que' melhor jus· Santos, ox-escrlviio da Camara Criminal da 
tifiquem oa meus intuitos. (Múilo·bom,) Côrte do Appellnção, a pensiio de 1:200$ 

Ve01 á Mesa, é llclo e estando apoiado pelo annuaes, a contar da 14 de novembro de 1890, 
numero de assignaturas, vae a Imprimir data em que foi extlncto aquelle omclo , 
para entrar na ordem dos trabalhos 0 se- de justiça, ficando prejudicados os outros 
gulnte artigos. 

PROJECTO ~. I 0-1894 

O Congresso Nacional decreta: 
.Art. 1.• Fica prorogado por mais dous an· 

nos o prazo a que se retere o art. 10 da lei 
n. 123, de 11 de novembro de 1892. 

Art. 2,0 Revogam-se as disposições em coo· 
trarlo. 

Bala das BeSIÕBB, 21 de julho de 1894.
.Anlonio Baena,-Josd B.,.,.ardo,-Ro•a Ju. 
nlor.-J'oagulm Sarmenlo,-Joao Pedro,-J, 
Calunda, 

ORDEM DO DIA 

A proposição vae ser devolvida. á outra 
Camara, com a communlcação do occorrldo. 

Esgotadll8 as materlas da ordem do dia, o 
Sr. Presidente designa para o dia 23: 

3• d!BCIIBsiio do projecto do Senado, n. I, de 
1894, mandando cunhar na Casa da Moeda 
uma medalha de bronze e duae de ouro e · 
palladlo, commemoratlvas dos feitos dadetba& .: 
legal contra a revolta de 6 de setembro ; 

3• dita do projecto do Senado. n. 5, de 1894, 
que concede ao Estado do Maranhão os lmmo· 
veis ruraes e urbanos situados no mesmo 
Estado, que roram das orrlens rellg!OB&S car
melitana e franciscana e hqje se acham ln cor• 
porados aos proprlos naclonaes ; 

2• dita do prOjecto do Senado, n. 2, de 1894, 
alterando dl•poslções da lei n. 85 de 21 de 
setembro de 1892, quo re11e a organisaciio do 
governo municipal do Dlstricto Federal. 

VotaQão das matarias cuja diaouesiio ficou 
encerrada nas sessões anteriores. Levanta-se a sesa«o 11 I hora a 20 minutos 

Vota·se e é approvado em 3• dlaeussilo a da tarde. 
proposlçiio da camara dos Deputarlos n. 34 
da r893, que manda erigir no Campo da Re· 
publica uma estatua ao marechal Deodoro da 
Fonseca e no camlterio ele S. Franolsco Xa· 
vier um monumento em que se guardarão as 
&uas cinzas. 

A proposlclio é adoptada para ser remei
tida â sancçio presidencial. 

•12' SEssÃO El\123 DE JULIIO Dili 1894 

Prtt1idcnc:ia do Sr. Ubaldino do Amard 
(vlco·pr6sid6nl6) 

E' approvada em I• dlsonssão o passa :Cm 
2•, Indo antes á Commls·•o de Legi•la o e SUIIIMo\IUO - Chamada - Lollqra daaoiA - Ezr~-

DQ ~J IIIRNTR - Paracar - Projtcto - OltDKN DO P14-
JUitJQ&, o projecto do Senado, n. 6 do 1894, 3• •hiiCUIHiin do proJecto n. t- Diacurao o requeri-

aDe reg···-· a &O~'iO pa- a oob-nç· Judl I I IntUitO tio Sr. Coufho Rodriguul- PlicUI'IOI do• 
wtt v ~"" '"' w C ll Srl. Ma110ol Victorlno o Coelho ltodrllfUCII- Volaçlo 

01 bonorarlos de que tratt\ o alvarà e 22 de - 3" dilcquiio IJo projac'o n. IS- DiWCIIriOI doi Sr•· 
janeiro de 1810 § 34, revogado pelo art, 179 Coolho Rodrlgqoo o <lomoo de Callro- Volaoio-
,. 16 da Constltu!••n de 25 de maron de tonA J!t. liiiCUIIBii.O tJo Jlrojoato n. -·- D1Haurlo o raqun .. 
" """ "" """ rlo .. nlo do Sr, Lollo • Ollloloo - Dlama» do Sr, OU 
e pela lei de 30 de a~tQSto de 1828 ( art. 511). OotiiAr&- Cbn.mada.- AlUn.monto "" diiCUIIitO-

Silo auccesslva.mente approva.dos os arts. ordom do di• 21. 
I• e 2• do projecto do Senildo, n. 5 de 1894, 
que concode no Estado do Maranhão os lm· Ao melo·dla comparecem 34 Srs. senadores,· 
moveis rumes e urbanos situados no mesmo a saber: Ubaldlno do Amaral, João Pedro, Gil 
Estado, que roram das ordens rellgioB&S Car- Goulart, Joilo Neiva, Cu tunda, Joaquim Sar· 
melltana e Franclsoa.na, lncorJllll'lldOB no• mento, Franoisoo Machado, .Antonlo Baena, 

SanAdo Vol. ll 4 
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Gomes do Castro, Ct•uz, Coelho Itodrlguos, No· 
guelra Accioly, .João Cordelro,Almlno Aifonso, 
José Bernardo, Abdon Milancz, Almoiflallur· 
rato, .Joaquim Pernambuco, ,Jo~o ll~~rlllllho, 
Rego Mello, Messias do Gusmiio, I.clto o Oiti· 
clca., Rosa JuniOI't Mu.nool Victorino, Eugenio 
do Amorim, Domingos Vicente, Q. Bocayuvn, 
Saldanha Marinho, C. Ottonl, Itodrl~uc•s Al
ves, ,Joaquim do Souza, :iilva canedo, Gono· 
raso Poncc e Ramiro Bnrcellos. 

Abre-se 11 sessão. 
E' Ilda, posta em discussão, e niio hnvcn:lo 

reclamações, dti•so por upprovnda a ucta da 
sessiio anterior. 

Compurccom depois do nlmt·!~ n sessão o> 
St•s. Virgi!io Damaslo, Leopoldo de Bu!hücs e 
Esteves Junior. 

Deixam do comparecer com c:Lusa particl• 
pllllt> os Srs. Cunhu. .Junlor, Ollveit·a 6alvilo, 
Joa<tUim Cot·r~a, Lettndro Mnclel, Coelho e 
Campos, Custrloto, Lapór, E. Wundcnkoll<, 
Arl>tldes Lobo, Goncalves Chaves, ,Joaquim 
Fcllcio, Prudente de Momes, Santos Andt•atle, 
llnulino Horn e Pinheiro Machado ; e sem 
cansa participada 03 Srs. Manoel Barata, 
Jl.uy Bnrbosa, ·campos Salles, Aquillno do 
~~rn11ral o Joaquim Murtlnl1o. 

O Sa. I' SEcnET,\RIO d~ contl do seguinte 

EXPllDIENTE 

Officio!: 
Do Presidente do Senado tlit Republica 

FrancoztL, do .4 •lo oorrento mez, communl· 
c~tndo que uqueU1t 11>'Sombloo ouviu com 
emo\li'io G leitura. do te!n,ttt'llmmn. que o Sc
n~t•lo Braziloiro lho dirigiu por occasiao dn 
morte do Sr. Carnot.. Presiflonte da Republica, 
o romottendo um extracto du neta que con· 
flrmB as expro8S•ío; do Sen11•lo 110 receber 
nc)nelia communlcnQilo, - Publlque·se e 
ardti VO•SO, 

Do I' secretario do Sonatlo •lo Estado de 
Pel'nambuco, do 2 do corrente mez, I'emot
tendo 11 reprosentaçiio do mesmo Senado rc· 
clamando contm a construccilo das estradas 
de fet•ro que estão ligando llqu•lle Esta·\o ao 
fie Al:lg<ltLS.- A' Commf,sio <lo Ob:•~ts PU· 
b!iCILS e Emprczas Privl!egladas, 

O Sn 2' SmcnErAino hiovae a impt·lmh• para 
ontrat• na ot•dom dos tt•abulho:• o seguinte 

PAnECER r;, 02 - 189·1 

A' Conunissüo do Finnnçn• thl presente o 
requerimento dos cmnrog11rlos dP. Hecretarit• 
do Supremo Tri bunnl Federal pcdin!lll au· 
gmontõ <lo vcnohnentcs .• 

Não allcgando os requerentes slniio o cum· 
pt•itncuto do seus deveres, obrigaçiio quere· 
sultn." todo t'unccionnrio publico tlosdo a 
ac'Coitnção do Clll'!IO para o qual ó nomendo, ó 
a CommiBiíiO de Jlarccet• que s'lialndofcrido o 
requerimento. 

Snla das commlssi'ícs, cm 23 do julho do 
180·1, - Dominf/O< Vicct~lo (relator),- Jlfanocl 
\'ictarino, - Rol/rtguc.~ Alves. - Gomos da 
Cm~tro,- il. Cocllw Rottriquas,- Ramiro Bar
ccllos.- Lcopolclo do Buu.a ... - Satrlanha 
Marinho, 

E' lido, apoiado o vae a impl'lmir para on· · 
tra.r na or•lom dos tt•a.bal'•o• o seguinte pro,io· 
c to ollilrecido pelo Sr. Abdon Milanez na sessão 
do dia 10 do corrente mez e que se nch•va 
~obro n. mesa, n:t 1Lt1·mo. do regimento: 

PDOJE·OTO N. !I - 1804 

o Cong1·csso Nacional re.;olve : 
Art. 1.' O govet•no fica a.utcri•ado a fundar 

ntt cnpitnl dn Uniiio um instltutó vaccinogrno 
que se denominará - In•titutc Vaccinogeno 
Federal- tendo pot' ·fim cultivar IL vacclnllo 
animal não só llat'll. a vaccin~o o rovacci· 
naç:iu, como pai-a a rovalldnçao da vaccma. 
jennerianna. 

Ar~. 2.' O instituto fornecera gratuita. 
mente ~s administraçilcs dos Estados, aos me
dicas e a p11rticuhL!'es, mediante attestado 
medico, a \'accina nece.sarln, sendo o pedido 
feito por escripto. 

Mt. 3.' No instituto niio se procedera á 
vaccinlu:ilo continuando esse servl~'ll a cargo 
dus !ntendcnclas municipacs ou do outra.~ 
•·cpnrtiçõos suniturias adoptadas pelos E:i
tados. 

Art. 4.' O p~ssoal do instituto const.a~i' tiA 
um director, um ajudl\nto,. dous ll.UXtllo.ve., 
um vctúrinnrio e um pot•teu·~· . 

Al't. 5.' o govot•no tJOIDC"'a umo. .commiS· 
siio de trcs metn bt•os. con:po>ta dos dtre~:tot'e.i 
da Fuculdnde de Médieipa, Instituto Bacte· 
r 1ologico e Instituto.l>a~taur, p~t·a tlsetJ!lsar 
a ga,t•io admini,tt'<Ltiva, hygietuca o finan
ceira do mesmo ln•tituto~. VtLccinogeno. 

§ L' A commissilo soireunlt•<l om sassnos 
tt•imcnsaes sob " 'prcsitlonclo.' do dlroctcr do 
Instituto t•lJmettendo ao 'Mlnisoorlo <1o lnt.o· 
riOl' cópl~ dtlaC(O.:do cndllo BOS8ÜO. 

Mt. 0.' O go,vm•no flca::<iutorisculo a com· 
misslonnt•um.mcdlco ao rccotohecldn cumpc· 
tonola j1ara nO:,Europn cstUtlnr o> processos 
mais a• eantndca'ua cultura, colholtu., prep~
rM·ilo con:;orvn.cüo 11n vuccino. anhnu.l, o , 
tu~o quanto pàs~a gat·nnth• o. sua pureza e 
proficuidade. · 
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Art. 7.' O governo lkró o.s •lospezns pre
cisas para manter o Instituto Vncclnogono 
Federal. 

Art. 8,' No caso •lo ln~tltulç[o futura da 
Repat•tlçiio Federal do Saudo Publica, na 
qual sqjam lncor~orados os serviços sanita· 
~los o. co.rgo •lo. unmo Fe•loro.l, o Instituto 
Vacclonogeno po.sso.riL o. fazer parte do. mesma 
repartlçiio. 

Art. 9." O governo expedirá regulamento 
para a execuçiio do. presento lei. 

Art. 10. Revogam-se as disposições cm 
oontrarlo, 

Saio. do.s sessões, 10 de julho do 1804.
Abdan Milanc;. 

Entra cm discussão unlca o ó sem dcbnto 
approvada,a redacção do prqjecto do Senado 
n. 20, de 1893, substitutivo do de n. 46, do 
1892,que regula os avarias gt•ossas. e a jurla• 
dloção 1\os capitães dos n~>vios · mercantes 
surtos nos portos dll Republica. 

Entt•n em discussão unicl,e ó sem uebato 
approvada,a redacção do pr~jecto do Senado, 
n. 43, de 1893, dispondo ~obt'O a <lisponibili· 
da<le de magistra1los de que trata o art. 6' 
das rlisposlções transltorias !la Co1111tituição 
Federal. 

ORDEM DO DIA 

Entra e1n 3• discussiio o projecto do Sena
do, n. I, de 1894, mando.no~o cunhar na Casa 
da Moeda uma medalha de bron~e e duns de 
ouro o plllarUo, commemor·atlvos dos J'eitos 
ria defe>a legal contra a revolta de O de se· 
tcmbro. 

Võm ti Mesa, silo lhlas, apoiados o posl.o.s 
conjunctamenw em discussão as SPgnlntes 

Emendar 

Considerando que, n.Jóm dos benemerltos cl
dadiios que prestaro.m t•elevante.; serviços com 
ns armas na defesa legal conll•a a revolta de 
6 de setembro, tambe•n &io dignos rlo consl•le· 
ração os que prestaram Importante> serviços 
nrtlstlcos de ordem tochnlc•, como m ha no 
proprlo estabelecimento desl~nado para a ma· 
nntàctura da me•lallm. oommemoratlva rlos 
fui to! da defesa legal o em alguns outros, tor· 
nar-su-ha complobL 11 Inspiração de galardoa!' 
o merlto o conaervnr na historia 11 comparti
cipação de cada um na victoria unlegaildade, 
fa.zondo-se.o projecto convenientemente amplo, 
sem mudar seus llns, e por isso proponho o 
seguinte : 

Accrosceute.so no final do nrt. !•:- ou o 
•imp!es possador com a_llta·do cõr oncnrnudn. 

Accresccntc-se no llnnl do art. 2•:- e aos 
funccioaario; ~uc prestaram importante~ ser· 
viços de natureza tochnica; sendo aos pr1me1· 
ros com o passador das cores na.cionaes e ao~ 
segundos com o. côr encat•nada .• 

Sala das SC8sões, 27 de ÍUil~O de 1894.
Jonquilll Saldanha M arínlto. 

O Sr. Coelho nodJ·I~uP.II -
St•., Presidente, v. Ex. e a casa sabem q~e 
niio tive a honra de Jazer parte da Con•tí• 
tuinte Brazlleira, e porconsequcncill ne?bu':la. 
responsabilidade mo cabe na. Cons11tw<;<1.0 
actual. _ 

Nilo approvei, como simples cidadao, a. sup· 
pressão odiosa o r:l'lical que ella fez de todas ' 
as condecomr;ões, porque nilo me parecem 
incompativels com a Republica, ao menos ":" 
condecorações lnstitqi•'as como reconheci~ 
monto de importantes serviços publicos, quer 
nas lcttras quer nas arma.•. 

Nilo concorri para a abolição dns condeco
rações, e niio concorreria com o meu voto 
para q uo o lia se fl~esse de maneira tiio ra· 
dlcnl. 

UM SJL. StNADon - Dabem11s /egem. 
O Sn. CoEr.no RonnJGUES- Habemu•legem, 

e a lei que temos ó a nossa Constituição, que 
cstauelece a alJoliçiio das condecorações e pro• 
Ilibo, portanto, o restabelecimento dellu. 
Isto me determina, com grande pezar, a vo
tar contra o projecto em geral,; porém tenho 
contra elle uma mziío mais particular em 
relação á sua ultima parte; refiro-me àquella. 
que trata da medalha destinada ao presidente 
dos Estados Unidos da Amarica do Norte. 

Não vai nisto nenhum motivo pessoal, Sr. 
presidente, porque, si algum motivo pessoal 
houvesse co.l!nz de determinar o meu voto 
nOJta occnsiuo, seria flLvoravel àquelle dls
tincto cidadão, mais distlncto por suas qua• 
!Idades pessones do que pela alta. posição que, 
multo merocldamento, occupa no seio da sua 
gran•le nação. A oua eleição tbl ocompanha•la 
com lntoresse, podia dizer mesmo com entbu• 
siaemo, pela democracia do velho mundo. E. 
no dio. seguinte á sua victorin, li em qunsi 
todos osjornaes suissos vordndolros pancgy. 
ricos ilquelle grande estrnll!lairo, que repro• 
sentava a cncarna~ilo da pt•obidade, do. com· 
pt•ehons[o dos sou• nltoa deveres e da cansei• 
enchi dn snn rcsponsJLbi!ldnde. -

Mus ..• 4: .Mnõ"cus Plala, aod naaois am:'ca 
veritas ». ~ 

Elle ó um cidadão cor1•ecto, ó o primeiro' i··~, 
ga~•antidor das leis !lo seu paiz e respeltndo1"1c . . : 
dn primeim de suas leis, que é a Constltuiçiio · · . 
Federul ; e e.ibL negn no pt•osldento dos Estadoa · · 
Unidos o rlireito de ncceitnr dadivas ou con· 
decoa•nçõe• de qualquer nação estrangeira. 
Elle não tem, po1•tnnto, o dh'Oito de acceital" 
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este presente que queremos fazer-lhe. E' ver- . Vem li Mesa, é. lido, apoiado o posto em dls· 
4ade que elle tem o direito do pedir llcencn. ~ussilo o seguinte 
ao Congresso, mllll niio me consta que hi\I:J. 
exemplo nos precedentes do corpo legislativo 
da republica norte americana de pedido seme
lhante. E, nas· condições especlaes em quo 
elle se acha, eu duvido multe que o fuça. 

V. Ex. sabe, como sabe a Casa, que elle é 
arbitro na nosso. questão pendente com a Re
publlcn.Argentlna. 

Requerimento 

Requeiro que o projecto volte á Cominls&ilo 
pe.ra Interpor novo )lareoer; tendo em vista o 
n. 8 do § 9• rlo ort. I• da Constltulçilo dosEs· 
lados Unidos da Amarico. do Norte. 

A questão é da.queilas em que se póde dizer Sala das sessões, 23 de julho do 1894.-
. ""dilua sub judia. lis 011>: ou a declsilo nos Coelho Rodri!JIIDI • 

será 1hvoravel, e olle terá escrupulo de, de· 
pois de proferll·a, acceitar esta a1ta prova de O lilr. llllonoel Vlctorlno vem 
apreco e consideração, de que é muito digno, responder no nobre senador pelo Estado 

·ou será contraria, e o seu escrupulo será en- do Plau~y. contrariando-o no modo po~ que 
tiio multo maior. s. Ex. mterpreta o projecto em dlscussuo._ 

. Parece-lhe que S. Ex. dá uma slgniftcaçao 
Se! que o pensamento que dlctou a malorm que não é a verda~elra a esBilo medo.lhe., des

dest& CllSa, porque creio que o projecto é da tlnada á cqmmemoraçilo de um e.contocimento 
maJoria, lbl um pensamento patrlotlco. e que nada tem de oommum com os titulos 

Mas me parece que est&a oonslderações Bilo ou condecorações a que alludlu o seu honrado 
de multo peso, e llCOnselharla pelo menos o collega, 
adiamento desta mataria, ate que a Commis- Tomado de surpr-. porém, em relação á 
aiio exa.oilnli mais detidamente as dl9poslções convenlencla do adiamento da discussão, e.t
da Constituição norte·amerlcana e os prece· tenta a clrcumstancia apontada pelo senador 
dentes de seus po·1erea eonstituidos a respeito pelo Plauhy, não hesita em esperar com o 
do assumpto. Vou, port&nto •. propor o adia· Senado as inlbrmações que aguarda. e que hão 
mento até que a Commlsaiio interponha o seu de esclarecsr melhor o assumpto no que diz 
parecer. respeito á dlstlncção projeot&da ao lllustre 

Sei que é um acto rle pura cortezla a.quelle presidente da Republloa Norte•Amer!cana. 
de que trate. o pr~jecto, em relaçã~ ao prl· . 
melro representante de uma naouo amiga. O lilr. Coelho Rodri(I'Uea pede 
Mas, sr. presidente,· eu confesso que sou a palavra para uma explicação pessoal ao 
pouco entendido nesta materla e muito teme· nobre sena•lor pelo Estado da B&hla e; no ln· 
rato. A cortezla sempre me pareceu multo tu!to de de'llonstrar qual a sua e.ttltude em 
dJIDcU de lhzer-se, porque, para ser bem relação ao projecto que se dlsoute, 11" consi-
felta, e não se deve 1hzel-a de outro modo, é derações de ordem politica. · · 
preciso ser opportuna, comedida e discreta. Ninguem mais pedindo a palavra, encerra· 
SI ella é excessiva, bumllba quem a fl>.z e nilo se a discussão. 
honra a quem a recebe; si à menor do que Posto a votoc, é approvado o requerimento. 
deve ser, mais depressa se toma como offensa Fica adie.da a s• · dlsous&lio do projecto, 
do que eomo cortezl,, Na duvida, eu; que nilo sondo este remettldo à commlssilo de Constl
ienbo vooaQfto para mestre de ceremonlas, tuição Poderes e Dlp!Om&.e!o. • 

. abstenho-me o mais posslvel, porque prefiro Segue-se em 3• ~lsoussilo o projecto do Se-
sempro abater-me a exeeder·me. nado, n, 5, de 1894, que concede ao Est&do 
o SR. MANOIL VJOTORJNo-Está bem· infur· do Maranhão os Jmmoveis. rure.es e urbanos 

mado do ritual, apezo.r de nlio ser méstre de situados no mesmo Estado; que foram dllS 
ceramonlu. ordens rellgosa, carmelltan~t .. e ftoo.nolscana. 

~ ' . ""' ,;.. """ 
0 SR. COICLUO RoDRIGUIIB-E' de duvida O lilr, Ooelbo ftodi:JJIUea-PedÍ 

ve.g11. !:la duvida, e em geral prefiro sempre a palo.vro. sómente para. solicitar umalnfor· 
a posiQIIO simples e direito. do 1 á curvado. 11 maçilo do honrado autor do pro,jeoto, digno 
constrangida i! o G • representante do Estado do Mal'&llhito. 

Por consequenola, concluo affirmo.ndo a Refere-se o projecto o. lmmoveis ruro.es e 
mlnba incompetencla na materla, mas pe- urbanos situados naquelle Estado; que foram 
dln~o ao Senado que refllot~~o sobre as consl· do.a ordens religiosas carmelitano. e t'l'ancls· 
deraçl!es que acabo de thzer, e resolva como cana. E' quanto á ordem ftoanciscana que 
entender em auo. oabedorla sobre o adiamento preciso de expllco.çilo. O que sei a .resp01to 
que vou propor. da. re11re. desta ordem me habilita a alftrmar 

Tenho concluldo. que ella é mendlco.nte e só' póde possuir 
/ :· 
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igrqjo.s, con!entos, bospitaes e ouo.s depen· t1•icto Federal e combatendo as emeMas 
denotas. Serao estes os lmmovels que o gover· apresento.<! as pela Commlssão que elaborou o 
no considerou vagos e man•lou incorporar respectivo parecer, vem lembrar ao Senado 
aos proprles nnolonaes I Parece·me duro do que o que lho compete ó cumprir o preceito 
acreditar Isso. constitucional que ordena a confecção de uma 

!>á·so como razão da incorporação a extln- lei que regule as eleições munlcipaes 
CÇIIO da.ordel!l Franciscana. SI as mínho.s ln· Com o fim de conseguir essa lei sÚbscreve 
formaçues sao exactas, essa ordem tem duas e envia iL Mesa um requerimento. 
provlnclas : a do norte com séde na Babla e a v " d 
do Sul com séde nesta capital. A do norte em." Mesa,. é li o, apoiado e posto em 
nilo eatá extlnota. dlscussao o segumte 

0 Sn. GOIQIS Dili CASTRO - Nem eu disse 
isso ; a do Maranhão é que está extincta • Reguerímento 

O Sn. CoELIJO Ronarolll!s -Mas, si ella faz 
parte da provlncia do norte não esta cxtlncta, · . 

0 porque o. provlncia é a mesmo., e emquan· RequClro que. o project9 n. ~. de 1894, 
to houver representante della em qualquer v~lte à Commlssao para, iL VISta do art. 83 da 
ponto, não se deve considerai-a extlncta. Em Jm n. 85 de.2l de setemb~o de 1892, elaborar 
todo caso rlesejavo. saber do honrado senador com urgenc1a o_prQieeto c.e lei eapeclal gue 
si esta ordem pertence ii ]lrovincla do norte regule a eleiçao do Conselho Municipal do 
e nMta hypothese quando foi considerada Dlstrlcto Federal. 
extlncta, porque o tof oómente no Maranhão, Sala das sessões, 23 de julho de 1894. -
e não nos outros Estados, onde t&mbem tem Leito • Oiticica. 
conventos, como por exemplo na Parabyba, 
em Alagúaa e outros pontos. O ~r. Gil Goulnrt volta á tribuna 

Finalmente desejava lambem saber de a seu pezar, para discutir o ai!SUm)lto respon· 
S. Bx. quaes os bens que foram lncorpora~os dendo ao nobre senador pelo Estado de Ala
aos preprios nncionaes pela extincção da- gúas. 
quella ordem. Para .Justificar a indlscutivel necessidade 

da relbrma dessa lei que organizou o Dlstricto 
O Sr. Gome• de Cn•tro presta Federal basta ao orador lembrar o proprioar

ao informações pedidas pelo nobre senador tigo do.s disposições transitarias da Constitui• 
que o precedeu com a palavra, extranhondo çilo, artigo a que s. Ex. nlludlu. 
quo S. Ex., sem duvida mais conhecedor do Concluindo, faz demoradas considerações 
e.ssumpto do que o orador, careÇ!l de esclare· sobre 11 lei eleitoral vigente, apontando re
cimentos para guiar o seu voto. sultados e lembrando medidas que poderiam 

Narrando o aooutecldo em relo.ção tia ordens melhoral·a.. 
relúdosas da provinola do norte Jli!Bsa a ex· Ninguem mais pedindo a palavra, 8llCI!I'ra• 

·pender considero.ções juridicas, ftrmadas na se a discussão, 
" I 
; 

' f opinião de um notavel jurisconsulto e ex- Annunolada a votaçiio, veriftca·seniioba.ver 
membro do Senado. buscando assim justl· mais na casa numero legal, Jlelo que se pro-
ficar as dlsposlçiles do projecto ora em dis· ce<!e li chamada dos Srs. sena•\ ores qne com• 11. 
cussão. pareceram iL sessilo (37) e deixam de respon• ~ 

Ninguem mais pedindo a palavra, encerra· der essrs. Joaquim sarmento,Antonio Baéna, ~ 
se a discusslio. Virgilio Damasio e Saldanha Marinho, que 

Vota-se, e 6 a.pprovado o pl'Qieoto, e sendo communicaram é. Mesa que se retiravam por 
adoptado vae ser remettido 6 camlll'llo dos incommoclados, .e os Srs • Nogueira Accloly, ,. 
Deputados, indo antes li commiss1io de Reo João Cordeiro, Almlno A!Tonso, JO!é Bernardo, • 
du.e.;io. · Abdon Milanez, Joaquim Pernambuco, Rego 

Segne-se em 2• discussão, com o aubstl· Mello, Messias de Gusmão, Rosa Junlor, Ma· !!& 
tutivo olferecido pela Commissão de Justiça noel Victorlno, Eugenio Amorim, Domingos &': 
e Legislação, o pr(\jecto do Senado n. 2, de Vicente, SUva Cano,\o, Generoso Ponoo e 11.1>· ;. 
18\l4, alterando dlsposl~iles da. lei n. 85 de miro Barcellos, que não fizeram communlca· 
21 de setembro de 1892, que rege a organi· Qiio alguma á Mesa (19). i-
ZIIQiio do governo municipol do Distrlcto Fe· Não havendo numero para votar.ae 1\ca : J,. 
dera!. · prl\ludicado o requerimento. 

~-

0 Sr. Leite e Oltlclcn.lamen· O Sr, Prealdente declara que es- · 11 
!ando que OS argnmentos do' honrado autor tando reduzido a menos de Um terço o nU· f 
do prqjeeto não o oonvencesscmda.necessldade mero dos Srs. sen~>dores presentes, não póde 1 
de Ulllllo reCorma. da lei que orpnisou o Dls· o Senado continuar a tunccionar e que, por- W 

I 
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-------~---------=--·~ 
tanto, fica adiada a dlscussilo do projecto n. 2 O Sa•. Pa•e•ldente designa para or-
do 1894. dom do dia 24: 

0 SR. 2• SECRETARIO lô os seguintes 

PARECERES 

N, 03-DE 1804 

Rcdacçao 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.• São concedidos ao Estado doMara· 

nhiio os Jmmovolo ruraes o urbanos situados 
no mesmo Estado, que foram das ordens reli· 
glosas Cnrmelitana e Franci,cana, incorpora· 
dos aos proprios nacionaes pela extincção das 
ditas ordens. 

Art. 2. • Revogam-se as disposições em con-
trario. ·· 

Sala dll8 commlssües, 23 de julho de 189f.
J, Joaquim de Sou:a,-Josd E•rnardo, 

N. 64-1894 

Continuação da 2' discussão do prqjecto 
n. 2 do 1894, do Senado, alterando na dlsposl· 
ções da lol n. 85 de 21 de setembro de 1892, 
que rege a organização do governo municipal 
do Dlstricto Federal; 

Dl•cuseiio unlca do parecer n. 61, de 1894, 
das Commissões de Marinha e Guerra o de 
Finanças, opinando pelo indoterlmento do 
requerimento em que os empregados das om. 
clnas de 2• ordem do Arsenal do Guer1·a desta 
capital po~om s~jam rqulparados aos do I• 
ordem; · 

I• dlscussilo r1o projecto do Senado n. 8, do 
1894, regulando " substituição do presidente 
e vlco·prcsldentc do Supremo Tribunal Fe
deral. nos cnsos do faltas e impe·limentos; 

I" discussão do projecto do Senado n. 9, do 
1894, vedondo a nccumulação de venci· 
mentoo; 
· I• discussão do projecto do Senado n. 10, do 

1894, prorogando por mais deus annos o prazo 
a que se rerere o art. 10 da lei n. 123 de li 
de novembro de 1892. 

·Lovnnta·se a sessiio ás 3 horas o 15 minutos 
da tarde. 

A Commiss~o de Instrucçiio Publica, li qual 
foi entregue a petlçiío do cldadiio Antonio 
Medeiros da Silva, ex-estudante matriculado 
da Faculdade de Medicina desta capital em 
1885, O QUal, deixando ~e proseguir no curso PUBLICAÇÃO FEITA E!! VJ!lTUDE DE DESrAC!!O DA 
começado, des~ja boje mutrlcular·se de novo, MESA. DO SENADO 
pedindo que sejam considerados validos os 
exames preparatorlos que serviram para sua Sénat-Presldence-Pat•is,le 4 julllet 1804. 
matricula em 1885, o tambom, que s~jn dia· Monsleur le Présldent-Dans sa séance du 
pensado da. prestação de dous preparatorlos 9 j 1 J' 1 1 é 
que lliio bole exigidos para o. primeira matrl· 2 u n, a commun qu nu Sénat lo téié-, 

• grnmme quo voos ma vez fuit l'honneur de 
cuJa, ad instar do que costuma ser em caso m 'adrcsset• à l'occasion de la mol't do mon· 
analogo Jl!lrmlttldo e o foi pelo governo em sieur te Présidcnt de ln Republique Carnot 
mato prox1mo passado ao ox·alumno da I• se· . • 
rle medica Augusto Marinho da Silva; ó de Le Sénat o.,éeou~ avcc ómot1on la lecture 
parecer que so.laattendido o petlclonarlo com de votre dépe~he , je rtlponds nu •entlment 
o seguinte projecto · unanlme de 1 Assemblée cn vous transmet· 

tant un extralt du procês·verbal qui constate 
les impressiona avec.,)~squelles lo Séilat o. 

N. 12-1~94 reçu cette communlcatlon •. 
Veulllez agróer, monslour '!e Priisldent, les 

assurances de ma haute eonsidératlon.-Le 
O Congresso Nacional resolve: Président du Sóoat...,s;·'Challemel Lacour-
Artlgo unlco. E' concedida. pormlsslio a Monsieur le Présldorit·du Sénat Bróslllen. 

Antonio Medel!'Os da Silva, clt·nlumno matri· •• · '' 
culado da t• sorte do curso medico da fucul· -- i! 
do.de da Capital Federal no anno de 1885, . · :· ;' 
para novamente matricular-se, Independente Sónat-Sesslon 1894-Extralt du proells• 
da prestação de qualquer exame prepara- vorbal de la séance d11 v~ndredl 29 jufn 1894 
torlo. -Prcsldence do Monsieur Challemot Lacourt, 

Sala das commlssües, 21 do julho de 1804, Prósldont. 
-Virgílio Damaslo,-.A,.tonio Baona,-Joao Monsleur le Prósldent communlquo au 
Barbcilloo. / St\nat la dt\pêche qlll !ui e. tlté adressilc par 
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Mr. lo Prcsldcnt du Scnat Bresili~n ;, l'ocra. 
slon do lo. mort do Mr. lo Pr<ishlent do la 
Ró publique Co.rnot. 

Mr. le Prósident ojoute : 
Je suis certain d'litro l'inl.crprüte fi,)olo 

de la ponsóo du Sónat cn dóclarant que ses 
adres.es ot !e sentiment dont ellcs s'lnspirent 
naus toucllont profonrlement. (T•·d• bicn; 
Trds blcn, ApplaudlsscmciiiS rdpctds.) 

Pour extrai! conformo, lo Prósidont du 
Senat. 

Pour lo. Prési.Jont, lo Sem·otaire géncral de 
lo. Pt•ésldenco, Alúc,.t So•·cl. 

43• SESSÃO EM 2-l DE JUIJIO DE 1894 

l'>'Csid•ncia do Sr, U/1aldino do Amara! 
(vice-p~·esidcntc) 

SU).U!ARIO - Chnmndn. - J,olturll 1lrt nctn. - gxN: .. 
rm::\'1'~- Pn.rocoi•-JlrojcctOI~ -l'l'ojo::to 1lo Sr. plrta 
Fnrrolrn o f)U~roM- 01tur~~~ no lliA- 2R dl"cnntmo do 
JH'oJocto n, ~- Hc•}Uo.rhnonlo da Sr. I.olto o Oltlclcn 
- Encarrnmcnto iln. drACUARdo do JlRr?cor n. 61 o •los 
projuctos 11"• ~, \1 o 10 do iS1ll- A1hnrncnto llu vo
tn~ia.o- Ordo111 do tlltL :m. 

O sa. I" SECRETARIO dá conta do seguinte 

EXPEDIENTE 

Quarenta e tres nuthenticns da eleição se· 
notorinl quo >e procedeu no Estado do Amo· 
zonas para preench !monto da voga oborta pelo 
fitllecimento do Sr. senador Souzn Coelllo.
A' Commissilo do Constitui~ilo o Poderes. 

O Sn. 2' SEonETAIUO lô o vao a I mprlmir 
para entrar na ordem dos trabalhos o se· 
gulnte 

1'.\RECf:n N. 05 - 189! 

A Commissiio do Lcgisinçiio o .iusti~. clopois 
do examinar devidllmcnto a proposição do 
camara dos Deputados sob n. 128, de 1892, 
considerando que o cargo rle promotor pu· 
bllco pôde ser, pela natureza de suas funcçúcs 
do caracter vi! alicio e ainda que cumpre re· 
dlg!r as leis com a maior precisilo para que 
fique bem claro e conhecido o lnturto do Je. 
gislador, il do pnrecer que o. mesma proposi
ção s~ja su bmettida 1\ debate onpprov!tda com 
as seguintes alterações: suppressao no § 2', 
n.rt, 1 ~'~, do.s pnlu. vras - e do promotcl1' - o 
substituição do§ 2" do art. 2'' por este: -
os preteres nomeados dentre oe mogistrndos 
vitaliclos, em oxecuçüo do decreto n, 1.030 de 
14 de novembro de !890, serão considerados 
os mais antigos. 

Sala rlns.commissües, 23 do julho de 1894. 
J. L. /lego Mel/o, - Noguoir·a Acoio!y,
Gomcs de CastJ•o. 

Ao melo-dia comparecem 3 i Srs. senado· 
res, a sal·el': UbnJdlno do Ama!•al, ,João Pe· 
rlro, Gil Goulnrt, Cntunda, ,Joaquim Snrmen· 
to, Francisco Machado, Antonio Buena, Go· 
mes de Castro, Pil•cs Ferreira, Cruz. Coelho 
Rodrigues, Nogueira Accioly, João Cordoi,ro, 
Almino Alfonso, ,José Bernardo, Abdon Mtla· 
nos, Almeida. Bart•eto, .Joaquim Pe1•nambuco, 
Rego Mello; Leite e Olticlcn, Rosa Junlor, 
Eugenio Amorim, Domingos Vicente, Salda· 
nba Marinho, c. Ottoni, Rodrigues Alves, o Sr, Pire• Ferrclrn -Cada 
Leopoldo ria Hulhüe~. Jonquim de Souza, Sii· pcriodo do progresso da civllisaçilo tem sido 
va Canedo, Esteves .Jumor e Ramiro Bar· carocterlsodo por uma série de oúras mate-
cellos. riac.< que representam ouas princlpnes phnses 

.Abre·se a sossiio, e que siio, por assim dizer, verdadeiros teste· 
, _ - munhos poranto a historia. 

E' Ilda, posta em dtscuiiSao, c, nuo baven· o seculo dos caminhos do forro tem thlo 
do recl!!mo.ções. dá-se po1• upprova~a a acta por missão cobrir a superficie do globo com 
da sessao anterior. , uma rede metaillca; é verdade que ainda bem 
· Dei:~~am rle compnracor com causa pnrt1ci· incomplela, principalmente em nosso paiz, 
pada os Srs. Joiio Neiva, Cunha Jnnior, Oli· mas, cujo desenvolvimento ltilometrlca o.u
veira Clalviio, ,Joaquim Correia, Joiio Bat•balho, gment·• cada dia, procurando satlsthzm• uma 
Leandro Maeiel, Coelho o Campos, Munoel das prlncipaes necessidades dos povos mo
Yictorlno Castrioto, Q. Bocayuva, Lnper, E. dcrnos: O tran.<port•, cada vos mal• rapido, 
Wandonkollt, Aristides Lobo. Gonçalves Cha· daspo.<Soas e mcl'carlor·ias, 
ves .Joaquim Felillio, Prudente do Mornos, Ptu•o. os transportes, porem, em uma 
San'tos Andrade> Raullno Horn e Pinheiro estrada do ferro mais rapidamente, neces
Machndo · e som causa participn•ln os Srs. sitamos, sem duvida, nilo só conservarmos o 
M1tnoel BiLratn, Messias do Gusmão, VIrgílio sou matc1•lal fixo e rodante, como molhoral·o, 
Damaslo Ruy !Jarbosn, C. Ottoni, Campos quet• modificando as condições tecbnlcns de 
Salles, Generoso Pouco, Aquilino do Amaral o t~do, quer adquirindo motores· cada vez 
.Joaquim Murtlnllo. mais aporfolçoados, I 

I 
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Niio o só da rapidez e segumnca que uma Que 11 porem essa quantia com o resulta· 
ndminiatro.çiío que se acha á testa de uma do beneftco que ha de auferir o trafego da· 
importante via-ferroo deve curar. quella importante vla·ferrea t 

E' preciao lambem ter em vista a aua face A economia de tempo, pois que poder-se
economica. As ditnculdades de transportes ba trafegar com velocldáde maior, e por· 
com que tem luctado a Estrada de Ferro tanto serem os passageiros e mercadorias 
Centra.! do BI'IIZll, te~ tido entre outras transportados com mais ra.Pldez ; a eco
causas,_como bem sabets, os ,embai'IIÇOs l)a nomia do pessoal para baldeaçiio de mercado· 
baldeo.çao de meroa.dorlaa, quer na. estaQILO rla destinadas ao trecho de ca.ohoelra 11 Tau
de Cachoeira, quer. na de La!ayette, obrl· batll,que 11 cerca da metade das enviadas para 
gando a admlnlstrliQaO dessa Importante via· todo 0 treo~o da bitola estreita ; 11 desneces
terrea a niio receber francamente mercado· sldade de maior quantidade de material ro
rlaa em geral, pel~ Impossibilidade de poder dante de bitola estreita para satlstllzer as 
transportai-as raptdamente, evitando assim exigenoias do trafego eada vez maio avultado, 
que fiquem, ou depositadas nos armazena, ou sem,no emtanto,melhorar 0 estado de cousas; 
nos proprios carros de bitola lsrga.. pois que a commodidade do passageiro que por mais 
considera ella- e multo bem- que aquel!a tempo gosará dos carros mais conforta veis de 
estrada o uma ompreza de transporte e nu.o bitola larga, principalmente nos trens no
do recebimento e armazenagem de merca- cturnos ; Jxlr!endo-se, além disto, projectar e 
darias. construir ediftclos e Unhas tendO em vista 

A. lnsutnclencla de área necessarla em uma eslliQilo destinada a grande bald611QAo, o 
Cac)loelra, devido principalmente a suas es- que niio acontece presentemente em Cacho
peclae& condições topo~Jrapblcas, pois que, eira, como Já disse, siio I'IIZÕ68, a meu ver, 
por um llldo,tem o caudalo'"! rlo Pamhyba e de so~o, para que quanto antes se provi· 
por outro, enorme montanha,Jmposslblllta um dencie sobre· tilo 1m portante melhoramento • 
serviço completo de ba.ldeaçió; a proprla coo· 
strucçiio do edlftclo d& eetaç~o e &rmazens,sem SI. os argumentos que acabo de adduzlr teem 
ter tl~o por objectivo o quebramento de bitola todo o valor, como estou convencido, para o 
&111, tudo Isto contribue poderoe&mente para al&rgamento da bitola de ca.oboelra a T&U• 
ser lmpoaalvel melhorar·se o serviço de b&l· bate, vos declaro que a. (oriiDf'l essea 
deaçilo n&queUe ponto e, o que 11 mais tor· mesmos argumentos teem razão de ser de 
nando-se Cada vez m&is difficll de se tOmar La!ayette a ltablra, na linha do centro, no 
quaeaquer providencias em virtude do natu- lmportantlsslmo Estado de Minas Ger&es. 
ral crescimento no movimento de mereado- o trecho da linha de La.Jkyette a Itablra, 
rias, que demandam o Importante e tuturoao que tem de extensilo 60 kllometros, foi COO• 
Estado de S. Paulo. atruldo para bitola larga. Todos 01 seus 

Parece, porem, que os que dirigiram 08 córtes e &terroa, obras de &rte Importantes 
estudos, pfojectoa e conatrucçiío d& antll!& ou nilo, o tunnel de Ouro Branco, emftm toda 
companhia S. Paulo e R lo de Janeiro, hqJe a io(ra st1'11alura foi preparada para receber 
pertencente ú. Estrada de Ferro Centra.! do uma Unh& de 1'",60 de bitola, que, é 
Brazil, ti v eram em vista que nilo fosse em Ca· & bitola l&rga, ·como bem B&oois, da 
oboelra, para o futuro, o seu entroncamento, Estrada de Ferro Centrnl do Brazlll E, o 
poill que as condições teohn!Cil.B do tl'IIQado d& que 11 mais os trilhos que existem de Lalky· 
Co.ehooira até Taubaté, pelo menos em otte ate Miguel Burnfer, na extenoão de 35 
ex1e01io approxlmada do 9õ kllometros, siio kUometros, m&ls de metade portanto do 
perfeita e aliilolut&mente ldentlcns áll da bl· trecho em questão atlllt&blra, siio 08 uaadoa 
tola larga.. e applloadoe na bitola larga 1 

Basta dizer-vos que em tal extensiio de 90 . 
kllcmetros, aJlenas um& curva nilo se presta Como, poiS, explicar. tal anomalia, i prl· 
a ser tralllgada em bitola larga; mas com ex· moira vista, tanta t'll&a·· de economia em des· 
cepÇão dessa eurva todo o &etual eixo da 11· pezns do primei~ ·~beleclmento, enftm, 
nlla de bitola estreita coincidirá sem alas!&· tanto empate de, cap1tal em Unha ferre& r 
mento algum com o de bitola larga que se Senhores, bem sai que nio iguoraea que o 
qulzer lmplant&r. trecho da Unha: de Lafayette a Miguel Bar-

As poucas ponte~ o de somenos importancl~, nier e;tava com.a"bltóla larga de 1'",60 e foi 
a largura, on1 geral demasladn, da terra pie· reduzida por um metl'O de.bltola, chegando a 
ll&gem, fllzem acreditar que a principal des- eete enorme absurdo: construiu-se um& Unha 
peza a consldel'llr·se com esse Importante me- de bitola estreita mais despendloea do que a 
lhoramento ser~ apenas a despendida com a l&rga, com aar.mesmaa condições teehnlcas, 
acqulsiçilo do materla.lllxo, lato 11, dormentes com ldentlco eixo na mesma zona, pela que, 
e trllhoa, que poderá montar em me,oe de oomo 11 obvio, &111m da deepeza que se fez 
dow mll contos. com & conatrucçiio da linha ile bitOla larga, 
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houve o accrc.<cimo do dopezns com a reduc· Al't. 2." Itovognm·se ns disposições om con· 
çilo e doducç<io da bitola !I trnr!n. 

As dospezns, reis, com o nlnr~nmonto dn Snlo dns sessões, 24 de julho do 1504.-bitola no trecho • o Lnt.yotto n Miguel Bur· Pit·as Ji'm·r,:ira,- Joaquim Sarmanto,- JoMl 
nio~. :l5 l<ilomotros <lo cxton•iw, sor!L cxclu· llcrnarrln.- .Joaldm. Catmula .- J, Joaquim slvnmento com n ncquisiçiío do dormentes do 
bitola la.t,_'ll. o com .. o u.&~.~tn.mcnto do.~ trilhos 

de Sou:;a, 

actunes nlli assentados. Estnndo npoindo pelo numero de nsslgnntu· 
Qunnto ''parte do Mlguol Burnier n 1\ablrn, ras. •rno n. impt•imir ptLrn. entrar na ordem dos 

tomos, alóm ~~ dospozn ncimiL moncionll•ln. a 
tmbnlhos. 

compra do trllhos mois posn•los c ap•·opl'illdos São lidos, npoindos c víio ú. imprimir pnl'n 
~ bitGiu. larga. Presumo que a despezn t.otnl ent~1tr nn. or1lom dos tra!JalhoH, os seguintes 
com <l ~l~r~l!.ment<l do. bltoin de Lnlilyotte 11 proJectos, olforccldos na sessiio do 21 do cor· 
ltllbirn montará u .J00:000$0UO. · ronte, o quo se llclmvam sobro a Mesa., na 

E•l<lu, pois, m·onto de que com o cro•lito de 
fórmn. do reglmonto. 

2.200:000$ poder: ac-ha renlisar o nlnt•gamonto 
dos tJ•illtos rle «Cachoeira a TaulJató o do L11.· N. 13- 180.1 
lit.yottc • Jtnbirn>, em umo oxtonsilo do pm·to 
do 150 kilomotros ou cet•ca do 14:000$ por O Congresso Nacional dcorotn: 
kilomotro, despor.n esta inslgnifle•nto IL vis\" 
do ~rundo molhommonto que obtor1\ a Estrada Art. I. o Fica o govorno aut.ori;ado a reco· 
do ·Ferro Coutml do BriLZil, n. mais Impor· lhor o fazer recunltnt' ns moedas r1o nll<el om 
tanto vi•·li>rrea da Amet•icll do Rui, o 'urna cireu!nção, dnplicnndo·lhes o vnlor actual. 
das mais importantes de toda a Amcrica. AJ•t. 2. 0 Par11 n. exoonçiio do n.rti"O anta~ 

Os serviços importantissimos que estll ••· cedente poderi• " Casa dn Moo•'• re~ebot' do 
trndn do ferro prestou ao governo durante qualqu,er pe>l'Ou pnt·ticulnr, nncionnl ou es· 
O. l'OVOltu., que tiLDto:i JUI11CS CI\U~OU C C:'tl\, trang••rn. as Jl<'ÇUS em clrcula01io, om quan· . ' 

' causando iL nossa patria, nos obrij..rn. o. consi- tidu•1o não inferior a IOIJ$, o restituir-lho cm 
deral·u, hoje, não só como um elemento ... outras do novo cunho o mesmo valor o 
'onclal do uma vi•ln lndustrit~l, eommerei .. i, mais 5 n;u. 
politica o intellectual, como tnmbom, no Art. 3. 0 Slio revogadas as disposições om 
sentido estratcgico, pois que foi, sem duvida contrario. t alguma, naquelles t1•istos dias, um elemento s. R. Sala das sessões, 21 de julho do 18~4. 

• poderoso de guerra com que contou o gover· -A·. Coelho Rodrioues. I no, prestando-se olia cm satisfazer, sempre, 
com prestosa, ns mais urgentes providcnclns 
de que clle carecia. N'. 14 -1894 

A Estrada de Ferro Contrai do Brnzll foi, 
por assim dizer, pcrmitta-so·me a expros.iio Reguln o estado rla sitio 
a csquarJra com que contou o governo du· 
ranto o maior poriodo da nolllnda revolta. 

O Congresso Nacional decreta: Bn.sendo, pois, nas considerações que acabo 
do oxpot•. submotto 11 uproeiaçiio desta illus· Art. I.' O estado de sitio, 0111 qualquer 
trc corporaçiio o seguinte P•·ojacto do loi, p11.rn ponto do torritorlo brozlloiro, s6 póde ser de· 
o qual poço todo o apoio. ct•otndo nos termos do§ 21 rio nrt. 34, ou do 

Vem ó. Mesa o seguinte § 15 do art. 48 da Constituição Fedornl. 
Art. 2. o O sitio •lecrotndo nos tormos 1!0 

§ 15 do citado art. 48, pódo ser prorogado, í 

PROJWC'IO N. 15- 1894 
rcstringillo ou suspon<o, 'I unndo parecer uo ' Presidente d~t llopublicn. · '1 § 1." A pro rogação, poróm, só po~ori• cston· 
dor-se, neste caso, ató oito dias dovols do n- ! 

O COngresso Nacional decretll: xndo p11rn a prlmolm rouniiio segumtc, ordi· 
Art. !." Fica, des•1e jiL, o Poder Executivo nnrin ou ~xtra01·dinar!a, do COngre'Bo Fo· ~ autor!sado n mandar alargar a bitola d • E;· de rol. :. 

tradn do Forro Ccnlr•l do Drazll, no treeh~ § 2. • No referido caso ni•o Jlodcri• o sitio 
comprehendido ent•·o Cacnoelra c Taubntó (• co•llprehcn•IOJ' tm•rltorlo do nenhum do~ cs· ' - nn hnha do c•·ntro, desde Lall•yotto ll.tó lta· tndos sem p1•óvia requisição do chol~ do sou & 
bira, fazendo para isso as nCCC6&Ll'lll8 opera· Podo!' Executivo, ou da ml!.loria do sou Con• ' f. 
çõos do credlt<l, greeo Leglal&tlvo. ·ii 

IIIIAdo Vo\, 11 a 
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Art. 3.' O estudo do sit.io ,]ocrotado cm 
·qun.Jquel'. dos cnsoH do art. Jo importn., desdt3 
a dnttL dn sua publicação officln.l, lL suspensão, 
no respectivo tcrt·ltorio. dl11i J.:!.'IU'u.ntin.8 consti .. 
tuclomws du. Iiber{hulo imli vidunl, dos na cio· 
nnes ou esf.rttnge(ros, que nolto estiverem o 
não fot'CIJi representantes lliplrtrnn.tlcos dn. sun. 
na.çiio, nos turnos o pat•aos etreltos dClcinmdos 
no nrt. 80 da Constltui~ão. 

Art. 4, 0 A suspom:ii.o dn.s refcriilo.s ga.t•nn~ 
tins confere no governo n Ji1Culdndo: 

§tu, de USill' das mcdidllS repressivas unto· 
rislldas poJo citado nrt. 80 d11 Constituição; 

§ 2n. do rcstn.belecor, logo que tenha. lia. vicio 
c0mbt~to entro n. for~~~ 1bdcral e a. inimig .•. ou 
t•obcl!ndn, o uso !lo., passaportes pam ns pcs· 
Hons que cntra.rem no tc~rritorio suJeito no 
sit.lo, ou dello sa.\ürcm, nrw podl."ndo, porém, 
oxigir mais Lia um, da rncsmapcs::~oa, Uurante 
o mesmo sitio. 

Art. 5. 11 A dctenc;iio ou o desterro. a.utori
sndos n:c conformidade do§ 2" do art. 80 da 

· Constituiç1lo, deverá fun•l~t·-so no depoimcn· 
to, t\inda. que secreto, de du;ts testomunhas, 
pelo menos, ou cm eseripto ILUtogr:tpho o a.ssi· 
gnndo pchtpessmt ou pessoas que houvorom 
11e sor detidns ou desterradas ou 1lnnlmonte 
em fltctos notorios do hostili<inde rnnterinl, 
prnticndos por o Uns. 

§ I." EsstLS mcdidtLS roprc.osi vns, tomadas 
durante o sitio, nn conformidade deste nr· 
tlgo, não stlo considornilas con~trangimonto 
illegni, nem obstam n ne<;iio competente, pe· 
ra.nte a. justiça. orlliJHLria, u. cujtt dispo~içü.o 
tle\'cr{l. o govol'no outrC'gat• os pacientes, logo 
~uo cc.,em os cfi'citos lcgaes tio estado de 
sítio. · 

§ 2,0 Nnz expressões «jnstil;tt ordin1trin. » 
tnmbom se compt•chcndcm os tribuuaes e 
conselhos rnilít!LI'CR, esta.bclccídos na conlbr
milla.do do n.rt. 77 dtL Constituição, para. os 
crimes do n<Ltm·cztL militar o pt'ittic<Ldos por 
mílít:tr • 

Art. G,u A suspensão d1ts gal'n.ntias consti
tucionncs su pôtle rcstringit• IL libol•dtulc da 
lmp!•ensn, quanto i1 cl'itlca dos uctos do go· 
verno rehtth'os nu estado tlo sitio, ou dn.s me· 
di<ltts cxtram·<!intwi:ts ~ue durttnte o mesmo 
lhe sü.u JitculttUlas i ma:-~ essa. restricr.iio deve 
Hor sem pro oxpres;o;a no dect•oto ou nu. lei, que 
o rcst!LbeJecet• o !liio comprchonderiL nunca. o 
di !'dito do t!oiesa do qualquer pesso~ dctid<L 
ou desterrud<L . 

At•t, 7. 11 Si, tod:LVia., durn.nto o sítio, al
guma. uuticia. soi.Jre a~ respectivas rno•lir1as de 
l'Cp~·csf!iw, pllsto que dn.du. r~m fôrma do relo.· 
ttll'ío, contiver alguma in,iul'itt ou cnlumnht 
cnnt.t·a o governo ou seus ngct1tes imme
diu.tof:l, o a.utot• tia notlcht, o, lliL 1'Jltn dolle, 
ocúitot•, ficat•ú. !)U,jeito iLH l'Cspectivus ponns, 
>cm emlmrgn ti<L •!ut.eu~ilo ou úoster!YI, quo 
ton htt ou tão sofl'rido om razão d~ mesm~. 

Art. 8,' Quando entro ns pessoa> quo pro
moverem, dircctn.mcnto o }101' ihctos, gl'avu 
commoçiio intl!Biina, ou nggrcs~fio cstl'lln~ 
goir:t, mmuno intlirccta.monte, se achn.r o pt•o .. 
cm·ndor geral d1t ltrpub1ic1t on algurn mem
bro do SuprPmn Tl'ibnnal J!iiili1l' nu tlo l'e·· 
dern.l, nü.o sorti. o mesmo c.lestc.wrn.do nem llo~ 
tido pot• mais do oilo dias som licenç~t tlesto 
ultimo tribunal, a quem, pnm isso, o governo 
remcttcrà de officio as pt•ovtts ~ue tiver 
contra, o pa.ctcnte. 

§ 1." E;t.<L tlisposiQlio ó n.pplicnvol tis Cn· 
ffiitrlls elos Congt•ossos, Federal c :'1s dos Es
tltdos, assim como ti Intcndcncilt do Município 
Federal a respeito dos sous membros detidos 
como implicados cm commoçtio intestina ou 
ngg'J.'C~sü.u cstrnngelrn\ qtmnrlo estiverem 
funccionn.ndo ou devorem rcunir·80 dentro 
dos oitos dias seguintes U. detcnçãu. 

§ 2,0 Si, porém, n. CliBO tempo n:1o estiver 
reunido, nena Jevcr reunh•-sc, dentro u~~s oito 
dias seguintes. o corpo a que pot•tcncet• o do· 
tento, n. remes~a. dus provns do que tr:tt:L o 
principio deste nrligo sct•iL feita tlo olllcio 
polo governo on .Supremo Tribunal l'cdeml, 
tr:ttn11do-so du algum membro do Con~rcsso 
Fetlcru.l, ou no l'Ospcctivo juiz 5eccimml, tm~ 
tando·so do nlgumtL das outras pc,soas men· 
cionad;LS no Jl<Lmgr<Lpho antecedente. 

§ 3.• A disposlçiio tio pamgrnpho nntcríor 
niío prejudica a do nrt. 20 da Constituição 
Fedcrttl, no cnso do Supremo Tribunal con
ceder ao governo licença p11rn. consorvn.r 
dotit!o ou desterrado nl,um membro tio Con· 
grosso Federal, preso na ausenciu. da rcspc
cti va Cnmnra. 

Al't. 9." Considerum·sc cnpaz"s de protln?.ir 
grave commoçiio intestina o justilicar o es
tado do sitio, o conllicto cm luta nt•madn de 
uma p~rte considerava! tln força publica, 
contra a outra c os Jactos que constituem 
crime de conaplraçilo ou rebeliiiio, ~Utmdo 
descobertos ou manifestados em tal extonsiio 
e intensitlude que contra elios sejam ín>UUI· 
cientes os melas ordinarios do provon<;ilO e 
reprossiio. 

Are. 10. 0< etfoitos do eu!~tlo de sitio 
ccssnm pela amnisthi; ou pela cxpimção do 
respectlvo prazo,.'"0t' 'si tlvor sido, na o.uscn
cia do Congresso~~.·· decretu,do pelo govc1·no, 
este devorá, dontt·o dos oito dias seguinte~ ü. 
data Jlxnda para'n primeil'ILreuniiio daqnollc, 
remetlot•-lhe. :o;,relatorlo de quo tratll o§ 3'' 
do art. 80 .·!la· Constituição, ou pedir·lhc o. 
prorogaçüo •M•te prazo para o.· t•espeotlVI\ 
l'CIOCS:-311, · '. ' ., . 

Art. II, O:Congrcsso Fodoral ó o juiz tlofi· 
nitli'O do lll<titdo do sitio decr·etndo pelo go
verno, n.<Sim·. como dns meditltls tomu!las por 
osto durantEl.•'Q sitio dccrctn!lo por aqu"llo, 
rnns u app1•ovu~iio do pt•imolt•o ou dn> iegun· 
dns nilo inhib~ as pessoas olfenddias em 

'.:. 
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qualquer direito gni•nntido pela Constitulçilo 
o nilo compl'ciiondido na oxcopçilo expres
sa do § 2" do sou nrt. 80, de l'nzel·o -valor 
polo.; meios ordinario>, perante o. Juatiça 
Federal. 

Art. 12. A desnpprovnção 110 estn•1o do 
sitio, ou do ulgutno. das rospoctivas medidas, 
pelo Congresso, Importa o. respons:Lbllidado 
do Presidente da !(opubl•ca, nos termos do 
§ •l" do citado nrt. SO da. Constituição, e a 
approvnção impm•tn para o. Camaradas Depu· 
todos, da legislntura corrente, a renunéia ao 
direito do accusal·o, •ah·o o descobrimento 
superveniente do provns então descon!Ieci
<lns por oilo.. 

Art. 13. Rovognm·so as disposições cm 
contraria. 

S.· R. Sala uns seasúos, 21 Ilo julho do 
189,J.-.J. Covllto Rorlrs'guas. 

En1.l•n om di•cuss[o uuic:t a qual encerra-se 
sem debate, ndinndo·se a votnçiio por fultn de 
numero toga!, a l'O''acç:io rio projecto do 
Senado n. 5,do 189-1, concedendo no restado do 
Maranhão os immoveis rurnes o urbanos si· 
toados "" mesmo llstndo, que foram dns or· 
dons religiosas Carmolitnna o Franciscana, 
incorporados nos proprios nacionae; pela ex
tincqilo das ditas O!'dens, 

ORDEM DI) DIA 

Contimin om 2• di8cussão, com o substi· 
tutivo oJforeciuo pela Commissiio de Justka e 
!.egislnçiio, o prqjecto do Senado n. 2,dc 1894, 
alterando disposições da lei n. 85 tle 21 de 
setembro do 1892, que rege 11 organizaoiio do 
governo municipol do Districto l'ederal. 

O Sn, LElTr. E O!TicloA, declara que visto 
wr Ucndo prejudicado o requerimento quo 
npresontou nn sessão do ilontem, vao renovar 
o mcsmv t•equerimento. 

Requeri menta 

Requeiro quo o projecto n. 2, de 1804, 
volte â commisssão para, à vista do art. 83 
•I• lei n. 85 do 21 de setembro <1e 1892, ola· 

· bGrár com urgencio. o projecto de lei especial 
que regule a eloiçi'io do Conselho Municipal 
do D!stt•icto Fetlcral. · 

Saia uns sessões, 24 de julho do 1894.
Leito o Oiiicica, 

E:' lido, apolndo, posto em discussiio, a. qual 
cncorra·se som debato e não ilnvom1o numero 
par~> votnr·sc, fica pt•ejudicndo o requeri· 
monto. 

Continua a discussão <lo prqjccto, a qual 
cncorra·se som mais debato, a•linndo·so a. VO· 
tnção por falta. de zuDJ•um. 

Scgue.so em discu.,iio unic<t, n qunl encer. 
ra·sc sem debato, ndhtndo.so a votllç,io por 
fnitn de quor'"''· o pnt•ecer n. 6i, do i894 d811 
Commlssücs de ~!nrinba e Guerra e do Flnnn· 
Qas, oplno.n•to pelo indeferimento do re()Ue• 
rimonto cm quo os emrrcgndos das oillclll811 
de 2" ordem do Arsena do Guemt desta capi
tal podem sejnm equiparados nos do 1• or
dem. 

Entram succes•ivnmontc em l• discussão, 
encorrando·SO esta sem dcbltto e ndinn•1 o·so a 
votnç:1o por falta da quorun•, os projectlls do 
Senado n. 8, do 189j, regulando a subsli· 
tuiçilo do presillente • vicc·Pl'esiitente do Su· 
premo Tribunal Federal, nos cnsosde faltas e 
tmpedimcntos; n. 9, do 1894, vedando ac. 
cumuiaçllo do -vencimentos e n. lO, de 1894, 
prorogando poi' mais rlous nnno• o prazo a 
que se refe1·e o M't. lO da lei n. 123 de ll de 
novembro de 1892. 

Nnda mais IIavcndo a. trntnr, o Sr. PreSl· 
dente designa para n oraem do dia 25: 

Votação em 2• tllscussiio do projecto do Se· 
nado n. 2, de 1894, ailt>rnn''o dl~~osições da 
lei n. 85 de 21 de setembro de 189"., que l'cge 
a orga.nisnçüo do governo municiplll do DIS· 
tricto Federal; · 

Votnçlío em discussão unica do parecer 
n. 61, Ile 1894, das Commissõcsde Marinha. e 
Guerra e de Finanças. opinando pelo indefe· 
rimento tio requerimento em que os empre· 
ga•los das officmas de 2' ordem do Arsenal de 
Guerra desta cnpitnl pedem sejam cqui]lllra· 
dos aos do !• ordem ; 

Votaciio em I• discussão do proje~to do Se· 
nado n. 8, de 1884, rc~ulnndo n sub<tituição 
•'o presidente o vlce·presi•1cnte do Supremo 
Tribunal Federo!, nos casos de faltas e impe. 
dimentos. 

Voto.çiio em 1• discussão rlo pro,iecto do Se· 
nado n. 9, do 1894, vedando nccumuh>Qilo de 
vencimentos. 

Votaçiio em I• rliscussi\o do :projecto do Se· 
nado n. 10, do 1894, prorcgnndo por mala 
dous annos o prazo a que se refcro o nrt. lO 
dn lei n. 123 ilc li do novembro de 1892. 

. Trahalhos de commissões. 

Levanta·se n scssilo ú. I hora. da tardo. 
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44• SESlÃO lll)l 25 DE JULIIO DE 1804 
' • r '•' ' ' ' • • 

Prosidencla do Sr. Uúnldino elo Amaral 
(vice~presidente) · ' 

SUM){ARIO- Chnmndn.- Lotturn lln. nctn. - F.xrr.· 
'DIB:Q',K - P"recor- Onnr.M uo uu.- Adin.monto clu 

· To,nolto -· Orllom do ült\ ~6. 
'ti r •· ···'tI" • • ·· • 

Ao melo·dla comparecem 3j Sra. senado· 
:re$; ·a saber: Utiáldino ilo Amaral,Joiio Pedro, 
Gil do~lart, Joiio l:leivli, catupda, ·Joaquim 
Sarmento, Francisco Maclwlo, · Antonio Hae
Jlll, Manoel Barata, Gomes de Castro, Pires 
Ferreiro, Cruz, Coelho Rodrigues, No~ueirn 
Accioly, João · Cordeiro, Almino Afl'onso, 
Abdon ·Mllnnez, Almeida Barreto, Joaquim 
Pernambuco, 'Rego Mello, 'Leite o Oiticica; 
Eugenio Amorim, Domingos VIcente, Q. Ro, 
cayuva, Saldanha Marinho, c. Ottoni, Ro: 
drlgues Alves, Leopoldo de Bulhõ~s; Silva 
Cilnedo, Generoso Ponce e llsteves Junior. 
· ·Abre·se a soslll!o. 
. E' lido, po;ta' eni discussão, e, não havendo 
l'Jlclam~ões, dil·so por approvada a acta d~ 
sessão anterior; · · " · · ' · 

Oelxiim ~o· comv.arecer com causa par
j;icipada'"os' '·srs, ·Cunha Jnnior, Oliveira 
GM1'ito; Joaqüim Correia, .Toii.o Bal·balbo; 
l:eaiidro 'Milclel,' Coelho o Campos; Monoel 
Vlctorirlo; dastrioto; Laper, E'. Wan~enkilllt, 

. Aristides Lobo, Gonçalves Chaves," .Tooqui'm 
J!elicio, Prudente do Moracs, Santos Andrade; 
Rallllno Horn· e Plnluiiro Machado ; o· sem 
causli pilrticipa!la os Srs. Josó Barnar•'o, Mes: 
alas de Ousmao, Virgillo Damlislu, l~uy Bl•r~ 
bailai Campos Salles, Joaquim de Souza, Aqui· 
llno do Amaral, Joaquim Murtinho e Ramlrq 
Barcolloa. 

O Ss. i' SECRETARIO dó. conta do seguinte 
l " . '' •. 

EXPEqlENTE 

Officio~ : 
J)o Sr.' sena4or Carlos F~ederico Cru>trioto, 

datil.dci de" 21 do corrente communicttn· 
do que te1n 1leixado de comparecer àa sessões 
ililr ·terem sé aligra vado · ós seus· inccmmodos 
ile'saude-lritelrado.' · · 
· liÔ·1~-secrQitÍrio. da Camara dos Deputados, 
datado de 24 do corrente remettendo a so· 
gulnte · · 

l'ROPOSJÇÃ.O N, 4 - 1894 

O Congresso Nacional resolve! 
Art. 1.• Fica o' Poder Executlvo autorisado 

a aposentar o ex.seerotario do Arsenal de 

Guerra da Dahia,.Toão FclintoAlves da Silvo, . 
com o'vcncimenttl de:~se cargo, corre.qpondento 
ao tompode sorviço publico que lhe competir. 

Art. 2." Revogttm-sa llB disposições em con· 
traria. · 

CittnO.l'tt dos J)eputados, 24 de julho do 1894, 
-Dr. Frunci.'lCO uc· .t1:~11'iS Rosa o Silva.- T/ia . 
ma: .Delfinn, 'In secretn.rio.-Jono Gonçatve• 
Lisbâa, ~n ·secrctal'io.- A' Commisslio de Fl-
nancns. · '" 

O sa. 2• SECRmrAmo 18, e vao a impr.mtr 
para entrar na ordem dos trabalhos, o se· 
guiuto 

PARECER N. 00- 1894 

O projecto n. 4 apresentado na sessiio do 
Senado de 6 elo col'l'onte, e sujeito ao estudo 
diL Commissiio de Justiça e Legisi:Lçiio, contém 
disposiçõe• relativas ao procosoo e homolo
gação da concordata extru·judicinl na liqui· 
d. ação fol'çada das sociedades a. nonymas. · . ' 

No intuito de amparar interesses, que po· 
deriam ser compromettldos ou sacrificados, 
dispõe o nrt. I• do p1·ojccto que a concm·rlata 
oxtl'll·judicial, proposta e nccoita nos precisos 
lermos dos arts. 182 e 183 do decreto n. 434 
•'e 4 doju1ho de 1891, suspende a liquldaçiie 
forçada desde que Ó apr••Santllda em JUizo, 

E' tombem esta a doutrina quo, no concoitn 
dr> eornmissiio, está con;ag1•ada na 1egislnçiio 
vigente sob1•e as >ociedades anonymas, conso
lidndns nos arts. 184 e 185 do citado decreto 
de 1891, 

Teni por fim o.Uquidaçiio forçada acautellll' 
os interessas dos credores, e neste Intuito 
confia a lei· a adminlstrnç~o da sociedade a 
Ryndicos nomeados de entre esa·'s mesmos cre
dores, qufl tomam posso do patrimonio soclnl, 
e praticam nii.o só os actos conservatorios e de 
adlninislraçiio, como os de disposição. mencio
nados nos nrts. 175 o 192 do mesmo decreto. 

Mas, desfie quo é apresentado em juizo, do· 
cumento que encerra o occordo de accionistaS 
o credores, niio ha -raziió para que continue a 
produzir etfdito uma:.ltuaçilo, que havia sitio 
ileter1ninad"'; exactament~ pelo antagonismo 
de Interesses a que poz termo este accordo. 

E' sem duvida neccSSilrlo verificar si a.cce· 
deu ii concordata o numero de accionistas o 
c•·edores·exigidos pela 'lei ; intorossa essa ve
riftcafiÜ,il'llo direito dos'dissidentos, que nilo 
deve dciir·•i morcli ele trau•\lll·passiveis; mll9 
nem o 11rojocto dispensa· e•. '.a ve•·ificação, nem 
o lnactão" que ficl' dUI·ante ella reduzida • 
administração dos: ,ayildicos póde ter conso• 
quonciO.s"tito graves··e.prejudiciaes 11 exlsten· 
oin o tuturo d• socltidadci, como-poderiam re• 
sulto.l"da'ili!.o susp4!ilsiio de um'regimeil, que 
as circiurnstanclas 'jll,',niio justificam~· · 

",• ... ··: 



SESsXO EM 25 DE JULHO DE 189~ 
,, 
37 

Penso, portanto, " commissiLo que o pro· 
jacto merece "npprovaçüo do Senndo, SlniLo 
no sou todo, em suns principnes disposições. 

E' nsslm que toma li liherdndo do •conselhar 
n:_ rejeil;iío dos o.rts. 4·1 e 611

, :pelo.q motivo.':i que 
passn a expor : 

Qunnto no nrt. 4", não vê 11 commissão ne· 
cessidnde dn. convocação immediata. 1lc uma. 
asserriblón g"rnl de acclnnistns depois do ter 
Jtassodo em j ulgndo a sentença q uo homologou 
" concot•datn, e em que lhe• dê 11 dircctot•io 
conta dos termos do nccordo leito com os 
credores, é provoqus da pat•to dos me<mos 
nccionlstns voto sobro " delibera~ãci tomada, 
o continuaçiio do mandato que lho foi conte· 
rido. 

Antes da homologação do concordata jti 
eram seus termos conhecidos dos uccionist·~s 
que O.tLUtorisn.t'D.m, c, como n. sentença ,1essn. 
homolog'HI;ão mio pódo o.ltc~rnr esBes termos, 
não é passivei ú directoria dnr a esses mesmos 
n.ccitlDlstas esclareclmcntos e inthrm11ções quo 
olles Ignorem. E essa prévi• nccel~nçüo, que 
deram ó. concordnfu, ó un1 voto tão explicito. 
que tornn ocioso e escusado e"'e segundo voto 
que o projecto mnnda provocar e recolher. 

um instrumento de credito, que o interesse 
publico pede que se torno seguro· e inatn
cnvcl. 

Na scgundn hypotltese, a de tituies resgn· 
tadOil e roemittirlos, si fosso posai vol con
cebei-a, seriam toes titulos absolutntrionte 
imprestavois. Desde que os re<gntasse a sacie· 
dade emissorà, est.llrln solvida n dividn que 
"llcs representam o a.roemissão de táes titülos, 
acto absolutamente t'rnudulento e nuliô. 

E'. portanto,, o. commi::;siio dé pO:recer.que 
sej~ adoptado o projecto, com as seguiiltks 
emendaa : 

Ao nrt. 4', supprim .. se. 
Ao nrt. 6', supprimo.-se. 
Sala das commlssõcs, 24 de julbo. d~ 1894. 

-Gomes de Castro~ - Nogueira .A.cciolij;..;... 
J. S. R,,,. Mello. 

Continua ruhada, por failli. de numero j~ 
gal, a rednccão do prQ!ecto n. 5, de 1894, oon
cedendo ao Estado do Maranbilo os immoveis 
rur•es e urbanossitua•'os no inesmo Estado, 
que foram das ordens rellgloaits Carinellfuita 
e Franciscana, Incorporados aos pi•oprios na· 
cion11es pela e.~tincção das ditas ordeits. 

ORDEM DO DiA 

Contiriun adiadn,por tliltli de numero legal, 
a votação daa matarias cuja discusslto ficou 
encerrada na scssilo anterior; 

, Quanto ao art. C'. npeznr da ambignid11de 
de seus termos, par~ce que a nullidode fulmi· 
nada em beneficio dos cre·'ores comprellen·'o 
as duas hypotheses seguintes: 111 , títulos ao 
portador não subscriptos na occasiilo da 
emissão do emprestlmo, e posteriormm,;e 
distribuídos nos quat•enta dias anteriores u 
scnt .. nça que decretou 11 liquidnciio fot•çada ; 
2•, títulos ao po1•tl1dorjn resgatados e re••mit· 0 Sr. Prf'OIIdente diz que, seguln' 
tidos no mesmo pot•iodo, dos quarenta dias. d_!J·Se na. ordem do dia. trabalhos an commis· 

Na prlineira hypotbese. não julga a com- sao, dnrnn pnlnvm a qualquer. dos Sra. sen .. 
missão conveniente estabelecer dt1Terenças dores, Partt aprese~tar requertmentos, pro
antro títulos do uma mesma emissiio, <lo um ject~s de lei ou .indtcnções. 
mrsmo typo, dnndo a .uns po1•b1dorcs prlvi- Nmguo!D pedmdo a polavra, o SJ· Presi-
legios, que se recusam a outros, quando é dento des1gna para a ordem do dia 26 : 
identican fonte da obrigação o ldentlco o ins· Votuçilo om 2• cllscussiio do projecto ilo Se
trumento <lo contracto. Na maioria dos casos, nado n. 2, <lo 1894, alterando disposições do. 
o empresttmo por emissiio de dol~enl~tes tom lei n. 85, do 21 do setembro de 1892;. qqe 
por giLrantin todo o ra~itnl social, qualquer t·o~o " or~tüiisnçiló dó govorrio municipal do 
•1ue elle sejn ; os porta<lores do tlles titulas Dlstt•icto i'oder•l ; 
to•m pela.lol preferencin n outros qu110squet• !dom, eut disouS>~o unlen do parecer, n, 61, 
credo·,·es que ni\o sejam . por hypotheca ln· do 1894, dns cominissoes do Marinha ii Guerró. 
scrlptl1 antes do su11 emtssiio; o, como no o do l'intlitçus,oplnando pelo lndefei'imeittc.•lo 
prosrjecto, que~ dCVPpt:cceder, SO ,tem de thzer l'í1Q ll~t'ÍIUnllt'? O III qUO OS empre~á~~S ~1.\~ offl
OXpressa mençao dn tmportanctn do mesmo cinns de 2• o•·dom'tlo Arsenal rte Guet·ra deota 
empt•estlmo, do numero do•. titulas quere- Cnpltnl pe•lom sejam oqulpurnaos nos de 1• 
presentam, do valor destes, otc,, .não hnsur· Ol'rlom; . , 
preza possil'el,. nem nenhum sub<crlptot· se ldom1 om I• dlscussilo do .projecto di> s~~ 
quelxnr!l com ,razilo, seja •ttmllot• a. ópoca lindo, ri. 8, de 1894, reguhtrido a sübstitulclto 
em qu_o se omlttnm todos. os titulas, um" vez do Prosl•lente o Vlce·Prosidonte do. s~práinb 
que nuo seja nunca excedido o seu numero. Trihunul Federal, nos casos do ftUtus e impe
Decretat•, pois, a· Iitdlldnde de tltulós do umn dlntontos; 
mcsmn emlssilo .cm prejnlzo de uns porta· l•lam,ldem,doprojecto do Sonodo, ~· 9, do 
do1•ee O om boneficl~ de outros, Ó ÍQlt'OdU7.ÍI',II 1804, Vodliitilo Jiccumnln(;iiO Cló ,VOtiointôiltoij.; 
dcsigu •ldó.do de olfeitos ondeh11 idontldude do m.,iri, ldilm,do pt•e,\ootll do Silitndo, ,ri. lo, 
causo, e laricar a incerte•a. o a 'duvida sob1•il 'do 1804; proroguodo pot:, lhnii Íloui ilbooo o 
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prazo aquoso rofo1'0 o nrt. lO dn lo! n. 123 
ao li do novembro do 1802 ; 

Dlscnssiio nulcn do pnrocel' n. G2. do JSU·I, 
dn Commbsilo do Flnnncas, opinando pala ln
deferimento do roqUOI'imonto dos omri'Og"ndos 
dn socrotnpia do Surl'omo Trlbuunl FodorHI, 
pedindo nugmento do vonolmontos; 

I• ditn do projecto do Sonntlo n. 11, do 180·1, 
que autorlsn o governo n fundar na cnpltnl 
da Unlilo um Instituto Vnccinogeno i 
. I• dita do p1•ojecto do Senado, n. 13, do 

1804, quo auto!'lsa o ~ovorno a recolho!' o fn· 
zer rocunhnr ns moedas de nickol om ch•ouln
oão, duplicando-lhos o valor; 

I• dita do p1•ojooto do Sanado n. 14, do 1804, 
que regula o estado de sitio i 

I• dita do projectp do Sonndo, n. 15, do 
1894, que autorlsa o Poder l~xecutlvo a mnn
dar desde .Jâ. nlnrgnl' a bitola da gstrntln de 
Forro Central do Brazil, no trecho compro
hendldo entro CacbooiriL o Tuubutú, '' na 
linha do Cantrod osdo Lafuyetto utó ltabirll; 

2• dita do pr•ojecto do Senado n. 12, de 1804, 
concedendo permissiio a Antonio Medeiros dr• 
Silva, CX·alumno matrlculudo na 1• sot•io.do 
curso medico da Capital Fudorul no nono de 
1885, para novamente matricular-se indopen· 
dente da prestnçilo do qunlpuer oxamo pre• 
pnratorio· . 

2• dita 'dn proposiQt1o ria Cnmarn dos Depu
tados n. 128, do 1892, providenciando sobro a 
nomencilo dos preteres e dos juizes do Tt•il,u
nnl Civil o Criminal e bem assim sobre o mo· 
do de contar-se antiguidocle dos mesmos ma
gistrados . 

Levantn•se a sessíío no moia-dia o 30 
minutos da tllrde. 

-
45• SEss!o E~! 20 DE JULUO DE 1894 

Presideilcia do Sr, UIJaldino do Amaral (vicc• 
presidente) 

Francisco Macha~o. Antonio Bnona. Manos! 
Bn.rnta, Gomes do Castro, Plros Ferroiru. Cruz, 
Coelho Rodrigues, Nogueirn. Accioly, ,Joilo 
Cordeit·o. Josó Bernardo, Abdon MU~tncz, AI· 
meld~> Barreto, Rosa .runior•, Vh•gl!lo Damasio, 
Eugenio AmOI•im, Domingos Vlc(lnto, Q. Bo· 
cnyuvn, Saldanha Marinho, c. Ottoni, Rodri· 
gucs Alves, Leopoldo de Bulhões, ,Joaquim do 
Souza, Silva Canada, Generoso Ponco, Esteves 
Junlor o Ramiro Barccllos • 

A brc·se a sessão. 
E' lida, posta em discussão, e, niio havendo 

reclnmaçõos, dá-se por approvado. o. acta do. 
sossiio ·anterior. 

Compal'Ocem, depois do aborta a sessão os 
Srs. Leite o Oitlclca e Mnnoel Vlctorino. 
. Deixam de compnrccm• com CllUSa partici
pada os Srs. Gil Goulart. Cunha Junior, Oli· 
veira Galviio, Joaquim Corl·ela, Joiio Ba1•ba· 
lho, Leandro Ma01el, Coelho o Campos, Cns· 
trinta, Lapor, E. Wandcnlwlk, Aristides 
Lobo, Gonçalves Chaves, .Joaquim Fellcio, 
Prudente de Mornas, Santos Andrade, Rau
lino Horn o Pinheiro Machado; e sem causa 
participada <>S Sra. Joaquim Pernambuco, 
Ruy Barbosa, Campos Salles, Aquilino do 
Amaral, Jonctuim Murtinho, Messias de Clus
miio e Rego Mcllo. 

O Su. 1• SJ~CR~JTAD!o clá. conta do seguinte 

EXPEDIENTE 

omclos: 
Do Sr. Gil Goulart, datado de hoje, com· 

municando que deixa de comparecer a sossilo 
por motivo de molestiiL.-lutelrndo . 

Do Minlsterio ela .Justiça e Negocies Jnterio· 
ref.>l, datado do 25 do cor1•ente, devolvendo o 
nutogr•apbo elo decreto niio snncclonndo •lo 
Congroseo Nacional que approvou com modi· 
ficnçiies o codlgo das disposições communs lÍ.! 
Instituições do ensino superior, acompanhado 
da exposição de motivos do não soncção. , 

,r, :· . , 
Ra:aos: de ntTo· sancçao 

, r.· !'r 
;•l~J't:' • 

SUl'IUdARJO- Chnmndn - Leltu~ dn. nct11- {~lli:t'l{· 
nwNTe- Pnroouros- Onmm no nu.- Adlnmonto
da vo\aoüo das ml\tarlaw ancorrtuJn.s - EMorr~amunto 
da tllscuuiio do pt~.recru• n. 62, do 180~- Adlnmonto 
1la votnoii.o-1P fllacuKIIiio do prujocto n U, do 1804 
- DIIICUriiOII doHSrs. C. Ottnnl 1 Ro1111. ,Junior o Ahrlon 
hlllano1 - l!:ncorrnmonto dn dillo\IIISào - Chnmndn. 
- Adinmonto ti-IL votnoiio- tn dhltmllliin do proJootu 
n. 131 do tS!J.I - UJRcurKoa, dna .-lrll, Gamt~K tlu 
Cutro, Caolho H.otlrlguoa o U.n.mlro Dnrcolloa- En
cerrnmonto dn d~&ll11R!IÃO e lldlnmonta dn votn~iitl -
Eqcorrn.rnonto dn. dhu:ussito tloa pr 'J_~tctG" na. t.f,, 15 
e 1.2, do tSU~- Adlnrnonto dn vntnçi40- ObsttrVI~çii.n 
do l:ir. l1roaidonto- Orilorn I! o dln. :n. 

Do nccordo cóm;o•art. 37 § 1" da Constitui· 
çiio, nego sancoão' ·ii ·resolução do Congresso 
que approva coni' modific:~ções o •Codigo elas 
disposições co1nmuns lis instituições de ensino 
superior», 1JOr julgai-a inco~stituclonal e 
contraria nos Interesses dti nnQUo. 

Ao melo·dla comparecem SI Srs. senadores, 
a saber : Uba!dlno do Amaral, Joijo Pedro, 
Joilo Noiva, · Co.tunda, Joaquim S'urmonta, 

Os regulamentos ospecliiés •los diJTcrontes 
institutos ·de:'enslno, decretados no pcriO!lo 
subsequente á proclamaÇiio da Ropublica,con
tinham manillista dosllnt•ihimia na po.rto rc
lntlva tis condições do. Pr?~ilnento o oxerciclo 

. ' 
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aos,Uroitos e vn.ntngcns do. clnsso do mngis· 
torto otnclal. 

P:tra. obviot• nesse inconvenicnto,o governo 
provi~ot•io suspendou, como modid~ prollmi· 
nat•, ns disposlçOe• d~quell~ mLtm·e?.&, mrm
dnntlo vigol'ar, nn. pn.J•tc n.pplic:wol, o~ rogu· 
lamentos anteriores,a.tó que lbsso consolidnda 
tL l(lgi:llar;iio sobro o assutnpto, 

Estn. PI'O\o'idencin. vclu o. executnr·se jli. no 
rAgim~n constituciona.J, com u tll'omulgn.(:ü.o 
do corl1go nnnoxo no df~creto n. 1159, do 3 1le 
dezembro do 1802, nos tcwmos dn. n.utorisnr,ão 
concr.did~ pelo nrt. 3' n. lll r1~ lei n. 2B do 
30 do dt•zemhro do 1891 o do conformidnr\o 
com os lntnito~ elo decreto n. 1340 do G rlo 
fevereiro do mosmo nnno de 1891. 

Contrariamente n. este objectivo, n. nctnal 
resolução do Congt•esso, om seu § 4". tendo 
a rnmpor n unilbt•midado ostabeiocidn, que ó 
conscct.wio immerlinto da identidade das fun
cc]õcs quo incumbem no protdssoru.r.lo. 

Determina esse pnragrapbo: 
« Suriio respeitados par~ jubilação, altim 

dos declarado< no codigo do 3 rio dc?.cmbro,os 
direitos ,iú. urlquiridos por lentes, substituto; 
o proliJ,sot•cs, om vit•tudo das leis unteriore~ 
que vigot·aram dm·unte o tempo cm que elles 
exerceram o mllgisterio. » 

As vnntngcns est~tbelccil!a.-, em fu.vor de 
funccionarlos publicas, medco.nto certas con
diçOcs, sómcnto so tot•narn efi'ectlvns quondo 
pr~cmclmJas essas condir;Ues dut'anto n. vigen
ci~ da lni qu" us Cl'aon: emerge então o tli· 
roit.n adqUirido. 

Ro,•ogada ou ultera•ln a lo! pOl' outra que 
SUPI•rimn. ou substitua nquclla~J vnntn.gcns, 
subnr<linunuo-ns a outras conrliçõcs - preva
lece cm sua integra. o novo regímen, Hom que 
nos inteross:ulos :tsgistn. direit.o do pt•ot.ondm· 
ns l'('g'd lias consi~nad!t::l nu lo;;islaç[o I'O\'o
gndn. 

1':' o:;te o c:t::;o !los t'unocionn.rlos u. ctnem se 
re!Orc o cltndo ~ 4'\ o qual convN't'J a.sJo~im 
moras expectativas ou cspm·un('as om dit•eitos 
url<iUII'idu;, 

Po1• outro laU.o, u. ~xocuçoito deste paragra
pho noorrotnl'lo. ua. pm.ticn. b1o gt•an·:c con
j'u.:;ii.o o dcsol·d~m. dndo. a diepn.rldude tla vu.n
t.a.gen:i O COmJi~.ÜeS OStllbOlecidtÍS nus differcn
tos le<s, q uo dovorl~m ser ob;ot•vadns con.lun
ctnmonto, quo t.ornttl·n·hinm extremamente 
cmbnruçosa" rlifilcil, sinão imposslvel. 

Accl·esce que os l'egula.rnentoa u.ntorim•os, 
que a reaoln~~ão elo Congl'eeso Nnolonalrovi
gom nesta pai• to, niio só nutoris"m a jubila· 
çü.o dos mombros elo mngif!torio, dadns certas 
cr>ndlçiies o inrlepontlente rio rc~ulslto da ln· 
V<lil''oz, como t~mbem lhos pt•oinbo continuar 
apli.'i certo numcl'O do cumo., ua rCfJOilr.ia fio 
suas cadeiras, som permissão do governo. 
Estns disposi~õcs, revogando o art. 34 do Co-

digo, süo tambom contmrlns no o.rt. 75 d11 
C11nstitu!(ilo Fo•lm•n.i. 

Segundo o§ I" dat•oso\uç"·"· siio reputados 
rlo especial t•eiovancia os scrvir;os prcst~dos 
no mu.glsterio ; pelo que, elo/ln n concm•
renciu. destas scl•viços com os ele outra 
CJUnlqum• naturez;~ (os chu.mn.Uos serviços gc
raes), scriL contado cada quinquonnlo dos d~t 
Ju crr.tegot·ia como vnlendo seis nnnos dos do. 
SCf.,t'UOd!L. 

Decm•ro desta. tlisposiçü.o que, si algum 
fnnccionnrio tiver cxl!lusivn.mento se1•viços rio 
rno.glstm•Io, quosü.o, aliá~, m de mniot• valia, 
nü.o go1la.rú. dltiiUellu. vanto.r;em no modo de 
computu.t•-so-lile o temJlo. 

E' flo.gra.ntc a desigua.!du.•lo injustamente 1 

creru.ln. ent1·o os proprios membros do ma· 
gistcrio. 

P1•ecci tu o. o § 2'1: 

· « Contar-se-!lo, na fórm11 do nrt. 87 do Cn· 
digo, o tcm}JO t1o serviço elfcctivo no mugis· 
teria, pui':t calculo do accrcscimos do vonci
rilcntos ou ,jubihu;õei-1.» 

O m•t .• 37 do Codigo fllspt;rJ quo tlovo sor 
coutn.do como serviço r.trecti v o no mngistct•io, . 
pnrn. os cJrettos r1a. ,iubilnçüo, unicamente o:: 
tempo do serviço pnUiico em commis:;Ucs sci
entiflcns i o do· serviço gratuito e ollrigatot•lo 
por loi, o rio Jaitas por motivo do moiestill 
nüo exce•Ient.e a detm·mi!1lldo numol'o, otc.; 
e o a.I•t. 205 cstn.bclcco os accro:-;cimos de 
vencimentos cm porcentagoetn correspondente 
no tem1Jo do serviço oJfectivo tlo magia
torto. 

Estes nccl'esclmos tlo vencimentos, conco· 
didos sou conrlição de bom desempenho do 
cargo, attestado pelo' <llrectores dns lnsti· 
tutos do cn>ino, <lostinam-se ovldentemonto a1 
animu.r o I'emunora.t• o set•viço espeehtl do 
professorado: rn?ilo peln qtml O exJgolc.lo ex
clusivamcnto o eífoctivn OXl'I'cicio nnm obtcn· 
ção dessas g!'atitlcnçõcs uddicionries e privl
legiodas, que nilo sol!rcm desconto em caso 
n.lgum e Jtcompn.nhu.m oil voncimcntos !lo 
professor at•\ rí oua jubilação, 

Arnp!iu.wlo no.o~ nccroschnos do vencimentos 
o preceito Un a1•t. 37 Uo co1lig-o, o citrulo § 2~ 
da t•esoluc~iio onnullu n saiutut• disposiçiio 
que se dostinn. o ostimuhtl' o zelo e t•ecom
pon8tu• o mcrito do pr•otbssorntlo, isto sem 
n.iludir r\ excopcionrllidade do flwot· conce
dido, 

Tom o mesmo Cltractcr do Jh vor oxccpcio
nal, que :óiO nfio .lustltlen. cm razão ulgumn. Uo 
ordcn1 publicn., o§ 5" da !'CSoluçãu Jlclo quul 
ó rovogndoo u.I't. 3!0 do CDlllgo, que oxlgo o 
conClil'$0 pn.r,l quo posstLm tc1• nocesso u. catlw
draticos osn.ctuacs t'Ub.~titntm nomcn.dos !lar 
tlvcroto. Nenhum l'umlameur.o hu. para. llis· 
pon~arcm·so Cr~ nctun.o~ substitutos fltlssn. 
Jll'OVII, ÍL qu111 submetteram-so, alir\~ prcllmi· 
nnrmcnto, os out!'os RUbioltltutos, 
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Certo, merecem ospocl~l attonçüo dos po
deres pttblicos os membros do magistorio olll
clal, que devem ser amp~ra·los por vanta
gens o garantias excepcionnes, attenta ~tole
v~da funcçiio sociiLl que exot•cem. 

. Importa, porem, que, em relação a css~ 
classe, haja hornegonelrlade e nexo togtco n~s 
disposições do nlLturoz~ admlnlstmltva que 
lhos silo attinontes. 

Taos as razões que me Induzem a não s~nc
ctonar a presente t•esoluçiio do Congresso Na
cional. 

Capital Federal, 25 de julho do 1894.
Floriano Poi:rJoto. 

A' Commissão de Instrucção Publica. 
O Sn. 3' SECitETA!UO (scrvi11do de 2') lô e 

viio a imprimir para entrar na ordem doà 
tmbnlhos os segumtcs 

PAREcERES 

N. 67- 1894 

A Com missão de Finanças, tendo em vista o 
parecer da Commissão de Orçamento da C~

. mara. relativo li proposlç;io da Camara dos 
Deputados n. 54 de 1893, que estendo nos olfi. 
ciaes r1o exercito rerormn.dos, de o.ccordo com 
o decreto n. 193 A de 30 de janeiro de 1890, 
as disposições da lei n. 18 do 17 rle outubro 
de 1891, entende que por um elfelto de ambi
guidade na re•lacçiio, precisa do sm• emenda
do o projecto allm de ser alie posto cl~ro e 
de ~ccordo com o pensamento que pt•esldiu a 
sua conlecçiio. P~r·ece tambom iL commissilo 
que os elfeitos oo proposição devem al~nç~r 
nos olllciaos do exercito relormados a contar 
da d~tade 24 de fevereirodel891, vistocomn, 
pelo art. 85 da ConstituiQiio, as vantagens dos 
·Oillci~es do exercito ficaram equiparadas aos 
da armada, 
Or~. como no caso se trata de quotas, equi

paradas pato decreto n, 18 de 17 de outubro 
de 1801, parece de justiça que o acto seja 
posto de accordo com a lei fundament~l. 

Quanto ao clfeito retroactivo da lei, esten
dendo-a a todos os reformados, niio ~rcce a 
com missão de m~niféstar·se sobre este nssum
pto, jtl. posto de !~do pelo brilhante parecer 
d~ Commi•silo do or~amento da Camara dos 
Srs. Deputados. 

Pelo exposto, propr10 a commissiio gue 
tique assitn t•e·'tglda e emendada·, a proposlQnO : 

Art. J,o As disposições •lo de•Jreto lef!i•lnti • 
vou. 18 do 17 de outubro de 1.801 são appll· 
caveis aos olllcl~es do exerci~> rofol·m~dos, 

apoz a data da promulgação d~ Constituição 
de 24 de fevereiro de !MUI. 

Art. 2." Revogam-se as disposições em 
contrario. 

Sala das commissões, 23 de julho de 1804. 
- Ramiro Darcellos,- Saldanha Marinho. 
- Domingps Vicanta, 

N. 68- 189~ 

A' Comm!ssiio de Constituição, Poderes o 
Diplomacia fõrnm pr•csentes 71 authentic~s da 
eleição senatorial a que se procedeu em 21 de 
do m~io ultimo, no EsU1dorlo AtnlLzonns, para 
pretlnchimcnto da vaga exb:tonte nn. suu. re· 
presentação neatn Camat'IL. A apuração destas 
71 authenticas dá o seguinte resultado: 

votos 
Almirante José da Costa Azevedo 

(Barão do L~dario).............. 3.637 
A' di versos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27 
Em branco....................... . 1 

A commissão, con•iderando que nenhum 
vicio ou irregularidade se no~~\ no processo 
eleitornl e que a votoção das 15 secções, cujos 
resultados ainda nilo siio conhecidos, nao póde 
alterar a ordem dos votados; ó de parecer: 

i', que é valida a eleiÇJ1o a que se procedeu 
cm 21 de maio ultimo no Estado do Amazonas, 
par~ pt·eonchimento de sua representação no 
Sen~do Federal ; 

2', que seJa reconhecido e proclamado se· 
nador polo relerido Estado, o Sr. José da 
Costa A~evedo (Bariio de Lad~rio). 

s~ia d~• commlssões, 26 •'e julho de 
1894.-Lcapoldo do Bulh•Jos (relator).-Frall
cisco Machado.- (J • Bocayut'f.l, 

Continua ~diada, por faltJL de numero le· 
gal, a redacção do projecto n, 5, de 1894, con· 
ce•lenilo no !(atado do Mar~nhão os immoveis 
ruraos e urbanos situados no mesmo l'•tado, 
que !oram oos ordens religiosas Carmelltana 
e l•'rancts~na. incorporodos aos proprios na
clonaes pala extlncçi\o·das ditas ordena. 

....:.: .. ::: . 
OIWE~(DO DIA ,,. . 

'·· ..... • 
Continua ~diàd~,' ror tlllta de numero legal, 

a votação das, materi~s cuja dlscussiio ftcou 
encerrada n~ sessão de 24 do corrente. 
Entr~ em discussilo unic~ •. a qu~l encerra· 

se som debate, !ldlando·se a. votação por llllta 
de quorum o:pat•ocor n. 02·.de l8U4 da Com· 
mi>Sllo de Flnapçns, opinanilo pelo Indeferi· 
monto do requer•tmonto rlo• ompre~ados da 
secretaria do Supi•emo Trlliun~l Federal, po• 
dlndo au~monto do vencimentos. 

I 
I 

I 
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Segue-se em primeira discussão o projecto 
do Senado, n. 11, do IS!l•l, que autoriSIL o so· 
vorn• a fuO''ar na capit•l d" União um in•ti· 
tu to vaccinogeno. 

'O Sr. Ohrh•tlnno OUoni-Sr. 
Presidente, tenho serias duvidas a respeito 
deste projecto, Contava com o debato PILl'a 
csclo.rccer·-me; mlLS ia ser cncot·rada u. dis. 
cussr-.o porque nin~uem pediu a pal•vrn. na· 
t.urahnente,yorque ninguem telll duvidas. 
Nesta situaçuo jul~'ll do meu dever expor'"' 
minhas, e crt~io poU.m• fazei-o sem me expor 
o. que me digam : .Ne sutot• 1'llra Cfepidam; 
porque não vou occupn.r-me da Ol'gu.nisa.ção 
ilo instituto proposto, nem da tcchnicl\ da 
mu.teriiL a que o pl•ojecta so rercru. Minhas 
duvidas rel'erem·se IL competoncin, iL nttJ·ibui
çiio que me parece i\Llta1· no Congl'csso Fe
deral para decretar esta lei. Provocando a 
dl~cussu.o o. este respeito. eu creio sm•vir 
idéa mais importante '' de mais ILlciLnce do 
que a vaccinação no Districto Federal : que 
ti a iclóa geral da autonomia do munlciplo. 

A Con .. tltuição a consignou em termos os 
mais expressivos, consu.grn.n<lo·lhc um. Uos 
seus títulos, o terceiro, que se inscreve-Do 
município-: •ó contem um artigo n c,to uma 
unlen disposição, mas esta do grande alcance, 
diz : « Cada Estado or~unizarit a suo. consti· 
tulção, com a condirçiio de não projudicar a 
autonomia do município.» 

Esta problbiçiio expressa nos Es~1dos mos
tra o grande n.lcance do Principio estabele

. cido no Til. 3", base fundamental de uma 
orga.nisnção domocratica reprcsenta.tivo~ 

A Constituição o o primeiro at•tigo do. lei 
organicn do D1atricto Federal dccl!Ll'am 'I uc 
este districto contint'ta r.onstituido cm- munici}IÍ•, 
assegurando-lhe ussim a. auronomia.,:-.alvas a._. 
uxcepções expressas nn. lei orgn.nicn. 

O artigo tla Const.ltuiçi'i.o que autorizou n. 
organlsnr o Dlsl!•icto Federo!, resolve a que
amo, dizendo (lê): 

drt. 34 § 30. Legisli•r 'ob,•e a o1•ganisa~iio 
municipal<lo Distrlcto Federal, bom como so· 
bre n. policio., o ensino superior e os domn.is 
serviços que na Capítn.l fot•em I'O,ct•vntlos 
(por lei, ó claro) para o governo dn Unii\o,» 

As nntlgll.S c!Lm!Lras municipacs vlvinm 
nvas!!o.llarJu.s nos presidentes tle lll'Ovinch~ o 
n<L capit<Ll n.o govoc•no central. Silo haloitos 
novos quo a populrtçiio n.imlo. níio n.rlqmriu; 
parece não estai' bem componctrada. da im
portancin. quo n.ssmnem os conselho~ muni
cipacs. Dahl vem, como notou· hn. dias o il· 
lustro semulor pot• Alngtias, di~cutindo umn. 
reHJl'ma desta. lei, o torpor. n. indi1Tcrença tlos 
eleitores, que niio concorrem ú.s urnus, e do.Iü 
muitas vcrRs a mó. oscollm dos mandatarias ; 
mais observou lambAm o illustre senador: ó 
.insto que o povo solft·a as consequcnclus,para 
que desperto do torJlOr, concorra e escolha 
bem. 

Para se obter oste resultado e para que 
1 

o principio constLgrn.do pJ·odur.a. seus ra·uct~s, 
ó inclispen~rhcl CJU·t os dopo~itn.rios dos po
deres publico; evitem cuidadosament~ a in· 
vasão das Mtribuiçtles. 

O Sena•'o a,sim o comprehcnde, porque, 
quando lhe são prosent.os delibera~ües do Con· 
solha Municipal <lo Districto Federal, a quo 
Jài nvposto o veto, u. commissãodoSenado,com. 
perfelta corrccçiío, nbstem·•• sempre de en~ 
t1•ar no oxo.me da materia. do.s dollbel'acõos;: 
nilo a.s ,lul~a de meriti~; cx.runin~ S~fl}ente si 
o!fanclem n.Igum ltrtígo du. Constttuu;uo ou de 
loi l'oue••ai ou municipal, porque só neslils 
cu.so~. tom IO/!:'ll.:' "~ 1HJto. 

As:tim o Souu.tlo mostru·se resolvido o. res
peitai' as rcgo.Ua.s toncedidas ao munícipio. 

O argumento que eu douuzi do nrt. 3·1 pa• 
rece set• neg;ttívo. porque se ba.seiu. no. o.u
>encio ele excepção catlpuladn. em lei; mas ha 
ar·:nunento~ ma.is po:-iLivos. ·· 

O •Í.rt. '15 da lei quo m~<I'C~ as uttribuiçiie• 
do cnusellto municipal do ~istricto l•'etleral 
diz (td): « l\l't. 15, § W. Rcgu!nr o servic;o 
de hy~icne municipal.» 

gvidentemeute o s~rviço cTu. vaccinn. per .. 
tenco u hygione, e esta no município; por con· 
sequonciu o Congresso não :póde legislar sobro 
e.-ise sct·vico. · 

Mais, o§ 37 diz (lí!): «Prover sobre o bem 
geral do municipio.» 

Por~ILnto, oxco~tun.ndo n policin, o ensino 
sup .. rwr o os serv1ços oxpret~sn.mr.nte reser
vados em Joí, tudo rnn.ío~ que entendo com ns 
interesses o bem estar do mtmioijJio, ó d~ al
çada da autorida·'e municipal. 

Ora, o serviço tia vacclnaçiio niio está men· 
clonado como excepção nem na Constitui~iio 
nem na Je[ orgunicn.. 

Vê-so ne.te pa1•ngmpho um oscrupulo no
tavel <lo le~ishulor constit.ucional querendo 
deixllt' tOra. de duvidns a autonomia. do mu
nicipio. Entendeu que po•1ia tel' e,c,.pado 
nll-\'um sm•vit;o municipn.l, nii.o comprehonllido 
nos _puru.:;t•aphoo~ }ll'ecedcmtes, o )JO.t'a ovitn.r 
dnvitln~ gt!neralizou tudo o que nlfcctn. o 
bom gdrn.l t.lo ruunlclpio. 

Exceptua-se, csttl. entendido, o que n. lei 
org-nnica tivc1• cxr•eptntLdo; o exceptuado não 
t'St.ú. o sm•viço de vaccinnc;ü.o. 

Talvez ao lli'Ctenda nlloga\' a excepção l'oiti>. 
no nrt. 58. E só Isto resolvo a q nostiio. 

A nutonomia•1o munlclpio tí um principio 
novo a que o nosso povo niio ostiL bom habi· 
tuado. 

Softldo Vol. Ir 

Este ILI't.igo l'epClte quo pot•tence n.o govm·no 
do municlpio n. hygieuo municiJll~l: c as du~s 
e.~coJ!Çtloa, que cstuboleco em seguida, abl'an

o 
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gomestudos l•clontlflco.<, pc"quizns bnct.cornlo
glcns,.providoncin.s tlctlniti vns coo t1'n. epidc mias 
etc., Isto ó, os c~tudos coufi11'los ao ncnml 
Instituto de Hygicne. 

E o regulnmonto 1lo Inst.itnto de Jlyg-iCno, 
na unlca. expressüo que pôtlo roi~L'il'-so ;i. 
va.cclna, accl•csl.!onta a. r.:lnusuht:-em circum
stn.ncins nnormn.es. 
. Mns o. vaccina~~üo ó um twrviço que se prn.· 

t1ca. todos os dins quando :1s condic;ücs sani
tarins são n.s mnis porfdta~ • 

E'. umn. provenr;fi.o Drllinnl'ia, o dolln. nfi.o 
faz mençoüo nlg-urnu o regulamento do Instituto 
Sanito.rio, 

Demais, temos n interpt•êtncito do Poder 
Executivo, que ó muito cxplicit~ .. Já cHt:tva 
PI'Omulgn;la u. Constituição, u:i.o aindn. a 1oi 
organico. Uo Districto Pedcral. Em ;;et.cmhl'O 
delS91 o minfstt•o du interior contrnctou com 
um pt•oflssional, que so tem reVI•lado not~
bilidndc nesta. materia., o snrvico fla. va.C!cina
cão nnimu.l nesta. co.pit~tl, o no contrncto c~ttt
bclt!COU esta condição : Tottos u$ dirf'itos c 
deveres resultante• desse conlmcto no que 
toca. no governo pus~arã.o :w Conselho 11u
nlcipal, nmu. vez orguni ... ndo. E niio moncionn 
o Instituto Sunitn.J•in. or~anL~ado /!m virtntlo 
das duns cxc~pçõcs no nrt. 58 da lei. ' 

Ainda. mais, o Conselho Municip:tl nccoitou 
nmtlo propoRta que nilo sou competente para 
a.precuu, para dizer si ó bou. ou mú ; mns 
n.cceitotHL Encetou o seu cstutlo, 1hrmulou 
um projecto que snti<lilz os Intuitos !lo pro
Jecto pmsente, n.ppt·ovon·:~ cm Jn o 211 dis· 
oussiio, dependendo 1lt~ :~·.Como, pois, luLve
mos tle perturbar uqnella llelibernçiio com 
este projecto ? 

o s~. ADilON MtT.ANC.Z - Nilo projudie~ ~u
solutamente, ou o demonstrarei. 

O Sn. CuniSTIAi'io O'J.•roxr - Niio con tiuun.· 
roi, Sr. Pr•esidonto. PILI'CC(l·mo quo, 1i. YistiL 
!los textos citados, JiLittL ao Podet· Lc•isl'llivo 
I~edernl compotcnc:in. p!Ll'n. tlccretu.r n. lt1i que 
SB proplie. Si i~ discuss;lo mo convencer 1!0 
que estou_ om ú_l'l'O, dar<! meu voto no proje
cto ; si nu.o, ntLo. 

cD Sr•. llto~:~ .. tr:nn1ot• - Acn.bo, 
Sr. Pt·eslilento, dí'l ouvh· n:"l consider·a~·,Jes 
adduzldas pelo nobre senador I>Ot' Min:t", sobt•" 
o prnjccto om discus:;n.u. 

SI bom que estranhou osto. materitt, com
tudo, porcerto.s cir·curn ... tn.ncias estu.bolccid;1s, 
mesmo O ln disposições das lei:;, venho occnput' 
a trlbunn afim do impu~nat• o projecto. 

Compl'ehondo, St•, l're:-~iduut.o, qnp o.;;to 
projecto nü.o dovin. ser· suhmetttrlo li. fli§cus··ii.O 
do Senado, poL·quanto1 ]lnt• umu. tJijJtasi(•uo 
contldtt no § 10 du art. l-1 •li• lo! n, 85, do 

20 do setombL'a de 1802, se võ que no Poder 
l.<•gislativo Munlcip:tl compute (ta): 

« Reguln.r o serviço do hygiono municipu.l,:r. 
Om, tanto isto tem lbt•ça do lol, que o Se· 

unúo su bs dt~ cxistcnchL de um pt•ojccto quo so 
tem uiscul.ido Uú Conselho Municipal sobro 
u vaecin:wií.o o que, por inJUrmaçõos que 
tenho, jiL c:;~tli. em 311 discussão. 

E'to projecto não ó estranho, porquant.o 
j;t sobre clln ma.niro:;;ton·f<O n. imprensa., o a 
discussiio do mosmn }ll'O,jocto no Conselho 
Municipal j1\ pt•ovou oxuuorantem<mte a 
convcmcnaiu. do ~un. tu.lop:;iio. 

Umu voz que mo rotlJ·o IL imprensa. da co.
pilul, que se lll<J.Uitl!stou so~ro este projecto, 
JlPCO pot•nt\s,ãn :w Son,tdo para l&r o que foi 
pulllimuo no i'~<i: du 7 o lo junho (IJ): 

fnstituto 1lo Vnccinn. - Foi-nus hontcm 
olfer"·cldo un, oxemplal' do projecto do cons· 
tl'uc~üo o orgo.ni:mçii.o do um Instituto Vac
cinico Municipal, feito no Sr. p1•efeito pelo 
Dt•. Pedro All'unso. 

ua ielturu. do lblheto concluímos que o 
autor· visa nesse projecto u. orgn.nisnção de· 
llnitlva c perJ'oitlt de um servico, que tem 
feito ató ngom a. contento gerlLl, como ello 
mesmo pl·ova com as opiniões ú.os diatinotos 
chefes 1..h~ I'6pJI•tição do hygicne : os St•s, 
Dt•s.Souz:L Lima o Rocha Faria, cujos parece~. 
res publica, sem olhat• n interesse pecunlario, 
vi~to q •• e a Bl!bl'ençiio m~rcatla o tiio exíguo. 
que pouco podct•t\ exceder ú despezo. que lho 
l.ncumLirà. 

Pretende o Dr. Poolro Atronso construir no 
Cattcto. togar du 1iLcilimo u.ccosso ao publico, 
um erliflcio apropriado au Instituto Vnccinico 
o dest.iundo exclu~ivamente a e:;se fim, iit~ 
zcndo nlli a vacclno.ção todos os dias c conti· 
nU!LOdo IL exocut.ur a vaccinac}ilO a domicilio, 
como tom !Oito u.tó ugot•u, 

Mas, o que pt•lncipalmento torno. van· 
tnjo:m essa }H'OpO$tl1, ó n gn.1•n.ntiu. que a 
vaccina u.nim1tl vn.o do m•a em din.nte üfl"e .. 
rccer ao puuiico, sú sondo ompregnd11 depois 
do OXILIUO inlet•no das vitellas prtivio.monte 
sttcl1ificadtt8. 

Accoita " propo.<to. dll Dr. Pedro Atronso 
o 1lccrot11dn iL vncclnn~~o obl'iga.torin., tlcn.rú. 
extino:t.n do Utntl vez' .. no Rio de Janeiro 
a cxpiosiio dns gmnilo · cpldomlos de vuriola, 
quo tanto nos teni.di•imado;·. 

Cltnmt~mos ~ atten•;"o do Sr. prercito para 
cstn pt•Qjccto o esp<n'ILmos ".\·cl·O cm pouco 
tempo adopt~tdo;p1'est11ndo lissim S. Ex. o o 
Conselho Municipltl Utnl'olevnnto serviço no 
DI str I c to l'ctlohtl . » · ' .... 

O .Jarn~ct elo ·cõ;nma1'cia tlc 8 do mesmo mcz 
dlz(IJ): .,, 

« ],ls::tMta 'IM.ccinico mu11:cipat - O St•. 
bttriio do Potlro Alfonso, · cujos longos e 
utoiK sot•vir,•os na rn·opngar;iio diL vacclno. 
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~nimal tcem notoricdnde p11!Jlicn,nióm <ln con- Com n crcnr,ão do in,tituto, onde scrüo 
t1D4rt•aoão olll~.:inl das nutol'illmles com potentes, n.utop~iallas us Vitollns lcv,.0 depois du. cx
~c,.ba do publicar um folhet.o om que hi>tO· trac<;ii.o d" lymphn, des71ppnt•orcrl• do um 
rinndo na phnses progt•cssiva:, do BtHL 'pt·opu.- modo 1111soluto 1t ,iiL rn.t•a possibilidade de 

.. go.ndo. dcSSll seguro meio Jll'ophyl;ttico, ela n. trnnsmissii.o do molcstius virulcnta.s aos vac
pl'oposto. que lLprc:;ent.C~u no prl'ti:Jito do IJit~· cinnndos. 
trlcto l'cdor~i pat•n n crcttçüo do um Instituto AitHla o projecto cum do lado cconomlco 
Vaccinlco Municlp:ll. E:;sa. pt•opont.a ,j pt•c.·o- Un. questão, Clcvando UJlenns 1lc se1sccntos 
fiid" do nttostndos uo protlssionncs da ordem do mil róis pot·nnnon despczn uctunlmonto leito, 
Dt•. Rocha Fnria a •'o Dr. Souzn Lim:t. A c>· E si pm• um lado cstaucleco con!liçües, al'lits 
tes compete recnohecm• o Yalor scicmtiflco rlo mnito rnzo~Lvei~. pnrn. :~ eventual ncqui!'iç.ü.o 
projecto, que nós contribuintes ;ó apJ•ccinro· d~flnitiyn do instir.uto quer por· pnrte d<~ mu
mos pelo valor economico ou· pelos onus im· nJcJpaltd~tdc, por· outro lado deixa n esta a 
postos ao município. inteira liucrdndo de procc<lcr como malltór 

Por osso litdo a proposta do Sr. unriio de Jlin conviet•, 11ndo o pmzo do contracto. 
Pedro Aífonso ú llo excepcional vtLntag-em.» Damos cstu. noticio. u.penus como inforrDn.· 

Ciiamo a attençito d<> Sonndo pnm o ponto ~iio ao puulico souro um serviço quo tnnto o 
em que so trnta. t.la 1111rto cconomicu. p!ll'l1 os ultercssn; o C.9tnmos certo~ do que o conselho 
coti•es publicas. (Lê): c~nvortCJ·ú com ur·~cnci!l cm lei, projecto do 

« Propõc·so o cximio clinico a const1•uir· ou tao gt•a.ndo rdr·vancia.. » 
a preparar um odillcio apropriado cotn todos Como " r>·io,·i iá havia <1 i lo antes do l!lr a 
o:; tne!horflmontos modol'nos) p:Lrn. um Jnsti· opiniüo do. imprCm;u., o cons~Jl10 municipal 
tuto Vocclnico o umntido mediante a ~utv••n· occupn-se <lo nssumpto, jti. tendo pns•ado em 
ção mensal de um a quinhcnto" mil róis. re· dms diecussúcs, estnndo actunlmento em 3• 
vertendo no fim do deí': anno~ o odirlcio no como ~;;ou inJhrmndo por pessoa. que:. mo 
goso dt.L muninipn.lídarlc, mediante o alugue .. } merece todo o cnnceito. · ·• 
do l2:UOU$ a.nnuaea on mcllinuto cornpru. M:.L A~sim. pai~. ~i ,j;~ temos inicindo um tra· 
Jmportancltt ~o 2UO:iltl0$00u. hnllw itnportlliltis,imo. do qual ndvcem 

O instituto, sob :1. fiscnlizat,ii.o 1\11. directoria grandes result.o.dos paro. o e~tado sn.nitn.rio do 
de bygieno o dirccçiio do l'i0\1 fundtulor•, abri· Ulstricb Fcdrn·a.l, oceupa.ndo·so deste assum· 
ga.·se u. faztw totlo~ os dins n. V:lcc\'O:l~~ü() cum n pto justamento n..n.utor·id:ldc com potente, que 
vaccinn. nnlmnl ou humn.nizn.da.ó. vontn.!.lo dos ó a municipn.litlarlo, peL'gnnto ol.l, qual a 
vacclnados,fuzcndo toda n. })I'Cpa.r:t~o tla. vac· ~rn.ndc con\•cníancín. de oecnrmr•-so o Scnndo 
cina o.nimo.l, It5sim como n. colheitD.dn. VM!cin~~ com n._ cliscusfjilo do um pt•ojccto, que n. meu 
humnnizndn.. 1'eri~ livl'os de t·cgistt•o das vnc- ver na9 ó uma. noviiJado e qno ninda esti~ em 
clnaçõea e elo seus rcsult:ulos. 'l'oül\s as des- ~mhryao, porquanto ~in~n. tem da ser sujeito 
pezas do Instituto o pe;sol\1, ml\tm•itti o ncqui· "nprcclnça_o dl\commtS<ao do Scnndo, quando 
siçilo do vitellnH sorilo l'oltas por conta da lm um pr".Jccto que esti• sendo discutido pelo 
citada subvon1·ito, conselho municiJlal, com opiniões insuspeitas 

Com cssn. propo:~ta c com n. idoneirlallo tio not;LVms drmcos clcsttL cn.pítal como c~jnm 
scientifil·a. o mornltlo srm n.utOl'. ó tle e-:;pBrU1' I o~ SI•f!, ~rs. ltoc!.m. Fm•in. o ~ouzo.Limn. 1 
quo breve o IUo de .Janeiro tt•nlw. um msti- .!,ec,!u lJCenço;; no. Senado para ler us opi
tuto vnccinico pn.l'n. sCl' con bulo entre sou:;•! nwes desses 1lhtstrn:'os. !!liuicos, pedindo ao 
noto. veis cstttbolccimcnto'1 Llo 81.Üonciu. e tlo os- mo~mo tempo no:; meus rllustres colll:lga.sque 
tudos ,. ' me rolovom ol!cup:tr sun pl•cciosn.u.ttençiio com 

' estus considcrac:Ucs. A opiniíio do Dr. Ro· 
A Gc1:H::a da .N'o:icias diz o sogulnt~ (lJ): cha· F1\rin. aobt•o o nssumpto ó a. seguinte (18): 
« Instituto vnccinognnico - Devo entro•• «Attesto que, dumnto o tempo cm que 

. llqje em primeira discussão no Conselho da exerci o cargo do inspecto•· gerni do hygieno 
Intandencia Municipal, o projecto flulot·i- (1888-1800), houve sempre o m~i• c<~l>nl des· 
sando a el•eQI)ii.O de um Instituto Vnccino· empenho por Jl<lrto .:o Sr·. Dr. Dat•iio de 
genico. O ptwecot• li-to nn. sessão llo sn!Jb:ulo Pedro Atrunso na cummissüo, por contrn.cto 
ltpoin.frcmcu.meuto, como níi.o portltL Ucixnr do com o fl'ovm•no, nn pratica. l'cgulnr o systo· 
npoin.t• n. id~tL cont1tln. n~~sta projcct9, e fC· mntica. du Yttceinu~~ü.o u.nitn:ü entro nós. . 
gm•ttmento dentro om pouc.) cstltriL con~:L· Nilo lm nc;:..'it.t' i ú. Iniciativa, gra.nilo es· 
~1·a.r'a nt\ legi~lnçli.o municipal <·s~m ct'f.'!IH;iio !i1rço o soJicitudo 1lc~to illustro Pl·ollssional, 
devidiL ú inlcltttivn Uu JUustro Dt•. bar111) 1'0 so devo o rcrovn.nto sot•vic!o prestado ti. hygie· 
Pedt·o Alfonso, 11 quetn niio sütnmlto o't" no desttl c~.pitnl do attoinmr eorinmento as 
ea.pitnl. mo.s todo o llaiz dovo :~ int.t• .. duc~·üo munitCRtn~·UC's Pphlomicns do vnriol11, outr'oru. 
dlL vo.ccintL nnlmo.l, substituitulo o u.ntigo o g'l'u.vl:-;sirnas. 
porigoso }lrocasso ll1L vacc\n\\<;üo, ht'lllfO u. E o tLJllt•mo com ütnto mn.iot• soguru.11çu. 
l1raço. qun.ntu a vn.ccinllr;ii.o animal contt•n. u. vo.rioln. 
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esta boje proclnmndn como o unico systcmn 
que, o. coberto 11e quaesqu"r inconvenit·ntes, 
oode prestar cm todn a plenirUflc de seus 
~eneficos effei tos OS mais O.SHigno.lull.os r:orviço"' 
il humanidade.» 

Vejamos agora a opiniiio do Dr, Souza 
Lima (18): 

«Satisfazendo o quo solicitaesnestn pctlç;1o, 
cumpre-me declorM' que, da pt•imeil'tl vez a 
que vos referis, do minha a.·1mlnistraçüo sa
nitaria. que lbi curta, pouco ou na•h1 posso 
dizer sobre o ;ervlço de vaecinnção animtli a 
vosso cargo, e o qual então ou pouco antes se 
ha.vla Inaugurado. 

Da segundo vez, poróm, não poderei dizer 
couso. dill'erento do que ji1 consta cm do
cumento official,eonforme ]JOdois ler no rel~tto
rio que, que como ln,pector gernl do bygiene, 
apreseiLei ao governo cm 1891. e tlguru. om 
unnexo junte ao do ministerio do interior de 
então. 

Ahi ou disse o seguinte: 
c Digno do louvor igualmente ó o medico 

encarregado deste servjço (o de vaccinaçfi.o ) , 
que o tem desempenhado do modo o mal• sa· i.:' tlstllctorio, auxiliado po1• dons prestimosos 

: , · . alumnos do medicina .• 
l ·.:.,' Do que tem sido este SOI'viço düo conta suf· 
~.: 1 · · flcionte os relatorio., trimensaes, minuciosos e 

, bem elab"rados ... » 
: ]i·· Agon1 que ba nove mezes o pelà 3• vez 
i ;; ·. oooupo esr.o Ctlr~o, o vos encontro ainda. ú. 
~li,. testa duquelle serviço, mentiria ti minha 

1 
,.t, consciencio. niio corroborando o conceito nn

l :, . torlormente forma>! o soht•e o mesmo, aendo· 
' ,. · ·me agrud .. vel testemunh11r que o servico de 
1 

• ••• ~~~- vacclnnçiio animal continUa u. se1• descmpc-
• ·:~·, 11 nhado 1~0 modo o mais regular e protlcuo.:. 

•·.· ; Eis nqui opiniões que sustentu.m a gran.le 
' J · utilidade do projecto, que estti cm via de set• 

,.' ,,, adoptado pelo Conselho Municipal. 
-.·': . Drrel ainda alguma cousa sobr•o a incon· 
:·I' veniencia do sor adoptado o projecto em dis-
! ·!J.; . cussilo, porquanto a meu vor clle vai sobre-
. 1., oarregar us despezas da União. iJ: ; Por aquelle projecto a munieipalidude 

1 ;~, ~· encnri·e~-se de todo e~so serviço, com uma. 
· • despoza que vem 11 sor muito lnsigni11cnnte. 
' ~~ .. ~ Por outro Indo, attcndcmdo ú. convonioncia, so . : ' ,,. convenlencia ba, da atl~p•:iio do prcsent.e pro-
: .. ::: .. ::· jacto, ~~ro. que sobt•ccat•I•egn.r a Uniilo com 
;:ii esta despeza, !'elo quo vejo disposto no pro· 

. . jccto? 
. , , Elia vai pesar cxcluoivamente sobro o ~11-
--J ' nlste1•io •'o Interior. Donde "alto esta verba! 
:'i.,.. Do thesouro puullco. E quem concorre para o 
. · :, · · tile,ouro publico 1 O cont.rlbuintc. . 

·:·, Portanto, niio vejo no projecto sinil'o oueu· 
; .. : mulaçito do dcspezas pura 11 União. 
:. ·I· · ,. .E, domais, .. sabemos todos que os Estados 

. teem o dever de curar, com todo o lntm·-
: I' 

osso, do serviço do hygiene; o niio ficar 
os;o SOI'I'iço na depentloncia exclusiva do 
centro, como antigamente succedln. o todos 
sabemos; acontecendo que os E>tndos sómcnte 
se podiam pr·ovor da vaccina quando hou
vesse boa vontade do centro. 

llsttl, puis, demonstrado que niio ba ncces
sldntlo desta centrolizaçiio. porquanto Estados 
ha que ,ít\ teem ntó os seus instrtutos bem 
preparados. 

Tenho. sob "" vistos uma nota, porque tis 
vezes mo esqueço a tó dos nomes, 

O Estado do S. Paulo tem o seu instituto: 
quem o dirige 1 . , 

O Dr. Arnaldo Vieira, o voe perfeitamente 
bem, tanto quo esse Estado niio tem necessi
tla•'o do recorrer a Capital Fcde.ral. 

O Estado do Minas tem, em Ouro Preto, um 
instituto dirigi•lo pelo Dr. Valioso, segundo 
informações !ldedignos que tenbo. 

0 Sn. ABDON MÚ.ANKZ-M~s tb.ltam OS OU· 
tros. 

O Stt. RosA JuNlOn-Os Estados do Partl, 
Rio de Janeiro e Bahia tombem toem os seus 
institutos; e os demais Ilstados tombem pro
curam ver se fundam, ·com os aous recursos~ 
institutos semelhantes para beneficio da po
pulação. 

o s ... Jo.\o NEIVA-Isto ó que ó federação; 
o mab ó centrolisação, . .. . 

O S>t, RosA JUNIOR-Ora, eu quo fui um 
dos signatario> da carta constitucional, qUQ 
conforto aos Estados completa autonomia, 
per~'llnto: ha convenlcncia .em tirar·se essa 
autonomia aos Estados para sujeltnl·os ao 
centro 1 . 

O Sn. RosA JUNIOR -Além disto, o Sr. se
nador•, signat11rio do projecto, estabelece nelle 
elausulus que me parecem mais clausulas 
J•egulamentares do que clausulas de um 
projecto. 

0 Sn. ABDON MILANEZ - Silo bases par~ 
um J>egulamento • 

0 Sn. Ro'A .TUNIOR- Abi S, Ex. j~ vai 
até designando aqueq~s· que devem exercer 
os cargos, quando me parece que o Senado 
niio póde legtslor designando lndrvidrios para 
t!teS e taes cargos, '})CIJ'que··isto, a meu ver, é 
da competencla exclusiva de quem regula-
menta. · 

0 SR. ADDON MILANEZ- Pois bem, e rcgu
lnmontar ; cu não designo poâàoa nenhuma. 

0 Sn. RoSA ... TUNIOR - Tonto o projecto 
oca.rt•eta dospezas para n Unlüõ, que diz o 
seguinte (lú) : ,, '~: 

«Al't. 7.• O governo fará riir.despcias pro~ 
cisus para manter o Instituto Vu.ccinogeno 
Federal.• · .: .. 
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Logo, o Minist.orio do Interior tom do con· 
signar verba para Romr.ilmnto dcspoza, tom 
de po•lll·a ao pnr'lttmonto ... 

O SI<. AnnoN MILANEZ -Tombem já con· 
signa verba paro a compra do voccina na 

• Eurnpo.. 
O Sn. RosA .JUNion-.•. quando esta dos· 

pezo. ó dispensn.vcl. porque tnl serviço corre 
por conta das municipnitdades·dos Estudos. 

Diz nindo o nrt. 5' (lO): 

« O governo nomen.ró. uinn. commissü.o do 
tres membros, composta dos dii'Cctores <la 
Facul•lndo de Medrcina, Instituto Rncterioio· 
gico e instituto Pasteur, para fiscn!izai' a 
gestão ndministrn.tivn, hygienico. o finnncoim 
do mesmo Instituto Vn.ccinogeno. 'I> 

Já vejo o regulamento aqui, no proje
cto ... 

0 Sa. ABDO:<r MILANEr.-Niloóreguiamonto, 
é base para o regulamento. · 

O Sn. RosA JUNion - ..• que dr\ attribui· 
ções iL propria commissüo, quamlo diz (lê) : 

c Art. 4.' O pessoal do instituto con•ta•·r\ 
de um director, um ajudante, dous auxilia· 
res, um vetcrinat•io e um porteiro. » 

Veja S. Ex., Sr. presidente, por este pau· 
quinbn,quanta dcspeza ha a attondel' qmmto 
protegidozinlio a se encartar ! 

O Sa. AnnoN MILA,EZ- Garanto a Y. Ex. 
que não tenho nenhum. 

OSa. RosAJUNIOa-NiiodigoquoV. Ex. 
tenha, mas a sua bo" fé fei·o oncartllr no 
proJecto uma dlsposiç;io, que ,iii vao fazendo 
ninhos para os pas;aros (riso), ao pnsso quo 
um outro projecto sobre identico n.~umpto 
jó. cstr\ •ubmottldo ó. alta corporuçilo do Coo· 
soUto Municipal, que tem para i•to exclusiva 
competencla ... 

alguns ~sclarecimontos ú. mr.smn com missão, 
que tom do estudar o mesmo projecto e sobro 
"lle cmittir sou sabia o luminoso po· 
rccer. 

E' o quo tinha a dizm• sobro o assumpto. 

o §•·· Abdon 1\lllnnez- S1•. 
Presidente, o1ferccendo iL consirleraçü.o do 
Scnndo o projecto que acaba do ser impu· 
gnudo por dona distinctos c honrados sena
dores, tive cm vista dotnr o meu pn.iz com 
um instituto vnccinogeno, cm condições do 
se1• util ó. salubridade publica. 

Sabe v. Ex., Sr. Presidente, snbo o Se
nndo, porquo ó um fnct.o aecoito pela sc!encia 
e commgrado cm todos os po.izes, que u. vnccinn. 
ó o agente poderoso, o agente proplrylnctlco 
unico capaz do preservar a humanidnde da 
varioln. 

Essn. molostin., <le natureza ominentemente 
contugiosn. e que lnleiizmente ó cndemicn em 
to1lo o pair., frequentemente irrompe em gra· 
ves c mortíferas epidemias, roubando VJdllit 
preciosas, gue poderiam ser uteis a. si,i1a. suns 
tilmilias ou pntrin.. 

O Sa. R. S1Ln-V. Ex. assim jus- I 
tillca o proceder correcto do governo trans· ,, 
neto, tllzendo contracto com um iiiustre 
cllnico para o trntn.mcnte •'a varioia, o que · 
tem dado muito bons resultados. 

o Sn. Anoos MILASP.Z- Sr. Presidente, 1, 
respeito o aparto do nobre senador, mns pe·, 
diria n V. Ex. que mo protegesse, porque 
além dn niio ser cu m•ador, poderei desviar-mo 
um pouco da discussão com os frequentes . 
apartes que forem dados. Por isso peço a 
V. Ex. que me auxilie nesta tribuna. 

Sr. Presidente, vi que o projecto foi hn·ou-·ll 
gnado pelo nobre senador por Minas, a 
respeito e sua mtelilgencia, ..,,., .• 
tmçilo o I 
negocias 
niio 

O SR. JoXo NEIVA- To•la a competencia. 
O Sn. RosA. JuNIOR .•. o Senado na sua alta 

sabedorin deve ter cm multo apreço esse 
serviço que esti> prestando n municlpa· que 0 

lidado. ' 0 S11. ALlmtD,\ BAURETO -Documentos 
Acredito, Sr. Presidente, que ó do summa Pam que documentos '! 

inconvenlencia ndnptar o Sena•'o o p1•ojocto o sn. AnooN Mrr,ANEZ -Nilo apres:en·tou 
em diflcussü.n; o.tó, di~o mn.is, occupm•-se com provas, provas documentado.s. 
o ltl!Sumpto de que alio tmtn; mns, como fo· s. !lx. pt•evnieccu-se da Constituição 
lizmcnte os proJectos silo submettldos r\ I" dTS· demonstrai' que o projecto nilo devia. 
cussão a nestn. podem externnr·SO os membros o.doptudo por e"···-inconstitucional. 
do mesmo Sonndo, aproveitei a occnslilo para 

1itzol·o, mesmo porque quero rinr scicncln oro Eu. que ~:~t~~~so[:r{~r.~:~~~\;:E~~~~~ publico do qu•T se tt•nta do eicmontos que ex- 3~s;;:"~rdom, 
istcm com relo.çilo a um tnl nssumpto, pn.1-o. 
que, si, porventura,. o projecto for adopt1vlo ,lecto,era ou 
nesta I" dl<cussilo i• que estr\ ~ubmotthlo, o qucr1n mo n 
tiver de sol' subruotti·1o, cm VISta do no<so 1"~as lendo a Constituição, lendo a lei 
regimento, ao orltorloso estudo do umn sabia lomcntar do Distrlcto Federal, tive b. nse 
commissilo, cu preste agora por minha vez 
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• convencm•-mo de quo o Jll'O.iccto cr.1 pcrJilitu-
, ;\.• mente constituciomtl. 
! :\, 
, ..... 1 E' vordado, Sr. l'resi·1onto. qno n. lei que 
: ).i' regulou n. ot•ga.mzn.çiio do Dlstrlcto Ferloru.l, 
; J em ~ou art. 58 dl!Hignou qun.cg oram os ~cr-
. :);·,. · viços que pa:ss:tva.m 11ru•n :1. municipa.lid.aclo e 
, ; : • entN ellcs inclue nu lcttr:t C-Hyglcno Mu· 

., nlcipnl. 
, .;,;::=; O projecto do m:~.noit·n. algumn. n.tnc:t o.~t~'t 
, \!'. ·. dlsposlçüo da.loi.Q sot'\'iço Uo .,acâ11ar;t1o, que 

estu. ligado n.o sm·vi~·o 1lo hygiono, ô o l)m•viço 
da propagação da vn.ccin:L que compc!to uo 
governo municipaL Ma~ 11 vnccinn.. o ng<mt.o 
especial quo tom do Hor fornecido n.o povo, 
deve pnssur por um in•tituto ondo soja culti· 
VIl! lu, 

,'··' 

,. 
Essa instituto ando se cst.u·1:L cultura e :-;o 

:·~· .- prepara n. vnccina,quo 6 o meio pJ•ophyJa.~~~ ic(1 
··;:: ou preservativo do. vn.rioln., ú um laLorn.tol'io 

\'I especial dn. mesmo. na.tm·eztL dos quo so dcs-
• r tinam no fim C•msignndo n~ primoiJ•a parto do 
.. d.. pn.ragrn.pho unico Uo artigo citn.do o cuJa 
,: ·1.. crençiio ó du. com potencia tlo governo 1b· 

1

.: dernl. Altlm disso, os hom•ados sonn·1ores 
· ~ · sabem que n. ca.rgo da. Unilio cx:i:Jte nesta. ca .. 

I
• !: pitnl o Instituto Bactorlologlco, onde se cnl· 
,.,.., ,, tiva. o. vaccinn. tln. fdbl'e 'a.murellu, motcstio. 
!·i· · : contagiosa como a vnrioln. 
!·"''I r''' 0 SR, C. 0TTONI-Entrctnnt.o, O reguln· 
, :: menta do instituto limita essn acção do insti· 
~ :r . tuto noa tempo; normncs. 
"'1 0 SR. ADDON MILANEz-Portanto, j:t vil 

!, V. Ex. que o in-.tituto tle que tro.t11. o pro· 
; ; :'' jecto ó tnmbom dJt Unilio o em condições do 
· ·· · cultivar n vnccinn e:m quaiüidado 1lo sor dis· 1. ·;,. · tribuida por todos os Estudos que •lclla ncces
: ::;~ 1. situ.rem. 
t , •• 

: :·:.I' O Sn. C. Orrom-E' oxnct.nmcnto o qno se 
' ···1 · cstuJn no Coasolho Municipnl. 
: •. :"é·::• 0 Sn. ADDON MILANE>.-0 Conselho Muni· 
é•l:: · 1 clpnl cuid11 do um pJ•ojocto .nt!tot•!znndo no 
' , prefeito subvencionar a um msututo POJ'· 
•;:1, 1 ·.: ticulaJ' pnrn fornecei' vncclun it Directori:L do 
·,:.

1

':]: ': Hygicnc Municipnl, nüo se trnt1tndo por con
., .. ; ! 'seguinte do um instituto o([lcinl. 
:•! ·:: Nilo tiro a comnotcncla •lo Conselho Muni
,:',:-:. clpal, nem a do q unlqucr cidnil:io que quelrn 
: ), ter o seu instiluto: sei l'rspoito.r o :LJ'tJgo tln. 
1-:11. ··'·-Constltui~·ão qne g'i1l'tLnto o livre cxet•cicio dns 
f ::r·· : protlssUos o indust1•ius. 
:::::;. : o quo ~esejo ó qu.o !' Un!iio ten1!11 um lnstl· 
r~~· .. 1tuto otllclnl sob a VJgLinncut do governo, que 
[':;~ .sirva pum todos os Estndos, re•poltnndo-se 
. :.~.i 1· :aun.s respectivas or·ga.nizu.çües sn.nitlltins. O 
! .r· nobre sennUm• 1lovo StLher dn. gron.ntlo epi· 
,:· ~. demla qne lavrou cm ISiS no Es111úo dJL P!LJ'a· 
~.:;; :byba: om cnnsoquoncln. rln gmndo secctL. qua 
1··,! ,:nssolou divor'RIIS E.t,JI''os do uorte, aJIIUU'11111 "I: • · 'Jl"M ncopltal únquullo !Mado o suas clrcum· 

J'.' vlslnhnnçns mais de 50,000 lmmlgrantco c 

I r' 

entro os quncs so dos['!nvolvou uma extensa 
epidemia do \"nl'iolo. niio podendo V. Ex. !ma· 
gn"t' as diJllculdl1dcs que ti vo pora obter VllC· 
cin:L, unlen n~·mn. do que deveria lançar müo 
pa.r•n. comb:Ltt~r tfio tcrl'in"ll flageUo. 

AimllL IJDjc, Sl'. Presidente, oxcr~·o o cn.rgo · 
do medico vaccinador no"tn. capital, logm•que 
mo foi confiado vnluntarin.rntonte pelo nobre 
senador Il01' Porwtmbuco o Sr. Joüo Darbn.· 
tl!o. qnnwlo exerci~ aqui o cnrgo rle ministro 
do iotorioo·. 

Ora, ~:i tendo obscr\'nrlo que mesmo nesta 
capital luc~I.->O com enormn• dl([lculdades 
pura obter a vaccina. pura o quo po;s" pJ•odu
zir os sons clfcitos IJcnetlcos, irunglno. V. Ex. 
us com que tlevem luc:tnr os Estados :para 
oh tel-a? ! 

Eu jú. llccl!lroi, f;t•. Presidente, que o meu 
fim ó obtm· vaccinu pal'U todos os Estados e 
vaccintL.gratuito., pOI'f!UC~ entendo que se devo. 
tilcilitar• !L sun. pt•opagaçíio, evitando-se com
prnJ-n. uqui c directnmcnto nu. Eut•opo. . 

Já vê, portanto, V. Ex., que o que proponho 
ó n cr,aç:iu de um luboJ•atorio, sem que por 
isso v:\ timr a competcncia dn Intondencin 
Municipal, que tom n vnccinn\:iio n aeu ca~•go. 

Julgo, Sl'. Presidente, que nestns poucn..qpn. .. 
lavms tenho ,iust.iJlcndo u constitucJonnlldode 
do pl'O,iccto e contestado os argumentos com 
que o nobro senador impugnou-o, 

.Agora., Sr. Presidente, declaro a V. Ex. o 
n.o Senado q uo. qu11ndo niio tivesse nrgumen· 
tos P'"'" .i ustiflcnr n utilidade do proiecto, 
bastO\'u os q uo lbrncce este caderno, este fo
lheto, que meJ•ecc toda a considoraçiio, pelos 
CllUCOitos scwntitlcos que cmcorm. sobro o cul· 
tivo d<t vacciua nnim~tl. E3tll' folheto é eseri
pto polo i ilustro burilo rle Pedro Alf•mso, jus
ti ficando llllll1 smt propost~t á lntendoncia Mu
nicipa.lpn.l'n. montnr um instituto vaccinngeno 
u.tlm ele !bt•nccm• vaccin·.L pura. o proficu1L sob 
diversas conrll<:ües conoignadns no mesmo !b· 
lho to. 

};m faca dessa proposta JCitn por• S. Ex. se 
reconhece ;1 nccmidadc do t'undlu·se na Ca· 
pi tal tl:c Uni:io um instituto onde se cultive 
" vnccim do accoJ•do com os preceitos da scl-
cncia. · .. 

Or!L, si isBo ó ver1la.do, O~cl11ro que actual
mente aqui nito existtJ um instituto vnccino
glmo nas con1lic;ücs om q uo tü.o snbinment.c 1i1.z 
o mustt·o uariio a suo PI'Oposta ti lntendcncla 
Munlcip11l. E t11nto nss m é que a proposlto 
de uma discus•üo. cm que n~e vi na contin
gencla do cntJ•ctcr com S. hx. sobre o culti
vo da vaccinn animal, S. g"· declarou que 
rccc:lJia tollo.v o.v 1~l.!!~tH polpa 1;'accinica da um 
tfo_ç mclho,•c.~ c.~tabtJlccit/ICJ'Uos de cultw•a da Eu. 
>"OJ"'· Orn H! S. Ex. cm snu,;'folhoto declnr•a 
quo n vrwclnn animaL lil7o dC~JiÚ"I.cra 11cla trans· 
mis,o;f1o ,çur.cm;sitm titf WIS "·outro.'l bovinos, 
clnl'O que a vncclnn nqnl cultlvndn ató agoro. 
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niio tem n.. forço., n virulencin. que ó exigida. 
pela sclenem. 
" O Sn. RosA. .TU~IOit <lit um apnrte. 

O Sn .• AUJJON 1\·IJL,\NEZ- Nii.o quero lcvn.r n 
difiCUSGÜO ptLra O tC~l'l'OllO JlC~SO;tl. 

Niio contesto os scl'vi~o~ prcstndos }lClo bn
rão prLrn. 11 propngnção da. vucl!ÍIHL animnl 
mus ~. Ex. nfio ünn tido nló u~orn.um lnsti: 
tu to ~m condkúes de cultivat• o consm·vnr cm 
todn. n. sua. pureztL c Yli'ulcnciu. ;l vaccinn. ani· 
mo.l, quo reclnmn, n.lóm úo mcins mlltoriucs 
o estudo o a pratica indlspcnsavel. ' 

O que ó certo. Sr. f.IJ•csidento, ó que o. vnc· 
cinn a.nimnl nqni cultivnd;L, Rcgundo as mi· 
n hns ob::;rrvnr;üc:-;. nüo tem produzido os ciTei
tos qun €le>Ila F.fJ flcvinm csporn.l'. 

Sr. Pre:-i!lente, não devo prolongar mni:-; :1 
· dlscussüo. 

O Sr~. Ros.\ .lUNIOr:.- DcsC>,iavn. que V. Ex. 
Ul:-sesso n.lgum;L coustL r:obl'e o. compctencin. rln. 
munieipolidnde ~am tmtar desse nssumpto. 

O Sa. AnnoN MILANEZ- Nü.o ra·ocln·o invn.
dir ns nttribuiçües dn Jntcndcncia. que cstú. 
onc~trregncln. da. llYA"icno municipal ondr. so 
ochu. incluída. o. vaccinnc:i'io; mns n. cultum dn. 
vnccinn. ó questão o.po.t'tc, o tii.o tmportn.nte 
que mesmo no pttrngraphn unlco do n.rt. 58 
dn lei citada ó oxcluidn "<ln compotencia do 
governo munieipnl. 

Sr. Presidente. Jlelo interesso que tenho 
súmento de promove!' o bem ~uhlico, o vendo 
meu projecto impugnado por inconstit.ucionnl, 
lombrei-me de apl'csentnr umrequerimeuto 
Pflr:L que ~lle ft~eFc logo ú. Commissüo tlc- Con .. 
t;tituiçJ.o c Poderes, mas, consult..'lwlo o l'O~i
mento <ln Cosn., vi quo nüo em possivcllsso 
cm primeira discussão. 

.Til disso mais do que pretendia dizer o tm•· 
minnroi rlrcln.ra.ndo: si·O pl'q]ccto ti1r ndopta· 
do pelo Se nodo, a humanidndo terit <lo lhe ser 
grato.; si cnhlr, terei cumprido meu dever do 
medico e de senador. (11/uito bem,· muito Ucm.) 

Ninguom mais podindo a palnvrn, encCl'J'a· 
so u. di~cussüo. 

Constando da lista dn p!•esen~n n oxistencin 
do numero leJ;nl o nnnuncin11n. n votação, vo
rlficn-se não hn.vm· quorum, pelo que se pr·o· 
cedo ti. cho.mntln. •1os 33 Sl's. scnrv'ot•rs que 
compnrccern.m ti ses~flD o doixo.m do rc8pon
dcr os Srs •. Jonquim Sarmento, Snldanlm Mn· 
rlnho o Josó Bcl'nnrdo. 

Fica ndladn a votnçiio. 
Segue-se em I' discussão o proJecto do Se· 

nndo, n. 13 do 1894, quo nutorim o go,·m·no 
o. recolhcl' o lh2'0l' rccunlmr nA moedna de 
nlclwl em clrculaçüo, dupllc<mdo·lhe~ o vulor. 

O ~··· Gomc!'IM de C~•N1tJ•o consi· 
•lera o lll'ojecto dcticiouto o nmblguo c Iom· 
brando a velha prntlcn dos reis, conhecida 

pctn. cxpre!'!:lÜO-J•ou a ~Jwcda, assim clns· 
si fica. o proc('sso de rrcunllllgcm com di visito 
1lo v:1lor, ncomclluula pelo nobre senador pelo 
Piauhy, 

As mt>dillns npontnclns pol' S. Ex. nüo clc
Yc·m produzir• os eJl'eito:l c•2pcrndos, porque os 
m(•tivoR que rlr;tcrminurn ;~ crise que oro. nos 
llfili~o Jrúo :-:ão c~~Ct) olisC'r•vn.dos J10r S. Ex., 
pol'ém nutras muito diversos. Enh•o ellns, 
pareco-llw que cst.ão niio sú o n.ugmento do::J 
r.r·alm.lllndorcs fi8tialariados-como resultado 
nn.turnl 1!o desnppnroclmcnto do elemento 
sor•,·H-mo8 tumbr-'m na largaR emissões dn. 
tlrlm inist.rnr;iio finnnceim do St•. senador pela. 
Buhht, ministr·o do govt .. rno provisorio do. 
Republir~a.. 

E' iwliscutivnl a "nc~cs~úrhul.o do uma mo
llitl<L COill reJaçiio {L lhlta de trOCOS QUO tem 
cl:Jdu lognr n. expcrl i entes illcgnes em diversos 
E:-:tn/os 110 pai:~. »las não so o conscguiril., 
}ll!llt:n. o orndur, com o projecto n. que, entre· 
r: nto, mnptmhn. o ~·cu voto nestt~ primeiro. 
lliscnssiio, uguarõando o prtrccm• da. illuatrada 
eomDlissüo. 

O !;lr. Coelho Roda·lc;;ucs pensa 
que na. ! 11 disclJssão o Senado deve julgar 
nponos da utilida•ie o <ia constitucionalidade 
r~o pr(•jrcto, · 

Pttr:L resr onder, poróm, ós considcrnçücs 
do senador pelo Murnnhão, Jhz Eentlr a S. Ex. 
os estreites limites dn lei que projectou e 
que não pôde comportar uma reforma com n 
:<mplltudo que S. Ex., como o orador, julga 
nccassn.ria.. 

A idén que o preoccnpava oro urlcsupprimlr 
por algum meio a. lhlta tletrocos.E o processo 
que lho pnt·ccc m1tis cfficn.z O esse du. recunhn• 
gcm. S. Ex. tem t·n.zü.o quando lembro. as tra
di~üc·s d•.•S reis ~uR<•luto' o mesmn do lmperlo 
1!.ccahido, mns nãn l'I~StaduvirliL, diz o Ol'a.dor, 
quo o procc"o contido no projecto, nlóm de 
outras Ynntng-cnt:~, trnl'ht IL du. economia, pelo 
menos nppnrente, c que niio ó pnru desprezar 
nas condi~ücs em que >O encontra o Tlle· 
muro. 

Conclue declnrnndo que estil disposto a 
roopo1•nr com o nobro senador na obt1l. que 
tifer o ob,,ectivu em questão o aguarda o 
pnrecet•. 

C l~r. D.:atnh•o B:u•'celDolil on
ten<lo que os nobres senadores quo o prece• 
<lrrnm com n palnvr:t niio tocnrnm nn verdn· 
d!!il'!t cnusn qtm detcrmin:t a necessidade de 
tt•ocos cm moeda de peqncno vnlot'• 

Em su1t opinião, o unleo ou o prinolpnl 
moth·o lbl a uho!lçüo do elemento sel'Vil, que, 
tm7endo it pat1'la gt•nndos vantagens e 
~randcs felicid<'dos, trouxe-lhe esso resultndo 
pt·ovlsto o nn.tuml, quo t~nvcm repo.t•nr·, nü.o 
com o proces!o npontndo no projecto, mas 
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por outra qunlquer fórma, nttondonrlo {J. 
verdadeira origem do facto quo se busca com
bater. 

Votara pelo projecto, si a commi~silo cm 
sou parecer ou o Senado com nl,nma cmcnd1t 
conseguirem satisfuzer as co;dicücs in•'ls· 
pons11veis p~ra quo cl!e prconcllll os flns a 
que se propuo. 

Ninguo,m mn!s pedindo a palavra, encer
ra-~ (L f1t.scussuo 

A votação ftcn a1iada ~or falta do quorm11. 
Segue .. se em I" r1 iscussuo, o. qunl cnccrrn.-so 

som debate, adiando-se a votnçiio por litlto. de 
guor11m, o projecto do Sena/lo n. 14, de 1894, 
que regulo. o e>tado •lo sitio. 

Segue-se em 1" iliscuB:são, n. qual encerra-se 
sem clebato, nr!lnndo-~e n votnç,io por ln! ta •'o 
quorum. o ,PrOJe.cto do Senado, n. '15, ,1e 18!14, 
que nu tomo. o Poder Executivo a mo.ndo.r 
desde já, alargar a bitola da Estmda d~ 
Fe1•ro Centro.! do Brnzi!, no trecho compre-
1\endido entr·e Cachoeira o Taubaté. e na 
bnha do centro, desde LaliLyette ato Itahira, 

. Se~ue-se cm 2•• discuss;io, a qual encerr11.-se 
tnmbern sem debnte, ficando a vota~ilo ndladr1 
po1• fultf1 de quor11m, o prqjecto do Senado 
n. 12, de 1894, concedendo permiasiio a An
tonio Medeiros da Sllva, ex-alumno matri· 
culado da I" sm•ie dn curso medico da Capital 
Fede':"!, no anno de 1885, para novamente 
matrtculnr-so. Independente d11 pre;taçiio do 
qualquo~ exame prcpuratorio. · 

O Sr. Pretddente declara que 
catando reduzido a menos de um terço à 
numero de Srs. sena·' ores presentes no ro
c!nto e não po~endo, portanto, o Senado con
tmuar a funcCionar, vue levantar o. sessão o 
designa _para a ordem do dia 27: 

Votaçuo em 2" discussão do pr~ecto do S•
nndo n. 2, de 1894, alterando dispo•icões da 
leln. 85, r'e 21 _de "setembro de 1892, que 
rege a organlznçuo do governo municipal do 
Districto Federal ; 

Idem em rliscussil? unica do parecer n. 61, 
de 1894, <!as Comm1s•ões r!e Mat·inlla e Guerra 
e de Finanças, opinando pelo lndet~rlmento rlo 
requerimento em que oR empregados dns of
flcmas de segunr!a ordem elo Arsenal r1e 
Guer1•a desta cnpitnl pedem sejam equipnra
dos aos de primeira ordem · 

idem em I• discussão do' prqjecto do Se
nodo, n. 8, de 1894, regulando a substituição 
do. Presidente o Vlce-Pt·esldento rio Supremo 
T~tbunnl Federal, nos casos de faltas o hnpe
dlmentos ; 

Idem idem do projecto do Senado, n. 9, de 
1894. vedando aceumu]açilo de vencimento~ ; 

Jd•m Idem rlo PNUocto •'o Senado, n. 10, 
de 189·1, prorogando por mais doull' unnos o 
prazo 11 que se refere o urt. .10 da lei n. 123 
de 11 de novembro de 1892; · 

Votnçilo em discussão unicn<lo parecern. 62 
de 1804, da commi•são do l'lnanças, opinando 
pelo lndelbrimento do requerimento dos cm
pregados da sccrctorla do Supremo Tribuno] 
Federal, pedindo augmcnto de vencimentos ; 

Votnçiio em i• dlscuasiio do projecto do Se
nado n. II, do 1894, que autori•a o governo 
a l'undar na capital do. União um Instituto 
Vaccinogeno ; 

Votação cm I• dita do projecto do Senado, 
n. 13. de 1894, que auto riso. o governo a re· 
colher e Jhzer recunhar o~ moedas de nlcl<el 
em clrcu!uçiio, dupllcando·lltes o valor ; 

Vota~üo cm !• dtlu. do projecto do Senndo 
n. 14, do 189i. que regula o estado de sitio; 

Votuç;o em !• dita do projecto do Senado, 
n. 15. do 1804. que auto1•izu o Poder Excou
ti v o n mandar desde jlt alargar n. bitola do. 
Estrada de Ferro Central do Brazi!, no trecho 
cornprcl1endido entre Cachoeira e Taubate, 
e na linha do Centro desde Lafayetto até 
lt.>birn; 

Votacfio cm 2" dita do projecto do Senado, 
n. 12, de 1894, conced•ndo P•·rmissão a Anta· 
nio Medeiros da Silva, ex·ulumno matri
culado na 1• seria do curso medico da Capitnl 
Federai no anno de I 8~5. para novumento 
mntricular-se independente do. prestação do 
qualquer exame preparatorio ; · 

~· discussão da proposi1·ílo da Camam dos 
Deputada< n. 128, •'e 1892, prGvldenciando 
sobre a nomeação dos preteres e dos juizes do 
Tribunal civil e Criminal e bem assim sobre o 
modo de contar-se antiguidade dos mesmos 
magistrados. 

Levanta-se o. sessíio As 2 horas o 45 minu· 
tos do. tarde. 

--
46• SESSÃO E!! 27 DE JULQO DE 1894 

Prcsidcncia do Sr. Ubalúlno do Amara! 
(ulcc-prcsidcnle) 

SUM~fAitlO - Chnmndn - l;aitJion dn.\nctA- Rocln
mrH;,ao do Sr. Aludnn .A:fTonKQ,M A(lprovnçíi.n dn. ncUL 
- hxr•nlliiiM'l~ -OunH)I uo. '-Pr.·-·Adln.rucnto tio vo
tnt;~õm~ ,_ :! 1~ d!KcU!iKÜu dn. Jiropolloiio n. i~- Dlt~
cur'lln !lo Sr. l.olt11 'lo Oltlolc,..- ·tJllourao o roquurl• 
ltlllnto do Sr. Oomo11 do C:aatro:- Ctwmntln- J\clin.• 
monto dn. votnçilo - l'nroo~tr- Ordom do dl~~o ~s. ............ 

Ao meio-dia comparccàm · Si'· Srs. senndo
rcs n sabor : Ubaldino do Amil.i·ai, Jo~o Pe
r1ro, Joiio N<•lvo., ratunrln, Joíiqutm Sarmento 
Francisco Mucliudo, Antonio· Bo.ena, Mnnoel 
Buratn, Gomos de Castro,· Pires Fcri'oira, 
C1·uz, Nogueira Acciu!y, Joiio Cordel!·o, AI· 
mino All'onso, Josil Bernardo, Abdon .Milancz, 
Almeida Barreto, Rego l\le!lo, MaNias do 
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Gusmão, Leite o Oiticica, Ro.~a .Tunior, 
Manoel Victorino, Eugenio Amorim, Dnmin· 
go• VICente, Q. Bocayuva, Saldnnh" Mnri· 
nho, C. Ottont, Rodrigues Alves, Leopoldo 

·de Bulhõos, Joll<Juim de Souza o Silva Ca· 
nodo. 

Abra-so n sessii.o. 
E' lida e posta em discussiio a neta da ses

silo nntcrloi', 

O l!ilo•. ~lmino AII'Onom diz 'I"" 
por es~uechnento ou por outro mottve 
que ignol'll., o /Jiariorlo Co»!Jt<C:Ml, publicando 
u. ucta da sessiio de 2G, não incluiu o srm 
nome ontre os dos ~<enadores ; por isso, pc1ie 
ao Sr. !'residente que mande rectificar neste 
ponto a acta. 

O Sn. PRESIDENTE diz que da acta original 
·consta S. Ex. fultando sem c· ousa part.icipad", 
e que a omiiiBilo de seu nome na neta puloli
co.da no Diario do Con[lresso é naturahnente 
1levida 1L erro typographico. 

Em todo caso, a reclamaçiío do nobre se
natlor S11l'Ú. tomada na devida con8hlernção. 

Niio hn vendo mais reclamações, dli-se a •ela 
por approvada. 

Comporcce depois do aberta a sessiio o Sr. 
Joiio Barbalho. 
· Doixam de comparecer com cama partici

pa• la o< Srs. Gil Gonlart, Cunha Junior, Coo• 
lho Rudl'igues, Oliveira Gaivão, Joaquim 
Cnrrêa, Loaudro Mnciel, Coelho e Cam}los, 
Cll.strioto, La per, E. Wnnd •nkolk, AJoisti·'cs 
Lobo, Gon(•nlves Chaves, Jooqu;m Felicio, 
Prudento tle Mornos, Santos Andrade, Rnu· 
fino Horn e Pinheiro Maclwdo; e sem causa 
particip1ula os Srs. Virgiiio Dumo.,io, Ruy 
Barbosa, Cn.rn~os Salles, Generoso Pc.mce, 
Aquilino do Amat•al, Joaquim Murtlnlto, F.s· 
tevea Juniore Ramiro Barcellos. 

O Srt, ]o SECRETAniO dit contn. do seguinte 

EXPEDIENTE 

Otllclos : 
Do I" seoretario da Cnmnra dos Deputa<loa, 

do 20 do corrente mez, communico.ndo que 
aquella Camara approvou ns emcndt~' ~lo Se· 
nado a.us urts. )11 e 21

' da proposiçao da 
mesma camam quo deelni·on cm estado de 
sitio di versos pontos do territorio nacional, 
nacional, ni1o podendo, poróm, dar o seu ns· 
Bcntimento á emenda que supprime as se
guintes palavras do final do art. I"-« com 
IL' Jlmitações dos arts. lO e 20 da Constituiç.iio 
-a qnal devolve conjunctamente com a pro· 
posiQiio, p1LriL os devidos etreitos.- A' Com· 
missão de Constituiçiio e Poderes. 

, Vol, II 

Do meomo Sr. Recrctnrio o de igunl data, 
cnmmnnicn.ndo fJUO tonclo aqnella. Cnmn.ro. 
adoptado a emonda do Sonndo ú proposiçiio 
dn. Camara que autoriso. o Poder Executivo a 
tilzer l'evertor ao serviço activo da armada 
no po•to do ILimirante, e sem prejuízo do res· 
pecUvo qunrlro o vice·almirante reformado 
Jel'Onymo Fro.ncit-co Gonçalves, enviou no.· 
quciln data ó. snncçiío do Presidente daRe· 
publica o autographo da respectiva resoluçiio 
do Congresso.-Inteira.do. · 

Do mesmo Sr. secretario, o do igual data, 
romottendo a seguinte 

l'JtOPOSIÇlO N. 5 - 18!}.! 

O Congresso Nacional decr•ota: 
Art. 1. 11 Siio telcgramrnas otllciaes ou do 

s~rviço publico e como taes devem ser oxpe
dtdo.< poio; telegraphos da União, os dirlgitlos 
do autoridades a autoridndcs fed•·J•nos ou os· 
tnduo.es, no cxercicio r!e.suns t'uncçõcs: 

I, os que forem expedidos pelos presid~n
tes o secretarias do Senado e da Camara tios 
Deputados da União e dos Estado•, em objecto 
de ser•1iço publico; 

2, os que emanarem dos governadores ,los 
Estarlos, dos chefes po segurança, de policia 
ou questores, juizes e pro•identes de tribu
nnos .iudicinrlos ou administrativos federaes 
ou estn.duacs; prefeitos, ou intendentes e pre· 
sidentcs e prcsidont.es de mnnioipalidades ; 
delegados e subdolegndos, conuni•arios e aub· 
commissnrios do policia e commandantes de 
Jbr•:<L publica, estadual ou federal, em exet•· 
cicio, n.ttinentes ao serviço publico. 

Art. 2. 11 Ficam dc'-de j1i. revogadas todas as 
disposições em contrario, 

C<Lmara dos Deputatloo, 26 de julho de 
1894,- Dr·, Francisco d~ A.'~'sis Ro.'ia o Silva, 
-1'ltMJW: Dclfino dos Santus, )1' secretnrio.
JtJil() Coollw G, Lisboa, 211 secr•etario.-A' Com· 
missiio tio Finanças. 

o Sn: 311 ~~~~HitTA.niO (.ittrvinrlo dtJ 2u) lê e 
vac a 1mpr1mtr para entrar na ordem d~s 
trabnlhos o seguinte 

rARECER N. 69 - 1894 

o p1•ojecto n. 38 de 1893 adiiL pariL os nn· 
nos posterioJ•es a I 89Q a execução das diSpo· 
sições de varias d~cretos relativos a exames 
chamados de madureza o no augmento de 
prepnratortoa para a matricula n~s cursos 
officines de ensino superior. 

Não tendo sido approvndo definitivamente 
o codlgo das dispo•1çõea comrauns á.s institui· 
ções do ensino superior, e tratandG-18 ·de 
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exo.mcs p~m habilitação i• cnlt•adn, nessas 
insl.ltult;ües,-oxnmcs quo devem sct• pt•esttt· 
dos nos cursos annexos IÍI'JUC!lPs ou ent ou
tros que virtuo.lmento lhos siio cqulpnrado" 
pela nntm·eza, propcUcmicn. tlut:J mntcrin.ij on
sinadu:-; e fim a qna so dcstiniLID tiLCt) ox1uncs, 
-pelo que sob1·o t:tos institutos niio J><Í<lo 
dctXIU' de in!luil• a. legislação que dc\'O rc· 
gulm• ns curso~ :;nporiorcs, o 

Tendo o ~ovorno, por vn.1•ias docisiícs, aem 
Uuvjdn. motiYallas peln. con:drlor;u;ão acirn::t 
expcndida ou pot• outro.:; razcies •lu cunvo .. 
nicncio. publica, declarutlo •uusistontes, ató 
nova resoluçilo cm cantrn.rio, algnm1ts cl!spo
stçüe:~ n.nt.eriores ~obro cxatncs Pl'op:tro.tor•ios, 

E~ n.Mm clisso, e);ltundo-so n. tr.üar no Con
grr.sso Nacional, lia. roliJrm:~ do 11lg-uw; dos 
refarid.os cursos :mpel'iorcs, tendo lm Uias 11. 
Cn.mara doe Doputn.do~ nomeado urno. com .. 
missão !L f!UILl iiHmmbiu o. taro(u. dü umu 
nova. orgn.ni::mcüo do ensino Uc direito, o que 
niio poderá doix11r de reflectir tambem sobro 
os cursos nnnexos: 

O que se n.flg-uro. mais cm•itLl, cm vista. do 
quo 11co. exposto, é que se,irt :ulopt."•lo o pro
.Jocto n. 38, do 1893, •em que se fixo prazo 
pn!'IL a suspensão dns d'Jsposiçücs do ·que olle 
tr.1tn., mas u.gum·dando-so n rcalisn.r;fto o do· 
minio definitivo dos acto:-~ a quo ~Lcima so 
alindo. 

Pelo que, C clo parecer n. commi~são: 
Que sqja approvatlo o pt•(ljcct.o n. 38, de 

1893, com a so:;ulntc emenda: 
E1n ve:t do: 
Ta)•ao plena C,l:CCI-'ÇÜO a partir do muw tltJ 

tfJOO, os.,. como se diwo pt•incipio do at•t, 1.' 
Diga-se: 
...: Pica. suspomn a dispo5ÍQ11o do:; ... >> 

S~la das commissüoA, ~7 do ,iulllo do ISO.J. 
-Jotio Ba;·lmtllo.-Antonio But11W. 

. o lia•. Pa•eMi<lcnle nomeil~ o Sr. Vjr. 
gilio Damaslo pam suusl;ituir intm•innmonto 
niL Commissiio de Saudo Publica o Sr. J.apot•, 
que communicou o.chsr-so •loouto. 

ContinútL adindo, po1· Jitlto. do numol'o legal, 
a rmlacçiio <lo projecto u. 5, de 1804, conce
dendo no E'tado do Mnl'anbiio os immovcis 
rurnes o urbu.uoe ~ltuut!os no mo!:lmo Eoitado, 
que foram das ordeu• J•cligiosas Cnrmolitana 
c ~;o~ranciscu.na.. incm•pm·n.dos aos proprios no.
clonacs pola extinc<;ão dns ditas ordens. 

ContiuitJL adio.tln, por falta de nu moro legal, 
n votaçiio das mote1•ius cuja tliacussiio ficou 
encei'ru.do. nu. SC!;!Slio do 24 e 26 do cot•rento. 

Entr•n. om 21 ~ 1liHcussii.o o nrt. Jn dn. pt•opo· 
sic;ii.o da Cn.martL dm .. Deputados n. l :!8, de 1892, 
providencimulo soht•o tt nomcnr;ão dos pro .. 
tm·r.s" dos juizes <lo T1•ibunal Civil o C••imi
Jto.l tt bom n~.·lim soht•o o modo 1lo contu.r-se 
an tiguillado dos mc:mtos mngistrndos. 

O S•·· Lcüte ., Oâtleie<t, impu· 
gnando o prqjecto que so ucltn om discussii.o, 
t:ntentle que 11 orgauiSIL\'ÍtO tio J'üro UO,iUsliÇIL 
cto Distl'icto Fedm•alníio tem como inconvc· 
uiontc, unicamente, o modo do investidura. 
do.i prctoreg, 

O uecroto 11. IU30, como todos snbcm, diz o 
m·u.rlor. 1'88Cntc-so do g'l'iiVit)simos du foi tos 
pa!'IL "tlistrihuçiio das justiças, do 1\irma que 
püe om vordu.dc:lira tortim.L as parto:; que re· 
correm í~.iustiço.. Os processos se prolongam 
i11deflnidamcnto ; os julgamentos se lilZem do 
motlo irregular, porque " causa pl'incipal ú 
que, por um lado, os pretoro• que podem set· 
considerados um<L espccio dos ant1gos juizes 
municipacs tecm umrt esphcradeac~JÜ.O muito 
Incta paru. o !ôN •!o Rio do .Tn.ncil'o, o u.o mes· 
mo tom~o uma osphm'IL muito restricta em 
relac;ão as pequcnt\s demttullas. 

Resentindo·so, portanto, " administraçilo 
dajustiça 110 Dist1•icto Fetloral do uma por· 
turbação completo. cm todos os seus pontos, 
niio vó o orudot• qual a convcnicncia do ar·. 
~'11nisnr um pt•o,iccto do lei <Lttentlentlo unica· 
meu to aos protm•es o mombt·o~ do tribunn.l, 
sem u.mplhu· n. tci ã. or~:mni~açüo do. justiça, 
co•·ríginuo·lho todos os defeitos. 

Proscguindo, refere·se o oradOl' o. um pl'O· 
,icctoquc, co1no membro do instituto dos ad· 
I"Og<Ldos, apresentou ú Cnmar!L dos Srs. Dopu· 
tados. O pro.jecto lbi pam n Commissiio do 
Legisla~iio o Justit;a o lit está. ato hoje sem pa· 
rccer. 

Aclta., por conseguinte, que Sln'ia. -conve
venientc a.provcitar·se a orgu.ni~nC,!ÜO doRso 
prqjcoto que amplia o csl<Lucle.co uma nova 
o••ganisnçüo uara a j usti<:a do Districto Fo-
dorn.l. ~ .. ·, · -· .... 

Si" commissüo do:Seno.tlo estiver disposta 
a. nttundot• a estas sói•iiJ.a rcclnmu.(;ües, o ot•a.
dor JcmbmriL quo 'o 'sou' :Projecto uohu·so no 
volume dos u.nnaes, onde vóm n sessão •lo diu. 
em que o uprusontou iL Camnra dos Srs •. 
Deputados. . 

A commissiio potlot•ó. verillcar o·modo vor 
que se ucha disposto o plano para·u·orgamso.· 
ci•o da justi~u em todos os .pontos~:· escolhendo 
dcilo o que achat• meliJOI', no sentidoéd(l am-
pliar o projecto cm discussão. · :·:~ .' :· 1

• 

Abunuanuo ainda cm outras considorlicõcs, 
o o•·adrJl' tm•miru• dizendo.que dariL o seu ivoto 
para que seja adoptado um p•·ojcoto ·radical 
sobre a ma teria do que ao trata. · 
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O MJ•, Gome .. de On .. ta·o diz que, 
quando nomeado Jlnl'll. substituir na Com
missão do .Justiça o sr. senador Campos Sulles, 
já oncontrou claborutlo o parecer em tliscus· 
Hiio, no qual dou a sua nssignn.turn., não por 
simples condesccndenciu, mns pot•quo obsor· 
vou no projecto, entro outros pontos sympn· 
thicos, o concurso estabelecido para precn· 
cbimonto dos cat•gos lia magistratura. 

Respondendo no nobre Honudot• por Alagôlls, 
pode lioon~a a S. Ex. Jlam contestar u allh·· 
moçü.o que rez neganclo tLos p1•otorcs a. clo.ssJ .. 
llcnçiio de magistrados, c!Jl.Ssillcaçiio n que 
elles teem <li rei to como S. Ex. reconhecem iL 
vista das disposições da propria rolbrma ju· 
diciaria federal. 

Concluindo, pede quo o projecto volto ú 
Commissiio de Justiça. 

Vem á Mesa, ó lido, apoiado, posto em dis· 
cussão, a qual encerra-se sem debate, o se
guinte 

Requerimento 

Requeiro quo volto a proposição Ji Comrnis· 
siio de Legisinr;iiO e Justtr;a, 

S. R.-Gomes da Outro. 
Constando da lista de prescnçn a existcn

cia de numero legal o annunciada a vobtçilo, 
veritlca-se não haver quo1'1tm, pnlo que SB 
procede it chamada dos 32 Sra. senadores que 
compareceram ú sessão e deixam do respon· 
der os Sra. Cru:z: o Almeida. Da.rrcto; 

0 SR. I' SECRETARIO declara que os S1•;. 
Cruz e Almeida Barreto communicnram li 
Mesa que se retiravam por doentes. 

Não havendo nurnet•o legal, llca pr~judicndo 
o l'equerimcnto o continíuL a discussão do 
art. I" •la proposiç:lo, o qual encerra.se sem 
mais debate. 

Seguern·so successivtunente em 2'''liseussão, 
a qual encerra-se sem debate, os nrt.. 2·• e 3" 
da proposição. 

A votacilo llca ndiltdn po: Jà.ltn de numero. 
O Sn. 3'' S!i:CRETAIUO (Ncrvindo tio 2'? 1ô o 

vno a impl•irnir pat•n entt•nt• na ordem dos 
trabnlitos o seguinte 

PAUEOER N. 70 - 1894 

A' CommiRRilo de Constituição, P<ldcres e 
Dlplomncin foi pr~sente n commuulcaciio da 
CamtLI'I1 do.; St•s. Deputados, docloru.ndo que 
e:uo. Camar·n niio pôdo !lar o sou u.sseuti· 
menta t't omenda do Seno.rlo, suppr·el;lsiva do 
per lodo tluai do nrt. I" do pt'Oposii)[O n. I de 
1894, sobre o estudo de sitio, tendo acceitado, 
entretanto, ns outras omendas. 

A commissão Jú. tovo occa.sifío do interpor 
o sou parecer :;obro a mn.torja, cm da.to. do 6 
do JUilto cot•t•cuto, o então ponderou: 

~~) flUO a. iocu~o- :.;n.ra.ntia.s con~titu .. 
aionaos -do art. 80, da Constituição Federal, 
refera-so it declaração do direito~ do art. 72 o 
só comprohcndo as ga.ra.n tias dos direitos in .. 
dividnacs com as ilmitaçuescxprcssas naquello 
ll.l'tigo ~ . , 

· b) I)UC as immunidadcs jlal'lamentaros, ga' 
rn.nUas vnlitica.s. condiçõeH de ox.istencia do 
Porlet• I.cgislntivo, nii.o sii.o pl'ivllegios pes
sone:o; concedirlos aos membros dessa poder, 
uíi.o porlendo, portanto, em caso algum, 
sel.·om a.ttingídas pelo sitio; 

c) que, senua esta " doutrina consti~u· 
ciomt.l, em rolaçii.o à. suspensão rle g'ltrantia.s, 
prtrecia·lile ociosa a ultima parte do art. I" 
da proposição Iili Camat·a, sni vo si se desse a 
essa disposição um valor meramente decla
mtorio, detm·mlnttdo pela lnlct•pretaçiio 
erronon. que li matm·ia se tem dado. · 

.A C11mara sustentou o seu voto, corltlr: 
mando ucs~1. parte o parece1• rla Commissão 
de Constituiçiio o Po:lcres e Diplomacia, a 
qunl é de parecer que o Senado se conlbrme 
com o voto d" Cnm,n·a. 

Saia das commissues, 27 de julho de 1894. 
- Leopoldo fltJ BH!húfJ.~. - Pl'ancisco Ma.
c!tada.- Q, JJocayuM (vencido). 

O Sa•. P••esideute declara que llca 
sobro n Mesa, dumnte o triduo regimentai, 
um pt•ojecto otr ·t•ccitlo pelos Srs. Leopoldo do 
BuiMes e outros. 

Nada mais h~tvondo a. tl"•tat•, o S1•. Presi· 
dente 1leslgna para a ot•dem do dia 28: 

Votação em 2• discussão do projecto do Se· 
nado n. 2. de 1894, nitemn,lo disposições da 
lei n. 85, de 21 üe setembro de 1892, que rege 
n. orgu.ni!-!nçi'io do govet'no municipal do Dis· 
tricto Federai ; · . 

Idem om discussão unica do Jtlll'ecer n. 61, 
do 1894,dns Commissues do M~trinha o Guerro 
0 ''" Finançns, opimmdo pelo inueiõrimento do 
requerimento om que o:; empregn.tlos das offi· 
cinns de 2' ordem tio Al''onul do Gum•rn desta 
capib>l pedem sejam equiparados aos de I• 
ordom ; . 

!dom em I' discussiio do prOJecto do Senado 
n 8 do 180·1, regulnntlo "' sub:ltitulçiio do 
p~~sidonte e Vice·Presidentn do Supremo Tri· 
bunal Fótle!•al, no• cusos do fuitn< o impedi· 
rnontos; 

Idem Idem do pt•oject.o do Senado n. 9, 1le 
1894 Yodundo nccumub>çiiO de vencimentos ; 
Jd~m Idem tio pl'ojeoto do Senado n. 10, do 

1804 pl'O!'OgliDUOpOt' IDiliS ilOUS llllllOS O Jll'UZO' 
a qu~ so r•ol~re o nrt. 10 tia loi n; 123, do 11 
do novembro de 1892 ; 
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Idem em disrussiio unica do parecer n.62, do 
1894.da Commissiio de Flnancas,opinnndo pelo 
lndef•rimentn do raqucrimento do. ••mprc~n· 
dos da secretaria do Supr••mo Tribunal Fo· 
dera!, pedindo augmento de vencimentos ; 

idem r•m I• dita do projecto rio Senarlo n.ll, 
<le 1894, que aulorisa. o governo a fundar na 
car,rtal da União um Instituto vaccinogeno; 

dem em I• <li ta do projecto do Sonudo n.l3, 
de 1894, que autorl·a o ~overno a recolher e 
fazer recunhar as moedas rto nlckel em cir
culação, duplicnndo·lhes o valor; 

Idem em I" dita do projecto do Senado n.l4, 
de IR9t, que re,..ula o e<tado de sitio ; 

Idem em !•dita do projectndo S•na•1on.l5, 
de l89l, qn• antorisa o Porl••r Exei'Utivo a 
mandar, d8'dejil, ala••gar a bitola da Estrada 
de Ferro Central do Brazll, no trecho compre· 
bendido entre 11•chooira. e Taubató, e na linha 
do centro, desde Lafayette até Jtabira.; 

J•lem em 2• dita do projecto rio Senado 
n. 12, do 1894, concedendo pcrmlssilo a Anto· 
nio Medeiros da Silva.,ex-alumnn matriculado 
da I• seriado curso m•dico da Capital Fed.,ral 
no annode 188..~. para novamente matricular· 
se, Independente da. prestaçilo do qualquer 
exame prepar11 to rio ; 

Idem em 2• dita da. pr•opcsição da Camara 
dos Deputados n. 128,do 1892, providenci•ndo 
sobre a nomeação dos pretores e dos juizes do 
Tribunal Cl vil e Crimmal o bem assim sobre 
o modo <lo contar-se a antiguidade dos mes
mos magistrados, 

Coelho Rodrigues. Nogueira Accloly, Joiío 
Cordeiro, Alminr> ,11fooso, José Bernardo, Ab
rlon Milanoz, Almeida. Barreto, Joaquim Per
n"mbuc .. , .loilo Barbaino, Rego Mello, Leite e 
Oitiuica. Rosa Juntar, Man·.>el Vict01·ino, Do
min~os Vicente, Q. Bocayuva, Saldanha. Ma· 
rinbo, Gonçalves Chaves. C. Ottoni, Rodri· 
gues Alvos, Leopoldo •'• Bulh~os, Joaquim de 
Souza, Silva Canedo, EstevesJuniore Ramiro 
Barcellos • 

Abre-se a sessiio . 
E' 11•1a, posta em discussão, e, nilo bavon· 

do reclamações, dá-se por a.pprovsda a neta 
da sessilo anterior. 

Deixam do comparecer com causa particl· 
pado. os Srs. Gil Gouia,·t, Cunha Junlor, 011· 
veirtt Galviio, Joaquim Cnrrêa, Leandro Ma
ele!, Coeihoe Campos, Castrioto, Laper, E • 
Wandenkolk, Aristides Lobo, Joaquim Feli· 
cio, P1•udenre do Moraes, Santos Andrade, 
ilaulino Horn e Pinheiro Machado ; e sem 
causa Jlllrticlpada os Srs. Vtrgllio Damasio, 
Roy Barbo.,., Eugenio Amorim, Campos Sal· 
lcs, Genero•o Ponce, Aquilino do Amaral e 
Joaquim Mm·tinbo. 

O Sn. I' SEO!U!:'l'Al\to dá conta. do seguinte 

EXPEDIENTE 

Olllcios : 
Levnnta·se a sessiio ás 2 horas e IS minutos Do i' secretario da Cama.ra. dos Deputados, 

da tanle. datado de 27 do corrente, remettenáo a &e· 
guinte proposição n. 6 de 1894: 

47' SESSÃO EM 28 DE JlJLHO DE 1894 

Presidoncia do Sr. Ubaldino du Amaral 
('oict~~presidtmte) 

SUlll\iA.IUO - Clu~.mntla - J.oltu'm dn. nctn - EXI'I>· 
m~NTR- Pnrr~CUI'.,M- Votncilu di\ rtHlne~iin tln JII'O· 
jacto n, 5 - Olscul'!ln o projer.to tio Sr. LollJlflltlo do 
!Julhüoa - Ruquorhnuntn f!,, Sr. l'n.mlro llnreoJinll
OuDRM uo 111.1.- Votnçilo tlnR mntt~rlnst:mjn. d!IICtlll!tÜ·l 
llcnl& oncerrndiL nns ~~~MsiiaM n.nh•rlurml - Hot}llttrl· 
mento do Sr, L11ito 11 Oltlc!on - DoclnrnQÜCIR de voto 
doM Su. Almmo -\lltnlln o Piro• Jl'orrolrn- FlXjlJi .. 
cn.ciin do Sr. prualdont&- Vot11.gii.n d!l. emondu tio 

·Sunadll rejuUnd•t J•aln Cl\mnrn tlm1. Dt!plltndoa, reln• 
t!viL 1\11 ~tncfo dtt 11:tln- Su~panMJio dll M•MIIÜ.u -
Cuntlnun.çtio tln. Vallliin -Hodtl çiio - 1:oquor!•uontt1 
do Sr. U.11.mlr11 llnrcolln11- Vutnçiio tln roi!Q.cçiiu -
Pn.recor- Ordem do llln. 30. 

Ao meio-dia comparecem os Sr<. sena· 
dores : Ubaldino •'o Amnrnl, J~o P"dro. 
João Noiva., Ca.tunda., Joaquim Sa••monto. 
Francisco Machado, Antonio Baena, Manoel 
Barata, Gomes de castro, Pires Ferreira,cruz, 

O Congresso Nacional resolve : 
Art. 1.' E' o Poder Executivo autorisadoa. 

abrir o credito necessario para. papan1ento 
dos vencimentos devidoo aos empregados da 
Secretaria. da Camara. dos Deputados, em vir· 
tu• lo d~ •·••olução da mesma C11mara de 28 
de ago<to de 1893, sendo: 12:933$333 para. os 
ultimos qu~tro mez~s do .exeroicio findo de 
1893, o 3~:800$ para o corrente exerolclo. 
A~t. 2.' Re~ogam·se as. dispoaições em con· 

trar10. · .. . .. .... ' . . . .. 
Camara dos Deputarlos, · 27 de julho de 

1894 - Francisco. tlti ..AHRis' R'lsa e Silva.
Jo~o Coelho G, Li•boa, servindo de i' secre
tltrJo.-Filcto Pires Ftwroira.-A' Commls-
siio de Finanças. · 

Tres do governador do E~t'ado do Plauhy, 
•'atados rle 21 de junho .. e";de .3:do cor· 

J'onre mez, declarando ~ca.r· .soiente·.~a. elei· 
dlo rio. memb•·os pam a Mesado;scnado;•agra.· 
dr•ccndo os A>maos do armo proximo ftndo e 
re·• ettenrto dous exemplares,,lmpressos da 
mensngarn ~que apresentou 11 camara legisla· 
tlva daquelle Estado, por occaalílo da. Instai· 
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Jaçlio de seus trabalhos.-lnteira•lo e agra
deça-se. 

0 SR. 3" SEORETAIUO (sarvinrlo de 2':) 16 o 
vão a imprimir, para entrat• na ordem dos 
trabalhos, os seguintes 

rancia das condições de nossa vida na região 
cJ,andina creou e recebemos daquelles, já e&• 
ducos, trlt.tndos e convenr;ões interno.cionaes.» 

Como remedia a tiio grande, males, tbi con
feccionndo o t•·atado submettlolo á oon8i~era· 
~<ia rio Con~reOBo Nacional, aproveitando com 
todo o acerto os dados fornecidos pela citado. 
obra, á qual faz lronrosa retllrencia o rela· 
torio do Mlnlsterlo da Fazenda. de junho de 
1891. 

P ARIICil:liiS 

N. 71- 1894 

A' Commlssão rle Constituiçiio, Poderes e 
Diplomacia foi presente o. proposição n. 2 ele 
1894, da Camara dos Srs, Depntados, sobre o 
tratado do 10 de outubr·o do !891. regulando 
o oommercio e n!Lvegaçiio entro o Brazil e o 
Perít. 

Esse tratado tem por tlm substituir a con
venção fluvial de 22 rle outubro de 1858, que 
ftzera cessar os e1feitoa do trotado celebrado 

. em 23de outubro de 1851. 
Pam dar• um~> idéa de quanto esse trota·To 

e os que se lhe segulrom estü:o longe de s~tis
fluer ás exigencias da actualidade no que re. 
speita ás relações commerci~Les e á navegaçiio 
do Amazonas, & commissão se soccorrerit rio 
importante trabalho do inteUigenle, quanto 
honeslo e activo empregado rle lllzenrta. Lulz 
Rodoipbo r.avalcanti de Albuqueroquo, tr•aba
lbolntitulado Comm•rcio c Nnve9açMda Am,.. 
:.or~ia e Pai:o~ Limitrophes. 

Ahi diz-se: •Aqu•Jies tratados, promul
garias quando o AmiiZOnas ainda nü:o et•a na
vegado regularmente, e ainda menos conhe
ci• lo, e, por isso mesmo, quando se não sabia 
quaes as condições especiaes em que a explo
raçü:o de sr1a então ignorada riqueza publica 
se exerceria, e, ainda mais, como e de que 
m• do se poderia con8lderor a aeçiio rl•cal, no 
justo Jlmtte que 08 principias do direito in
ternaclon"l C8tabolecem em casos taes, é bern 
de ver, forom valiados nos estreitos moldes 
de meras supposlçõcs, que acudiam ri mente 
dos intere•s!ÜI08, o8 collaborndores desses mes
mos trata~os ja caducos. 

c Sim, é forçoso reconhecer que, então, em 
1851 ou depois, em · 1858, ou ainda em 1867, 
nilo se poderia prever os termos do oommer
cio o navegaçiio, que hqje (e•n 1891) se opera 
e os meios de 11888gurar a ftscaliSII\'ão udua
nelro em zonas, como as limitrophes doo 
paizes ribeirinhos do nort" do Br ... u, cujos 
condições topographlcos se confundem intol· 
ramente.• 
o regimen ffsoal lnstituldo pot• esses regula

mentos era tão lmpAl'feito que rlava Jogar, no 
dizer do autor do opusculo oltndo: 

c A' eooperaçiio das allllndegas do Pará e 
Amazonas no mais desenvolvido eommerolo 
de contrabando que se realiza no llt•azil. 

c E' o onuourso olllcinl (aoorescenta) dos 
agentes da ndminlstraçiio publica ndurmelra 
nessas formalidade• apparo111Us, que 1> lgno· 

Nello, assenta-se a liberdade da navegaçio, 
e, em relação á importaçiio e export eQÜO elos 
generos ou pro•lucto8 nacion!llls dos .doua 
paizes, estabelece-se:. 

- que serão Isentos de todos e quaesquer 
direitos (clausula 14\ ; ' 

- que, em 1111ta do baldençiio, sejam as 
mercadoriiiB em tranait orecoihldns a deposltoa 
maritlmos ou terrestres nos portos onde fo· 
rem reLidas, pagando o imposto ole armaze• 
nagem e capatazlas (clansula 6•) ; 

- que, neste ultimo caso, paro continuar o 
transito, o cousiguatarlo apresente uma rela• 
çiio esp •ciftcada dos respectivos volumes por 
cart•egamentos lntegraes, podendo solicitar a 
subdivisilo delles para melhor acommodaQão, 
mencionando nella os numeras, marcas, oon
tm·marcae, peso bruto, capacidade ou con· 
tendo de cada volume, devendo, além diaBO, 
os volume• subdivididos tlisLinguil'tlm·se por 
uma lettra do alphabeto na ordem.natul'lll; 
e mala que assigne o relbt•ido oonslgnatarlo 
termo de responsabilidade para garantia doa 
direitos OsCILeS no caso de não chegarem as 
mercadorias a seu destino. devendo n01oe 
termo consignar-se um prazo t•azoavel par& 
a exhibiçiio do certificado da alfandega roL,.. 
bednro e authenticado pela autoridode conau• 
lar brazilelra, para, a vista delle, dar-oe 
baixa no respectivo termo; 

- que sejam dispensndas deste termo as 
mercadorias que transitarem directamente 
parr• o Perú sem tocar em outro porto que 
niio sejam Manrios o Tabatlnga; e, bem aaafm, 
as que rorem conduzidas em repartimen\011 
espectaes lacrados pela autoridade aduaneira 
pam só serem abertos na altandega reoebe· 
do1·a em presença da autoridade oonaular 
brazlielra; · . 

- que as embarcações empregad ... no oom• 
merclo do tr.•nslto conrlu•am . omprepdos 
OsciLeS de ambas as Republicai ; 

-que, oito h .. vendo naolonallsaçiio de mer
cadorias, 118 que não rorem brozileiraa ou p8• 
ruan!IB, pagarü:o os rllreltoa eatabeleoldua nu 
allandega; recebedoras. 

Em relaçilo ao commerclo no rio Javary e 
seu• affiuentes e•tabelece : 

-que o commercio ele lmportnçilo e expor• 
taçllo nesse rio, margem brazllolra ou pe· 
ruana, fica sujeito a direitos aduaneiros ln• 
teit•amente lguaes (clausula 17•), pagando 11 
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gomma olostlca 10 '/,o os demais productos N. 72- 1894 
7 '/" caloulndo• sobre o valor otllcial das ui· 
timas cotações •ln praça de Mannos (clnusu· A's commisaõos reunidas de Constituiçiio e 
lns 20 o 21) ; PmlcJ•es, e de Justiça. o I..o:;hd!lçii.o, o do ln· 

- quo as morc'll.dorias quo não so,iam bm· strucçüo Publlen forum pJ•osontos o ·uato op
ziloims ou pcJ•uonlls para ahi impot•tarlas pn· posto pelo p•·cfoil.o munleipal iL resolução do 
guem o mesmo que aetulllmonto, omqunnto o conselho do 20 de novembro do 1803 o uma 
Congresso niio nutorizur uma tarifa ospecinl, rep1•esoutaçiio dirigida no Senado pela con-

Pnra flsealisar o eumpi·irneuto •lo tratado, grogação dn me.•rna escola. 
este lembra e a pi•oposlção dn ClLmnra dos · Detorminn. a citada resolução : 
Sl'il. Deputn•los resolvo. erear cm Tnbatingn Art. 1." E' conccditlnao Lyceo do-Engenho 
urn11. allitndega mixta, cujoc. ClllJll'egndos se· Velho, U. Escola Noi•mal Livre e t\ Soelerlooe 
jam nomeados pelo govct•no do llrnzll eom Auxiliadora •la Industria Nneional o á Escola 
uma agencia 11scn.l ou um inter,·ontot~ cou· de Ensino G1•atuito mantida em Botafogo, à 
suJar por parte do Pcrü, tendo um regula· rua Bambinn, em ediflcio p1•oprio, 11. subven· 
mento org11.nisado por uma commissão mixt.a çiio annunl de B:ilOO$. a cada uma dessas in· 
e approvado pelos tlous g-ovei·nos. de,·cndo st,ituiçües, re;pcctivamcnte ptlgas cm presta· 
prevalecer perante as a.IJit.ndcga.~ brn.ziloiras c;ües monsaes. 
pni'O. todos os ell'eitos aduaneiros os actos aa Pnragrapho unieo.E' igualmente concedi<la 
agencl11. ou do interventor. nas mesmas condiç<ies u subvenção de 3:600$ 

Os direitos arrecadados para o Perú surão annuaes pnrn auxlliat• o Jyceo d11. fregue-<ia 
remettidos mensnlmente t\ nlfl•ndega •lo !qui- do Engenho Novo, recentemente crendo. 
tos, até onde compromettem-:;e os dous AI•t. 2." Todas e.~tus instituições fteam su
governos a estender a linha tele~I1LphiciL, jeitas iL ftscalisnção que lho tbr imposta pela 
correndo por conta dos cofres do Brazil a:< 'PreJeiturn.. 
daspazas com osso servit;o 11.tó Tn.hatinga. § 1." Quanto iL Escola Normal Livre, seu 

Estobelece medidas do repressão e;tlscali- plano devcrú. sm• eonfoi•rno ao da. Escola 
BII.ÇÜO e determina que os antigos dh•eitcs de- omeiii.J, iL qual fica desde jiL equipnrada pora 
nominwos de pharol o balisas sejum substi- todos os eJI'cltos c•Jm a obl'lgllQILO do admlttir 
tuldos pelo unico de tonelngem, que ftea re- annuaJmente isentos de qu11.Jquer contrl
gulado na clausula 35, do qual ficam Isentos buição 12 alumnos reeonbecldamente pobres. 
iómente os casos mencionados na elausula § 2.•: Quanto ás demais Instituições 11. q_ue 
seguinte. so'rofere o nrt. I" receberão u; subvençoes 

Ha. ainda um11. clausula que a commissilo Jo•o que estej11. runccionando, pelo menos, 
não' deve flu·tar-so 110 prazer de meneio- uma oillclna. 

nar, pois que inspirou-se om notablllssimos § 3 • Cada uma dessas instituições ó obri
sentlmentos do hurniLnida•lc, ó a 38., pela qunl :;ada;, manter um11. bibllotbeca ou sala de lei· 
as ultas parte' contractnntcs se Impõem a turn ti disposição do llUblico. 
obrlgaçii._o de não permittlrom q,uo os in•li· Art. 3," Revogam-se as disposições em con· 
gonns se.Jatn arrebatados e con•luzul.'?s do ter· traria. 
rltorlo de uma pura o de outra nn~ao. SaJ11. das sessões, 20 de novembro de 1893. 
- O prazo da dut•ação •lo traindo ó de einco A essa resoluçilo se oppõe o prefeito nas 
annos, e começará 00 dias depois da troca rltLS razõe• do velo : 
ratldcncões, ~lo vendo, p~róm_, continuar o J ", porque entendo que a~ necessidlldes do 
tratado depots d11. termmnçuo desse prazo muAicipio nilo reclamam amd11. se subven
até que uma das altas paJ•tos . contrnetantes clone uma e•cola normal particular; 
notifique iL outra o seu deseJo de pôr-lhe 2", porque"' lei OI'Ranlea do ensino no Dia· 
termo, cessando definitivamente em todos os trlcto Federal, n. 38, de 9 maio de 1893, dis· 
seus ell'eltos doze mezes •lcpois da d11.lt1 dessa pondo nos at•ts. 50 e 57··•quanto a subvençiio 
notiftcnciio. do ensino pnrtieulnr prim~rlo. eu a autorlsa 
~ commlss~o. c~nslderando que o tratado quando Jm Jalta do escolas dessa natureza 

satisfaz ascxig~ncias Impostas pelo ussl!mp!o pulolieas ou particulares ;L'"- , _ 
e t•emovo as diillculilndos 9ue a tlscuhsa_çtLO 3", pc.rquo niio hu. na citada. lei •hsposiçao 
tem encontrado nas tentativas, ató hoje un- alguma que JILculte subvencionliNc escalo.• 
proftcuas, pa1•a IL J'cpt'O<Siio do contrab11ndo na tio 2• g-I•áo, ptLreccndo dtLhi po•lcr·sc concluir 
regliio tLmazouiiJa, ó do pai'eeci' que a propo· que só a municiptLiidado m11.nteril. tnos ••colas; 
slçiio diL Carn~>m <los S!'s, Doputailos s~ja sub· •l" porque n11. mesma lei nilo ha •llsposlçiio 
mettldll. ~ eonsidm'tLÇiio •lo Senado pn!'a set• alguma quanto ti. suhvenQilo a· cscol11s nor-
approvada, maes Jllli•ticultLJ'es ; 

Sala das commlssúcs, 27 •lejulho do 1894. 5", porque ainda_ pernnto e;s~· lei ó Jnjus-
-F. Machado, -Luupoldo tlc 1111/haa'/- Q. tlfteavcl cqulparncuo da EscohL LIVI'O a Escola 
Bocavuva, Ofllelal pnr11. todos os cll'eitos ; . ;: · 
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on, porque, equiparada ú. officin,J, n. Escoln. 
Livro I!CIL com mal" vantagens ~no aquolln, 
porqmm~o ncnllllmnJ•estricl:üo lol c'tnbclc
clda, n. nuo ::;ar qmtnto no plano do Cfltu·lof! 
que deverú. ser o mesmo o podenrlo os profcs~ 
aorcs ser nomeados eom concm•so, exigido no 
instituto ofllcinl; 

7', porque, pela equipnrnciio. o rliroctOI' 11a 
Escalo. No1•mu.l Livro vir;'t r!opois !lo corto 
tempo a ser mcmb,·o dn conselho rio I nst.ruc· 
c;iio, ~r fbrço. elo r~rt .. 42 ~ 2'' da. lei do 9 do 
maio do 1803, quo diz : « QJmndo houver no 
Dlstricto Federal mais do uma e~coln. normal, 
cnda director sorvirú.o.l tm·nndame.n te pnl' dous 
nnnos», o (}UC du.rá lognr fL nm runccim.uwio 
do nomcn.r:ão do pt•efeitrl tlr.ll' substituído po1' 
pessoa cstraRhiL '"'" cstnbeloelmontos rio cn· 
sino municipal (ofilcial); 

8", porque, cm tJ•oca do f1tvor de lli.o alta 
monto., n. mencionada resolução de 20 do no
vembro de 1893 ~pena• exige n matricula 
gratuita de 1~ alumnos reconbecidamcnto po
bres. pelos qunes nssim pa.gará o. mnnicipn.
lidnde por cada um tlaquelles nlumnos impor· 
tancia superior IÍ que a Escola Livt•e cobr~ 
dos outros. · 

I. A pt•imeiro destas razões nüo so póde 
tomar em considornçiio, pois, J'undando·sc 
unicamente na inoppo1•tunidndc da medida, 
istoó, vel'sa.ndo quanto ú. ijQI). incovtmicncia 
actual, excedo os motivos Iegnes do 1.laln, 
estatuidos no art. 20 dn lei n. 85 de 20 de 
setembro de 1802, que determina: 

«O prefeito suspenderá a execução do qual· 
quer acto emanatlo do conselho, oppondo-Jhe 
veto sempre que clle eotivcr em dcsaccordo 
com as lcL~ e regulamentos om vigor no Dis
trlcto Federal.• 

De on11e, somente havendo infracÇJio do 
alguma disposição do Iei,ó q uo cabe o uso do 
veto, mas niio quando o prciiJito enten11e que 
o neto ó inconveniente ou inoportuno. 

il, 0 ntcto ailegar(O de CO!;i~Ll' IL lei orgn· 
nica tio ensino do subvoncionnNe escola prl
mat·ia do I" gt•ito súmento quando houver 
fuita do escolas dessa natlll'eza, não infit•ma 
a t•osoluçiio vetnd11, porquanto eR>IL J!Lltll 
póde ~e dar ou por níio existil• cscoln 
ltlgnma ou nindn. po1• m1o sm•etn em nnmel'o 
suJUclcrtte ~~ n•cquencin ns escolas existentes, 
-o o Con:;olhn lhtuicip1Li, composto do l'l~
pr•osentn.ntes dlls V:Ll'ilts lol'a.lidtu.los do lli~
trlcto (l inteh•ado tio snns no..:es:iifllule~. multn 
compelonte ri pnm oonhoceJ• •I hlL t•eulmonto 
fn.ltt~ da estubolecimontos escnl!u•cs, qutn• 
primu.rios qum• de outl'IL nntnrC~zn.. 

A 1iLJt,I.L dtl <!scolns, a qtN !L Joi allnde, não l'l 

ainiiu a ir.snlllciend!L do insLitn to• do instt'UC\'ão 
em numet'O que ttatbfhQ!t ns necessidades dn. 
concul'rencin. de n.lluunot~; mn.s nilo quc~r dizm• 
que, desde que htt uma escola, ni\o hu.jlL Jillttt 
do outl•liiJ, E a subvençiio oxcollonto molu ú 

Uo obvim• n. cs.~n. fi1ltn, pol'que mn.Js cnm
mo~io O subvencional' quo ncn.rrcta.r com n. 
dospCZIL t,O!}n, !.lo Sf'l'VÍÇO. 

111. Do não cxfst.lt• n.t. loi orgllnicn. do en
sino di:;;posif,ofio mandando dnr-so tmbvenção a 
oecolns primarias t.lo 2" ~ría.o não so · póde 
concluir a prohibicilo 1lo que IJDI' uma lei 
nova si:! vot.o essa su bvencão ; nom ó o cnso 
vm•tontc, desde que não so tmta do escolas 
Uossn. cn.toll'Ol'in. na. l'esnluçrto 'V(ltnrln..- sondo 
n.indn pnrn. notar quo n. int.olligonciiL, suggc .. 
t•ifln nns ra.znes do veto elo que sú n. munlci .. 
pn.litht!le, o mnls nin~uem. tem o dh•eito do 
ILbJ•h• aula~ elo 2" gt·;'~u. U intnirarnento con· 
r:wi~ ~ Jettt•n. o o•pit•ito do nrt., 15 ~ 17 (ali· 
nca b) da. Ir. i n. 85 de 20 do setembl'o de 1802. 
ssim conoebh1o : , 

«E' livl'e nos particulnres o.bt•ir o regeres
colas rlo fJ!Utlquel' f/l'dO ou nnturc.:a.,,, 

E asHim, uma. vez que, ai a Iei orgnnicn. 1lo 
ensino não autorisa, niio se pótle deixar ile 
reconheceJ• que elln lambem não pt•ohibo a 
subvençiio do que se trata; ó visto que ni\o 
ha inlmcção de loi e não ú caso de ••to, 

IV. Pelo fucto da lei orgnnicn 110 ensino 
não tratar de cquiparnção de institutos par, 
ticulnres 11 inRtituicúes officines de ensina 
normal, não est:'t o Conselho Municipal inhi· 
billo 1lo, por novo acto legist~ltivo, regular n. 
mataria ou filzer n cquipnraçüo do tal ou 
![Uni ostabcioeimento livt•e. 

Niio ha lei que o vúde; não ha infrnccüo 
legal no acto do Conselho Municipal; não lia 
motivo para veto, 

V. Si a equiparnçiio colloca h que nllits niio 
se dú.) n. escola livro em situ:u;ií.o nuLis \"ILnta.· 
josa que o instituto olllcial, i<t.o não ú uma 
raziio para o veto, pois este nii.o póde basetLl'· 
se cm motivo do convenlonci:t, mns sú em 
iilegalidade do acto (lei cit. u. 85, at•t, 20) -
(O IILcto allegado, da possibilidade de nomeu
cües do pl'ofessores som concul'.SO,nüo ao pódú. 
nWIB, qunliflcllr de vantagem nem superior!· 
dn1lo sobre a instltulçiio nlllcial. Es1a supe· 
rioridado hnvot•in,si o diplomn conlbt•ido Jlelo 
instituto livre désso direi to a maiores prero
g.a.tiva.s que o dct cscoln. offlcial; mus tu.I nfio 
ó o cnso). 

YI. Si. peln. cquipa.raçiio,o llil'oetor,Ju. insti· 
tuil;ilo livre viesse !L r.~zal' prn•te do con;-;cllw 
1lo insct•uc~.:ü.o, nw.is tln• 1 isso p·:tl'!t e~titnn.r-w 
~ uo p ll'CL :·wntir. E' nm do.; dolbitna dn. lei 
organi ·111ln en:-~ino municipal n. u.usoncin., THL· 
fJuel!P conselho, do um on m ds mombt•o:; do 
mngiflt.erio pn.rt.icuhLr. qiWl' como mfllo do 
n.ninutl-o o dn.r·lho mot•Pchh~ con~idm•ação, 
quer pltl'lL aproveitar conour:;o muito Vtt· 
liooo. 

l\Ja., u.loi. na pu.rte rel'oront.e u. csto obJecto, 
nüo '" p1·cst:t i\ intorprot.nçlio ~no lho di\ o 
prellllto. O lLl't. 42, §~>.!.que dispõe o oxflr· 
cicio bionn11l altot•uado dos tih•ocltll'OS da Es· 
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cola Normal,, niio póde ser entendido isohuln· jecto, concedenrto alguns proprlos naclonaes 
monto. mn .. ~ u. vista. do o.rt. :o, qu~ prove o tLU Estado de Goyo.z. 
caso da M~mcipalulado CI'Oar maiS os· olns Devia tol-o fundamentado, o nilo o fiz por
normn.es, nlcm da actual, o assim so exprime: que .t.rahalhos urgentl,.lmos mo chamaram 

« A lll!mici11alidndCJ ma,1terrl nn Dist1·icto ao se· o du. Commissã.o de Con~tituiçii.o e Pode· 
Federal wua ou mais escolas ttorma,!,ç, etc,» res e me obrigaram o. csta.1• ausento do re-

VI!. Em rigor niio se pódo consi•lerar sim· cinto. 
ple.monto graciosa uma concessão ou prcro· SI V. Ex. permittir, fal·o·hol agora, em 
go.tivn que é lei ta po•· interesse publico. b1•evos palavras, . 

E ei niiO fosse por interes;e publico, as e•· Sr. l'residonto, no relatorlo rio Sr. mi-
cotos livres niio porlerlum· ser equiparadas as nistro da fltzcnda, o Sr. Scrze~ello Corrêa, 
otllclucs; sem esse motivo do o•·dcm publica, no~ nnnexos sob u lettra G, vem uma de;crl· 
fôra isso um privilegio, que o regunon repu· PQI1" de todos os prop1•ios nacionnes oxislan· 
blicano não suppol'tn.. tes nos Estudos, uma avaliação aporoximada 

o poder publico faz ossa.equlparaçiio ,insta· de v~tor delles, estudo de sua conservo.çiio o 
mente porque com is~o ganha o ensino 0 ~orv1ços quo nctuahnente estiio prestando o 
lucra a Nar;ão. E pois a razão fnndada na União ou uos Est!ldos. 
comparação das quantias da subvenção e das O parag1•apho unico do art. 64 da Consti
matricutus não tom cabimento; e, só podenolo tuicã•• Federal, estabelece que os proprlos 
classit1car-. .ocontra os motivos de ~onvanietJcia, nacionans. que não forem ner.essarios nos ser. 
j~mals poderia so•·vir de bnse ao veto, que só viços da União, serão entre~ues aos Estados. 
pó lo estribar-se cm inl'rucção de lei Esta disposiçito constitucional suggere-nos 

A::: razões do veto, port~nto, corno demons- '1Uits questões: 1~, quo.l o podet• competente 
Irado tlc•, não o amparam, embora revelem para .transferir ou operar a passagem dos 
o zelo e cscrupulo com que o prefeito muni P•'Oprws mcionnes du patrimonio nacional 
cipai usa daqueiia sua prerogatlva. para o patrimonio dos Est1ldos 2•, qu~tl o pro· 

Assim exposta a. materia, fica tomada em csss_o, qual o meio pratico para a d!Bcl'llni· 
consideruçilo n. reprcsentn.çiio que, em 4 de n~~uo rios propr10s quo, so acham nos condi· 
maio ultimo. dirigiu no Senado, t\cerco. olesto cues do [IBI'llgrapho umco do art. 6•1, isto é, 
me<mo objecto, a congregn.çiio da Escola Nor· que podem ser codl~os uo• Estados sem sucri· 
mal Uvre. llcio ou prejuizo da Uniiio 1 

g, e1n conclusão, O pa.recer rlo.s com missões: E' preciso que o Congresso pronuncio-se 
1", que a resoiuçiio do Conselho Municipal sobre o assumpto e a urgoncin. des<e pronun· 

de 20 de novemuJ'O do 1893 é fundada na lei chtmento é intuitiva. 
n. 85 de 20 do setembro do 1893, art. 15 § 17, O Senado, S1•. Presidente, já resolveu estas 
que autorlsa a subvenção a quacsquer insti· duas questões, approvando o p1•ojecto que foi 
tlltoS de e•luca,ão e instrucção; olferecido li suo. consideração pelo !Ilustre 

2', que o. Constituição, as leis fcderaes,hem senador pelo Mar onhii.o. 
como a legislação municipal niio silo viol11dus Pelo voto desta Cosa estu. flrmwla a se· 
por aquolla. resolução; e, consequentemente, gulnto doutrina : • O poder competente para 

3', que o vulo quo lhe oppoz u prefeito mu· transferir os Pl'Oprios nacionaos, rle uccordo 
nicipal não deve ser approvado, com o art. 64, p:tragrapho unico da Consti· 

Sala dus commlssile.;, 23 rlo julho de 1804, tuir;iio, rio patrimonio nacional para o patrl
-Joao Barballw.- RefiO Mdtlo.- Ncrntl.lira mamo ltos Estados, é o Poder Lflgislativo ; 
A 

. I L lI l n " ., para operar CBBI1 transferencill, o Congresso. 
ecoo !1·- copo r o <o ""''ios.-1•: Macnaúo, v~riftct• ,Quae~ os proprios que prestam ou 

-Q. lJoc«yuva.-:tntonio Dmma. nu.o S8J'VIços u. UnillO, tendo em vista. as in· 

Vota-se, e ó approvada em discussão unica 
a rcdacçiio do projecto n, 5, de 1894, conce· 
dendo ILO Estado do Maro.niuie os immoveis 
ruraes e urbanos Rituados ·no me•mo ll•tado, 
que foram dus ordens religiosas Carmelitano. 
e Franciscana, Incorporados ILOs proprios 
naclonaea pela extlncção dae ditas ordens, 

O projecto vo.o SBI' enviado 11 fumara dos 
Deputados. 

O Sr. Leopoldo de Dulhõe• 
.... -sr. Presidente, tive hontem occasiiiO do 

' olfereoor ó. consideração do Senado um p••o· 

lbi•muçõcs colhidas pelo governo e ministra
das o.o corpo legislativo, no relatorio do mi-
nistro da lilzendn. • ;.;, 

0 Slt. PIRES FERREiltA..!..)~ófoi votada uma 
lei sobre isso, e foi vetn.dni-,. ·· · 

O Sa. GouES DE CAsmo-·Não era Igual i\ 
que hoje su voto.. · :•' · 

0 SR, LEOI'OLOO DI~ BuLUÕ~- Sr. Presiden· 
te, o governn julgou-se auterlsado, 'om virtu· 
rio da dispo.<ição constitucional i que mo 
tenho referillo, o. entregur aos Estados alguns 
proprios no.cionaos. , , 

Nessas condiçiíos ,ió. foram I entrei(Ues ao 
Estudo de Goyaz, por exemplo, o palacio do 
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governo, a casa que servia pnra quarto! de l estado de consorvo.çlio. Situado na capital.» 
aprendizes militares o creio que outro< pro· Este odiftcio é bom e é de •obrado : a antiga 
d1os. Mas. entendo com o honrado senado1• provincia, do pcB<e •1elio lia muitos aRnos, 
pelo ~raru.nhiio, que em bo.L hora lembrou-se destimlvu.~o ns t1essõcs _de seua conselhns ge· 
1le eMtabeleoor a verdndeirn. dnut,,·inn.. e mar- rn.es, como em aparto Jntllrmu. o Ulustre sena
mente rl!l~ois •'n decisão 1io Senado, que ha dor sou~a. o depois de sua ass••mhiéa provin
nece"idaae do pronunciamento do Congresso ciai. Proclamada a ltopubiica, ne•ie se instai· 
Nacional, que ó indlsponsavel uma lei para !ou a intenrlencia munidpal da capital, e 
que"''"' propt•ios fiquem do facto pot·tlm· boje ó o paço da AABemblén El!tadoal. 
condo ao listado. . A chacara comprada pal'a residencla do 

O Sn. GoMEs ntc CAsrno- A passagem de· 
finitiva, parece-mo que só por meio de uma 
lei. 

0 Sn. LEOPOLDO DE BULllÕES-Par~ esclarecer 
o Senado sobre o meu projecto, limitar-me
hei, Sr. Presidente, n. ler as inform••ções que 
encontrei no rehtto1·io do Sr. ministro do. flL· 
zenda. acerca 1lo~ proprios nacionaes existentes 
em Goynz, designando os que proponho sej11m 
transfertdos ao Estado, 

no Rctatorín do engenheiro zelador dos 
proprios nnclonaes. p>~g. li, Annsa:n Odore
latorio do Ministerio da Fazenda, de 1893, vê· 
se que bo: no Estado do Ooyaz nove proprios. 

lia maizj, ho. se;:ura.mentu 1~. mas os prin
cipo.es con:>ta.m Uo relntorio, silo os dm:ct•iptos 
no documento omciui q 110 anulyso. Dtlstes, 
devem portencer a Goyn.z o 4o, 5n e 9••, n 
saber (11!.) 

« Umo. casa de sobrado que serve de quartel 
de aprendizes militares, o.valiad" eu1 8:000$. 
Estõ. em múo estado de conservo.çil'· Situada 
na capital. • 

Sr. t'resldente, esta C&8a nilo é de sobrado; 
o governo estil mal informado ; ó um11 ClLSIL 
terren, bttixn., do colllmodo~J espaçosos, mas 
quasi todos >cm forro e sem a~soalho. . 

Niio <i mais quarto! do apren<lizes mili
tares, desde 1891, porquo essa cumpanhil1.iá 
foi supprimida em virtude do umn. disJlo;ição 
de lei orçn.montn.rin. O governo entregou n 
predio o.o Est<~do, que o consorv11 o nolic aloJou 
a sua força poliCial. (CtJntinumulo ater.) 

« Uma cnsu. qno serve de po.ln.cio 1lo ~o
verno a•·u.llada cm 8:000$, situad" na cn· 
pita! o que tbi entregue ao govc· nu do Es
tado por aviso do Mmistorio do Interior, de 
20 de ,julho de 1891. • 

O Senado vara qual o pmsonte que a Con
stituir;iio e o governo fizeram 110 Esta•lo de 
Ooy~>z com e"c predio, onde funccion" boje a 
director1o. do interior do governo cstndual. 
(Continuando a ler.) 

«O •dificio'é mui lo velho, está muitlsslmo 
estro.gl•do, ameaçando ruin11; entretanto, pódo 
prest11r multo bons serviços. » (Riso.) Só os 
reparos urg••nte; o indispensavols furam or· 
çndos om 10:1100$ e o Pditlcio é estimado no 
relatorio, em 8:000~000 (lO.) 

• 0.' Um e'lificio,' onde oHiiÍ o1 intondeucill 
municijllll, o.vo.iiarlo em 4:500$. Eotü cm bom 

l:lan~~odo Vol. II 

bispo diocesano, não figura na lista dos pro· 
pt••os naclonaes, bem como o pavilhilo do an· 
tigo observatorio meteorologtco. 

Reciaman•'o o bis!'? •le Ooyaz por um pala· 
cio, no tempo da umilo da egrej11 e do Estado, 
o governo mu.ndou comprat• uma. cbacnra em 
que se devia construir o edificio paro. o. resi· 1 

doncio. de S. Ex. Reverendisslma. 
Depois da Republica esta necessidade desap

pat•eceu: mas, tendo se jil empregado uma 
certa quantia, 2:400$. na compro. do terreno 
pat•a a edificação deste paiacio, acontece que 
nesse terreno existe uma pequeno. casa em 
o.blm·'ono e posso dizer m~'>amo em ruínas, . 
o. ~ual o Estado poderà aproveitar. · 

Pelo pr~o. per que f01 feita a acquisiçiio do:. 
terreno e da casa, 2:~00$, segundo assegura-' 
me o digno sen1~dor por Goyo.z, o Sr. Souza, 
v8-s" que a Unilio ni\o sotrrero de•falque no. 
sUIL fortuna, cedendo ao Estado a proprie1iade, 

Finalmente o antigo observatorio meteoro
logico é um JIO'lueno pavilhão, ,rle 4 ~u. 5 
mot.rns <lo extensuo, em que outr oro. fo1 ln· 
stallado o observatorio meteorologico; bqje 
11stá abandonll•lo e om ruina: o temno em 
que foi construido pot·tence o.o conselho mu
nicipal de Ooyaz. 

Os principaes pre•lios existentes no Estado 
ficam pertencen•lo ÍL Uniiío. Silo em numero 
de sete ou oito : o quartel onde esteve Rlojado 
o batalhão 20'· de infatotal•ia, avaliado em 
20:01·0$: 11 cas11 ontle tilncciono. actualmente a 
dele~uclo. federai, sohrado de banido aspecto, 
avaliado em 16:000$: umn grande casa muito 
espaçosiL, que ha muitos o.nnos estll entregue 
ao St•. bispo da diocese, que tem neila o seu 
seminariu episcopal, avaliado no relatorio do 
Sr. ministro da tilzonda em 20:000~; as casas 
destinadas a depositas de artigos bellicos, e de 
poivora, etc. 

De sorte que, St•. Presidente, proponho que 
os predlos, que até hoje nilo foram recla· 
mudos pelo governo federai, alguns dos quaes 
ontrogues por acto do mesmo governo ao Es
tado, fiquem pet•tencendo oo mesmo Estado, 
entrnm definitiVtlmente no seu patrimonio 
por um meio ••eguio.r, jil que o Sanado firmou 
a doutrina de que paro. a transferencia de 
bens do pntrlmonlo rla União para o patrlmo
uio cslildoal, tb.z·se necessarlo umaiQi. 

Tenho conciuido. 
8 
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Vem, li ~lega, ú lido o, estando opniado pelo 
numcrodcnsaignnt.urns, vno n. impl'imir1 p:wn 
entrar no. ordem Uos tro.bnlho:-!, o scgnintl! 

O Congresso Nacional decl•cta: 
A1•t. 1.0 Scrii.o con~ctlidos ao E:!itado 1le 

Goynz os proprios nncionao~. situados no 
mesmo E;trulo, e de que n Uniilo núo precisa 
parlt os servicos fedoraco, n saber: 

I, n ca•a onde funcciona 1t companhia do 
nprendizos milit:;res, hoje occupnd~t pela torça 
policial; 

2, o pnJacio llo governo, entl'cg-ue no Es
tado Jlor neto do govomo ielleml (aviso de 
21 de julho de 1891); 

3, o edificio onde funcciona a Intcndencia 
Munioipn.l dn capital e ú boJo paço da. Assem
blea. Estadual; 

4, a chaearo. comprada para residcncin do 
bispo diocesano ; 

5, o antigo Observatorio Motcorologico. 
Art. 2." Revogadas ns disposições em con· 

trario. , 
Sala das sessües, 27 do julho do :80•1.

Loopoldo do Jlul!taos.-J. Joaquim da Sou:a. 
-Silva. Canedo.-Gomcs de Castro.- Antonio 
Bacna, 

O S'r. Rnmlro Bnt•eelloli- Sr. 
Presidente, ton•lo sido apresentado á Mesa o 
parecer da Commi"ão de Constituição o Po<lc
res sobre a emenda do Senado no pro,jecto lia 

- estado de sitio n que a Camaro. dos D(tputa
dos nilo deu seu assentimento o eonsidornndo 
esta rnato1•in urgente, venho requel'Or ~~~ Se
nado que, sem pt•ejuizo de ordem do llia, seJa 
discutido o parecer na sessiio ele hoje. 

Posto i1 votos, ó approvudo o requorlmonto. 

ORDEM DO DIA 

Votação dns matorlas cuja discussúo ficou 
encenada nas aossfíes n.nt.el·íore:!, 

E' annnncindn. n. votnçlLo c.!.ffi 2~ iliscw:isão 
•lo pro.iccto do Senado n. ~. o.ltl'·l894,nlt<WIIndo 
disposições da loi n. 85, do 21 df! "''tembro do 
1892, ~uo rege n. orgn.nisaciio do govorno mu
nicipal do Distri.,to l'etiernl. 

O S;o, Olllclen (pelr~ ordc111)-Sr. Prc· 
sldente, ou tinha rcqum•i<lo que esle Jtl'O,iecto 
voltll.l'~e i~ comm1ssiio pn.t•n. Ol'gn.nism• ~~lei da 
elelç<ies dn lntendench1 Munieipal do Dlstl•icto 
Fedbral, u. c; uo está ob1•igndo o Congre"o 

Este roquerlmonto ncou preju<licudo. Si 
me lb1• po.<sivoli·eitornl·o ngorn, eu o 4'liroi, 

pOI''JUO o Sona<lo torú. do pronunciar-se sobre 
tliRpoRit:iic!'l flUe cmonfln.m c.lit'posic;ões trnns
i tm• i as . 

O. !i'.•·· lP •·eMidelllle - Pela lntelli
gencio. CJUO dou ao regi monto dn. Casa., póde 
sor renovn.do o requorimento do nobre se
nador. porque ~c tmta do mnteri~ que ainda 
não foi ndiu<la. 

O SR. OITJCJOA. - En tüo renovo o mesmo 
requerimento. 

Vem á Mesa, e lido, apoiado o som debato 
npprovado, o seguinte 

Rcf.JucriJncll to 

Requeiro que o pl'O,jecto n. 2. de 1894, volto 
{L commiSHão para, 11. vista do art. 83 da lei 
n. 85 de 21 do setembro de 1892. elaborar, 
com Ul'goncin, o proJecto de lei especial que 
regulo n eleicão do conselho municipal do 
Dlstrlcto Fcdornl. 

S. R. Sala tias sessiíos, 28 <le Julho de 1894. 
Lf'ite c Oiticica. 

Fie.'!. adiada a votaçiio do projectá, sendo 
este remettldo i• Comm issão do Justiça e 
Legislação. 

E' approvado em discussiio unlca o parece!' · 
n. 01, de 1804, dns Commissucs do Marinha e 
Guerra e de Finanças, opinando pelo indeferi· 
monto do I'equerimonto em que o• empregados 
das offielna• de 2·• ordem do Arsemtl de Guerra 
desta capital pedem sejnm equipn1•ados nos de 
I' ordem. 

Vem ÍL Mesa a seguinte 

Declm'Ciçt1o r/c "oto 

Votei a fiLVOl' do requ01·imonto dos empre
gados da" officlnas de 2• ordem. do Arsenal do 
Guerra desta capitJtl, os q:•acs pedem que se 
lhos CliUiparcm os vencimentos aos dos em
Jl>'Cgados de !• ordem, pm· ;orem iguaes os 
respcctívos tl•ab~tlhos. 

A 11iRposiçiio regimental niio admitte p, 
lltjclo.m(:iio de mo ti Vul'!·do ,.~to, 

Sttln. tins scs,ões, .ii,7 '.io julho· <lo 1804,
.11,11illo A(j{m:>o, 

Vnta·•··• cm Jlrirneil'll tliscussilo .o ó appro· 
vudu pn.rn. pas~;:n.r li. segundu:, indo nnt.ea U. 
Commi,.ITo do .lustlc11 '·' Legislaçúo, o p1·ojecto 
do Senn<lo, n. 8, <lo 180·1, regulando n substi· 
t.ulç:to <lo presidente o ''ico-pro,lilento <lo 
supremo 1'1•ibum•I Fr.doml, nos casos de faltos 
u impedimentos. 

Vota-se cm I• tliscussúo o o nPJlrovado yara 
pniSnl' i1 segunda, Indo antes ll Commissuo de 
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,Justiça e Logislnção, o prqjecto do Scnn<lo, 
n. 0, de ISfJ.I, vorJando ~ccnumlllÇilo do venci· 
monto•. 

Vem ti Mof!':t o. seguinte 

Dcclararao de voto 

Declaro que votei cont.l':t o projooto n, n, de 
1894, sobro accmmuhu;úes.-P;J·cs Fel'rc:m. 
Vota·~e cm i' dlscuas"o o ci npprovndo pnra 

pnssn.r ó. segunda, indo a.ntca lL Commísiiií.o tio 
. lustiçtL o Legislar,ão, o projecto ·•lo Senado. 
n. 10, do 1894, prorogn.ndo pol' mn.is <louS 
anno~ o pmzo a que so rofupo o nrt. 10 dn lei 
n. 123 do li do novmnbro <lc 1~92. 

E' approvmlo cm di:;cus~iio nnicn. o piLrcccr 
n. GO, de 1804, da Comm\,süo do r'innlll,'as, 
opinando pelo indelbrimonto do requerimento 
dos cmprr.~.'n•los dn secrotarin do Supremo 
Trllmnnl Federal, )Jetlindo nugrnento •lo vcn
cimonto~. 

Vem à Mesa. a. :;eguinto 

Declaraçao de voto 

Vo!Ali a fuvor do rcquorimento dos empre
gados rla secretnriiL do Supremo Tribunal 
Federal, pedindo, pela ru::iio notorin. tiJL maior 
careza de tudo, o augmento dos respectivos 
vencimentos. 

A declaraçiio de voto nüo comporta uqui a 
cxhibiçilo dos mot.lvos. 

Sala dn.• sossões, 28 de julho tio 189oi.
Almino A{{<m.,·o, 

vota-se cm '"discussão o ó approva•lo pura 
passar á segunda, indo antes ó. Commlssiio tle 
Saude Publica, o projecto do Sonnuo, n. ll, 
de 1894, que autorisiL o governo a rundnr na 
capital dn. Uniito um instituto vaccinogono. 

Vota-ao em i" discussão o ó approva•lo yaro 
passar n. segunda., indo antes IL Commiss1tO tlc 
Finanças, o·projecto do Senatlo, n. 13, de IHO·I, 
que autoria• o gove1•no a recolhm· o lilzer 
l'ecunhttr as moedns do nickol om circuln~ito, 
dupllcando·lhcs n vnlor. 

votn-so em I" diSCII8'iLO o ó npprovndo para 
pnssn.1• ú. sel-{untln., indo n.ntrs Íl, Commissiio do 
Constituicii.o c Podm•es. o pl'ojec:o do :=:onado, 
n. 14, de l89,1,quc reguln. o o~t~t1lo tle :;~ttio. 

Vot11.-S6 em I·· diBCU~íliiO e ~ upprnvado p:l.l'u. 
passnr ó. segumlo, indo t\Ut~~ às CommJt:uües 
rounldns de l'inançns <• olo ObrilS Publicns, o 
projecto do Sonndo, n. 15, dn 18\14, quo nuto
t•isu. o Potter EXOllUti\'u a. mnwltLl', desde j!'t, 
alnt•gnr a bitola da Estl·a<h\ do l'orJ'o Ceutí·ul 
tlo Brazil, no trecho comprohontlido entro 
Cncboeh'l\ o Taubatt\, o na llnh11 do centro, 
do,do Lnl~yotto 1\tó Itablra, 

Vntu-so cm 2'1 11iscussüo, por oscrutinio se· 
crcto, o ú :11>Pt'ovn1lo por 21 voto• contr11 13, 
o pt•ojcct.o do Scnndo n. 12, do 1804, conce· 
tluudo p•H'lnissrro a Antonio Medoiros dn Sil· 
V!L, cx·n.lumno m:Ltricuhulo tln. 111 seria do 
curso medico •ln. Ctlpitlll Fedcrnlno nnno de 
1885, )lllr.t nova.mc:mto mn.tricul~r-se, inde· 
pentlente da prc;tn,~io de qualquer exame 
lll'opn.l'lttorio. 

O p1•ojecto, sondo adoptodo, passa para 3• 
clíscusslío. 

Votn-se cm 211 1liscussn.o, oó J'f.~jcií:n.do, o o.rt.l0 

ti:\ proposi•;ún dn. Camam dos Deputados n . 
128, dll 1802, pl'ovidenciantlo !:!Obro a. nomen.· 
çiw dosipretorcs o dos,iui'l.e~ do Tribunal Civil 
e Crimiual c !Jom lls~im sobre o modo do con· 
tar-sn :L n.ntlg-nid::ulc dos mesmo~ magistrados, 1 

ficn.ndo pwjudicados n~ outros artigos. 
A proposif'ão vn.o sol' dcvol vida ú. Cn.m11.ro. 

Uos Dooutn.do:-;, com n communico.çü.o do oc· 
em·rido'. 

O llõ•·· P•·eo•ldcntc-0 Senado ouviu 
que o Sr. seno.do1• Itnmiro Barcellos pediu 
ltrgencio. para entrar cm discussão, sempre·. 
juizo da. ortlem do dia.. o. emendo. do Senndo,, 
ao projecto da Carnnm dos Deputados sobre o· 
estudo do sitio, e " que esta Camara niio 
pode dat' o oon assentimento. 

Tt•atanllo.so do um assumpto importante e 
tendo a Mesa duvidll quanto ao modo de 
n.pplicn.t• o regimento, vou consultn.t• o Se
nudo. 

O regímen t.o 1! íz: 
«Paro. se dnr urgencin. O necossario que 

soj11 o requerimento llpprovndos emdiscuseão, 
:peln. mn.iot•ia 1los mAmbro~ prescmtes. O sena .. 
dot• que quizor propor urgencia us~rú. da 
formula: pet;o n. pnln.Vrn. po.m negocto ur· 
gonte, 

« Ul'goente pa.r.t interromper u. ordom do 
din (ó o cnso) só se deve entender 1t materla 
cu,io t•esul~•do se tornurianullo e rio nenhum 
olfeito si deixasse do ser tl'!Ltada immedin!A· 
mente. 

«Vencida a ut•genclu. o pt•esidente consul· 
tn.rú. de novo ao Scnn~1o si o n.ssumpto é de 
natureza t,ifl quo. não sendo trntndo imme· 
dil•tnmento, so tOJ'nat·ia nullo e de nenhum 
ctreito. 

«Si o SotmUo ilocitlir alllrmntivnmcntc, en .. 
tra.rit n. mnt~rin. immt!din.tnmento em dli!cussii.o 
Jlc:mdo interrompi•!" 1t Ol'<icrn do dia até a 
sua doclsüo Jlnal; si tlecidir pela negativa, 
~crit n. lliscus::ito tlo o.ssumpto o.dhtdn. pn.ro.n. 
Jli'imoira hora. 1la seRsiio seguinte.» . 

A dnvidrt qutJ pUdo r,uscit1u·-~o O si n. nr .. 
~cmci1L concetliiln. th'l dh·~'ito ú lliscustlÜ.o im· 
lllCflitltn. ou sómonto {t. tl!ecussi1o nn. scs.:ii.o 
proxinu.L, _ _ -. 

,Ji, ~e t•esol·tou pol11 votnçuo •lo senado sobre 
o requerimento do S1•. ltllnlii'O llurceUos; ma• 
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esta votação niío dó. direito 1i diRCusoito lm
mediatll; e consultarei nov~>mente no Son.do 
sobre o seguint~: si 11 urgencil1 manda eutrat• 
lmmedlatamente cm rl1scussão. 

A Mesa nito quer tomat· ;obt•o si o. delibe
raçiln sobre um CIISO que e novo o que 
nile tem 11pparecldo em outras circumstlln
olas. 

Consulto, pois, ao Senado, si e sutl!ciento a 
urgsnc a j~ concedida ou si e necossaria 11inda 
outra votaçiio, para 11 materla entrar desde 
j~ em dlscussiio. , 

SI nln..:uem se pronunciar sobre o assumpto, 
redigirei a consulta no• seguintes termos: 
os aenhores que entcn·Jom que 11 matm•ia 
póde entrar immediatamentc em discussão, 
queiram levantllr-se. 

E' approvada o. consultll. 

O Sr, Pre•ldente-Estó. em dis• 
cussiio a emenda do Sentvlo ao projecto da. 
ca.mara dos Deputados sobre o estado de sitio 
e a ~ue e;ta Camara niio pôde dar o seu a•
senttmento. 

Nilo havendo quem peça a palavra, encet•
r&-se a dlscussiio. 

Submettlda a vola.çlio, votam a f~>vor da 
emenda 16 srs. ssnudot·es e contra 18. 

O sr. Pre•ldente-A emend" niio 
foi approvuda, por Isso que niio obteve os 
dous terços dos votos presentes. 

A proposição vae ser remettlda ao Sr. Pre
sidsnte da Republica pttra a fot•mali Indo d~ 
promulgaçi!o, mdo antes á Commissiío de Re
ii~Wciio para redigil-a r! e acoordo com o ven· 
cit!o, 

Tratando-se de uma mato1•ia urllente o, 
sendo posai vel que a Commissiio de RedacQiio 
mande ó. ~lesa boje mosmu redigida u. propo
s!Qiio, vou suspender a sesStio por um quarto 
de hora, para esperar esse tMbaiho. 

Suspende-se a scssiio tis 2 horos e 10 mi-
nutos da tarde, • 

A's 2 horas e 25 minutos da tllrde reabre
se a seasiio. 

O Sn. l' S&oRE:TARIO (.•ao·oindo da 2·~ lo e 
fica sobre u. mesa pat•a ser diacutldo n11 sessiío 
seguinte, na hora do expediento, depois de 
impresso no lJiario do Congresso, o seguinte 

i'Alt&OER N. 73 - 1894 

RtulcwçtTo 

O congresso Nacional decreta: 
ArtiltO uníco. SiLo declarados em cs~ulo 

de •ltlo, ate 31 de agosto do corrente a•llln, o 
Olatrloto Federal, a comarca. de Nltheroy e os 

EstadoR d, S. Paulo, ParaniL, Santa Catharlno. 
e Rio Gl'llnde de Sul, cotn as limitações dos 
nrts. 19 e 20 da Constltuir;ilo Federal. 

Sall• das sessões, 28 •le julho de 181l4.
.:1lnnoel Barata.-J. Joaquim. de Sou:a.-Josd 
Berrw.rdo dtJ Madeiros. 

O Sr. Rnmlro Dnrcello• (pela 
ordem) requer dispensa de lmpressile da re
dacçiio que aca.ba de ser lido. e que seja ella 
submettida desde logo á dlscusaito. 

Consultado o Senado; resolve pela affirma
tiva. 

Entra em discussão, e e sem tlebate appro
vnda a referida redacção. 

0 SR. 3' SECRETARIO (sortlindo de .2°) 16 e 
vtie u. imprimir para entrar na ordem dos 
trabalb"' o seguinte 

PARECER N. 74 - 1894 

A' Commissiio de Finanças foi apresentado 
o projecto de lei, enviado pelu. Camara dos 
Srs. Oeput.ados, ailtorlsando o governo a abrir 
o credito necessario para o pa~amento dos 
venciouentos devidos aos empreg&dos duecre
taria dá mesma camam, em virtude ,da reJOoo 
luçiio de 28 de agosto de 1893 ; esse credite 
serú. de 12:933$333 para os ultimos quatro 
mezcs rle 188:1 e 38:800$ pam o corrente 
exerclcln. 

A fi xn')ito dos vencimentos doa empi'BI!IIdoa 
da secroturia olu. Camara e do numoro d-esses 
empt•egados foi assumpto da resoluçilo de 28 
de agosto de 1 H93, tomada pela mesma eamara. 
Sendo ''"''a um dos ramos do Poder Legisla
tivo quem organlsa a sua secretaria, tlxando 
o nume.ro e o vencimento dos seus empre
gadas, parece ó. comm\ssiío que deve ser aecelt& 
a necessidade accu .. J.da pela resolução rle 28 
de agosto para a reot•ganliiBÇilO da secretario. 
dessa camariL. 

E' por isto a commlssito de parecer que o 
projeet.o 1\e lei deve ser sujeito O. diseWlsii.o e 
npprovado pelo Senado. ' 

S. R. Sala das sessões da Commlasllo de 
Flnonças, 28 de julho· de 1894,-Saldanha 
Marinlm.-Manoot Victorino,-Rodriyuoa Al• 
1)CH.-Laite o O'ticica.~Leopolrlo do Bul"Gei.
Ramiro Darcellos,- Goma.~ do Ca/llro.- Do· 
mínao." Vicente, 

Nada mais bnvsndo a tratar-se, o Sr. Pre
sidente desli!lla para a ordem do dia 30: 

Diacu"ito unlca do parecer n. 68 de 1894, 
da Cou1mi• siío de Constituiçile, Poderes e DI· 
plomncia sobre a eleição' sonatorlul a que ae 
prOCildeu no Estado do A;mozonas, em 21 de 
maio ultimo, para preenchimento da val!ll, 
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aberta pelo f•lleoimento do Sr. senador Souza 
Coell•o; , 

Continuaçüo da 3' diRcussi<o tia propo,içiio 
da CamiLra dos Deputa• los, n. 54 de 18U3, que 
faz extenHi>'a a todos os o[flciaos do oxo1•cito, 
reformados de accordocomo decreton. 193 A 
de 311 de janeiro de 18911, Yoluntari" ~~~ com· 
pulsorlantente. antes da sua p!•omulgação, o.s 
dlspooiçõ•·• do decreto legislatl v o n. IS tlo 17 
de outubro de 1~91; 

2• discussiio do projecto do Senado, n. 38, 
de 1893, que adia Jll•ra 1900 a execução do.s 
disposlcões dos decretos relatiYos aos exames 
de . madureza e ao augtnento de vrcpara· 
torJOS i 

2• discussão do projecto do Senado, n. 4 de 
1894, que. regula a concordata. extm·ju•li· 
ciat • 

Lennta·Se a sessão iis 2 horas e 35 minutos 
da tarde. 

48" SESSÃO EM 30 DE JULliO DE 180J 

Prcsidcncia do Sr. flbaldino do .~trnal'at 
(oice·presidente) 

SUU)IAltiO - Cb:unntln. - J.o\tura. tln. actn.- ExttR· 
ntEN1'r.-0Rntm PO m ... -DI8CU!U\ilO t)O J.llll"rr.,11' llo t\~ 
de 18U4- Enaorrntnenb dn. du;cmlkii:o " n•iil\f!:•mto dn 
votmcün- 3,. di\ prnposlcio n. 54 tltt 1fl\)3 ·- Di~cur1oM 
doa Sra •. Jmoltlll llllrrot.u, Plroa Forrolrn u Lr~lto u 
0\t,eicn.- H.oquerhn~;~ntll- OIMcurRn do Sr, ,J,,ã.o No!vn 
- Encorr:~montl) dn. diRcuss:l.o- Vfltlltt;!l:n- Yotn.çiin 
do p_IUOCor n, !SR de i~Oi- 2<1 dÍIICUII!iÜ:II Jlq jtl•ojuctu 
n, 38 de 183\ - D!Mctll'll•ll dnk SrM, Gonçnlv•u• Clmvot11 

.Toõ.o DArbnlho H ~tnn .ol Vlatorinfl - gncul'rnlt16ntu 
dn di,Clll!iii.O- Chn.mndn.- Adl:..ment" <ln Vr,tnti~o -
AdlamtJntn dn. d\scuatlÜ•l do 11rojec:tu n. ~-Parecer
Ordem cln dia 31. 

Ao melo·dia comparecem 29 srs. >OntLdorns, 
a saber: 

Ubatdh>o do Amaral, João P8'1ro, Jo\io Noi· 
va, Catuuda, Joaquim Sarmento, Fmncisco 
Machado, Antonio Baena, Mauoel R·U'llt.a., Go· 
mes de Cn~tro. Cl•U?., João corritlir··,, .José 
Bernardo, Almeir1a Bart·etn, Jo:.tqUIJJl l'•W
namhuco, Messias de Gusmilo, Leite o Oiti· 
olca.ll.osa Juntar, Manoel Victorino, Vi1•gllio 
Damasio, Eugenio Amorim, Domingos Vicente. 
Q. Boc11yuva, Snldanlm Marinho, GonQ•lve; 
Chaves. c. Ottonl. Leopoldo de Bulhões, Joa· 
qui'!' de Souza, Silva Canodo e Esteve; 
Jun1or. 

Abre·sc ·a BP~O. 
E' Ilda, posta. cm disoussilo, e, não hrt von•lo 

reclamações. dó.-se por approvada a acta da 
seaallo anterior. 

Comp.nrecem deJIOis de allllJ'ta a sessão os 
Sr.<. Pms Fei·rcim, Almiuo At!'onso, Jooo 
lllL!'baibll, Rego Mello, Hodrigues Alves e Joa· 
qUtm Mut•tmho. 

Deixam de _comparecer com causa particl· 
pada os Srs. Gt! G~utart, Cunha Juntar, Coelho 
ltorlrllfues, Ol!>'OII'a (\a! vão, Abdon Milanez, 
JollqUJm Correu, Lenndro Mnciel Coelho e 
Ca~~os, Castrioto, LtLpor, E. W~ndenkolk, 
Artsttdcs Lobo, .Toll(juim Felicio, Prudente de 
M01'!'rs, Santos And,·adc, Raulino Horn e pi .. 
nltelr'O >rachado; e sem CIIUsa pn1•ticlpada os 
Srs. NOJJ:u•Jra .rccioiy, Ruy BarboSIL, Campos 
Saltes, Generoso Ponce, Aquilino do Amaral o 
Hamtro Barcetlos. 

O SR. 1" SECRII:'I'Aruo diL conto. do seguinte ' 

EXPEDIENTE 

Telegramma expedido de A!'llcajú capital · 
do . Estado d~ Sergipe, em 29 do corrente 
as~tm concebtdo: ' 

«Sr. Presidente do Sena<lo- Rio-Am~nblÍ 
procodc-se !L eleição de prcsi<lonte do Estado. 
rem seguido força fede1'11l para collegios etei;: 
tornes onde o coronel Valla•liio tem ntlnoria. 
Força .rrendendo oteltore>, comm,ttendo ar
bi tra:r1edades, Tcte_gt'Uphel marecbal pedindo 
pro,vtdenclllS que nao foJram da·tas. saudllÇÕeS. 
-r;alazans, presidonte.~-lnt.Lrado. 

nequcriment~ de L~onllla OotavJna de Me· 
nezes .Soula, >'lUVa do capitão honorario do 
ex:er'Ctto Lmz FI'anciseo de Souza pedindo a. 
reyc.rsilo da pensão que percebi~ seu finado 
mar~d:•• _a contar do lillleeimento deste.-A' 
Comm1sillLO do Finanças. 

0 SI<. 3" SECRETAI\IO·áere!ndo do 2') de· 
clurtl que nüo !la pareceres. 

ORDEM DO DIA 

Entra em discussão uni011 n. quol encerra· 
"' ;crn <lebate. tuliando-se a' vOD•Çiin por falta. 
dt\ qum'HIII,O parN·er u. 08. tle 1894 da Com· 
mi>IBiio do constituição. Poderes c Dtplomacta 
S<Jui'O a e(o]ÇÜO SOIIILtOl'ial a qUe SU pt'OOOdeU 
no Estado do Alnazonas em 21 de maio ultlmo 
pu.ru p>•eenchintcnto tla vagtL aberb• pelo tal~ 
l•clment~ do Sr, senu•!or Souza Ooelho. 

continua em 3• discussão, com a. emenda 
npJirOYada em 2• e com a otrereclda no novo 
pa~ece•· da Commisaiio de Finançus, a propo
'''"o du Cama1:n dos Deputados. n. 54. de l8D3, 
'l)IO r~z extens1va a todos oa officilLes do exer· 
c1tn l'u(ot•ma.•'os 1/e I\CCCJr1lo com o decreto 
n,. I9:l A, do 30 do janelro de 1800, vo!unta• 
l'HL ou compult3or1a.mAnte, antes dn. sua pro· 
mul~aciio, as disposições do dec1•eto leglo!ativO> 
n. 18, de 17 de outubro de !891. 

:.i 
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O S1•, Ahneidu Dart•cto-Sr. 

Presídcnto, ~uando passou no Congresso a loí 
n. 18, de 17 do outubro do 1891, man_dan~o 
igualar as quob1s dos oOiciaos do cxerctto us 
dos <lu armad11, nl1du mais tinll!LlllOS quo ver 
com este nsl:!umpto, porqnn.nto, ao go\'orno 
cumpria irnmctlilltumcntc •lar execução ó. lei, 
isto ó, pag-o.t• do conrormidallo com a. mc~mn. 
lei aos oOicíacs do oxoi'cito,dcsdoo dia em que 
íol'llm reformados itté ao dtl prom ulgnção da 
Constituição que igualou '" JliLtontes o mais 
vantagens do.s duas classes. Entretanto, o go· 
,erno nü.o lhe deu cxecuciio. 

E' necessat•io qno o Sonu.llo sa.iba que eu niio 
estou comprohcndido nestn. proposi<;iio,porq uo, 
quando fui inconsti\ucionalrncnto retbrml\do, 
todas essas leis jU. cstn.vnm om vigm•; venho 
pugnar tão sónionto pelo direito do uma 
classe áqual pel'tonçoe tombem pela d11 11r• 
mada, visto que mandaram rel\1rmar otllcinos 
de uma e de outra clnssc pot• um11o compu!· 
soria inesperada, 

O parecer da oommissão diz (lJ) : 

c Art. ].• As disposições <lo decreto legis
lativo n. 18, do li de outubro de 1801, silo 
o.ppl!caveis aos ol!loiaes do exercito refor
mados, após a dato. da promulgac;iio da Coneti
tuiciio de 24 do fo vereit•o do 1891 . 

Art. 2. 11 Revogam-se as disposições cm 
contrario.» 

Ora, é clnl'O: desrle que fot•am reformados 
entre a data ela promutga~iio d" Consti tuiçãe 
e~ do. lei n. \8, de 17 do outubrol de 1801, que 
mu.ndou igualn.l' es~as Yll.ntugons, o governo 
devia oumprir o nuo o tez. 

Os otnciaes privados destas vantngons re
correl'am n.o corpo legi~lnti vo, isto ó, no 
poder competente. · · 

Creio que o impres.;o rle parecer não esti1 
completo, porque aqui tlovill Vil' lambem a 
opinião dn. Corumis.;;;.lo tlo Mu.r·inha c Guel'rn., 
que cm 4 de a:,tosto do anno passado Lleu }lll.· 
rccer sobre este 1\ssumJlto e no final •lo pa
recer p1•opoz um n1•tigo que não estil aqui o o 
Senl1do niio conileco ; ú o seguinte (lê) : 

« Art. Os otncincs da armada <JUO toram 
I'tlformados em vircudo do decroto n. 108 A, 
de 30 do dezornbJ•o uo 1880, gozoJ•iio dos favo
res concedidos pelas nl'tS. 3" c nu Uo decl'Cto 
n. 193 A, de 30 de janeiro do IS!JO, que l·e:;u
Jou a especie Jla"' ~' exercito, cu/'" tabella de 
idades vigorurú para nmbns as c ossos. » 

O art. 8' rlo que 11tlla a Commisstio do Ma· 
rlnha e Guo<·z•a ó o se:;uinto (18): 

•" Os o!Jiciaes quo em viJ"t.u•'e deste decreto 
tiverem de sm• refol•mado~ e nr<o contarem 
ainda 25 nnnos do serviço, perceberão o 80ldo 
integral das respectivas pu tentes. » 

O at•t. ou tlJz po1• SUl~ vez: I. 
"' Os o!llciaes que tbt·om rotbJ•mudoo po1• 
· · nlmonte comprehondidos no 

pi•osonte tlecroto, scl-o·bão nos postos hnmc
dirttamento supet•iot•es, poi'cebemio ao respe· 
ctiv1tB Vl•nt.ugcns.» 

A rtrmnda niio tem ist.o , e enUio a Com· 
missão de M11riniUL c GUOJ'l'adoupai·ecer man· 
dando iguttlur us tubellas. 

A compulsorirt do exercito u completamente 
desigual a. üo. armu.da. ; mo.s, logo quo v po· 
tlcr CDmpotento mu.ntlou í~uRln.r, o govet·no 
devi" ter tomado p!'ovidencias neste senti<lo. 

Vou mostJ•:tr ao Senado as tabellas : 
Lei n. 108 A, do 30 do dezembro do 1889. 

Al'lllada 

Almiran~u ... ,, ,,,,,,,,,,., . 
\'jco·nl~nirnntu,, ,., ,, , ,, , , 
CoJttrn-nlmirnn~o ,, ,, , ,, •• 
CnJlitii.n do mnr o !;liUrru. •• 
Cn.pHii.o du l'l•n~:ttn ••.• , ., . 
Cll.Jlltii.o•tunnnt'o,,,,,,, , • , , 
Pi•Lmulr!la tcnmltcs,,,, •• , , 
::h.l:;untloli ditos.,,,,,,,.,, 

100$000 

Lei n. 103 A, de 30dejnneiro de 1801. 

Exercito 

Y, olJrign.tnt•in. 
Mn.roclLilloo.ooo.,oo nn-72tHLnoii~DilJILoit~ •lo 30 nn .. 
Gr.nnrnt 1lo1lh•is•~o o !\7-70 .. 111111 tio thlrvlço, 
Gumlrnllltl hrlgtull\o tl5-t\li .. 1UO~OOO, 
Gui'Ullnl,o,o o o• o•ooo ~~-~~~ " ~[Lill!l'l dfl:!:) rmnoK1 'J't~llltfl!ct--aOrltr!I.J/,,oo uu-l!Cl • 70$000

0 
· 

?l(njo•• .o., o• o o o •o o o h~-!:tll .. 
CrLpltiill,,,o,,.,,.,, 47-:1~ .. /I•lnttLrlo 25 nnnou, 
Tununto, .... ,. .... o -1:.1-\~ .. ~o~ouo. 

Tudo isto ti de uma tlesigualdnrle que n[o 
se pódo comprehendcr. 

Estou cel'to, Sr, Presidente, que o Sonado 
praticarti um neto do justiça approvando o 
pt•ojeotu que veiu da CniDlll'lL uus Srs. Depu
tados, porque assim procedendo niio ti1rá mrliu 
do que recompensa!• am•vio;os pt•ostados na 
paz o nn. gum.•I'rt. por officines quo fomm o.pa.~ 
nha<lo3 <lo mom•nt.o por uma lei <lo govel'l!O 
p1·ovisoz·io -n. compulsoi'ia. 
.E' preciso di1.er no'Senl1do que esta c~m

pulsorla, Lauto da n:rmndrt oomo do exet•crto, 
Iili arranjada pui·n' protegm• atllhados, doi
xando de 'ludo oaiéitÍos ... ile sot•viços reconhe
cidos de oumpanha; sómonto com o ftm de 
abrirem-ao vagos para oe protegido,, lloje um 
altel•es qu<ir pt~ra si obc;dienoia do aoitlado, 
mas niio quer ter n me•m• obodlencia pam 
com os seus superiores. Eis n ra.ziio da com-
pulsorhl que eu já combati. . 

Antet•iormrmto nenhum olllcinl ora reíor
mutlo som passut• por uma lnspecçiio do sautle, 
o u.inda a~stm, julgado :lncnpn.z, ia. vu.ru. a.-2·• 
classe, onde so ~.:OIU:Iet•vo.va um o.nno ; entao, 
ludo do novo á lnspee<;iio de sauclo e si era 
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ju1gad~ incttpt\Z )llll'tt o scrvi1;o •lo oxorcito, 
eru. relormatlo; .-;l prom11tn, l'l:lVortht do novo ti 
u.rmu. o. que pcrtencilt, 'l'lldo isto dClmppat•ceuu 
com u. ta~ compui!:!O!'itt! E'as~im quo estamos 
vendo ho.JO nosoiin. rovolta oHicinos J'ol'ornw.~lo:-; 
p~lo. comp!JlSo!'in. prestando relevantes SCI'
vtços . 
. Dizia quo o Seundo procedia com muita 
.1ustu;u., ttpprovu.ndo u. disposição lln. Cn.mnrn. 
dos St'l<. Deputado;, pot'(juu, comprehon<lin. 
toda; aquclles que !oram rclormndos contra " 
sua vontn.do o que foram ttpa.uhado:~ de snr· 
proz11. Esse• teem todo o direito do so lhe; 
mn.ndat• contn.r as vantn.:.~"cn:-; de::~clo a dn.tn. de 
sutL. rctbrma oln•ignturiU., rcliJl'mn. que uiio 
pe1ltra.m. 

Proce1lin. o Senado com toda n. ju~ticn. mn.n· 
1lantlO pngnt' O. Cb'SC:'i militm•es qtio 1'01::110 l'e· 
f~rmndos [?eln compulsaria, porque, Sr. pt·c· 
sulente, n1nda. lm. pouco tempo não Jh.zem 
~eis dias, aqui nesta. cosn 11a~s~u um pro· 
.1ecto mandando contm• onze nnno::~ de ~or
vlco a um olllcial d~ armnda que foi rcfot·
mado por sua livro vontade, dando·se·lhc 
todas .as vnnb1gcns. 

. O parecer da CommissLio de Finanç.>s quer 
d1.zer que o governo.iú devia. tet· cumpril.lo a 
Je1 n. 18, de 17 de outulJro do 1891, porque 
todos nqucllcs que foram relon•mados depois 
rlc 24 de fevereiro desse anuo tinham todo o 
dlt•oito, o que não acontecia com os quo tbrnm 
reformados anteriormente contm a sun. ''on· 
tade, sem sc1• inspucf!iOimdos. Julgo, por
tanto, do todn a justiç.~ que o Senado devo 
appt·ovat• n p•·oposiçilo quo veiu da Camam 
dos St·s. Deputados. 
N~o direi que scjn pt•opt•iamonto um direi· 

to, st o Senado npprovar a proposiçLio dn Ca
ma.ra. com n. emenda dn. commissü.o (!e mm•inliU. 
o gttCl'ru.; nilC? digo que seja. um dil•cito, mas 
ó do tothl equtdado. (.llui<u /""'·) 

O 1!!1\t•. J:aa•ctddentc -Sohre este pro
.iccto, deu pn.rccot• n. Commissã.o 1le l\la.rinlm. o 
Guerra, em ln do ngosto do 1803. O pt•o,jecto 
1bi hnprcsso o dist.ríbui!lo. Encerradn. a 2u dh.1· 
cussão, ficou adiada. n. votnçü.o. 

Foi a.pprovndtt em 2u tliscus:ião a. emenda dn. 
Commillsáo do Mu.rinlm o Gum•t•a. Posr.ol'im·
mento foi submettitl:t u materia O. Commissão 
de Finu.uçns q uo, pot' f)\llt VllZ, llcu o pat'Ucot• 
que está impresso e tllstribuillo. 

do 30 <lo janeiro do 18!JO, voluntarin ou com
lltllsoriu.mcnte, antes du. suo. promulgo.çã.o. 

Art. ~." Rcvogam·so as disposirücs em <:an-
trtwio. » ' 

Emenda approvnd" cm 2" discussiio (lí~: 
«Ar!;, Os officiacs da Armada que lbram 

rel'orm:ulo; cm virtude do decrot.o n. 108 A, 
do 80 do t.h:zo.mbro tle 188ú, go~ariio dos fa. 
vares concet\ idos pelos arts, 3" o Qt> do decreto 
n. 1U3 A, elo 30 do janoil'O de 1890, qm, regu
lou n. cspccio pn.ra. o exercito, cu,lo. to.bello. de 
idades vigorarâ. JlD.r:t amba.s uo cla.sses .:t'I-

Substitutivo lln Comml~~Súo de Financ;ns (lú): 
(< Art. 1. 11 As disposlr;ües do decreto lerris· 

l•tivo n. 18, do 17 cio outubro de 1891 ~ão 
applico.veis ao!.i olllcillc:~ do exercito t·~for. 1 

mados apoz n. data r1a. promulgnr;ão do.· Con. 
stituic:io de 2•1 tlo lllvcroil'O do 1891. » 

Arti.,o commum 1111mbos os projectos (lon
llo); « Rovogam·sc as dlspoBi~õcs om contra. 
rio.» 

~s~U.: purta.nto, cm {~iscuSsão a. proposição 
prumt1va. n. 54, o e:"ittL tumbem em ditiCussão· 
IL cmendn. ,iú. n.ppr•ovn.dn. cm '2.4 discussão sob· 
proposta d:t Commis.:io do Mnt•inha o Guerra;; 

O Sonndo tJodera, si •tuizcr, dar prefet·en~ 
ci:t no substitutivo :tprescntatlo pola com
ruissã.o do Finanças, 

Continüu. a. cliscus:ão. 
O St:. P!Rl>'> FEr:nmtRA-Pcço 11 pnlavt•a. 
O St:. PllEsror~~TE-Tem 11 J:lalavm o sr. 

senador Pires Ferreira. 

O S•·· p;, . .,,.. J?e•·reh•a dó. algu
mas cxplicnçtle• no nobro seno<lot· quo o pre
cedeu nn. tribuna., com refcl'encilt no projecto 
em Uiscus:::ão, o tm·mlnn. pedindo no Senado 
quo. como um 11cto clcjustiçu .. approve a pro
posição da Cam•u·a dos Srs. Deputados, com a 
emenda. que n. Commissi1o de Mnrinba e Guer
ra n.lll'CScntou o anuo pns:;udo. 

O IS•·- :r~., i te "Oltlcicn diz quo ó 
obrigado a cnt1•a.r mt discussii:o, apezo.t• de 
Vot'B<tr olla 'obro nssumpto n quo ó absolu
tnmonta uxtranho. 

Como, JlOróm, o do bato vuo sendo dcsnntu
r:ulo e :;o hn.,jlL 11t'Otluzido cont'u~ii.o, rosultn .. n· 
te de vu.t•in.ti a::-.::lert;ões onunciaclas 11e1os Ol'O.· 
do!•es precedentes, restn.be\cccrú. n questão, 
visto hnvel·:..ostuditclo jit como membro da 
Camar:. doo Depu tudos. De modo que esliL mn dl>cus;iio 11 p1•oposlc;iio 

primitivo. du. Ca.mol'n, coucebidtt no:;;to:i t.cw
mos (.1li); 

«O Congresso Nuc·onrLl dccret.a: 

Nüo so tt·ata nem d<t Constltuiçiio nem dn 
loi do compulsm·ilt, mns simplesmente dos 
arts. 1"• oS" <lu lol n. 18, do 1801. 

Art. l,n As dispo~içücs do decreto lc~h;lu.· 
tive n. 18, de 17 1lo outubro do JSVJ, tlc;un 
extonslVIUI a todos os olllciaos elo exm•cito t'O· 
formados de nccordo com o decreto n. 193 A, 

Alguns omci.•CJ do exercito que foram re· 
lht•mutlos untes desta lei o llOt' virtude do de· 
cl'Oto da comrmlsot'il1 do governo provisorio, 
l'O<JUC~c~am <i Cu mura dos Deputados que a 
dlupos1çao contllhl no at•t. 3• tosse oxtonsiva 
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· a elles, nu parte em que confe•·ia favores aos 
futuros relbrm·,dos. As commissiles •la Ca· 
mara não foram o.ccordes em suns resoluoõas; 
aquclla, poróm, votou IL proposição que ora 
se discute. 

Julga o orador que a equidade p1•esldiu a 
essa deliberaçiío, que o Senado deve confir. 
mar. 

Si, entretanto, reina duvida por vh•tude 
de eq ui v ocos na redacção, nilo v <i incon v e. 
niente em razer volver á commis,ilo respecti· 
va o pro.recto, o que requer, depois de haver 
indagado do Sr. !'residente si tanto lhe era 
liclto. 

Ora, um rorormndo pódo vir dizer - eu fui 
t•eformado obrigatoriamente por moio,tin. 

O decreto da compuisot•ia não falia de ro· 
fot•mas voluntnl'IRS. . · 

Dó. um pm·lodo dentro do q uni o; officiaos 
pódem requerer a smt t•ctbt•ma, e lln·'o esse 
pcriodo olies silo rorormodos obrigatoriamente. 

No perlodo l1 que se rorore o projecto que 
bojo se discute quasi não ha nonbum ofll. 
cialrotbt•mado voluntariamente. 

As reformas voluntarias teem sido agora., 
nos ultimas tempos, em VIrtude da notne"'liiO 
diJofficiaos pamcommissüos tltfficeis, qu" ollcs 
não ~<•em pedido ou não teom quer·tdo desem
ponhur, o po•· isso aprovelbtm·se tio dispõ· 

O So•. Prcaldenr.c-0 regimento diz siç[o tia lei tlc 30 do janeiro, que diz que o 
o segumto (/G): «E' vo·•a~o na mosma disc .s. oUlcial com mais do 3U annos tom direito a 
são repr·oduzir adiamentos, salvo antes de pedir· a sua refot•ma. 
votar·se em S• discussão o projecto, para ser E' is•o o que so cliamarerorma voiuntaria. 
este sujelto O. exame de alguma commissiio, Os nubres senadores pela Ballia e por 
caso em que a discussiio proscgUirir. depois do Alagôas pensam que esse <lecreto tom dado 
parecer.» lot,rar a refbrmas volunta.rias ; mas a ver-

Tendo sido reaberta a discussiio da presento dade ó a que acabo de rererir. 
propos,ção por virtude de preceito regimen· Antigamente niío ; todo oficial esperava 
tal, é alo~~ passivei a sua volta a qualquer até ao ultimo dia em que a lei lhe permittin 
commlssão do Sena•' o estar nas fileiras <lo exercito, pat·~ ·ver si 

Vem ;. Mesa, é lido, apoiado e posto em obtin~a melhor reforma ou m~is alguma 
discussão 0 seguinte q~~~orra.se aos relatarias do Miniaterio da 

Requerimento 

Requeiro que a proposiciio n. 54, de 1893, 
vá O. Commissilo de Marinha e Guerm.-Lcitc 
e Oitic;ccz. 

O Sr .• João Neivn-0 honrado se
nador por Alagóas d··seja que o projecto volte 
á Commill>liio de Murinha e Guerra, mas nilo 
Indica os termos e a mar,liu. que a commiss[o 
devera seguir. 

0 Sa. LlllTE E O!TlClCA-COnforme os cscla· 
recimentos que a discuSSiio trouxer. 

O Sa. JoÃo NEIVA-Nem todos os membros 
da commis;Jlo estilo pr·esentes, e ftira bom, em 
todo OOBo,preclsat' os limites dentro dos quaes 
a commlssiio tora de decidir. Assim ~ue o 
nobre senador disse h a pouco que e1·u. preciso 
supprimir a pallcvra -rerorma<los, o •lizer 
simplesmente-rerormados obrigatOI lamente. 

Ponuero ao nobt•e senador que antes do 
decreto de 30 de janeiro niio hu.via t•etiJI•ma 
voluntaria; no exercito tudo era obrlgatorlo, 
e a reforma era da•la á vista de inspecÇ>lo de 
aaude, que determinava a retirada ~o official 
para o quadro doa rel'ormadoa. 

0 .SR. LEITE E 0ITICICA-Esses nilo cst[o 
comprcltendldos. 

O Sa. Jo!o NBtVA-Mas V. Ex. tliz-.todos 
oe olllolaes reformados obrigatoriamen té. 

Gucr1•a, e ver·sOooha. ~i esta ó ou nüo a 
verdade. 

0 SR. MANOEL V!CTOR!NO-Entilo Ó super. 
flua n decl~tractio de-voluntat•iamente. 

O SR. JoÃo NEIVA-E' supertlua, nilo ha 
duvida. 

Qurmto propriamente ao re~uerimento, pon. 
dera que da Commi•siío de Marinha e Guerra 
fazem porte aclualmento os Srs. Almeida Bar· 
roto, .Joaquim Sarmento e ltosa Junior, que 
estilo assignudos no l,ll'recer do aono passado 
e mais os Srs. Pire;~ erreira e Cruz. 

A maioria, pot•tanto, jil estó. manifestada 
uqui; olles liiio. de vir com o mesmo parecer 
do anno pas;ado. 

U>1 SR. ·SENADOR-Quem sabe 1 Podem mo. 
uiflcar a sua oprni[o, . 

0 SR. JOÃO NEIVA;,;,A respeito do Sr, Pires 
Ferreira, o ~ .. n,rrJo· já sabe que S. Ex. oplna 
com o Sr. Alm~idu)larr·eto; e o nobre semi.dor 
pelo Amazonas OU'I'IU·o• .dous, e ba tle esta1• 
~e o.ccordo. Portanto, .um novo parecer niíoó 
mats do que a pt•ocrastlnacão da materta. 

O SR. LEITE E OtTICic,,-Trata·se da redacÇ>io 
O Stt •. laXo NEIVll-Si se· trata da reducç[o 

ó a Com missão de Redacçãó que dti. a ultlma 
palavra, e não a Commisailo de Marinha e 
Guorm, que tem de julgar dó nierecimentudo 
pt·ojecto e niio tia sua rcdacçiío, ·O que csJá 
esc1•ipto no Jlarecet• •la Commiisiio tle Marinha 
e Guerra, é a verdadeira doutrina que o Se· 

• 
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nado deve apoiar~ approvando o projecto da O descalabro em taes estudos, porém, tbl e 
Camara com o adrlltivo do Sonado ••tendendo é do. mala publico. uotorle·lade, parecendo 
aos oiDclo.esda armadaadlsposlçiloem dl<cus- mesmo ser, porventura, mala convsnlente 
aiio para gue ambas as classes fiquem com- tr·ansformar o corpo rlocente das fuculdades 
preliendidll8 no art. 85 da Constltu!Çiio, que de direito em com missões de exames dos ha-
manda igualai-as. billtandos ao aráo de bacharel. 

Voto, pois, contra o requerimento, des'l!an- · 
do votar logo a favor do parecer. . Denote de semel~ante conjunctul'll:• o pro-

Ninguem mais pedindo o. palavra encerra- Jacto e o parecer nao encenam o. llçac a mais 
se a discussiio. ' acertada, pois que, longe de difficultar a ma· 

Posto a votos, é approvado 0 requerimento. tricula nos cursos suJMlrlores, a facilitam 
A proposição vae ser enviada á Commissão sobre modo, adiando Indefinidamente, ou em 

de Marinha c Guerra. . prazo longo, o estudo e exame ~c dlsolpllnas 
Procede-se á votação do parecer n. 68 de Já ex!g1do por lei. 

1894, cuja dlacussiio tlcou anteriormente' en- Eis porque acredita que o projecto níío 
cerrada. deve ser approvado. Antes do terminar, eo· ' 

Postas a votos, siioapprovadas 118 seguintes r:·otanto, relembra ao Senado a urgencla de 
conclusões do parecer: riot"r o palz de legislaçiio emcaz afim do reor-

!•, gue é vallda·a eleição a que se procedeu guer-se a Instrucção superior do abatimento 
em 21 de maio ultimo, no E•ta :o do Amazo- em que se ella estorce e do rebaixamento a 
0118, para preenchimento de sua representa- que foi reduzida. 
çiio no Senildo Federal; 

2', que s'l!a reconhecl~o e. pro,lamado se
nador pelo referido i>Ptado o Sr, José d& 
CosttL Azevedo (Bariio do Ladarlo), 

O Sr .• João Darbalboestálongede 
convir em que os abusos Introduzidos na in· · 
strucçiio superior sejam devidos t1 instituição·: 
•'o ensino livre. Recorda a tal respeito a JlBia· 

O lilr. Pre•lden'te proclama que vra autorbada de um dos antigos e consp1cuos 
está reconhecido senador da R•publica pelo vultos do Senado, ao qual aprouve dizer que 
Estado do Amazonll8 o Sr. Josil da Costa emmaterlade!n,trucç;loaRepublleo.niiotinba 
Azevedo. feito slniio porder o tempo. Discorda de um 

Segue-se em 2• discussão, com a emenda of- • outro parecer, que Incorrem em exaggero e 
fereclda pela Commlssiio de Instrucção Pu- pessimismo. 
bllca, o art. I' do projec.to do Senado, n. 38, Ha uma certa dose de lmpaelencla em pre
de 1893, que adia para. 1000 a execução das tender que refurmll8 complexas devam pro
disposições dos decretos relativos aos exames duzir seus rructos em pequeno traeto do 
de madureza e aoaugmento de preparatorlos. tempo. 

o sr. Gonçnlvea Chave• sente Na liberrlarle de aprender e de ensinar ro-
que a leitura do projecto e do parecer da com- side um direito lndecllnavel do cidadão, e 
mlssiio desperta em seu espirita a lembrança esse principio, sabiamente proclamada pela 
de uma necessidade de ordem publica, qual a Constituição, ha de produzir em o Brazll re
relorma do ensino secundaria e Puperlor da soltados prollftcos, ldenticos aos que teem lo-
Republica. grado outros palzes. . 

Quando se Inaugurou nopaiz o ensino livre, Quanto ao parecer da commissiio, de que é 
aconselhado por eminentes publlclstaa, julga- membro, ent;;ndo que elle é o mais racional e 
ram todos dever preconizar essa lnstitu!çtio o mais opportuno. SI, por um lado, confirma 
que tão brilhantes resultados houvera pro: delibe!'Bflões já assumidas pelo Poder Exe
duzldo já na Europa e na Amortca. As 0.\})0· ou tive, de outro, busca contemporlsar com as 
ranÇIBS do Brazll, entret.tnto, tol'am trus- clrcumstanclu.s, lnPplrando-se na necessidade 
tradas. de novll8 deliberações relativas ao ensino pu-

Não reallsou-se a conquista das verdadelr118 bllco. 
doutrinas sobre Instrucção publico, ou porque 
não estl"~:!lSBe o terreno apparelhado para O lilr. Hanoel Vlctorlno 
tanto,. ou porque a mr1 apftlicação dellas rou- acompanha ns opiniões do nobre senador por 
bara·lhes 118 virtudes reaes, No tocante nos Minas Ger11es com reloçiio á lnconvenlencla 
estudos jurldlcos, o novo reglmea Pl'oJiuzlu da perturbaçiio do ensino, hn p•ruco modlti· 
os mais d•ploravels Cructos cado por uma reforma que ainda nilo tem 

En retanto, a sclenola do direito niio pode- tempo bastante para apreaentur resultados 
ria jtlmals ser desprezada pela v!gilancfa at- completos, por Isso mesmo que algumas de 
tenta dos poderes publicas, Importando como suas disposições n~o foram por cmquanto 
Importa & todas u relações ·humanll8, po1taa em pratica. 
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J\ suspensão do examo <lo madureza, sus· 

pon~iio aconselharia pela Commlssiio de In
strucçilo Publica, nilo lhe parccejustlfieavel. 
:Mais nccrtndo se afigura no omdor uma me· 
<lida tolerante que udiu.,e algumas exi~en
<la s da lei que rcorganisou o ensino. 
Com essa rnedida P8li1 disposto a tl'ILnslglr 
ohrlgndo palas elrcumstanclns. Nilo trnnslgiril 
poróm, em reln~ào ii supprcssiio de detcrmi· 
nados prepnratorlos,que silo indlspensavcls em 
qualquer curso. E. nesse ponto, combate 
ulnda o projecto em dlscussiio. 

Conclue requerendo que o projecto volte 6. 
respectiva commissü.o. 

Vem iL Mcsn. o lido, apoiado c posto em dls· 
cus•iio, a qual cnccrrn·sc sem dc~ate, o se
guinte 

Requeiro que o projecto volte ii commlssiio 
JIO.TIL wodiftcol·o, 1:1 1 a!lsim o entender. de RI!· 
corda com na dout.rlnns, cxpendidns no Senado. 
-Mar~oél Victorino. 

Annuncia·'n a· voto.çiio, veritlca·se niie haver 
JDB.its nunwro lognl, pelo que so procedft O. 
chamada dos Srs, senadores que. comparece· 
r~m iL sessão (35) e deixam de responder os 
S1so Cruz, Pires Ferreiro., Jo:::é Bernardo, 
l!eB<ins de Gnsmiio, Domingo< Vicente, Sal· 
danbn Marinho, que communlcarnm 6. Mesa 
que se retiravam por mcommodndos, e Joiio 
c.:ordelro, Manocl Barata, Rosa .!unlor, VIr· 
glllo Damnslo, Eugenio Amorim, Almlno Af· 
1bn<o e Silva canedo, que niio fizeram com· 
munlcaçiio alguma. 

Nilo havendo numero para votar-se, flcn 
Jlr~judicado o requerimento e prosegue adis· 
cu~siio, a qual encerra-se sem mala debate. 

Segue-se cm 2• discussi\o o art. 2' do pro-
jecto. . 

Vem à Mesa, ti lido. c posta conjunatamente 
em discus~ão o. scgu inte 

Ao art. 2u: 
Em vez das ptlnvrns-Aid d~uclla dala

dlgu-sr.-Pro,isoriamcnlc! o 

Em 30 do julho 1!0 189·1.-Joao Barbal/,o,
.Antonio JJu.cnao 

Ninguem pcdint!o a pnlnvr.1, encorrn·se a 
dlscuesii.o. 

Fira udinda u. vQtnçr.o do projecto por folitJ. 
<le quonn» o 

O Sr•. P•·e .. tdente declara que cs· 
tnmlo reduzl!lo a mono' do um ter~ o nu. 
moro de SrH.sen1111or~s pt•cscntes, vn6lcvan
tnr·se u. aessüo o 

O Sn. 3' SECRETADIO (servindo do 2') lô e 
vne a Imprimir ptl.ra entrar nn ordem dos 
trabalhos o seguinte 

PAREc~n N. 75- 1894 

Em obediencla no ,·ato do Senado, a Com· 
mi'"iio de Marinha e Guo!•ra vem apr .. entar, 
redigida convenientemente, a r.•·opo~i>iío rla 
C11mara .~os Depntntlos, n. 54 r c taga e thJ.o 
olfm•ccendo o seguinte substtluilvo: 

O Coogres1;o Nnctonnl decreta: 
Art. 1.• M dlspasiçOes da lei n ,18, de 17 de 

outubro de 1801, s~o nppliCILYels nos officincs 
tio cxel'Cilo e armad·•, reformados compulso
riamente, na fót•ma dos decretos n•.IO~ A, de 
30 de dezembro rle 1889, o 193 A, do 30 deJr· 
nclro de 1800, ante• da promulgnção da cl· 
toda lo!. 

Paragrapbo nnlco. Os officlnes da armado 
qu• foram reformados comput.orlauren e, em 
virtude rio docr·eto n. 108 A, de 30 do dezem· 
bro de ISSO, go>a.riio dos favores concedido• 
polos arts. 3·• "6" do decreto n. 193 A, de SO 
de jnnch·o do 1890, que regulou a especle p•ra 
o ~xerclto, cuja tnoella do Idade vifi'Ol'ar·il 
pa.raambns ns classes. 

Art. ~." nevogam·sc ns dlsp·siçOcs em con· 
traria. 

Sala dns cnmmlssões, 30 dejullio de 1894. 
-At1nei'rlu Barrclo.-:-Ro11a Junior.- Jonguin& 
Stu·mcnto o 

O Sr. Pre•ldcnte designa para 
ordem do dia seguinte: 

Votação cm 2• discussão do projecto do 
Senado, n. 38, de 1893, que adie. pnro 1900 a 
cxecuçiio dn• disposições doa decreto.i relntl· 
I'Os nos exames de madureza e no augmento 
de prepnrntorlos; 

2• dfscussilo do projecto do Senado, n. 4, de 
1804, que regule. a concordai& extroJudlolal; 

I" dl•cussõo do projecto do Senado, n. 16 
do 1804, que concede ao este.do de Goyaz di· 
versos proprlos nnclonll8s, situados no mes· 
mo Estado; , . . . · 

2·' discussiio do: pro)lOslçiio do. Cnmnra dos 
Deputados, n. 2,dc.l894,quc_npprova o trata· 
do tle commercto e nnvegacnn, asslgnado em 
LO do outubro de 1891, entre o governo do 
Btmll e 11 Republica do Pcr.ú. 

,I .. 

Levanta-se n sessão ãs 31\oras e 15 minutos 
dn tarde " · ' ' tl 

... . ~·· 
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PrcsidcnC:ct do s,·, Ubaldino do AmOI'al 
(vicc·pl·asidCJJte) 

SU"I!IlAHlCJ - Chnmndn- J.(!lturn cln nch- Commn
n\cnçii.o clu Sr, Cntnmll\- OIUII(M no lUA- Votn~ii.11 
do Jlrojccto n. 3S- Hcl~Uorimontl) d11 ~r. ~[nnoul 
VIctor! no -2a clh!Ctll'llliio rln pr jtJcto n • .\ clu 1H!.II
Discuraos do11RrK, Gomof!dnCnstrn, J.lll~n n Oitlt11CIL 
- l~ncnrrnm,mto dn tllt>Citl'lllii.u - Vutn1;f10 -lu rllM
tmssiio do prnjoctn n, i!l tio 1SU~- Ol~clll'MOM dnl' :O:: r!\, 
G, Chnvo~, Gumn11 do Cn11tro ti T.nnpohl~l dn llulluinM
Hucorrnltumto dlttllscnllsiw- Vo~nçiin- Ol.J~orvnt;úos 
do :'ii', ProsMen~o- Ordom do tlin 1 tln ago~to. 

Ao meio·dia compa1•ecem 32 Sl's. sena•lo· 
res, a sabe!' : Ubai<lino do Amarai, Joiio 
Pedro, ,Toão Nei vn, Catundo., .Joaquim Sa.r· 
menta, Francisco Mncbado, ,\ntonio Bn.Clno., 
Monoel BaratA, Gomes de Castro, Pires Fer
reira, Cruz, João Cordeiro, José Be1•narrio, 
Abden Milunez, Almeida Barreto, .Joaquim 
Pernambuco. João Barbalho, Rego Mello,Mes· 
•h'" de Gusmão, Leite e Oiticiea, Rosa ,Junior, 
Manoel Victorino, Eugenio Amorim, Domin· 
gos Vicente, Soldn.uha Marinho, Gonçalves 
Chaves, Christiano Ottoni, ltodrigues Alves, 
Leopoldo de Bulhües, Joaquim de Souza,Silva 
Canedo e Generoso Pence, 

Abro·se a sessão. 

ORDElf DO DfA 

E' annunciodiL a votnQü.o, om 211 discu:Jsfio, 
do pr~jcct.o do Senado, n. 38 de ISD3. que 
nllio. pn.ro. HJOU ll. í.'XCCU~~Üu da::t dispoSil}liCB 
dos decretos relativos n.o!) cxa.mcs de mo.Uu
rczn. e no o.ugmonto do· propu.ratorios. 

O S!l. MANDEI. VJCTOR!~O (pela ordem) 
reitera o sou requerimento, prrjudicado no. 
scssü.o anterior. 

Vem 1\ Mesa, ó lido, apoiado, posLo em dis· 
cus!ãO e sem debote approvado o seguinte 

Rcqucrimcn!o 

Requeil'o que o projecto volt.e r\ commis· 
sü.o pa.ra. modific.tl·o, si m1sim o entender, 
de accUJ·do com as doutrinllS expondidas no 
Senado.- Jl!anoot VictoJ•ina. 

Ficn a:li11dn a votnf}ÜO do projecto, scntlo 
este l'emettido iL Commissão de lnstrucr:ão 
Publica. 

Entram suecr.ssivo.meuto em 2"~ diseussüo.~ 
a qunl encerJ•a-so sem debate, os :wts. 1". zn 
o 3' do projectu do Senado, u. 4 rle 189·1, 
que regulo ~ coneorrlnta extra·jnrlicial com 
o parecer da Commissiio de Justiça. e Lcgis· 
lndio. 

Segue-se em 23 discussüo, com n. emenda. 
supprrssivn., otrerccida peht commissii.o ci· 
todn, o are. 4" do projecto. E' Ilda. posta em diocussão, c, não havendo 

reclamações, dà·SO por opprovoda a neta da 
•essilo anterior. O St•. Leite o Oitlcien vne 

Comparecem depois de aberta a sessão apenas a•leontar algumas considerações so
es srs. coelho Rodrigues, Virgilio Damasio e bre os artigos cuJa suppressüo a commissão 
Q Bocayuva prop,·;e. 

· • O Senado está de perfeito nccordo mbre o 
. Deixam de eompn.rec•·r com causa parti· ponto cnpitnl da questilo, isto ó, que o pro

Cipada. os Srs: Gil G?uiart, C~l!IJO Juni9r. JCCto não ~ mais do ~ue uma .lei explic:~ti va 
Nogue1ra Aec10ly, OliVeira Oalvao, .roaqmm das dispo;~ções dnle1 de 24 de JUlho que estiio 
Corrôa, Lenndro Mamei, Coelho e Campos, contidas nos dons artigos, mas que tendo sido 
Castrioto, Lllper, E. Wnndenltolk, Ari·thles lnterpreta•los de outro mo,Jo, ó preciso ex· 
Lobo, Joaquim Fellcio, Prudonte de Moraes, clarecel-os, 
Santos An•lrade, Raulinp Horn e Pinheiro Os arts. 4' e O', cujo suppressão a com
Maoha1o ; e sem causa particlpnda os Srs. missão pe•le, contóm disposições noms rela· 
Almlno Alfonso, Ruy na·,·llosa, Campos Sniles, tivamente n lei das socieda1les anouymas, 
Aquilino do Amaral, Joaquim Murtinho, Es· ma.• estos disposições nüo são capitncs em re· 
teves Junior e Ramil'o Barceilos. . lnção ao pJ•ojeeto. 

o SR. i" SECRETARIO dMinra que niio ha A commiss:io p••opüe a snpp:·cs~üo 1lo art.4• 
expediente, que manda provoca!' dos acc10mstns em IIS· 

, • 0 , d semblén gel'Oi,depois de]homologada, o voto da 
.O SR, 3 _SEoR~TAIIIO (sor.•tndo do • ~ e· maioria para cumprir a concordata. A com-

clara que nno ha pn1•eceres, missão onten•'e que, tendo havido a consulta 
O Sa. JOAKm CATUNDA. (pela ordem) próvia nos accionistas sobro a concordata, 

communlca.que o Sr, senador Nogneira Ac· e;te voto da as•embléa gerai sobre a homo
cioly não tem comporecido !Is sessões por lo~açii.o nãu tem razão do ROl' porque a von· 
doente. tade do; accionistas já esti\ expressJL no neto 

anteJ•ior. 
o liJ•·· Pro•ldonto rleclnra que o A' primeira v Ma pnrece que n commissüo 

Senado ftca Inteirado. tom rn.ziio. Mas, o orndo1• poile lleonçn i• no· 
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bre commissão para adiantar algumns consi· 
dPl"nções om contraposi~iio a cstosou modo de 
penSII.r, 

Nüo é certo quo na occasião om quo a di· 
rectorin da companhia podu nos ncciouístns 
em ru;somblóo. gora.l autorisnçiio para. lb.ZOJ' 
umn concorrlata, qne os nccionistna conhe~~nm 
os termos quo j nstil!cnm a concordut.L, razão 
psln qual a componhia nno pótle cumprir os 
seus compt·omissos o par~> evitar um<L liqui
dnQilo fm•cada pQdo n seus accionistas auto. 
rlsnçiio para a concordiLta com os crcdot•es. 

como subseripta a tot·riJ•lo.•le do emprestimo. 
Porque poste1•iormento, vendo-se om cli!Hcnl· 
dado o devendo entrar em iiqulrlnçiio, á re· 
querimcnto do qualquer Cl'edor, pJ·opúe uma 
c~ncordata extra-judicial o ne•tn entJ•am os 
cmco mil conto; suiJseriptos o os cinco mil 
contos que tem om c:.rteira e quo elln dlstri· 
buo por meia duzia do amigos. 

Esta autorisnção niio se dó. p••ra o accordo 
jó. feito e sim para que a ~irectoria so entonrln 
com os cre(Jot•os, quer antes do c.lecretndn n 
liquidaçiio, quer depois. A compnnhla pode 
nos uccionistns, ainda repete, o.utoJ•isnçl1o 
para so entender com os credores c obter 
delles o accordo, para que n companhia possa 
entrar om novas hases de vid~>. 

Vê-se, portanto, que uiio ha um nccordo 
previa sobre uma cüusn feita. i\ directoria 
vem perante n assombién gorai dar cuntns do 
accorrlo que fez em virtude da nutorisoçiio 
que recebeu e provorar da assemblén geral 
um voto do confiança li diro ·teria. 

E' passivei que, nutori~a·1a poJa assemhl<IIL 
gora.l,a directoria consiga. dos credora:; nccordo 
extrll•judicial; mas, nito tendo sciencia de:;to 
accnrdo os accionistas,póde ossn. diJ•cctot•ia. nü.o 
ser .lulgadn apta para cumprir o ncot·~o • 

POdo acontecer "inda outr·o facto: quo no 
accordo se estabeleça a desti tuiçiio da dtrecto· 
ria e a nomeação de novos rlirectores. 

Si esta fultn de conftanr;n dos credores na 
dircotorin que fez a concordata, for expressa 
no contracto, tollitur qucstio, os c1•cdores 
terão de pleitear os seus direitos perante a 
nssembléa geral o póde acontecer <JUC a as
semblén geral não queira acceitnr um nccordo 
extr,<-judicial. 

A questiio nadn. tnfiuo sobre o projecto ; é 
apenas um meio de gnrnntln para o cumpri· 
manto da concordata, regularisando um 
pouco esta duvida entre accionistas ocredores: 
do mo•1o que o art. 4', ponto de dlvergencla 
do projecto com o parecer, não é do grande 
alcance; trata-se simplesmente ele estudar a 
conveniencla ou nilo do adoptar a rlisposição 
para me I bor enrnminhnr a concord" ta. 

O mesmo so dá sobre n art. o·•, o sobro este 
dirá o orador jó. algumas palnvrliS, par~> não 
tornar depois a fullnr. . 

O nrt. 6' consagra uma ideia bonofica o 
não foi sem motivo qne o orn·'or o incluiu 
no pro jActo; foi com sciencia dos factos. 

No commercio de nossa prnçn jó. se dou o 
segulnto. Uma sociodntle anonyrna propúo 
um emprcstimo em rlobunturas rle dez mil 
contos; este omprostimo niio e totnimonte 
subsorlpto, mas npenliS em cinco !IIi!, a com· 
panllla, para niio dizer o quo occorreu, da 

Montcce que os cinco 111il contos, metade 
de todo o emprestimo,ficam sujeitos aos eJfel· 
tos da concordata, o os que não foram omit· 
tidos o estiio entre~ues 11 uma roda de nmi· 
/lOS veem lambem entrar na concordata como 
metade dos creditas do. sooiednde; e por esta 
f,,z•mn a socieda~o 1om obtido os dous terços. 

O Sn. GOMES DE CASTRO- lia equivoco. 
O Sn. LEITE E OtTIOICA responde que não ha 

equiv. co, porque com efl'eito essa somma, não 
emlttida, vem representar a metade do 
emprestimo. 

O omprestimo nestas condições nilo e hy. 
pothecnl'io nem pignoraticio ; é uma fórma 
de omprestimo crendn pela lei, participa da 
nl\turezn rla hypothecn e do penhor ; é ver. 
dadeirnmcnte um penhor de todos os bens do 
acervo social dn companhia que fica em poder 
da propria companhia para administrai-o. Na 
hypothcca o penhor é um ceJ•to o determinado 
bem. que fica em poder do devedor para o 
admmtstrar : portanto é a mesmo. cousa. 
Si os contractos •'e bypothecns, feitos nos 
40 dias anteriores a um emprestimo, siio 
nullos, lLBsim lambem é nulla o. emissão de 
rlabantw•es feita nos 40 dias. 

0 Sn. PRESIDENTE - Peço Jir.ença paro 
obserYar no nobre senador que o quo está em 
discussão ó o art. 4'. 

O Sn, LEI'I'E E OrrtOIOA rl!z quo, para não to· 
mar depois mala tompo ao Seno.·lo, uprovel
tava n discussão do art. 4' para exponder 
algumas poucas consideracilca sobre o nrt. 6'. 

O Sn. PRESIDENTIII- o nobre senador pórle 
fallar quando entrar em discussiio o art. 6". 

O Sn, LEITE E OIT!OlOA. responde . que su-
jeitn·ae ao regimento e fullnri\ depois. · 

O 81•. Gome• do Cnatro, ainda 
que sempre doei! ;ás .ob;ervacúes do !Ilustre 
•enndot• por Alagôas; nüo pó· lo, como mem· 
bro da commissiio e· relator ·do parecer, acco· 
der nos desejos ·de S. EX,'' e convidar ao 
Senado para conservar o art/4" do vrojecto. 

Deu o pat•ecor por um1Craziio quo lhe pa• 
reco sul'tlciento paro n rejolr;iio deste artigo o 
vem a ser que a concordata extra-judicial 
pódo ser resolvida do doús modos; ou em as· 
scmblén got•al dos acclorilstns eu em abaixo 
nsslgnado com o numero de assign~>turns ox· 
igldo pelas lois que ·regulam as sociedades 
IIDODYmas. .. 
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Era esta concordo. ta, no menos nos !leus renci1l tios seus negocias, dcsrlo que credores 
traços J?l'l~cfpnos e importan tos, ,iú. con hccida om numero exigi1lo poln. lei tLcceitam a nova
dos acctomstas e, portnnto, de:on,wes.~twio t!O çüo dos :~eu~ ti tu los o düo a concordata ami

·tornava u!lll1 nova usscmblén. ge•rn.l dep,is de g<Lvel, por que ha de a lcgi.<ln.elor immlscuir
bomoJogada o passada. cm julgado 11 sonten1:a se no rogimen, no. vida. economlca di1S :sacie.:. 
quo hornoloA"oU a mesma. concord11ta, visto dados, quando os estatutos z·endquirem todo o 
que, como stbo o Scnn.do, n. sentcnçtL 1l0 juiz sou vigor? (Apoiar/os,· muito bem.) 
que homologa a concordata n[o lhe póde ai· Di r. o nobre senador : «Mo.; púdo ser uma 
terar os termos, das condições da concordn.ta n. substituição 

O SR. L&ITE E OITICIOA-Sim, senhor. dos aclministl'!ldorcs da companhia.» Si hou-
ver alguem capaz de sujeitar-se a esta huml· 

• O Sa. Gn,.res DE CASTRo diz quo a-mi•· Jhaçilo, o OJ'adoJ• a• I mim. sem o invejar; mas 
sao elo muglstrado pela nossa lei limita-se cm todo 0 caso nilo ó preciso que a lei diga 
unicamente a verificar si o numero dos que se convo~ue immcdiutamonte umh ns
crcdort'S ó exnctnmente o exigido pela lei, semblón. geral. porquo esses administradores 
bem como o numero dos accionistos que terão 0 dove••lle oonvocnl·a, por isso que os 
aceito.ram a concorrlnta. c1·etlorcs fizeram condição ao accot•do, coo· 

O Sa. L&ITE l!l O!TICICA-Que não accei- dlçilo dn innovaçilo, a repulsiio das suas pos-
taram. sons. (•lluito bem.) 

0 SR, GOM&S DE CASTRO-Quo a acceitt>ram, 0 Sn. SALDANHA MA!tlNl!O-Essa é 11 dOU• 
repete. trino verdadeira. 

O SR. UITE E 0ITICICA-Estilo aqui os te1•. 0 Sn. GoM~S DI> _9AsTRO, continuuntio, ~lz 
mos da lei (mo.<trando); para Isto clto.mo a ut- que este pe•oJecto nua é, como parece ·no 11· 

. tençila de V. Ex. lustre senador pot• Alngüas, uma simples ex. 
O sn Gl,.ES DE CASTRO prosog · d d' plcnçilo, um simples desenvolvimento da 

que toda 0 a&tonçiio de q~e dispõ~~~p~lico~ legl>laçlio que temos sobre sociedadell an-
ep ou vir o nobre senador pQr Alllgt'las, e ony.mas. . . . 
nao lhe demove o seu lL!'I'l'te do in;istir no St tal fosso, pedlrin a S. J;:x, !Icenç:>. para 
argumento : a missão ilo juiz limita-se a nr.gm-lhc o seu. voto, .P~rquo, por mtus.au
vcrlftcar si o numero de credores que acce- torisada que seJO. a dee1suo do juizes o tr1bu. 
demm D. concordata il exactamente o numero unes, Q,ne toem ontentJi,~o a lei, o. ~eu ver de 
exigido pela lei, bem como si o numero de modo diverso da lntençuo do logislRdor, da 
accionistas é lambem o mesmo numero que a inteoç11oque resulta do texto da propria ~ai 
lei exige. (Apoiados,) (apoiados), o Sena•! o comprehende que nao 

· está a Poder Legislativo obrigado a legislar 
O SR. L~ITE E OITIOIOA-Que autorlsou. de novo sabre mata rio. em que ello ~~- 0 tez 
O SR. GoltES DE C,\.STI\0 responde, sim, que com a ~I'Ilcisa clareza, po1•que seria isso cbe

autorisou a concoe·data ; c ó do simples bom gar a deplomvel duplicata de legislnçiio, com 
aensa que nlnguecn vá autorlsar concorda~ts clescredito do systema e sem vantngens p01•a 
som saber de antemão os termos gcrnes da o publico. (•lpoiados: muito bom,) 
propaatu. que vae ser apresentada. O orae!or ncceltou o projecto do illustre 

Mas niio ó este o argumento unlco que o senador por Alugclas,e da altura em que lillla · 
orador teve quando to:uou a liberdade de 1t nu~ão toma a liber·'nclc de reoommendn.r o 
aconselhar ao Senado a rejeiçiio de~ te artigo. nome ele S. Ex. ó. gmtidão na~ional pelo es
Sepern.-sc do illustre sanador nesta questão, pirito de labm•iosidade que o distingue no Se. 
que poreceu sem im~ortancia a S. Ex.; uma nado (milito bem); acceitou o prqjecto porque 
grave questiio de prmcipios, uma grave ques· ollo continha providencias, que lhe parccln.m 
tão de escObL, necessar·Jas e utois. . 

O orador ontonde que no reglmen economi· Rcalmonte, declni'ar·se que a ndminlstra-
co das socieclades anonrmas n acçiio do poder çiio de uma companhia em liquidaQáO for
deve-se tbr.er sentir o menos que for pos;!Vol, qad~ continue com uso dos poderes ex. 
deve-se deixar que o; interesses particulares truordinarios que lhe deu a legislação uc
s~ administrem como e~tendcre1~ ; e ó pro· tua!, niio obstante a m11iorin. d~ seus soe\os 
CISO acos&lfmat• esto. naç•o ao reg1men da li· e a maioria dos seus crodot•es nao quererem 
ber.dadtl. (apoiad"~ ,·muito. bt,u), porquo, como que cllu. continue, O lcvu.t• o..interv.encílo om .. 
dizia F'ranltlln, só na a;:ua ó que se apren•lo clal ao dc,e;pero, é tot·nnt• unpoa.>vel ">nl· 
a nndur. vaguat•dn do interesses túo gcraes, como po-

0 a, si n llquldaçiio forçnda ó acons~lhadn clem estar cn volvIdos em toca socledodes. 
pot• um unico , motivo, ao.lvagunl'llfLI' os ln· (Apoiar/o.~,' muito /Jum3) 
tct•csse, dos credores contrn uma cmpreza, O Senado sabe que os synellcos de uma 11-
quejó. se mostrou pouco habll ou feliz na ge- quiduçiio forcada nilo dispõem apenas das fa. 

I 



·-i't - I 

,, 
' 

' _, 

'• \ 

70 <\NNA'EB DO S~NADO 

culrl•cles cle •dministrnuores, do zeladores !lo E jlt este systema foi nccoito; a nno:io sujei· 
lHms nlhoios, ILptos unicamente para nquelles tau-se, p"rquo nós temos, diz o OrlluOt', 'um 
actos de consorvnçiio do direitos, como aejnm c;to•uugo ndmlruvel tt este respeito (ri.w): 
os prowstos de lot,tt•ns o os protestos contra nús nos sujeitamo; a tudo; n principio 1m nl·· 
pt•cscrip~õos; niio, ctles teem autol'idndo pnrn guns impertinentes que roclnmnm, mas depois 
illspór dos bons; o com nm pouco <lo t.rica accommodnm·se. 
Jlúdo·so pt•olongnt• a ltomolognçiio de Utnllli· Sujoittlmo-nos e 0 decreto ti cit:Jtlo; e até 0 
quidnc::to !bt•çnda, do sol'to quo, quando o illustro sonndot• por Alngoas, no seu projecto, 
acto n.ppiU'ClÇIL, u. rui !ln. l.!u. companhia. estiL n11Q citn. o. lei~ citu. 0 docroto, obrJgn.mTo 0 ora· 
consummo.dn. (ApOI'adas,) dar~ como doeU que ó, n. seguir mts aguats do 

Si o illustre senador por Alttg<ins, que so S Ex. e oirar tnmhem n det•reto. Mus como 
rocommondn i• nttonçiio elo Sonaclo o" espo· advogado nunc• o cit11rtl, o sim alei. · 
cial bonovo!cncia do distlncto presidente do . Acha que este systema ele est:Jrmos a 
Senado, niio pódo, não tom n liberdade de t 1 ·' entrar na disoussiio do nrt. O', 8 . Ex. com· runcar legis nQucs que ue1•ern ser systernati· 

.o cus, devem set• qunsi que um codigo quando 
prohcnuc quo o orador núo devo avonturat•· tt•atam <le ussumptos ti\u importantes, tiio in· 
so " isso. (Riso.) timnmente ligado •s ao progresso matoriM da 

O Stt. PnE'IDENTE-0 regimento é que niio nação. não é ;ensnto. Jl l~1i pam o orador 
o vct•mitto. . momento <lo profundo cloigosto quando leu 

o Sn. GoMES n 1 ~ CAsmo responde que na a lei, que passou por todos <JS seus tramites o 
sua ida• lo os ·Jtabitos toam uma Jbr·ç~ tal que nnno passado, e que é hoje lei tio pu.iz, legis
niio ha maios de rangi r contm alies : nn sua !ando sobre os emprestimos )101' omissão de 
vida politica o regimento foi sempre 0 prcsi· titules ao portador. 
dente. (/lisa.) Entre outras bellezns, esta lei furçou as so-

Jt\ vô pois o nobre senauo1• que niio é umo. oiedades anonyrnas que tinham ornlttldo no 
· quostiio tiio simples o•emo lhe pMccc asso. di•· portadlll', nM termu• precisos· da lcgislaçiio 
pensa do. 2' reunião imposta pela lei i e urna em vigor, n realí•al'nop<'azo<le seis mozes seu 
quost[(o de principios, de escola, empre>tlmo, substituindo por outros titulas, 

E (levo ·"tzer m · 8 ·' - " . emitti•'os nos tet•mos da nova lei.· · u . n.1s no ennuo : nno " am1go 
dessas rerm•mas pnrciaes de uma legislnçiio, Ora, qne tem o Po.fer Legislativo com o 
quo dove ser sy;tematicn. (,lpoiados,) tlinllelro alheio, de homens que são ' maiores, 

Nós tinhamos uma lei sobt•o sociedades an· que teom mais de 20 annos, alguns quo jt\ 
onymas, diz o oradur, votada em 1882, A estiio chegando fi minoridado pela velhice 1 
dictadurn do honrado gcnet•al Deodoro do (Ri,o.) . 
respaitavel memol'ín, entendeu que i~so' crn. A ernlssü.o rle dehentures não é siOiio n. 
tn.mb~tn nssf!mpto politico, quo devia set• mu· emissão do um omprcstimo. Si n lei prohlbe 
ciado tmmedtatamente: o o iilustre ministro quo estes titulas sejam vendidos no palz, que 
<ia Juzonda dnquolla dlctnclut•a revogou 0 •80 " lei l'l'~ponsabillse no emissor pola fnlsidnde 
lei. lt~vogou·n e<pecinJment• polo decreto de clos titulas; comprehende·se. MM uma com-
17 cio .taneiro, f.lzendo doolamcln menção. panltin niio quor innovnr os seus tit.ulos, o 

S. E~. sabe quo olle o podia fazer. Usando PBI'IIculnr e•ti• sntisl.,ito com elles, e vem o 
dessnltbet•du.do, que Ull iuununidarles dn tt•i: Podo!' Legislativo dizer: eu níio estou satls
b~na !h~ permltteut, dil•U. quo acha que eflo feito com olles o quero que m11dels os voosos 
nao devta rnzer, mas Jez. e no conceito do titulas. 
orador podia .Jilzot•; era n dlctadura,n vontade Eis uma dns bellezns. Por quo uiio se b'a"rle 
do governo;.!'"" a unica lei; entendeu que convencer neste Jlaiz de que a liberdade ti um · 
artuollalel ""0 estava bon, fez outt•a, db•eito o que o Estado niio póde intot•vir onde 

A ~erdnrl" ti que esta ó quasi urna repro- não ba.lnwresso albeio n salvaguarda!' 1 
d~C\'!'o httcrni da que existia, 0111s ti qua'i 
nao" cornpiota.. ' Portanto, •em o orador pretender a inlàlli·· .- . 
. . S:tbc, .JlOt•ém, o Semvlo 0 f)Ue fe2 0 ministro bilidade, e sendo· lhe completamente lndiiferon·· · 
,la con:;tltuclonal!.Expcdiu 0 t•egulamento de porque não ó mombt•o de sociedade auonyma, • 
4_ tle .Inibo, consoholando tOdiiS ns legisla.cões, to, entendo ter curnprldo o seu dovet· dando as · 
deserto queso ~eu o caso de re;suscitor uma raztles que o obrigaram a rejoiàll' o referido' 
lei, fa>.Ol·n conv1vor no maia intimo consot•clo artigo. "· . · 
com alei post,erlot', quo especialmente are. Nlnguem mais pedindo n palavra;. encor·· 
vil~ou, som nttoncler uqnello lllustt•o ma•is· ra·•• " discussão, 
trrLd~ quo hu.vin dispr~si~·õo~ nntngoqlcns, cÔn~ Scgue.so em 2~'Ól~cussito. com a omonda 
trarms, quo so hor~or15avam do se ver juntas, auppt•essiva, oiToroclda pala Commlosilo do . 
~~gnntlo" exproSHIIO l~·nnco~a; : : ;lustlçn a Le!l'lslnçr1o1 o nrlr 6' Jo prt\Ject•>~.. 

I 
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O 8r. Leite e Oitlelen ó o pri
meiro~ raconhecer que o honrado s·•nador 
pelo Maranhão é mcott·~ e mestre muito rc· 
•psitavcl neste Msumpto. 

postos cm circnlaçiio, recebendo ~ compa
nhia o seu producoo, e tendo os credores 
perfeitamente o ponhot• do todo• os bens do. 
compa.nhin.; 01:1 :;;a;.:uudn8silo dcbunwrc,'lquenü.o 
foz·a.m po:;tos cm clrculacü.o, qu'.l mio acharam 
sub~ct•íptores, e só mn.ís ta.rdc o. cornpnnhín., 
pnt• um nrro.njo, Jbi pedir o. amigos que os 
subscrevessem, para avolumar o numero 
dos credores poro. o elfoito da concordata. 

o Sn. 00~1&3 DE c ... rno -E' a primeira 
vez que ouço I; to. (Ri• o). 

O Sn. LEil'E E OtrtclcA- S. Et. tem a tra
diç•to do tooga daw, quer de seu talento, 
quer de su!' competencia ·nesta mater·ia. 
S. Ex. e>ta lQois alfaito a tratar deste 
as.;umpto, porque lilz parte do antigo par
lamento, c o orador pódo dizet• que deS<!e a 
sua mocidade estava acostumado n. ouvir ci
t·•t• o nome de S. Ex. como um dos mais 
brilhantes talentos na sociedade brazileir a. 
Portanto, o Senado compt•ohendo que o ot•a•lor 
acceitará sempre a< lições de S. Ex., os seus 
conselhos como muito mais autorisados. 

O Sn. JoÃo ConnEmo:- Como se fuz eso~ 
escriptur~o 1 

0 Sn. LEITE E OlTlCICA. - Esses titu!os 
figur~varn em c~rtcira como pertencentes á 
sociedade. 

Quando chega vn. o. occn.sião de se fazer a 
coneurda.ta, Jil.zinm ftguru.l-os como subscriptos 
por amigos; e como sü.o titulas ao p01•tndor, 
esses credores vão tlguN r na concordo. to. 1b.· 
zsndo valer os seus credites. Proseguindo o or.odor, entende que a dis· 

posição do ort, 6• traz U!O oeneflcio paP!I a 
regularisaçi\o das sociedades unonymao .. 

Nilo é que o poder publico vú. entrar ·no 
mecanismo das sociedade anonymas, como pa
receu ~ S. Ex., mesmo com rcla<;>io ao 
O.J•t. 41

• 

Mas, no art. 6 ', o que se quer proven it• <i 
a fraude porrnittida hoje pela lei de 1862, que 
S. Ex. citOu e que realmente ó um monu
mento, que é o etMto do um·t <11scussão pro
longada em q •te o• bom,ns mais competentes 
do Sen~dodiHcutimm com a m~lor tranqueza, 
oom multa superioridade de vistas, que é o 
producto do que bavl~ de mais not~vel no 
pat•lamento brazlleiro, que foi enxertada com 
dlsposlcõec nool vas. 

Esta lei preveniu ~ r.·aude dos emprostlmos 
por hypotheoflS para prejudicar os cre
dores. 

O facto é perf•ltamante conhecido. O orador 
teve mesmo occ••liio, antes do org~nisar este 
projecto, antes do reunir·.., o Congresso, de 
conversar oom um negociante dest~ pr~ç~. 
homem pratico e conhoL-edor deste ll.Bsumpto 
que raz um protesto rohtivament• a este 
Jacto. 

Citava elle um~ sociedade nnonyrna que 
tinha feito uso de grande parte de tJebuul"'"·' 
que ni\o tinham •1•1o emittldo&, p~ra l~zcr 
figurar em urna assembiéa geral, com o tlm 
de obter ~utorisacilo par~ uma concor
data. 

Lembrando-se o ora·lor deste protesto 
contro um caso occorrldo, preveniu o caso na 
disposici\o do art. 6' do projecto. 

O nobre relator da commlssüo fallnu cm 
duas hypotheses <le duiJonturos: uma que 
tem prl vllogio para uns o não par~ outras. 

Sem duvida trata-se de tklionturus que 
figuram como tltulos do ct•odito, o dulwnturos 
que niio passarilo ~ clrculaçilo. 

Os primeiro& fo\'1\m tlobcnttwc• bittltti•lot o 

O Sn. ~OilE> DE CAsmo '- E depois? E o 
dinheiro dessas dcbcntu.rcs 1 

O Sn. LEITE E OlTlCICA. - A receita figura 
como entrudo. na. vm·ba. d:·llorso~., que ó a 
c~po. de tudo qu~nto ni\o ó t•oo.J, o que •e 
torna eluslioa. 

O Sn. ,JoÃo COI\DElRO -E' Isso que se 
chamo. o. cbirnic~. 

O S~t. LEITE E OtTJCIC,\ continuando, diz 
que é~ chimica, quo so inscreve sob o. ru
bl•icn.- Diuer:Joo( a tlivcr.~;o.~t - e que 1:10l'V8 
par~ encobrir todos estas irregulot•idades. 

Estn.s dtJlHJntul·es niio sã.o emittidns, siio cot~· 
servados em carteira ; e os outros é que t<lcrn 
verdadeirnmcnte o penhor de todos os bens 
d~ comp~nhia. No. occasiiio em que se faz a con· 
cm·data, o balanço vae )lllrajmzo, ~penaspam 
verificar si o nu !Dare do credores ó de dou• 
terços, depois vol'" po.t•a ~companhia, o con
timh a administru<;iio da sociedade. Oa credo
res verdadeiros, oH cl•yrogro.pharios o O! ou
tt•os quo niio ll.Bs.ignot•am concordata, niio 
toam melo de forçn.t• o. o. presentação o. dcsco. 
berto deste lilcto, porque a emi"iio consta do 
balanço, emissão I~ i ta 40 dias ~nt<lriorrnente 
itliquidnçilo tbrçadn, e jtl com o el!eito dn 
ckegar a cancordote.. Qnol o meio de evitar 
i• to 1 Como provonit• que os credores cbyrrJ· 
grapharios e os debenturistas que não as
signu.rn.m n. concordata, possam ir verificar 
esta lrregnlat•idat!c feita pela companhia. da 
modo a evitar u. •JOncordata ! E' multo tlilli· 
cil, pot•quo os tit.ulos siio no portador ; o cm· 
pt•eslimo figura como tondo si•lo omiti ido. en· 
treurn certo nu moro do indivhluos nos 40 
dias o.nteriormo nto {L liqttldtt~ãa lorçodiL o 
tuila·vae lnnçu.tlo nu. verh:L- Divdrso.'l. J>,\ .. 
reco quo os crt:dorcs tlo'bonturistas dovlarn 
estar mais alllparados •:Otltt'~ o•ta 1\•uudo 
l)uo realmenl~ •• d1\. ~l' a ra~iio da dispo•. 

I 

I 
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slçiio do art. 6', mo.s que, ontrelllnto, niio o grandA poeta grego dormitava algumas vezes. _, ponto essencial da questão. Nilo diz Isto em latim JlOrqUe lhe parece estar 
- '1. o orador ostll rle perfeito accordo com a han· presente o nobre senaílor pelo Plauhy. Re· 

rllda commlssiio. O que qulz foi evilllr que se peta, os outros nilo !creclsam. 
repetissem os fuctos que .ii\ se deram nesta pra Mos lia uma ane•t. o de principias, de tbea· 
ça. Jó. hnuve concorda III em que dons terços ria, que é sacri cada nesta disposição do pro. 

·-I ' dos creditas foram formados em grande &arte jacto, que á primeira vista parece ao hon-
',I 

por titulas que estavam em carteira, e. oram rlldo senlldor sem grande lmJ:ortancla. 

I -n: emlttldos unicamente para conseguir a con· Com ell'elto, a actual lei e 11001e~lldes an· 
cordalll. A transacçiio é multo conhecida onymas, o Codigo Commerclal e atO a nwa re· ... A concordata foi homologada, e os credores lbrma de full•nclo.s, declararam nullas o.s hy· '·I 

''! debenturlstas ficaram pr~ludicados. potheco.s celebrado.s dentro dos 40 dias ante-
'I Esllls obs,rvnções nüo silo verdadeiramente rlore• 8 declaração da quebra, para garantia ' 

I pontos de dlvergenoia. Si o Senado resolver dos ~ebltos anteriormente contrahldos. 
que o art. o• ~eve ser modificado, o orador Pede a attençiio do Senado. Vae provar ':: está de aecordo, po~ue apenas dese,ia trazer que as hypotheses silo completamente dls-.'I esta traudo ao con ecimento do Sena·'o e tlncllls. 

"I: 
evitar que e!la sd repro·Jum nesta escnn•ta. 

A razão dessa nullidado salta aos olhas. Ha· losa ser1e de factos que se teem dlldo ba dous 
•', annos a esta parte, e que desmorallsilram vi~ por exemplo um credor chyrograr,hario ii', 

tanto a organisação do.s sociedades anonyma•. por granal! sàmma de uma massa fulll a. 
~ : I 

o:J'ii 
E' deveras lomentavel que o ensllhamento QÚando este estlldo Infeliz se approxlmava 

tivesse f,roduzldo taes desastres, que abri- do negociante, tornava-se lnevitavel, o credor 

·~· gasse ho e o Poder Legislativo a estar se oc- entrava em accordo com o rlevedor e obtinha 
.} cupando •'e certos assumptos, forçando o d~lle uma hypothe••a. O e11'elto desta hypo· 

:I ora~or a trazer ao conhecimento <lo Senado tbeca era fàzer que o credor fraudulento sa· -r .escandalos que nunca dev•riam ter sido uma hisse da classe dos cbyrographarlos, onde elle 
~-+i realirlade neste P,!'lz, e ainda mais,~ue nunca só tinha rllrelto aos rateios e ~assasse Jara. a. 

r 
deveriam ter si• o lnclta~os por le1s 1lo Con .. massa dos credores prlvile't os que o pa-..:_·: 
grasso e por actos do governo. · gos integralmente, si o m hyratbecado 

:; chega ~ara pagar. Neste ciiSo os cr• ores chy· 
o Sr. Gome• de Ca•tro- Sem rograp arlos oram llludiAos na sua esperança 

faltar ao respeito ~ue deve no nobre sAnlldor de pagamento, e ftcnrlam sem nada. Velu a 

..:J 
~r Alagilas, perm ttlrá S. Ex. que atllrme ao lei e providenciou sobre Isto. 

narlo aue. como o grande poeta grego, Na questilo actual o caso é outro, uma -c S. Ex. Ol'mitou na occ siiio em que esc1·e· companhia toma um emprestlmo como flgu-veu este artigo. A doutrina é grM'isslma ; rou o lllustre senador por Alagõas. Ora, 118 ' o Senado devo llgar·lbe to• la a sua attençilo. ' condições deste emprestlma silo rletermina ! 
O projecto do honrado senador rllspõe ~este rlo.s no prospecto, como manda a lei. Este 

rnodo. As debontur01 existentes em carteira, emprest1mo póde ter por garantia ou todo o 
I emlttldns dentro rios 40 dias anterloros á sen- acervo da companhia ou parte dos bens, si Já 

"I tença que homologou a concordata extra-judl· houver hypotheoa. 
' cialnsslm como os titulas resgatados emlttl- O Senado sabe que o privilegio resultante 

I 
dos de novo dentro do mesmo prazo, silo nullos do credito hypotllecarlo niio nasce da lei, mllll a beneficio do credor. Ora, esta simples di!D do contracto celebrado entre o credor e· ode-

' foslção parece ao orn~or nito satisfazer o Sena· vedar ; mo.s, a garantia r! ada pelo.s debenturo•, poh;tue quem siio os c·redoras que ficam quando o acervo da sociedade é a garantia beneftc1ados pela fulmhlnçüo de nuUI·lade unlca do credor, uão é uma hypotheca, é um 
contida no art. 6• do projecto 1 Os ~rtadores privilegio dado pela lei, que manda que o dns debentures emittldus •!entro os 41J dias ro;•uldor rlestes titulas se~ pago em rrrlmelro anteriores 4 sentenço. que homologou o. con· gar, sulvo ai houver ypotheca nscrlpta. cordata? antes de sua emlsaão, de sorte que, si uma 

O Sn. OI'I'IOIOA - Nilo. comE&nbia, não tendo• conseguido a substl· 
O Sn. Gom:s Dll CASTRO -:Mo.s então quem tuiçao total dos seus tltulos, emlttll·os dentro. 

dos 40 dilUI anterlores'1& sentenQa que decre• lião? ' . 
tou a liquidação 1brçada, os possuidores não~ 

0 SR. O!TIOIOA - OS outro! 1, oõ.o surprehendldos em·.cousa alguma, .. porquo . 
O Sn. GOMEs Dll ·CAB'I'Ilo-·Os outrosnito quando subscreveram .sabiam que·o •mpres· 

precisam desta pro· vldenolo.. Por Isso d;z que timo era representado ·por tantos mil ti-
o nobre sendor ~or. mltou, o q•ue niio lhe nca lulas, ; 'i 
,IJllll, pai·quanto cc 11110 lllsso. o poeta, já o O Sa. ~BIT!Il 11 OinoiOA: dá um aparte. ,. 

' 
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0 S~t. GOMES DE CASTRo-V, Ex. pergunta 
si ha fraude. Neste argumento pur hypo
these não posso acompanbal·o. 

Primeiramente não se podem emlttlr tltu. 
los som que na caixa da companhia entro o 
equivalente em dinheiro ou cousa QUe valha 
dlnh•lr" ; depois >i estes credores •lu. ultima 
hora perdem o seu direito depreferencla. pelos 
prmclplos do nobre senador, que niio póde ter 
outra lntelligencla siniio esta.: si siio reduzi· 
dos a simples credores chyrcgrapbal·ios. 

0 SR, LEITE lC 0ITICICA. di\ um aparte, 
O Sa. GOMI<S DE CASTRo-Mas isto niio está 

no projecto. 
Appelln. para o Sr. Presidente que é um 

dos luzelros do nosso ftiro. S Ex. deve estai' 
convencido de que niio se póde decretar a 
nullldade desses titulas sob os fundamentos 
apresentado• pelo !Ilustre senadur. Si o titulo 
foi vendido, ol na caixa da companhia entrou 
do 111cto o equivalente em dinheiro, é uma 
iniquidade declarn.\-o sem valor ; ai niio en
trou esse equivalnnte, ha nisso um crime, é 
um estelllonato. (lia algun• aparte~.) 

A questiio da prova pódeser difllcil ; mui
tos crimes escapam, porque niio ó passivei a 
prova; mas declarar que indivlduos, portado. 
res de titulos que rep!'fsentam a mesma ope
rllQilo, tenham o direito do embolsar·so de 
preterencia aos outros credores, e que os ti
tulas destes fiquem sern valor, porque é pas
sivei a fraude, nilo é admissivel. 

O lllustre senador sabe que ha um pacto 
principal e um pacto adjecto que é preso a 
esse pactO principal. 

Em to•o caso u8'l'raudes nesses pao.tos siio 
pr(\judlolallss!mas, porque suppõe o conlulo 
entre a companhia e cer·tos credores, para que 
estes saiam do numero dos chyrographarios 
e viio sentar·se indebltamente entr·e os privi
legiados. (Ba um "~"''"·) 

O orador vae expór um 111oto: uma com
panhia quer emlttlr IO.OOO:OOU$ em titu· 
los rle .preiaçii.o ; são apenas subsortptos 
5.000:000$; mas os suusoriptores sabem 
que a companhia tom ainda titulas para 
omittlr, de modo que, q•Ialquer qrro sej!L o 
tempo da emissiio, ndo lhes cau;o surpr•esn, 
porque niio à um raoto desconhecido. à reve
lado pelo pr·o~rio pr·ospooto quu a tal torr111 
lndlspensavel. E o que ucoutece, dado o cuso 
de se ter relto a •mlssilo nos QUIII'Onta •IlM 
nnterlores /J. sentença que homologou fi con
cordata amigava! I A loi mund" que ossu 
emisslto seja nu lia em beneficio dos primeiros 
credores, 

Diz S. Ex.: póde haver uma simulação: 
mas o ora•lor rosponde quo nullo é Isso pelo 
prlnc•plo da direito que- é nullo tudo quuuto 
ê dlho da fraudo o dasimuiuçi\o, 

O Sa. LEITE E OITIOIOA d/J. um aparto. 
Soll&do Vol. Ir 

O SR. Gol!ES Dm CAsTRo-Hypothoca ó outra 
quostrlo: :.esta o direito mutuo ja existia · o 
qno nüo oxístln. or.l o p3n hor cspoci1d, n h
gnciio dosto rnutno n. uma. certa o determi
nada espocl•• do bens, t•or~uo o principio 
gor·nl do tlh•eito ó ~uo os bens dos d~~vorlores 
silo a gura.ntia dos cre1lores, os quo nilo se 
contont1•m com n J,:"al'nntin passeai e querem 
a real, ficam com o direito de preferir a ou
tros que niio tomaram essas cautelas. A 
clausula relativa aos qu11renta dias 11 que nos 
temos referido, ó, como bem se comprebende, 
para evitar a surpresa, a l'raude. 

O qne entret~nto é, a seu ver, de todo lrn· 
possivel do justificnr·SC, ó o. segunda parte 
do artigo em discussão, 

O artigo suppõe que uma companhia, uma 
socie(lade anonymo. o.mortlsou titulas, debcn .. 
turcs. Diz dc/Jc~uurcs, porque o Sr. Castro 
Lopes d•z que deve ser assim (riso), e gosto 
de seguli·o, p11rque elio é realmente compe
tente nesta mate1•!a, (Apoiados.) 

Si uma companhia anonyma, o Senado terá 
pnciencia de ouvil·o, porque a materi~ me
reco sua atten~iio (apoiados); si uma com
panhia anonyma tiver res~atudo tltulos por 
eiia omittldos e readmlttli·OB na ctrcuiaçiio, 
no prazo do quarenta dias antorioresá homo
logaçiio da sentença, e'ses tltulos siio nullos. 

Diz D.Q nobre senador: silo nullos, niio por 
essa disposição, mus porque são cl'iminosos, 
(Apoiados,) 

S. Ex. sabe que uma companbl• o.nonyma 
póde rasgatar os seus titutos em duas hypo
theses: por meio do sorteio, na fórma do 
prospecto que precede o levantamento do em
pr·estlmo; ou por melo •le compra no mercado, 
quando alies tenham uma cotaçiio inferior ao 
seu valor nominal. 

Supponha o Senado que uma companhia 
resgata titulos por melo do sorteio, E•tes ti
tulo& perde1•am o seu valor, representam um 
documento pago, não po•lem voltar ó. olr· 
culaçiiosem sor um crime. (Apoiados.) 

O Sa. OrrrotoA-Sem duvida nenhuma. 
O Sa. GoMEs DE CASTRo-Oro., declarar por 

estedecretoqueannullauma cousaqueé nuiia 
por todos os 1 rinclplos du direito e por todas 
as maximas da mural, é uma Inutilidade. 

O Sn. OITIOIOA-E na hypothesc da comprai 
0 S11. GOMES DE CASTRO-Bem; ba C8'B OU· 

tra hypothcse: a companhia compl'OU titulas. 
Como não ó amortlsaçilo, porque a amortisa-. 
çiio esta fixada no contracto do emprestimo, 
o nobre ;enador suppõe l!osslvel que esses ti
tu los voltem á clrculaçuo e fulmlna·os eom 
a pAn" de nulilda•le. 

Tomarri a llbm•dado de dizer ao nobre se· 
nadur que ó a mesrna cousa. 

O SR. OITIOIOA-Nito, senhor. 
lO 

.i 
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--------------------··· 
0 Sn.GolJESDE CASTRo-l-lo. umo. cousn. quo, 

o Senado s~bo pCl'feiU>mcnto, chnmn-so cm 
direito co»(usno, q uc li q uo.ndo o credot' o de
vedo I'· silo uma o mesmn. po:;son., 

Umo. compiLnhio. compro. no merendo titulas 
do seu ompresllmo: ell" se tot'lliL credm·a o 
devedora desso quantia; esses títulos estilo 
extlnctos pelt• con(11sao. 

0 Sn. LEITE E OITICICA- Nüo, senhor, 
O Sn, GolJEs DE CASTRO declaro. que 

estão. 
0 So., LEITE E OtTICJCA - Quo.ndo com 

prnzo no merendo, niio senhor; o. compnnhlo. 
jlódo reemittil-os, silo titulas ao portador. 

0 So., Gol!RS DE CASTRO- Siio ao portndot•, 
nilo no emissor ; n emissão presuppüo tlnns 
entidades, O nobre sonndor· sabe que 11[0 pódo 
hnver contro.cto sem que ~ojo. duas pessoas 
distlnctas. · 

O Sn. LEITE E OlTtClCA dó. um o.po.rte. 
0 Sn. GOMES DE CASTRO respondo que 11Íl0 

· ba dl~posição d~ lei, h a mo.ls do que disposição 
de lct, ltu a razao hmnuna que é o direito. 

Niio JlÓde haver contracto som que ltn,ia, 
pelo menos, duas ''ontndes accol'lles i estns 
vontades podem ser n ttributns do pcs .. oas 
physicai ou jurldicas. A companhlo., quando 
emltte um titulo no portador, contrahe um 
mutu, · rco.lísa um emprestlmo: c lia é o. deve
dora, pessoa jurídica: o portador do titulo ti 
o credor, pessoa pbyslca, Quando o. compa
nhia compro. seus pl'Oprios tltuJos, tornando. 
se llO mesmo tempo pesgoa pllysica e jurídico., 
dn·se em <li rei! o, como ,iiL rlisse. ·o que se 
chamo. confu.,ao, o a divida $e extingue, por
que nlnguem pódo ser credor de si mesmo. 

Pergunta o nobre senador qual o. lei que 
dispõe isto. Diz que ó o bom senso, ó o direito 
humano, porque todo o direito suppúo que 
quem tem um direito tem uma accuo que o 
11lz cffecti v o. 

Pergunta no nobre senador si umo. compa
nhia póde·se citar a si mesm11 v.ura ser pu~n 
da sua proprlo. divida, daqu.tllo que ella 
deve 1 · 

O Sn. LEITE 11 OtTtcro.--Mns o. questiio 6 
que ella compra no me•mo mercildO os titulas 

. e vende-os de novo; esses titulas n1io cstn
vnm annulllldos por nenhuma disposiçito de 
lei, nem por cousa alguma. 

Ot·~. dl1. o nobre senador, nilo ba um pe· 
rigo : 6 q uo "companhia, distribuindo es· 
ses tltulos pm· moia de tLIIIiA"O~, obtenhu. um 
numet•o do Ct'Cilorcs snlllclente. 

Mus essa• credores, quo silo privilegiados, 
si nnnuirom ti conc:wda.tn. perdem a. suo. po~ 
siç:1o do privilegiado;, possam o. ser simples 
chyt'Ogrnphn.t•lo~ ; o neste caso os portadores 
dos primeiros titulo; omiltlrlos nlld" perdem, 
JIOl'<iUO Heriio os unlcos pri vileglo.•los, serão 
pagos do prefot·encin a outro qualquer. 

Acho o orurlot• que turlo quanto póde di2cr 
mais, tliiO adcantn 110 Senado : fatlga.Jhe e 
collocn-lho cm uma po;içiio pouco commotla 
pora si c, o que ó pelo r, para o Senado, obrl· 
gado a ou vil• princlpi<·• que todos so.bom. 
(Nilo o.polmlos ). 

Si u Ol'udor tl\'essc o.ulorirlndo, mns auto
t•iduilc lhe t:tlt:L, porque nem juiz municipal 
o orador tDi; na m~(!'i•trntura niio pas;ou de 
promotor, domittido pouco tempo depois, 
som ter !cito nuda ( •·iso J Jtorque o presidente 
em. do um partido, a que o orador nito per· 
tencia (riso); como no. guarda no.cional, 
nunca passou do sold~rlo raso: niio tem a 
forlull!l de ter galões (ris") ; e como advo. 
go.do,ndvogu. pr:r ac .. l'dtm~ cm um fõro pequeno 
do E;tado pnin•e, que niio tom aquolla clien
telln <tUO convida o que enthusio.sma pelo. 
protl<siio . · 

Por• consequoncin, o orador e aprendiz e si 
entro. nestfs deb:Ltes, ó porque o Sr. Presl· 
dente mandou que substitulsse o Sr. Campos 
Snlles (Risn,) ~nMituis~e é um modo de 
dizer. ;S. Ex. quiz que o orndm• occupo.sse 
o lo:;nr q uo lhe e•t~tva destinado : :substituir 
o Sr. Campo~ S:Llles, nilo, porque ó lmposslvel 
que o substiLun. 

E' a que tem a dizer. (.lluíto born; muito 
bem,) 

Ningurm mais pedindo a palo.vJoa, encerra• 
ao IL di:;uns.'iii.o. 

PI'OCOdC·SC ó. VOt.lli;ÍJ.l1, . 
São succes~l vnmcnto app1•ovaoJos os arts. I', 

211 C 3n, ~ 

E' app.t•ovnda o. emenda suppresslva do 
art. 4'. . 

E' appromdo o nrt. 5'. 
E' approvnda o. emenda suppressiva do 

o.t•t. 011 , • 

E' o projecto, o.ssim rmendado, adoptado e 
pa>sa pnm <I 3' discussiio. 

:-:cguo-se em I" rllscussiio o projecto do Se· . 
nado, n. 10, do 1804, quocon<'flde ao Estado 
do Goyaz diversos proprlos.riiiCioriaes, situados 
no mesmo Estado, .. · · . 

•\1' .... J 

0 Stt, GOlli<B DE CASTRO declara que o 
Sr. Presidente ha de estar assustado dn sua 
COl'lll!cm em lilllat• desta materla cm um l'O· 
cinto tão respelta.vel como este; mas s. Ex. 
é o culpado. 

Nilo ha boje nesta cidade quem mais suspl· 
rc do que o orndot• pelu vinda do Sr, Campos 
SaUes (Riso), S. Ex. ~abens razüos. 

Mui o•sc prlnelpld é do eternn verd~·le. 

...j ( . 
O So•. Gonoalveot~:;Ohnve• niio 

se oppot•r\ ao ilm a qu• o projecto vlsn, To
mando parto no debate, entretanto, preciso 
quo so lho' di~ipern rl.uvidllll que entendem 
com u lli'Oce•ll'.l pmtlco o que wo relacionam 

;. '· 

• 
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com doutt•lna con•tituclonnl. Rego a qnestii.o 
o parngrapho unlco do nrt. G4 da Cousti
tuição, quo estlthulcco pr·eceito 1-{Bl'a.l, no pn.."so 
quo o projecto pretonde apenas Jegi;JaL' para 
caso espoclul, 

Entre os lilculdndes Jeglslatlvus, de aue ó o 
Congresso investido, avultam as qüo rc
spclt•Lrn o excrclcio originaria da func,[o Je. 
~islntiva e ns que tcom um caracter subor· 
dinado, uma ici~•lo Jll'oprinmunte cxccutivtL, 
No oxcrcicio dcsttL o legislador• tendo encon· 
trntio uinn conr.epçiio iormuiada, umn dou. 
trino, ou um principio, passa a r•opr•esentar 
o papel do simpios inter•proto entre as hn•·· 
reiras que lho circumscrevem ént[o a ncti· 
vidatio, · 

rsta posta e subsistindo om a Constituiçiio 
o artigo acima citado, a hypothe'e vertente ó 
apenas sujeita ao n. 3·1 do nrt. 3-1 da lei fUn· 
damen tu! da Repu biica, niio se carecendo de 
mais do que da reguJnmcntaçiio, do cstabeJe. 
cimento de normas c ~re.ceitoscapazcs <lccom
munlcnr a e1feetividade no direito :pr•ee~tnbe
Iccído. Pl"CCÍM-se, pois, de umo.lo1 organtca 
que evito todos os obstaculus iL r<•uli~ação de 
um direito, de nenhum modo, poróm, de pro. 
jectos especiac.s revestidos de cunho peculinr 
c, nlgmus vezes, antugoniccs, 

A questão não é indil1'01·cntr. Os precedentes 
silo, na phrnse de um publicista modct•no, os 
melhores commentarlos das novas con•ti
tuições, 

o liia•, Gome01 de Cn•tro precede 
na tribuna o autor do projecto, porquo foi 
quem levnntou a quest[o, luminosamente 
uiscutidn pelo honrado senador de Minas Gc· 
rnes. 

Ha, poróm, •livergcncin prol'unda entre este 
e o Ol'ador. Nõo viu jt\mnis na Constituição 
disposlçiio alguma que autorise as distinc· 
CÕes estnbcJecidns, untes pareco. qUO VUI'iBn•IO 
as con<lrçõss e soJ•viços da Unliio nus Estados, 
difficii sluilo impossivel seria crear um!L mo· 

· dalldade unlfor•me, q11e reg""" todos no to· 
·cante 4 mator•ln ern •llssussii.o, 

O seu voto, pala, sot•á em favor do pro
jecto. 

O lilr. Leopoldo do Dnlbõo• 
julgar-so-hia dispensado de intor•vit• no do
bMe si não fôra autor <lo projecto em dis· 
cussiio e sln[o fosso ainda neccssarlo CMCa· 
t•nl·O pelo seu lado pr•atlco, visto como ape. 
nas o considerou sob n fei•;iio ccnstltucional 
o mustr•e or•adot• que o precedeu n~ tl•ibuna. 

o projeoto encont.r~ a su' mais perfeita 
j ustitlcnçiio no rei~ to rio do Mlnistcrio da Fa· 
zenda de 1893, on le siio minuciosamente inu· 
morados os proprios nacionaes, a residenoi~ 
doates o o seu dcàtlnb e capadidade ao \ot11110 

a que se refere. Dir·se·hla que o governo o 
fizera express!Lment•• pam o fim de habilitar 
o corpo iegisin.tlvo a fazer cumprir o preceito 
constrtuclonnl, a que aliudlt'am os oradores 
prece •cn tos e '" acha exarado no § I' do 
urt .. 04. 

E' conveniente nccrescento.l', terminou o 
orador•, que as circumstancias niio mudaram 
em Goyaz ; clins s[o identicns ás do nnno 
tt'iLnmct.o, isto é, os serviços da Unliio niio 
fol'am alterado<, niío carecendo esta,por•tanto, 
de outros. propr•ios n•cionaes do que os que 
ainda aproveita pat•n o seu uso. 

Ninguem mais pedindo a palavra, encerra~ 
se a dlscmsiio. 

Procede-se ~ votuçiio. 
~· o pr~jecto approvado p~r":. passará 2• 

discuoslio indo antes á Commrssno de Consti· 
tuiçiio, POderes e Diplmna.cia. 

o sr. Pre•ldente -Na ordem do 
dia figura o projecto relativo ao trat~olo do 
commerclo e nnvegnç[o entre o governo do 
Bru.zil e o do Pel'Ú ; ma.'{ a Mesa. entende de 
sua obrlgaçiio retirai-o da ordem dos trnba· 
lhos de hoje, por• haver ~orrldo um equi
voco qne importa em proJuizo do regimento. 

A mate1•ia do ,rojecto dever!" ter sido sub
mettidtL ao exame das commisaões reunidas 
do Fazenda c de Commerc1o, 

Foram os papeis a urn dos m••mbrosdacom
missão de ~'inancns, o Sr. Leopoldo de Bu· 
ihúcs. 

Por equivoco '!_Crtamento, S. ~x. submet
teu-os iL Commisaao de Constltulç~o .e Poderes 
de que ttLmbem j',lZ pnt•te; ole modo quo a ma· 
teria do pre>,jecto veiu á Mesa com a.lnfot'· 
muçiio de nma comn1issilo qne não é ne· 
nhuma das duns a que incumbia a tat•efa de 
coHitccerda mater·Ja. ,. , . 

Em consequencin, voltam os pnpets tLS Com
missões de l'inançns o Commercio; e a Mesa ~e 
or.. em deanta tomara o expediente de nao 
<lar para a ordem do dia trabalhos !'presen· 
tados nos ultimas momentos da sessao, como 
ncontcCf u com este, c em occasiii.o ern que 
dUllcil ó ttscalisnr• o• Jlupeis que com eiles s• 
relacionem. 

o SR. 1• SEonETARtO Jõ um officio do i' se· 
cretario da Cumarn doa Doputndos, datado de 
hoje, que acnba de receber, remettendo a se• 
guinte 

rnorosrc~o N. 7 - i 80~ 

O Conf!'resso Nacional resol v c: 
Artigo unico. E' adiada n actual sess~o)ie

glslntiva para o dia 15 de setembro do cor
s·onto a.nno. . 

·camara dos Deputados, 31 ·de julho de 1804. 
-"Dt; FrttncisCo iW ASiisllosa o Sill'flo-7'/aol 
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ma~ De/fino, 1• secrctario.-Jono Coelho G. 
Ll•boo, 2• secretarlo.-A' Commissiio de Con
stltnlçiio, Por1ercs e Diplomacia. 
· Nada mals h11vcndo a tratar, o Sr. Presl· 
dento designa para ordem do dia I do agosto: 

2• discussão da propo.<ição da Camara dos 
Deputado., n. 6, ae 1804, autorisando o go
verno a abrir o credito necessario para o pa· 
gamento dos vencimentos devido. aos empre
gados da mesma Camare; 

Continuação da 3• discussão da proposição 
da Camara dos Deputados, n. 54, de 1893, que 
fuz extensiva a tortos os offlciaes do exercito 
reformados de accordo com o decreto n. 193 A, 
de 30 de janeiro de 1890, voluntnria ou com
pulsorlarncnto, antes da sua promulgnçi\o, as 
disposições do decreto legislativo n. 18, do 17 
de outubro de 1801; 

Discussão uniea do parecer n. 72, de 1894, 
das commissões reunidas de Constituição, Pc
deres e Dlplomac;a, e de Justiça e Legislação 
e de Instrucção Publica, opinando pela rejei
ção do ~•to oppooto pelo prefeito do Districto 
Fe~eral ~resolução do Conselho Municipal, 
que concede ao Lyceo do Engenho Velho, á 
Escola Normal Livre, ~ Sociedade Auxilia· 
dora da Industria Nacional e ti Escola de Er~
sino Gratuito mantida em Botafogo, a sub· 
venção de 6:000$ a cada uma dessas insti
tuições. 

Levanta-se a sessão tis 2 horas e 35 minu
tos da tarde. 

50' SESSÃO lru 1 DE AGOSTO DE 1894 

Prcsidencia do Sr. Ubalàino do Amaral 
(vice-prcsídcnte) 

SUMMARIO - Chllmn.d~- Loltnrn diL nciiL - F.1:rr, .. 
PIKN'l'K- CommUIIiCrt.!ZilO do Sr, to ecre~n.rlo -llls
cur•o do Sr, Q, Docnyuva- U.a!ipoatn. do Sr, Prost• 
dont11- Dl•cuuoa do11 ~rs. Coelhtl Jtodri~UitR o Rnmlro 
BILrcollna-Requerhnunto-Oillcllrao do Sr. Leito e UILl• 
clca- RDqnorunanto do Sr, Q, [iocnyuvll - Proro
çr çiio dn. Iaura- Dlacurt~o o RUbMtilntivn do Sr Coelho 
Rodriguea- OliCU':,liO tlo Sr. Q, n,,onruvn.....: r.:nc"r-

. rn.m11nto dn. dlacUIIIU.O- ltoquorimontu do :-ir, ,\Jmt~hln. 
DILrrolo- ÚIIOim DO DIA.- ~a tlhiCUSIIiio tln prO(lOB!Qiio 
n, 6- Rmondl\.- Vntaoiio - lttlquorlmont() iJo Sr. 
Gonolllvoa Chn.vos- 3~ dhieuuilo tln. pro]lotdoito n :J.6 
tlo 1t1J3 - Emo!!dtL- Votn.ção - DIMCUII~IhlllO p11.r~cor 
n. 7~ - Vot11.ç11oo- Ordou1 t!o lll11. 2, 

Ao melo-dia comp~recem 40 Srs. senadores, 
a saber: 

Ubaldlno do Amaral, Joiio Pedro, João 
Neiva, Catun~a. Jooquim Sarmento, Fran
ciscoMacba~o. Antonio Baena, Monoel Borata., 
Pires Ferreira, Cruz, Coelho Rodrigues, No-

guelra Accloli, JoiioCordotro, Almino Alfonso, 
Jose Bernardo, Abdon Mllanez, Almeida Bar
reto, Joaquim Pernambuco, Joiio Barbnlhn, 
Rego Mello, Me,sl~s de Gu•mão, Leite e Olti
cicn, Rosa ,Junior, Mnnoel Victm·ino, Virgílio 
D~maslo, Eugenio Amorim, Domingos Vicente, 
Q. Bocayuva, Saldanha Marinho, Gonçal•es 
Chaves, C. Ot,toni, Rodrigues Alves, Campos 
Solles, Leopoldo de Buihõea. Jo~quim de 
Souza, Si! v~ Canedo, Generoso Poncc, Joaquim 
Murtlnbo, Esteves Junior "e Ramiro Bar· 
ccllos. 

Abre-se a sessão. 
E' lida, posta em discussão, e niio havendo 

reclamações, dá-se por approvada a neta da 
sessão anterior. 'l. 

Deixam de comparecer com causa p~rticl
pada os Sr. Gil Goulart, Gomes de Castro, 
Cunha Junior, Oliveira Galviio, Joaquim 
Corrêa, Leandro Maciel, Coelho e Camjl?s. 
Cnstrloto, Laper. E. Wandenl<ollt. Aristides 
Lobo, .Joaquim Fellcio, Pru•'ente rle Moracs, 
~antas Andrade, Raullno Horn e Pinheiro 
Macb~do ; e sem causa participada os Srs. 
Ruy llnrbost1 e Aquilino do Amaral. 

O SR. 1' SECRETARIO da conta do seguinte, 

EXPEDIENTE 

Representação dos habitantes do municlplo 
da cidade da Jacobino, no Estado da Bahia, 
reclamando, em nome do progres:'o, a con
strucçiio rle um pequeno ramal de v ta ferrea, 
no prolongamento d~ Estrada de Ferro da 
Bahia a S. Francisco, ramal que, abrindo 
difflculdades e nccelerando o movimento de 
prompto transporte tlquelln zona, desenvol· 
verti lncalculaveis prodno,ões das rlquew 
n~turaes que o allurlido municiplo encerra.
A's Comm!Bsõcs rle Financas e de Obras Publl
cns e Em prezas Privilegiadas. 

Requerimento de Francisco Lulz Moreira . 
Jnnior, tenente-coronel commandante do 38' 
batalhiio de lnf~ntarla, pedindo que se lhe 
conte a sua antiguidade de major, de 7 ~e ja· 
neiro de 189[1 ti vista da consultado Conselho 
Supremo Militar, parecer da Commissiio de 
Marinha o Guerra e proposiçiio da Camara 
dos Deputados e mais documentos, que junta. 
-A' Commlssão de Marinha e Guerra. 

O me•mo Sr. secretario communlca que o 
Sr, senador Gomes de Castro niio com parece 
ti.s•asiio por uch~r-se doente e que o· sr. se
nodor Gil Ooulart, continuando enfermo, niio 
poderá comp~recer às sessões po1• estes'quatro 
dias.- Inteirado. 

o SR. 3°·SEORETARIO (seroindo do 2~. de
clara que não ha parecgres. 

lo.J '· ·., 
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O Sr. Q. Doenyuvn. não viria iL 
tribuna pedir no Sr. Prcsi•'ente nlgun• cscia· 
recimcnto~ tendentes 11 b11m OXI•cuto.r o~ sons 
devere; pm·nnte o Senado, SI não tivesse oc· 
corrMo uma circurnstn.ncio. inteiramente es
tranha á previsão dn Senado quanto IÍ doiibe· 
roção que se 1\11. formulada por S. Ex., com 
rclu~ão o. um ponto rluvidoso na cxecuc;ü.o de 
dispo<ições con•titucionoe• muito importantes 
S. Ex teve a b11nd •de do convidar os Srs 
senadores para p1Lrticularmente conferenciar· 
se n respeito das duvi~as cm que S Ex. 
mesmo se encontrava, na ·deficiencia de um 
texto clnl'O e positivo da Constituiç;io da Re· 
publica quanto ao modo do regular o seu pro· 
cedimento com reforencill á resoiuçilo adopta· 
da pelo Congresso, decretando o estado de 
sitio. 

A simples circllmstancia do ser duvidosO: no 
espirita de S. Ex. a conducta ~uo devia ob
servar a Mesa do Sena•' o era ja por si uma 
circumstancia mnito valiosa p•ra que dclla 
resultasse a necessidade de se adaptar sole· 
mncmente ú. re,pon•abiiidado do Senado urna 
norma de p1•oce~er que sirva de aresto ou 
precedente para o futuro. 

E' urna questão, portanto, que o orador 
julga que não pnde deixar do ser apreciada 
pelo Senado e rosal vida de uma fórma. so· 
lemne e po.<itiva. 

O orador, nutrindo as mesmas duvidas que 
S. Ex. teve a bondade de communlcar aos 
collegns, consultou do novo a. Constituiçiio da 
Republica e deve clizer que não encontrou 
nenhuma dispoiição nb9olutamonte da qual 
resulte paro o cheia do Poder Ex~cutivo n 
obri~açüo de prr•mulgnr dentro rle 48 horas 
a Joesolução votiLda pelo Congresso. 

E' mesmo •luvidoso para o orador,si os seus 
illus\res collegas nilo lhe esclarecerem sobre 
este ponto, que n resolução votada não de· 
penda de sancção do chefe do Poder Ex· 
ecutlvo. 

Lê o nrt. 37 cap. 5• da Constituição daRe· 
publica, 

0 Sn.. MANOEt VICTORINO dó. um aparte. 
O Sn.. Q, BOOAYUVA responde que S. Ex. 

deve attribuir a. res11onsnhilidade a quem 
divulgou o que se J!""'ou hontern em reuniiio 
secreta; e quando JÓ. se annuncia um eonOicto 
com o Poder Executivo e se diz que o presi· 
dente do Senado promulgará a resoluçiio, 'pa· 
rece·lhe que a responsabilidade niio lhe ca.!Jo, 
quando eshi. procurando esclarecer o sent1.cio 
de uma. •1isposi~ilo constttucwnal, E' pr~c"p 
que o p1•ece 'ente nllcgado se mnntcnhn, st tt· 
ver funrla.m•nto, ou seja emendado,, si por· 
ventura niio esul de accordo com a let. 

~;· assumpto muito gravo, porque o facto 
póde·se produzir hoje como amanbii, e nii.o 
aabe que olrcumota.nclaa do momento sejlllll de 

tal sort~ melindrosas, que o Congresso possa 
abstrahn• de sua propri,, autoridade ou que iro. 
cxercel·a por uma forma: que nilo es~a iudl· 
cada na Constituição ~a Republica. 

E'. um ponto que carece •le ser esclarecido: 
si o Congresso do sua propria autoridade pó•le 
prornul~at• o decreto sobre o estado de sitio e 
si este indeponde de sancçilo do Poder Ex· 
ecutivo. Si ó uma questão duvidosa para o 
Sr. Presidente do Senado, cu,ln alta CHpaci· 
dade o cujos e•,ru pulos são dignos de todo 
respeito, nilo admira que o orador lambem 
tenua. duvidas e queira esclarecel·as. O urt. 37 
da Constituiçilo diz (18) : 

c O projecoo de lei, adoptado em uma das 
Camarns, será su bmettido á outra ; o esta, si 
o npprovar, envial·o·ha ao Poder Executivo, 
que, acquiesc,ndo, o sancclonará e promul
gara. 

§ 1. • Si, porém, o Presl1ente da Republica. 
o julgar inconsr.itucionn.l, ou contrario aos in· 
teresses ,la Naçiio, negara sua sancção dentro 
de dez dias uteis, 1laquelle em que recebeu o 
projecto, 1levolven•lo-o, nesse mesmo prazo, ti. 
Camara onde ello se hOuver iniciado, com o 
mo ti v o da recusa, 

§ 2. • O silencio do Presidente da Republica 
no deccndio importa o. so.ncção i e, no caso •le 
ser e>ta negada, quando jó. estiver encerrado 
o Congresso, o Presidente darà publicidade ás 
suas razões, 

§ 3.• Devolvido o projecto á Camnra Inicia· 
rlora, nbi se sujeitaJ•ti. a uma discussilo e a 
votação nominal, considerando·o approvado, 
si obtiverdous terços dossull'rngios pt'CSentes. 
Neste caso, o projecto será remettido ti outra 
Camnra, que, si o nppro•arpelos mesmo; tra· 
mitos, e pela mesma maioria, o enviar!., 
como lei, ao Poder Executivo, para a forma
lidade d .. promulgação. 

§ 4.' A saucçilo e a. promulgnçãoell'ectuam· 
se por estas fórmulas: 

t.• «O Cougre,so Noolonal decreta, e eu 
sancciono a seguinte lei (ou resolução)», 

2.• « O Congresso Nacional decreta, e eu 
promulgo a seguinte lei (ou resolução) •· 

Art. 38. Não sendo a lei promulgada dentro 
de 48 horas pelo Presidente da Republica nos 
casos dos §§ 2' e 3' do art. 37, o Presidente 
•'o Senado ou o Vice·Presidente, si o primeiro 
não o fizer em igual prozo, a promulgará, 
usando dase(l'llinte fórmula: « F,, Presidente 
(ou V ice· Presidente) do Senado, faço saber aos 
que o presente virem que o Cong'1'esso Na
cional decreta e promulga a seguinte lei (ou 
re.olução) ~. 

Ora., o casn para o qual a Constltulciio 
marca a promulga~iio, no prazo de 48 horas, 
ó aquelle em que, negada a senccilo numa lei 
do congrei!SO e a este voltan•lo, é votndá por 
rlous terços dos su11'ragios e remettlda de 
novo ao PresidentA! da Republica. E' lltlta 
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hypotheso quo o Presidente da Republica ó 
oln·igndo dentro do48 11oras a promulga!' n rc· 
~olução, e si o não flzer, o Pr~identc do Se· 
nado, representando a nutor1~ndo desta o.s· 
scmbléa, promulga a resolucao que dmxou 
de •er sanccionada e rlcpols deixou de ser 
promulgada em tempo pelo .~oder Executivo. 

Foi esta a hypotbr·so que Ja se deu com um 
projecto adoptado por esta illustre assembléa. 
Expirado o prazo para a sancçiio,o Pre.-idento 
do senado promulgou a lei de sua propria 
autol'idade. 

Fóro desta hypothe;e, comprehendida n.o 
art 37, niio encontro o orador na ConstitUI· 
çiio.absolutamente nenhum artigo que im
ponba o praso de quarenta e oito horas ao 
Presidente da Republica para promulgar as 
resoluções do Congresso. 

Resta a outra questão . 
o Presidente da Republie> tem o direito do 

sanccionar os projectos e I'Bsoluções votadas 
pelo Congresso. Não ha excepção que o ora· 
dor conheça. 

A decretação f!o estado de sitio ó sem du
vida uma resolução arJoptada pelo Congresso. 
Depende ou independe da. sancç-;io do chefe do 
Poiler Executivo 1 

E' uma duvida que prevalece no espirita 
do orador; mllS ousa perguntar, si a facu!· 
dado ou a attribuição de decretar o estudo de 
sitio ror uma attribuiç-Jo privativa rto Con
gresso e que in~epen•'e da sancção do Poder 
Ex=cutivo, a que ficam reduzida a autori
dade e a magestnde do proprio Congresso de
Cl'Btan~o uma medida que nã~ póde ser ef· 
t!ciente e nem ter applicação sinüo pelo 
concum do chefe do Poder Executivo 1 

Supponba·se uma hypothese : O Congresso 
decreta o estar o de sitio e decreta-o sem con
sulta, sem audiencia rto chefe do Poder Ex· 
ecutivo, Essa re;olução ln•1epende de •an
eçiio ; mllS(corno é uma resolução que não se 
póde tornar effectiva nem pratic& sinão pelo 
concurso do Poder Executivo, a que flcaril 
reduzida a autoridade do Congresso votando 
uma medi•! a lnapplicnvcl ? Sem isso compa
tível com a seriedã.de do Congresso Nacloual Y 

O Senado tanto teve & intuição dess& possi· 
vel situação, que, no anno pusado, multo 
correc\amente,t'unccionandn no estampido dos 
canhões da esquadra revoltos&, antes de de· 
cretar o estado de sitio, deputou uma com· 
missão de seu selo para ir entender-se com o 
chefe do Poder Executivo, c snber dellc si 
aquelle movimento e ao sons consequonclas, 
que trazi&m a perturbação da ordem publica, 
exigiam esta medida. Quer dizer que houve 
a precaução neccssnria, porque. em verdnd,., o 
oràdor deve dizer que niio comprehende que 
o Congresso exel'<lite essa iniciativa sem ~c· 
cordo, ou pelo menos sem audienci& do chetll 
do Poder Executivo. · 

0 SR. LEOPOLDO DE BuLIIÕ~<-Crcio que O 
Senado ouviu o Sr. mini•tro da justiça. 

O SR. Q. BOCAYUVA responde que não •e 
refere ao Semtdo ; o Senrulo só tomou conlw· 
cimento do estado de sitio depois do votado 
pela Camara; tanto assim que, quando foi 
devolvido o projecto ii. Ca.mara, no Jlll.l'Cccrda. 
commis;ão foi que veiu o fundamento a que 
S. Ex. se refere. · 

0 Sr:.. LEOPOLDO DE BULIIÕES-Da propria 
mensagem se deprehcn•le is:io. 

O SR. Q. Boc,wuvA-Si se deprcbendia fJi 
uma illação. E o orrulor não esta longe do 
concordar com o procedimento da Camara • 

O SR. LEoroLoa DE BuwüES-V. Ex. nc· 
ceitou.,. interpretação dada na outra Casa. 

O SR. Q, BorAYUVA responde que acceitou o 
acha. que a Cnmnra. proc~dcu bem, o que não 
obsta que eila procedesse com a mesma >o
gurnnça com que o Senado procedeu, porque 
tivemo,;, diz o flrndor, alP.m do pl'O.iecto, n. in· 
lormnçilo do Poder Executivo po1• intermedio 
do mini,tro da justi~a. 

~ICL!~, a questão agora é outrn. ; é sa.ber si 
esM rr•olução do Congt•esso Nacional de· 
pende desancçiio do Po·ter ExecutiYo. 

O SR. l.Eoror,no DE BuLuõEs-S. Ex. for· 
mulou a bypothese do Congresso vetar o es· 
tado de sitio e niio ser executado . 

O SR. Q. BoCAYUVA-E' o que póde acon· 
tecer. · 

Por is'o foi que disse que devin preceder o 
accordo na adop~iio da medida decretada. ~las 
o accordo a que se refere ó a collabot'l!CÕO 
que exerce o Poder Executivo nns re•oluções 
do Congresso, sanccionando ou vetando ns rc· 
soluções. 

Esta é a questão que o orador des~ja sub· 
metter á apreciação dos honrados sena~ ores, 
paro saber qual ó a norrr.a que ficou estnbe· 
lecida. Si o Con"resso niio preclia da collabo· 
rur;iio rto Poder Executivo para a adopção do 
l!!ltado de sitio, Hcaré. o aresto firmado da 
fucnldade que pertonr.e ao Congresso; da. qual 
ello não quer se privar, no que lbz muito 
bem. 

SI póde promulgar , resoluções desta nato• 
J•eza, independente •'a sancção, ó um direito 
gue licou adquirido e ftrmado pelo congresso. 
Mas, si ó ~uestilo de duvida., como ponderou 
o presidente rio Senado naquell& reunião pri· 
vada, de que o o1'Rdor niio se occupava si não 
tivesse sido trazida a publico pela imprenso, 
porque a reaponsabilidade cabe sobre quem 
cabe, e jn teve occnoiilo de censurar a: faclli· 
rlnde. sinão leviandade, com que aa revelaçõea 
de umn sessão secreta silo puhlicadns· pela 
Imprensa, lbc\o que em toda a parto constttue 
ato um crime o sujeita o indivitluo que o pra• 

.. 
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tico. n nm proccs;o; por cJnscquoncin1 n rc· 
sponsabllidalio nilo ó sua. 

A imprensa annuncia que o St·. Presi~onto 
do Senado communlcou no~ seu~ amigos. iato 
ô, nos membros do mesmo Senado, o. suu ox .. 
tranhoza quanto no Po·lcr Executivo não ter 
dado complemento n. um dos seus Jc\·eres, 
que era a promut::nção ~" t•esoiu~ão tio Con· 
gresso dentro do 48 hOl'l\:1, 

E' u:na censura puillh.-u. Resta. sabc1· si 
elln. ó justa, porque t11da. u. censuro. C uma 
pena mora.l, que so inflige a uma. person·a. 
!idade qualquer. 

No caso occorrente, não houve este intuito 
ela po.rte do Sr. presidente do Senado, e disto 
o orador póde dat• testemunho, como todos 
os seus honrados collcgn.s (Jfu;"tos ttpoimliJs .) 

S. Ex. não censurou o cheJO tio Poder Ex· 
ccutivo (apoõados) ; pelo contrario, S. Ex. 
mesmo adduziu ate varias rnzfies pelas qua.es 
no seu entender muito l'nzoavelmento o cbeJ'e 
do Poder Executivo po·lia ter •'eixado de dnr 
execução a essa medula: ou poJ•quo estives;e 
estudando realmente o e;pirito da Gonsti· 
tuiçüo; ou porquo tives<o comprehcndi•IO 
que o domin~o niio (~e\•in. ser consi·1ern.do 
na sequenéia das horas que lho eram mnr
cndllB, na data determinada .•. 

O SR. CoELIIO RoDRIGUEi - Ou porque es· 
tivesse doente. 

O SR. Q. BoCAYUVA- Ou porque estivesse 
enfermo. Por consequcncia., nl1o houvo cen· 
sura., nem directa, nem in·1irectamente lei ta 
pelo Sr. Presidente do Senado. ( Uuitus 
apoiados,) 

E' isto qno desl\ia resalval' nestas oxpli· 
cações, que está do um Indo dando o de outro 
solicitnndo, pnra que não parcr,a que ha, 
como realmente hoJe no seio de toda a popu· 
laçiio já está desenhado, um conliicto entre o 
Senado e o chefe do Poder Executivo da Re
publica: rle um lado se presume que o ch•·f•' 
do Poder Executivo deixou •1e cumprir o seu 
dever, não d&ndo execução a urna ot•dem do 
Congresso; o por outro indo, que o Senado 
está muito resolvido a usar da sua. auto
ridade, promulgando a sua resolução indopen· 
dente da collaboração do chel~ do Poder 
Executivo. 

Si esta. situnc.;ãoó n.grndnvol, com é propl'in, c! 
propicia teria da harmonia dos poa••res o •la 
gerl•ncia dos negoci•lfi publicas, o ora•lor Sll 
conforma com eila, po1·quo r.onlbrma·so com 
todas as situações; mns, si estn. niio é a Vt1r· 
dado da sltunção, o si este não foi o espírito 
nem das palavras profct•idus pelo Sr. l'rcsi· 
dento do Senado, nem da contahulnr,ão parti· 
cuiar que teve logar entro os membros do 
mesmo Senado, não ó justo que llOl' uma 
falsa appurenCia a opini<io publica soja indu· 
zida a erro ou equivoco, suppondo que real· 

mente haj•\ um conflicto imminente entre o 
Sena·! o e o chefe ·'o Poder Executiro. 

Em resumo, a questão po.ra o orador conti· 
nú,, du vidosn. A JÜJ•ma e modo pelo qual o 
Senwlo póllc interferir ngorn. na maneira de 
promul::at• u. resolw;üo do Congre.~so, esta. é 
uma. questão que tlcarâ. ou exclusivamente 
confia• la. no cri teria do Sr. Presidente flo Se
nadu; ou. no caso de dU\'idn. ter:i. do intervir 
a. propt·io. Camnr.&.. 

Si ó uma attrihuir,ão exclusiva do Congre;so, 
o orador não está resolvido pela sua parte o. 
obdic'llr de uma dellas cm thVOI' do Poder Ex· 
ecutl\·o. Si ü da Constituiç:io que a collabora· 
çilo do Poder Executivo ó indispensavel nesta, 
como cm outras l"esoluçues, cumpra·se a Con· 
stituít;úo, submettcndo-~e a resolu\ão ã. san .. 
c._.ão do Pr~ulente da. Republicl.. (.11~tito ht!m.) 
E' isto que deseja; nem concessões de fraqueza 
ou pusilanimidade, que o Senado seria o pri· 
melro " repelllr po.ra defesa de sua propria 
dignidttde, nem tan1pouco contlictos extempo· 
t•n.neos em meras questões de interpretat:d.o, 
cm pentes que são rluvidosos nos espiritos 
mais esclarecidos desta mesma ns;;cmbléa. 
(.lluito bem,· muito bem.) 

O I!W. Pre•Jdent.,. (silencio)- Não 
posao tazer mais, para sa.t~srazer a.o Sr. sena· 
do!', •'o que repet<r as pala.'l'IIS que pronun· 
ciei entre alb"'lns Srs. senadores sobre a espe· 
oie vertente. 

O honrado senador leu os artigos da Consti· 
tuição que dizem t·espt>ito à sancção dns leis 
e á sua promul0'0çiio; e declarou que, a seu 
ver, ha só uma hypethe•e de promulgação de 
lei foita pelo Presidente do Senado. 

Nesse ).lonto ha um pequeno equivoco <la 
parte do honrado senador. 

São duas"'' hypotbe;es, claramente pre•·is· 
tas, em que a prom uiga~lo pó de e deve ser 
feita pelo l'restdente do Senado ou, na sua 
falta, pelo vice·presidente : siio os casos dos 
§§ 2" e 3" do art. 37. 

O § 2' desse artigo providencia sobre o si
lencio do Presi•lente da Re~ubiicn durante o 
decendio. Neste caso consi<lern·se a lei sane· 
clonada e a promulgação li feita pelo Presi· 
dente do Senado e, na sua li\ltn, pelo vlce· 
presidente. 

O outro caso é do lris não sanccionadas, 
que, voltando ás Gomaras e passando pelos 
tt•amites constituCionaes, são afinal approva
dns e viio á promulgação. Si esta niio ê Mta 
pelo Presidente da Republica, é Igualmente 
!~<ta pelo Pr<sidente do Senado o, na sua.lll.lta, 
{'CIO y(,·e·prrsidente (,lpoiados,) 

Silo, por is;o, duas hypotheses, claramente 
doUnidas na lei. 

Ent relação a tlccisÕ<'II sobre o e•tedo do · 
sitio, a Mesa encontrou um precedente tlrma· 
do. Quasi ao termine.r-so a senão do anno · 
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passado, em 8 do setembro. o Congresso resol· 
veu decretar o estado de sitio para umo. parte 
do territori<> nacional. Entllndou-so, niio sei 
com que fundamento, nem sob a opinião de 
quem. mas entendeu-se que esse neto niio era 
uma lei propriamente, e sim uma resolução 
Independente de snncção. Foi remcttido •· 
autograpbo ao Sr. Presidente da Republlcn 
no dia 8 de setembro pnra o formolldado de 
promulgnçiio, e o promulgação teve Jogar 
aous dias depois, no dia 10 de setembro, SOO• 
do a publicação feita no Diario Official do dia 
se/luinte, II de setembro. 

Este é o precedente que encontrei. 
Mos a Constituição diz, no a1•tlgo que o 

honrado senador citou, que, no,ç cmiDs dos§ § 
~ e !Jfl do ,,rt. 87, si a promulgação não ti
ver sido feita pelo Presidente r' o. Republico, 
dentro de 48 horas, r1eve ser feita no mesmo 
prazo pelo Presidente do Senado. 

O Sn. Q. BOO.\YUV.\- Passado o decendlo. 
0 Sn. PRESIDENTE- Si o caso ó de decen· 

dia; porque bo duas hypotheses, como jiL fiz 
notar no honrado senador. , 

Mas o coso esl,M'cial •'e que trotamos, por 
uma resolução jo occeita pelo Presidente ria 
Republica, parece ser daquelles em que não é 
necessario. a soncciio, em que o promrrlgação 
deve ser feito, Entretanto o prazo dentro do 

·'qual o Presidente do Senado tem o obrigação 
de lit.zer esso. promulgação, si niio tiver sido 
relta pelo chefe do Púder Executivo, niio me 
parece previsto na Constituição, Póde-se 
mesmo suscitar duvirla sobre o modo de contar 
este prazo de 48 horas. quer para. o Presidente 
da Republica, quer paro o Presidente do 
Senado. 

Aconteceu, em relação ã ultima resolução 
tomada sobre o estado de sitio, que ella fos•e 
remettir!a em um sabbado â torde,lngo depois 
da nossa Feallão. Oever-se·blu. contar o dia 
seguinte, que era feriado 1 Dever·se·hlam con· 
tor essaa horas o rigor, terminando na terça· 
feiro à tarde, hora em que o r,romulgo.çiio 
não poderio ser· feita, porque el a o deve ser 
no. Colha ameia!, que só opparoce de m•nhã 1 
ou dever·se·blo e;peror o dia seguinte pnra se 
considerar terminado o prazo concedido no 
Presidente rla Republica, paro. então começar 
o prazo concedido ao presidente do Sena.rlo 1 
Mas seria este o caso rigoroso rlas 48 l1oras, 
que a Constltulçiio opplica o hypothese< defi· 

- nidos, ou poderio. o presidente do Senudo OS!lo· 
ro.r mais tempo do que e;saa 48 horas i 

Foram estas os duvidas que expuz nÓ• 
honrados collegns,parn quo nilo rocahlsse>obre 
mim a res~onsabilidude de um acto gra.vo, cm 
que eu P"' erla estar em erro; Desejei por III!Jo 
ouvir piLrtlcularmente os honrados collegas 
10!fi o moclo JlOr qao entendiam §e deve~ 

cumprir esta attrlbulçiio do Presidente do 
Senado. 

Infelizmente o fucto foi levado ao publico, 
o, uma vez cabido no domlnlo geral, o hon· 
rarlo senador entendeu de eonveniencla repre· 
duzir nesta Cosa o que se tinha passado em 
uma simples converso entre os senadores, o 
quo obriga-me o pedir agora ·ao Senado que 
se pronuncie por suo autoridade sobre a 
mMeria o respeito do qual eu tinha parti- · 
culo.rment" pedido a benevola attençiio dos 
collegos. Uma vez que o ossumpto cahlu no 
domínio publico e que se pretenrle enxergar 
nesse incidente uma possível origem de coo· 
flictas e de acontecimentos, não sei de qual 
gravidade, eu peço ao Senado que se pro• 
nuneie sobre o modo por que deve proceder o 
vice-presidente do Senado em relação o essa 
materiu.. 

Scro o.s Informações que posso dor. 

O Sr. Ooelbo RodriiJue• diz 
que niio lhe , p>rece, lmõ~Crtlnente, pelo con
trario julgo 1\inda~a. o. reclamação r'o honrado 
senador pelo Rio de Janeiro ; mas o modo 
prnttco de dar solução ã sua duvido é que não 
lhe ll"rece correcto sem uma PrOjlOSto por 
escrtpto, sobre o qual o commleBUO compe· 
tentli dil o seu parecer, paro o Senado não 
resolver rle afogodllbo uma questão t&o lm· 
portante como esta. 

UM SR. SENADOR - JiL ba precedente. 
0 Sn. CoELIIO RoDIUGUES - Emguanto não 

houver lei em contrario, o precedente é um 
grande argumento. 

Não é contra o precedente, nem é acerrlmo 
defensor delle, como o nobre senador pelo Rio 
de Janeiro. Pelo contrario, pensa que o pre· 
cedente que é IIIC~~al deve ser retormado, mas 
pnro. chamar-se precedente llle~al é preeiJJo 
que se encontre um texto o. cujo. lsttra ou 
espirita manifestamente eUe alfronte, Na 
bypothese não o encontro. 

O orador não tinha previsto e. duvido. e 
niío suppunha que· ella fosoe levantada boje 
como foi. Mos o precedente que existe não é 
tão extravo~anltl como pó·'e aftgurar·ss a 
alguns rlos bom·odos semulores, porquo a 
ottribuiçiio de tleclaror estado rle sitio, pela 
Constituiciio, rompet~. na hypotbese rlo § 21 
do at•t. 34, ao Con0'l'esso, e TIL\ hypotheoo do 
§ 15 do art. 48 no Poder Executivo. Parece 
que o. Con,tituiçiio, esl,l\holrJc~ndo esta alter
nativa dos duas fórmos do declarar o.eatodo · 
de slt.io, quiz d~lxnl·a uo Cong1•eosu exolusive.· 
mente quando 1b,se d•clor·ado por elle, como 
qniz deixar ao Pode>.' Executivo quando este 
nssumi,;o es•~· re•pononbllldo~e. olins. multo 
."ro.ve. Or11, O\'. argumentos am contrario não· 
s!io mufto·v!llentes emlogica; ._por consequen
cl&, Cltltê Jlllo bular I~ para Nrabelecerdoutrlna 
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sem o fundamento do precedente que já foi 
cr•ado o anno passado. 

tando o estado de oit!o, de sorte a tlrmar·se 
o seguinte ponto: .ai taes resoluções dependem 
ou lndependem da saucção do Poder Exe· 
cutlvo. 

Sala dllS sessões, I de agosto de 1894.
Q. Bocayuva • 

A' vista, porem, •lo § 21 do nrt. 34 da 
constitulçiio, niio o absurdo o preoe·'ente. 
Niio nll'ronta a lei, ao contrario, pnrece fun· 
dar-se na diversidade dos dois textos. Mas, 
desde que se encontra •duvida da parte do 
esplrlto tão esclarecido como o do nobre sena· o sr. Leite e Oltlclcn pede dos
dor pelo Rio de Janeiro e do digno presidente, culpa ao honrado senudor si tem duvidllS 
o orador entende que 0 Senado nilo deve relativamente ii 11armonia que deve existir 
resolver n que,tilo de afogadllllo,que 0 nobr~ entre o requerimento formulado por S. Ex. 
senn~or deve m~ndar uma_ propos~ por e n dlscussiio que se travou no senado. O no· 
escrlpto, a qunllra a commlsi!UO, e entao com bre senador firmou o ponto sobre o qual a 
m~~ols ca.lmo. e estudo se resolver~ o co.ao, commlssão deve dar o seu ~arecer· isto iJ si 

Não.impugna a ldéa, mas su~plesmente 0 projecto de estado de sitio que o Sen~o 
lembra o melo que lhe pnrece malS conven•· votou depende ou niio de sancção do Prcsi· 
ente para chegar-se a um accordo. . dente da Republica. Ora, a questiio não é 

esta; sobre este ponto pa•·ece que não ba du-
O sr, Ramiro Dnrcello•jalga vida alguma. 

que a ·questão agitada niio é fundada em o sa. CoELno RooniGVES-Póde não ser o 
precedente, si o Senado quizer estudal·a o unico ponto duvidoso; mas discutiu-se so· 
logicamente. , bre isso. 

A questão a debater·•• seria: SI o estado de O Sa. LEITE E OtnciCA-MilB ha outra ques· 
sitio depende ou não de sancçiio pura a sua tãomalsséria a discutir; é a questão do prazo 
P~~ul~~~~vlda que não ba previsão ne- em quedeveserpromulgadaalei pelo8enado, 
nhuma na constituição. . no caso da não ter sido promulgnda pelo Poder 

H m reoedente de que. sendo a lei prl· Executivo Sobr~ a questão de depender ou 
vati~~ do !\engrosso; !ndepende de sanção. não dellll;ne<;ii.o, jà )1,, uma resoluçoo tomada 

Mas surge ain•la agora uma outra l[uestilo: pelo presidente do Senado: -
si o estado de sitio que foi votado ngora O Sa. Q, BOCAYUVA-Nao lia resoJuçoo to
pelo congresso, estil'nns mesmllB condições mnda nem pelo Presidente nem pelo Senarlo. 
ao que foi votado quando se estabeleceu .o o Sa. LErrl E OITlCICA-0 Presidente do Se~ 
preCedente. nodo jil remetteu a lei ao Presidente da Repu: 

A' que· tio estabelecida dest& modo, ba uma blicavara a promulh'llr. Portanto, si o Seruid~. 
dilferença· est.raordlnarla entre a lei votada se prenunciar ngora de outra fórma, Isto en~ 
agora e a lei que foi votada e promulgada volve a condemnação ou a repuls" 'do·acto .lã; 
dentro de 48 horas. _ praticado pelo presidente do Senado, e nina~ 
· Trata·se de estado de sitio com ,limltaçno de mais, envolve ate a condemnação do prece" 
artigos constltuclonaes, e o esplrito de r.on· dente, porque o procedimento do actual pre, 
grasso não t'ol perfeitamente !dentlco neste sldente do Senado foi de accordo como preca
ponto, porque a dltrerença entre maioria e dente do anno pnssado, em que foi promul
mlnoria foi muito pequena. Portanto, a. ques· gada ale'· pelo Presidente da Republica in
tão é saber si este ê o esta~o de sitio !lrevleto dependentemeute rle sancçllo, 
~Ia Consütulçiio e que não depende de sane· Discutir agora este 13cto, ainda repete, é 
Ção. Para o orador a questã~ é esta. conrlemnnr o actodo presidente do Senado e 

Elia nio tol agitada, nem a agitará, por· esta oondemnaçiio envolvo a do o.nterior pre· 
que, come legislar1or, tem o dever d.e esperar sldento, que remetteu ao Poder Executivo o 
08 10 rl!as rlentro dos quaes o P~1donte da outro decreto identlco. 
Republica ~eve tazer _a promulgaçuo, dependa UM Sn. SENADOR -o que convém saber, 
eu não a lei de sancçao. como disse o nobre senador pelo Plauby, é si 

Vem á mesa, o lido, apoiado e poo~to em .,.e precedente eatll firmado em lei. 
discussãO O seguinte (l Sn. LEITE E 0ITIC!CA responde que 1:1 dU· 

Requerimento 
~id~ sobre que o Sr. presidente do Senado tez 
bonta<n consulta pnrtlcular em conl"a~ulaçiio 
amisto"" ~ semcaraeter de coufiictc, foi sobre 

Requeiro que a commissiío do Constltuiçlio, ~;~~~~fw': que havia de proceder no caso 
Poderes e Diplomacia luterponba o seu pel'e· , _ 
cer sobre 0 modo de ae dar execuçiio 11 reso- l'ortan:o, a ;:ommlsaiio de Constitulçio. e 
tuçio votada pelo Coogreao Nacional dcore- Dlplom~~eiallio tem que dar parecer 10bre 

S.udo Vol. II U 
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um neto que o presidente do Senado j~ pra• Antea disto, porque h~uve uma leyla.ndade 
dr quem quer que tosse que levou a lmpren!O. 

tlcou. como um confilcto .com o PorlcrExequtlvouma. 
Pensa o orodor que a commis;oilo niio se conversa, uma consulta feita pelo presidente 

p6'1e pronunciar sobre este ponto sob pena de do Sanado nos seus amigos, _particularmente 
envolvei' uma condemnaç[o do neto do pro· 8 com tanto cscrupuio ,que nao occupeu a sua 
sidente do Senado. cadeira de presidente, sobre uma duvida que 

A. opiniiio, portanto, do Sr. senador pelo lhe occorrln, acha que não tem Jogar uma 
Plauhy ó porteitamentc exacta.: a lei sob1·o deliberação. • 
estado 1le sitio ti uma deliberaçi\o do Con· Ora a duvirln sobro que o !Ilustre presi· 
grasso, no Congresso exclusivamente compete dente 'do Senado pe•liu que o noonselbnssem 
pela Constituição; e só por excepção • estando tbl ·lnstnmcnte quanto ao pt•azo pira a pro· 
ausente o Congresso, o presidente da Repu· mu gnção. 
bllca o decreta, sob sua responsnbllidade, mas E' esta a qucst.io sobre que se ueve pronun
p~~ra se1• approvado ou suspendido pelo Po•ler ciar a comwissi\o: como se deve contar esse 
Legislativo, prazo o que providencio. se deve tomar sobre 

A~sim, sl o acto do Presidente dn. Repu- o C3.80 oacnrrente. · 
biica esm sujeito á deliberação do Congresso, Aproveita n. occasião para dizer no iiiustrndo 
é evidente que o Presidente da Republica o senadot•pelo Rio GI'ILn•le ~o Sul que não póde 
exerce por uma especie do delegação na au· acceitar a opinliío que oxpendeu a este res· 
sencla do Congresso. pek~'cons!ituicüo ha 0 P''azo de 10 dlas para 

U)l Sn.. S~NADon. - A questão subsisto a a sanação das leis e 0 praso de 48 horas para 
respeito do prazo. a promulgação do leis em certas condlçilea. 

O SR, LEITE E OtT!CICA diz queest.l pt•ovando (l/a !IIli apa•·lc). · 
justamente que ó esse o ponto sobre que o Continuando diz o orador que evidente· 
Senado se deve pronunciar. mente na Conotituiçiio ba uma lacuna. SI ha 
· Si n dec:•etaç[o do estado de sitio ó deli· uma lacuna, deve-se procurar nos fuctos ho· 
beraçilo exclnoivn do Congresso, nõo ó uma. mogeneos n. soluçi\o doassumpto. 
lel do Congresso, po1•que as leis r'ependem de Havendo leis que nilo precisam de sancção, 
resolução do Poder Logisln.tivo 0 de Sllncçilo e onde se deve pt•ocurar a soluçilo do caso OC• 
execução do Poder Executivo. (Ha um cnrrente 1 
~>pa.rtc .) No caso analogo sobre a promulgação e ni!o 

?roseguindo, o orador diz que, só por ex- no caso rolati•o ii oancçiio. 
cepção, correndo a Republica imminent.e o SR. Q. BocAYDVA 1la um aparte. 
perigo o não estnndo o Congre~so reunido 0 s L o d d 
DeiU[IOdendoreunir·SO de um dia para O tt. EITB IIi ITIOICArospon equeas 8• 
outro, 0 Presidente da Republica exerce essa libel'llçiles silo exclusivamente do Congresso 

. runcçilo, que ó da competencin. do Congt•easo; Nocional e só elle !em com.petencla para 
110 qunl tem de sujeit.ar depois 0 seu acto. conh_e~er si ha ou nao neces;1dade do estado 

POl' isso mesmo qnandoo Congresso approvo de SitiO. . 
ou repr~va o acto do Presidenta do. Jtepu· O SR. Q. BOCAYUVA ~a um aparte. 
bllca, noo precis~ mandar-lhe a sua resolução o SR. LEITE 111 OITIOIOA - Isso ó da Consti· 
p11rn ser_ soncc1onada, porque exerce uma tuição, é a Jei. 
attribuiçao exclusivnrnente •na, 0 Pra;ldente da Republica tem dez rlias 

Uu Sn. SENADOn - E quoi ó o nome que para cs\udar a lei e verificar si est.a convem 
ie!ll esse neto do Congresso ? ou niio aos interesses publicas; mas, si a deli· 

O SR. LEITE E OtTIOICA re•ponde que ó uma berar;iio tl doquellns que só o Congreaso Naclo· 
resoiuQ[o, como ó a do adiamento dae sessões, nal cumpre tomar, til só elle é o competente 
co1no foi a promulga~ão da Constituiciio. p~ra conhecer do'estado do ~aiz o verificar 

Sendo assim, como t\ possivol exigir agora si deve ou não deliberar neste sentido, o 
Ulll p11.recer dacommissiio, que vnicondemn~r Presidente da• Republica nilo tem nada que 
ou approvar um acto uo presidente do Se· estudar, deve submetter-ss 1í deliberação do 
nndo r Congresso, porque o um acto da competenola 

A.oha o orador que isto n~o pórle ser objecto deste, como o.Consresso se submette lia deli· 
de deliberação nom de parecer, salvo si o bot•nçiles do·P.oder Executivo quando silo da 
Presidente d11. Republica entendesse que era sua competenoia. • 
caso rle suncçiio e devolvesse a deliberação e o A harmiln!IÍ dos poderes não é outra cousa 
Po•ler Legislnti vo; entiio, Fim, a com missão to· slnão isto ; desde que cada um rlos poderes 
rio de dor parecer.:: o Sonado teria do •lelibc· tem a sua éspli~ra de accão e'(cluslva, outro 
rar. · · · podal' tem que aubmetter·ae ó.a suo.s deli· · 
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beraçilcs; do conr.rario, nilo haveria hnrmo·! O Sr. Q. Ooc .. yuva volta lÍ trl· 
nla. posslvol; sr,rta tod!> lei um con61cto. buna _para declaru.r quo o ponto principnl da 

O SR. ~Eorotoo n~ BULJril&~-Aln•la ha questuo niio õ precisamente aquelle que 
pouco o proJecto do lei sobro o codlgo de on· constituo o asoumpto do requerimento do 
sino foi vetndo e o congresso niiO se melindrou nob1·e sanador pelo Plauhy. A duvida que 
por Isso. paira om seu espit•lto o sobre a qual enlondo 

O Sn. L'E!TE E OiTlOlOA- Pede licença ao que o Senado elevo. so pron~ncinr-do um 
honrado sono dor de ter feito estas observa· modo ,!JOiemne, ó- SI essa dellbemcuo (a do· 
ções sobre o sou requerlmenio. O pqnto a oreta<t•o do e;tado de sitio) careoo ou niio do. 
discutir nilo ó "'se; o ponto a discutir ó qual sa~cçuo do Pod~r Executivo: . -
o procedimento que <love ter o presldeote do F~n_do mais algumas conslderuç.oes em 
Senado sobre o prazo da promulgação da tei oppostçno. ao n~hr~ senador por Alagõas, diz 
ultimamente votada que, e.m sua ~pm!uo, o. dect•etaçiio do estado 

• do stt1o ó mats uma attrlbuiçiio do Executivo 
O Sn. COELIIO RonmauEs- Peço ~ pa- do que do Legislativo e conclue afirmando 

lavm. QUe 11. ditnculdado da ~ucstão impo1•ta na no• 
O S1t. PnESIDENTE- Devo observar no cesstdado de uma 1•1 tntcrpretativ", 

ltonratlo senador que cstà findo o tempo do Ntnguem m~is pedindo a palavra, encot•· 
expediente. Entretanto, quo.tquer dos Srs. ra-se a dtscu>Sao. 
senadores póde requerei' prorognçilo da hora. O Stt, At•mto,c BARnETo (puta ardam) ro• 

O SR. CoRI.uo RootuauES- E' aàmente paro. Q,uer p!'ofcrencla na votoçilo para o substit.u· 
mandar ii MostL um substitutivo. 11vo "Pl'CScntado pelo Sr. Coelho Rodrigues. 

0 
s Q Boc uv p 

1 
~ Consultado, o Sonndo concede a prcrerencia. 

orde;· • AY A- 8''0 ttpa avra pe a Posto a votos, ó appl'ovado o substitutivo 
• do Sr. Coelho Rodrigues, ficando projudicado 

O SR. PnF.;IDENTm-· Tem a palavra pel" o requerimento olferectdo p~lo Sr. Q. Bo· 
ortlem o Sr. eenndor Q. Bocayuva. cayuva. 

O Sn. Q. BocAYOVA- Requeiro pro rogação 
da hora. do expediente por mais 15 minutos. 

Consultado o Sena•Jo, approvou o requeri· 
manto. 

O Sa. PitES tU ENTE - Tem a poJa vra o 
Sr. Coelho Rodrigues. 

O Iii•·· Coelho Rodrlgue• t&ma 
a liberdade de propor, com licença do honra· 

·do senador pelo Rio de Janeiro, um substitu
tivo ti sua ln•Ucaçilo. para evitar a lntei'PI'o· 
taçiio que lbe foi dada e que crê nilo estava 
nalnten<;iio de S. Ex. 

·O SR.. Q. BOOU'UVA- Nilo, senhor, hei de 
declarai-o da tribuna. 

ORDs~r oo DIA 

Entra em 2" discussão, com o parecei' da 
Commis•íio de Finanças, a propostç~o da Ca· 
mara dos Deputados, n. 6, de 1894, autorlzan· 
do o govet·no a abrir o cre•llto necessot·lo pura 
o pagamento dos vencimentos devidos aos 
empregados da •ceretaria tla mesma Ca.' 
mora. 

Vem á niesa, ó lida o ostando apoiada pelo 
numero de assignaturas, entra conjuncta· 
monto em discussão a seguinte 

Emenda 
0 . SR.. COELllO RoOJtiODES- Para evitar 

Isso, manda á Mesa. um substitutivo. 
·Vem ti Mesa., é .lido, apoiado e po•to con• Consldcl'ando que os mesmos motivos que 

junctamente em discussão 0 seguinte determinaram o augmonto dos empregados 

Substitutivo 

Proponho que a Commissilo de Constituição, 
Poderes e Diplomacia Interponha o seu pare
cer aobre o modo rte contar o prazo da pro· 
mulgaçiío pelo presidente do Senado, das re
solu,-oos da Congresso, que in,lependem de 
sancçilo do·Presidente da Republica, quando 
nao Jbrem promulgadas por esto.-A. Olollto 
RodrigWJs, · 

da sectetarla dn. Camaro. dos Deputit.dosjus· 
tificam o dos empregados do Senado e, con· 
vindo para esse llm llabllito.l• a Mesa a ell'ec· 
tuar este augmento de accordo com a tabella 
que adoptar, propomos a seguinte omencla ti 
proposição em debato : 

Accressen!AI-se . 
... o 11:500$ para augmento 1los venci· 

mento:~ dos empregados da socrotat•ia do Se· 
nado, llOS ultimas cinco mezos 110 corrente 
exerclclo;-'Sa/llanila lllarinho.-Esto~es Ju
nior,-Aim6iea BarJ•cto.-Rosa Junior.-Joa· 
quim PcrnamlJuco. 
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Nln)(uem pedindo a palavra, encerra-se a 
discus/SÜ.(J, 

Procede-se iL votação. 
E' approvada. a p1·opo-iç-do, sal\.· o a emenda, 

quo é tamt em apprO\';;sda.. 
E' a proposlçüo ns>im emendada, adopta· 

da e passa para 3• discussão, 
O 811. Go~ÇALVES CnAVE> (pela ordem) re

quer dispensa db intcrsticio para o. 3• discos· 
~iio dlL proposição. 

Consultado, o Sena•'o concede n dispensa.. 
Segue-se o.n 3.a discussão. com a. crnenda. 

app1•ovada cm 2a c as otr't!recida." nesta., a. pro
po~içãa du. Ca.miLrn dos Deputados, n. 5-&, dto 
lt:i93, que faz extensiva a. tOdo') os otnciaes do 
exercito re1i.Jl'mados de accordo com o •lecreto 
n. lil3 A, do 30 de janeiro de lSlJO, volunmria 
ou compuhwriamento, ant s da sua promul
gação, as disposições do decreto legislativo 
n. 18, de 17 do outubro de !891. . 

E' Ilda, apoiada e posta conjunctamente em 
discussão a seguinte 

Em<l>da 

.\o substitutivo ol!erecido pela. Commissão 
de :llarinha. e Guerra : 

X o art. 1.• Supprima.-se a palavra. : eo>n· 
pwlsoriamente.-J. O.Ztunda. 

Xinguem pedindo a palavra, eucerra·se a 
discussão. 

0 SR ALm:Ill.\ B.\Rl\ETO (p<la ordcl>•) re
quer preferencia, na votaç-Jo. para o substi· 
tutivo ol!erecido pela Commissão de ~larinhu 
e Guerra. 

Consultado, o Senado concede a preferen
cia. 

Posto a votes. é approvado o substitutivo 
daCommissão de Marír.lln. c Guerra, sa.lvo n 
emenda do Sr. Catunda, que tambem ó 
approvadn. 

•·Jcam prejudicadas as demais emendas 
olferecidns a proposição da Cnmaro.. 

E' a propo:-~oição, a..-;:-üm emendudn., adoptada 
em 3• dlSCussão, e vne ser dC\rol vidn. üq uellll 
Camaro., vindo antes ú commissiio de Reda
cçllo. 

A reaoluçiio •lo Conselho Municip~J vae ser 
devo! villa ao prefeilo do Dlstricto Federal 
com a communica.ção do occot'1'ido. ' 

Nada mais havendo a tratar, o Sr. Presi
dente designa pat·a. ordem do dia 2 : 

3• discussão da proposir,üo dn Camara dos 
Deputados, n. 6, ele 1894, 11ut:ri!lllndo o go
Yerno a abrir o ct•edito necessario paro. o pa· 
ga.mento dos vencimentos devidos aos empre· 
gados da tnt-Snla Camd.l'a; 

3• discussão do projecto •lo Senado n. 12, de 
1894. concedendo permissão a Antonio Me<lei· 
ros da Silva, ex·nlumno matriculado da I• 
serie do curso medico da Capilal Fe·'eral no 
nnno de 1885, para novamente matricular·se 
independe~te ""prestação de qualquer exame 
prepara.tot·Io. 

Levanta-se o. sessão lls 2 horas e 15 minu
tos da t:u'de. 

51' SESSÃO El! 2 DE AGOSTO DE 1894 

Presidencia do Sr. Ubaldinn do Amaral 
(•ice·presiclcn<e) 

SU:O.J~[A.H.IO - Chnmr.tla.-I.~IturP. diL nctn. - Exre .. 
DIR!"trJ!.~ I'Dr~cere~> -ORnf.~l no 111A- Voltlzüet lla 
prGp•+tw:uo n. 6 o I}Q pr•1jucto n, 12- RttquorimentQa 
dus :-ln;. t.ionçnl\·e:. ChnvuM o AhneldiL Dnrrato- Su&
ponfliirt d::r. KCS,iio- ltcniJertura. dn. St.'lisào- Pnrecu 
- Ordem do dtll 3. 

Ao moio·dia comparecem 30 Srs. senado
res, a saber: Ubnldino do Amaral, João Pedr~, 
João Neiva, Catunda, Joaquim Sarmento, 
Francisco Machado, Antonio Baeno., Manool 
Barata, Pires Ferreira, Coelho Rodrl~ues, 
Nogueira Accioly, ,Joüo Cordeiro, Josil Bernar· 
do, Ahdon Milanez, .Almeida Barreto, Joaquim 
Pel'Dambuco, Joüo Barbalho, Messins de Gua. 
mão, Leite o Oiticlca, Rosa Junlor, Q. Bocll· 
yuvn, Saldanha Marinho, Goncalves Cbo.vea, 
C. 0\toni, Rodrigue• Alves, Campos So.Ues, 
Leopoldo de Buihõrs, Genero•o Ponce, E•te· 
ves Junlor e Ramiro Bat•cellos. 

Abro·se a sessão. 
E' lida. posta em discussão, e, não bo.vendo 

rocl!!maçiles~ dá-se por approvadn a acta da 
sessuo anterior. 

Segue-se em •ll;cus,üo unica e é som doba
te approvado o parecer n. 72, do 18l14, das 
commlssões reunidas •1e Constituiçiio o Pode· 
ro,, do Justlca o Logislnçüo o da Jns\t•uc•;üo 
Publica, opinando pela rejoh;ilo do ve<o Compat'tlcem depois do nl1orta" sessão os 
opposto pelo pi'Oiili!o do Oistt•icto l'ederalll S~·s .. !.:ruz, Rogo Mollo •. Manool Victorino, 
resolução do Conselho Municipal, que conco- Vmnllo Dnmnslo, .Toaqmm do Souza, Silva 
de no l,yceu do Engenlto Velho, iL C:scol" Nor· Canedo o Joaquim Mnrtfnho. 
mnl Livre, U. Soc!Oollllle Axllladora dn indus- D<•ixam do comp~Lreeol' com causn.-partloi· 
\i•la Nacional o ó. E;collL de Ensino Gtoa\ulto pnda os Si'S. Gil GoUhlrt,, Gomos de Ca>tro, 
mantida. cm Botafogo, a subvençiio do 6:000$ cunha Junlor, Oliveira Galvio, Joaquim Cor· 
a cada 1 dessas instituições. rola, Leandro Muolol, Coelho e.eampoe, caa-
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trioto, L,~Jl<!r; E. Wnmlonkolk, Aristides 
Lobo. Jouqutm Felicio. Pt•ml<"!ntt~ de Mora.t.-s. 
S.'lntos. .Andrude, IH\\tlino Horn c hnheiro 
M•le!mdo ~ e sem ca.u~n pn.rtici!Jatla os Sr:1. 
.t\Inuno A!fllttso •• !tur B:u·b~~s:.~ •. Eugenio Amo. 
rtm, Dommgo:~ \ 1centc o Aquthno do Amaral. 

< Sim. ú ror., 'OS<> reconh""'r que, oniiío. em 
Is:> I ou depoi:', em 1~.$. ou niud:L e:n l&i'1'., 
nii.o :-e potler:~\ pl"l:!\·er 0::1 termos do commer. 
cio c nn\"tlgõ.\.;.i.o, que boje tem IS91 ~ se opera. 
o us meios de a.~sí>gurar a tL~ali::açào a.du:l· 
neit~'" em zonns. como ns limitrophes dos 
pnizf"s ribeiraoh0>5 d•) norte do Brnzil. cujas 
condiçues topograpblcas S< confundem intci-

O SR. 11) SECIU.'TAUIO dt\. contn. do seguinte 

EXPEDIENTE 

Oficio do i' secretario da Cn.narn dos 
Deputados, datado <lo I do corrente com
municando que tiquelln Camara, t~i de
vohido, delida.mcnte g.,nccion.ldo, um dos 
a~ttogra:phos rela ti \·o ó. rorersão p11ra o ser
VIço acu,·o da armadn., no posto tle almirante 
c S('m prejuizo do respccth·o quadro. o vicc~ 
almirante reformado Jeronymo Francisco 
Gonçalves.- Inteirado. 

mmente. »-
0 regimen fiscal instituido por esses regula· 

mentos era. tão imperteito que dn:m lagar, no 
dizer do autor do opusculo citado. 
~ A' coopera~io das alfandegas do Pará e 

Amazonas uo mais l!esenlol\ido commercio 
do contrab.~ndo quo e realiza no Br:lzU. 

c E' o coucurS<> offidal (sccres<enm) dos 
a.gentes d~ administml.;l.lO publica ntlunneira 
ne.~s t\ll'mnli·'ndes apparen:-:$, que n igno
rancin das êmdi..,~s dt• n·~sa. Yidn na. região 
cisnndina craou e recebemo:-; d:tqttelle5. já ca· 

O Sa. 3• SECIU:TAR!O (,e~·uindo 
seguinte 

ducos. ti-atados e CúQ\·cnçõ ·s internacionnes> 
di! 2 J 113 o Como rl·medios a tão grand~'S males. foi con· 

PARECER :; , 76 - 1894 

A's Commissões reunidas de Finançns e de 
Commercio, In<lustria e At•tes foi presente 
a pr opo3ição n. 2 de 1894, da Cnmarn dos 
Srs. Deputados, sobre o tratado de 10 de 
outubro de 1891, regulando o commorcio o 
nave,""ção entre o Brazil e o Perú. 

Esse trntwlo tem por fim substituir a con· 
venção fluvial de 22 de outubro de 1858,que 
ftzora cessar os etreitos <lo tratado ce!ebwlo 
em 23 de outubro de 1851. 

Para dar uma irlea de quanto eil<e tratado 
e os que se lhe seguil'tLm estilo longo d•~ sa
tisl\lzer ;.., exigencias da actualidade no que 
respeita ó.s relações commercin.es e iL nave
ga~i.o do· .Amazonas. n. com missão se i'Occor .. 
rerá do importante trabalho rlo intelligente 
quanto honestll e activo empre!!ndO de fa· 
zenda Luiz Rodol~ho Cavalcantl de Al~u. 
querque trnbalho mtltulndo Commercio e 
N.•-ceqaçao da Ama:onia e Pai~es Limi
troplrer. 

Abi diz-se : c Aquelles tratndos, promul· 
gados q uanrlo o Amazonns ainda não em nn· 
vegado regularmente, e ainda menos conhe· 
cido, c, pot• isso mesmo, quando se não sabia 
quaes as oondiçües ospeciaes em que a expio· 
ração da sua entii.o ignornda riqueza public.t 
se exerceria, e, aimlo. mais, como n de quo 
modo se poderia considet'!Lr a acção flscnl, no 
justo limito que os principias de direito in· 
ternacionn.l estabelecem em c:1sos taes, ó 
bem du ver, foram vasndos nos estreito~ 
mol•lE's do meras supposh;ões, quo acudium ti. 
mente do• interess•dos, os colloboradores 
desses mesmo> tratadosjí• caducos. 

foccionado o tratado submettido ;, considera
~"s do Congresso Nãcional. n}lrol"eitando com 
todo o acerto os; dndos fornecidos pela citada. 
obrn, ;, qual faz honrosa referencia o rela
torio do )tiuisterio da Fazemla de junho de 
1891. 

Xelle, as;oni..1-se a liberdade d:. nn>eJ:nç-:io, 
o. em rclnçiiv ã. impormç;.i.o e export.1.ç-J.o dos 
gentlros ou }lrodllctos nacionaes d~ dons 
paizes, estabelece·se: 

-queser;io isentosdeto<lo;;e quaeoquer di
roitos (clausui:L. Hl; 

-que, cm liLit.~·le baldea.;-lo,sejam as mer
c~vlot·ia.s em transito recolhidas a deP')Sitos 
mn.ritimos ou terrestres D03 IMJrtos ont!e f~ 
rem retidas, pagando o imposto de armnze
nagem e capat:LZins (clausula G·l ; 

-qut~, neste ultimo C3Sil, 1nm continuar o 
transito, o consignn.tario apresenta uma. rela .. 
ção espedficada dos respecti~os >olumes por 
cart•e1.mmentos inte~n-aes, P'ldeurlo solicitar a 
subrlivisful delles paro melhor acommod~o. 
mencionando nella. os numeras, marcas, eon· 
trn·marcas, peso bruto, capncidarle ou con
teüdo 11c cadn. volume, devendo, u.tem disso, 
os volumes subdivi·'idos distinguirem·ae por 
uma lettrn do alpba.beto na ordem natural; 
e mnis que assigno o referido consignatn.rio 
termo de responsabilidade para garantia dos 
direitos fl;caes no easo de não cbegal'(lm as 
mercadorias a seu destino, tle~endo nosso 
termo consi0'1lar-se um prazo razonvel para 
n exhlbição •lo certificado da alfandega rece
bedOt'IL e autbenticn•'o pola autoridade con
sular brazileira, pam, a vistn delle, dar-se 
balxu. no re.~}K'cti v o termo ; 

-QUt) :-;ejl\lll dispenst~IO.i dosto termo as 
morcadoriu.s. que t1•ansiUlt'Om directamente 
pa.t'iL o Pr.rú sem tocar em outro pnrto quo 
não soja MnniLos e Tabatiuga; e, bom u.sslm, 
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as que forem conduzidas. em repartimentos 
CSJ)Ocio.es tacra·los pela autoridade aduaneira. 
pa.ra. só serem abertos na alfiL0'1P.ga. rcce!Je.. 
aor" em presenç> da. autorida.de consular 
brnzileira; 

-quo as embn.rcact;es empregadas no com· 
mercio de ttoansit,o contluvun empregados 
fis""es de ambas as Republicas; 

-que. não havendo nacionali~o de mer
~dorins, as que nii.o forem brazileiras ou pe .. 
rWlnas paga1·ão os direitos e;tabelecidos nas 
al1iLn<lcgns recebedoras. 

Jl1n relação ao commercio oo rio Javary e 
seus afllucntes estabelece: 

-que o commercio de importaciio e expor
tação nesse rio. margem brnzileim ou pe
ruana, fica sujeito a direitos ndua.neiros. in· 
teiramente iguaes (cla.usula 17}, llllo"tlndo a 
Rcmma eJastíca lO "/. e os demais pr·od uctos 
7 •f, calculados >Obre o \'alar official das ul
iim~<S cowçües da praça de l!anáos (clausu
las 20 c 21); 
-q ao as merea.doi•ias que niio st>jam bra

:dleiras ou peruBnas para ahi importadas pa· 
.l,'U<!IIl o mesmo que aetua.hnente, emquanto 
4l C<lugresso niio autorizar uma to rifa especial. 

Parn tlscalisar o cumprimento do tratado, 
esre iEombra e a proposiçiio r lo Camal'll. dos 
:Srs. Deputados resolve crear em Tabatinga 
..,.,. 3lÍIIJldega mixta, cujos emprega.dos se
jam nome~dos pelo governo do Brazil com 
'llm:l ~encia fi<Cal ou um interventor consu 
lar P>l' parte do Peru, t:en•lo um J'llgulamentu 
organi..;ado por uma com•uissão mlxta c n.p· 

r.ro'l'lldo pelos dous "overnos, devendo preva
toer perante as alfanrle~mS brazileiras para 

todos os e1feitos aàuaneiroo os actos dn. n.gen· 
cia ou do interventor. 

();; rlireitos arrecadados pa1·a o Peru serão 
"'"'cttidos meru;a!mente áAlfltndega de lqui· 
to!, até onde oompromettem-se o~ dous go. 
..-em"' a estender a linlut telegraphica, cor
rea"'o por.oonta dos e.ofres <lo Brazil as des· 
~ OOID "'"""serviço até Tnbatinga. 

Es!abelece medida.• de repressão e ftscalisa· 
tíiD e determina que os antigos direitos de· 
nonúnados de plunol e balisas sejam substi· 
tui~<JS pelo unioo de tonelagem, que fica 
re.,"llllldo na clausula 35,do qual tleam isentos 
lámente os casos mencionados na clausula 
-.uinte. 

HtJ.Ilinda uma clausula que a commissiio 
niio deve turtor-se &a prazer de mencionar, 
pois <JUB se inspirou em notabilissimos sen· 
timenloS de humanidade, é n 38, pela qual 
1111 n.lt&a partos contraetantes se impõem a 
obri!:'llção de não parmittirem que os indigl'
n&s sej11m nJ•rebatados e oonduzidOIJ do terrl· 

'~ :•. . . . . 

tinunr o trall\do depois da torminução desse 
prazo ate quo uma das altas partes coo· 
tractantes notifique á outra o seu desejo de 
põr-lhe termo, cessanrlo definitivamente em 
todos os seus elfeitos doze mezcs depois da. 
data dess& notlflcnçiio. 

As commi;sões, considerando que o tratado 
satisfaz ás exigencias impostos pelo assumpto 
e remove as ditnculda.des que a flscalisação 
tem encontrado nas tentativas, ató hoje im· 
proftcuas, para a repreSi!ão do contrabando 
na região amPricana, süo de parecer que a 
proposição d& Camara dos Srs, Deputados seja 
submettida á consideração do Senado para 
ser a.pprov&da.. 

Sala das commbsües, 2 de agosto rle 1894. 
Leopoldo d6 B11lhGes. - Mmwcl Victorino,
Rodr(ques Al.,cs.-Domir~,qos Vicenlc.-Leíta e 
Oit:cica,-Joao Cordeiro.- Estc-ccs Junior.-

Vae a imprimir para entt·ar na. ordem dos 
trabalhos, o seguinle 

PROJECTO N. 77 - 1894 

Rcdacçt7o ela emervla do Senado, subslitutie:a 
da proposiçao da Camara. do:J Depurados, 
n. fi4 de 1899. que estendtl a todo$ os offi· 
ciaes do exercito r,-formados de accordo com 
o decreto n. 199 A, d• 90 de janeiro de 
1890, 1'0luntarla ou cot,!pulsorianumte, an .. 
teN de sua promulgaçao, as di.çposiç~eg do 
decreto legislatioo, n, 18, de 17 de outubro 
de 1891 . 

O Congresso Nacional decreto : 
Art. 1." As disposições da lei n. 18, do 17 

de outubro de 1891, são applleaveis aos om
ciaes do exercito e da arma.dn, refor•mti<lo~ 
na fórms. dos decretos ns. !08 A, rlo 30 rle· 
dezembro de 1889 e 193 A, de 30 de ,is.neiro 
de 1890, antes da. promulgação da citnd& lei • 

Paragrapho unlco. Os o!Hciaes da armada 
que toram reform&des em virtude do decreto 
n. 108 A, de 30 de dezembro do 1880, gosarão 
dos tllvores concedidos pelos arts. 3• e 6• do 
decreto n. 193 A, de 30 de janeiro de 1800, 
que regulou s. espocle para o exercito, cuja 
tobella de !Jade vigorará para. ambas as 
classes. 

Art. 2. • Revogam·se as disposições em 
contra.rio. 

Sala. das commissões, 2 de a.gosto de 1894. 
-JosJ Bernardc,-Manool Bar<rta,- J, Joa
quim do Soi~:a. 

ORDEM DO DIA 

torio de uma para o de outra n&çiio. Entm cm 3• rllsoussiio, com a. emenda 
O prazo da duroçiio do tratado ó de cinco approvlld" em 2•; a proposlçiio da Camara dos 

nnnos, e começará noventa dias depo1s da Deputados, n. o de 18!J.I, autorisando ·o go
lroca das ratillcnçúes; deTendo, porém, con" ·verno a llbrlr. o crodl!d nccessario para a 



8ES8XO IIli 2 OE .\GOSTO DI!: 1804 87 

p~gamento dos vencimentos dovi<los nos om· 
pre!l11do• da mosmiL Cam!Ll'l~. 

Ninguem pedindo a polavra., cnce,·m·so 
a discuSSiio, adiando·se a votação por ralta. de 
numero legal. 

Segue·se em 3• disoul!Sl1o, a qual cnoot•ra·sc 
sem debate, o projecto do Senado, n. 12 de 
1894, concedendo pe1·missiio a Antonio ~!c· 
deiros da SI! viL, ex·nlumno matriculndo diL 
1• seria do curso medico ~a Capital Fedem! 
no anno de 1885, pnra novamente matricular· 
se, independente da prcstnçiio de qualquer 
exame prepara to rio. · 

Veriticando-se a exlstencia do nu moro legal 
procede-se li. votação das matarias cuja dis· 
cus.<São ftcon encerrada. 

E' approvado em escrutlnio secreto, por 18 
votos contra 14, em 3"' discussão, e sendo 
adoptado vae ser enviado à Camar• dos De· 
putados,indo antes à Commi<Sãó de llcdacção, 
o projecto do Sen .. tlo, n. 12 de 1894. 

E' approvndaem 3• discussão, com a emen· 
da que Já o havia sido em 2•, a propeslç:1o diL 
Camarados Deputndos, n. 6 de 1894. 

A proposição IWim emendada é adoptiLdiL 
6 vae aer devolvMIL li. Camar& dos Deputados, 
indo antu á Commissiio de Redacção, 

O lilr. Almeida BArreto 1 pela 
ordem) requer dispensa diL lmpr6ssiio da reda· 
cçãodaemenda do Senndo,subsUtutiva da pro
posição da Camara dos Deputndos,n.54 de 1893, 
que 1llz extensiviLS a todos o• officiaes do 
exercito retbrmndos de accordo com decreto 
n. 93 A, <le 30 de janeiro de 1890, voluntariiL 
ou compulsoriamente, antes. da sua promul
gação, as dispoaiçlieS do decreto legislativo 
n. 18 de 17 de outubro de 1891, e que fol 
lido na hora do expediente •la sessão do hoje, 
afim de ser imme•liatamente diecutido, 

Consultado, o Senado concede a dispensa. 
Entra em discussio e é "'fi debate appro

va~a. a referida redacção. 
O SR. 3• SEO!Un'AI\10 ( scrulndo de 2') Iii o 

seguinte 

PARECER N, 78 - 1894 

Redacç<1o da emenda do Senado d pr•posiç4o 
da Ozmara do• Deputados, n. 6 de 1894, quo 
autorira o Poder Ezecud"o n abrir o credito 
nect•Mrio para pagamento do& '17cncimentos 
der1ido1 ao1 empregados da secretaria da 
71ttrsma Camara. 

Fica.sobt•o a mesa p.~m ser discntido n~ 
sesstUJ seguinte, depois de impresso DI> Diario 
do Cot1grcsso. 

O fiilr. Goncnlve11 Chave" (pela 
ordem) requer dispenm de impreo..-ão da re· 
dacçiio que aroba de ser lida. a Um de ser 
desde ja. discutida, na. fúrma. do regimento. 

Consultado, o Senado conCC'.le a dispensa. 
Entra em discuss;1o, e é sem debate appro· 

mda a referida redacção. 

O lilr. Pretoldente-Si não bo. quem 
peç~ a paLwro. \'OU suspender o. •ess:io, pelo 
prazo necessu·io,a.ftm de que a Com missão de 
Constituiçii.o, Poderes e Diplomacia Bpre..~nte 
{L mesa. }la.receres que annunciou estarem 
qunsi preparado~. (Peq~ttma pausa) 

Suspendo a sessfw por3/4 debora. 
Suopende·se a sessão 110 meio·dia e 45 mi· 

nu tos diL tarde. 
Reabre·se a sessão ã I boro e 30 minutos 

da tarde. 
O Sn. 4' SEcnETAR!O (scrci,do de 2") lã e 

vae a imprimir, para entrar na ordem dos 
trabalhos, o seguinte 

PU\EC!R S, 70 - 1894 

Foi presente à Commissão de Constituição. 
Poclero• e Di ploma.ciiL a indioa.ção olferecida 
hontem à consideratão do Senado, parn que 
essa. commissão interpuzes~e parecer sobre o 
modo de contar o pra1.0 diL promul~lo, pelo 
Presidente do Senndo, das Resoluções do Con· 
grosso que independem da. snncção do Presi
dente da Republica, quando não forem pro· 
mulgadas por este. 

A com missão, e~nmin~ndo a. questão ave~
tada, verificou nao extslir sobre a especte 
disposição alguma expresBIL na Constituição 
da Republica, ~ue igualmente é omisso. em 
relaçilo ao· prazo dentro do qual a Mesa <lo 
Senado deve promulgar as reformas comtilu· 
cionaes de que tratam o art. 90 e seus pnro· 
graphos. . . . _ . 

Na o.usenou• de uma d1Spos1çno termmantc 
que preveja a hypotilese em quenão, ncon· 
selba a bermeneutlca. o emprego do processo 
logieo ou svstemo.tieo~ e foi pro,m. velmente 
nor este méio que o Poder Exeouüço, rece
bendo no dia 8 d• setembro do a.nno passado 
a resolução do Congre.:-so quo declara'"! em 

Ao art. I' accrescente-se: estado de sitio o Distrtclo Federal e actdade 
E 11:500$para augmento dos vencimontos do Nithel'OY, pnra a formalidade da promul· 

dos empregados <la 1160retarla do Senado. nos gação, a promulgou ao dia 10, isto e, no 
ultlmos cinco mezes do corrente exerclclo. prazo de 48 horo.s. 

Sala das commiiiiÕell, 2 de nsosto de 1804. A Constituitão Fede!'O.I, no sou art. 37 § l", 
- Jo1d Bernardo •. - Mat~""l .llarar11 , - J, fixa o prazo do lO dias para a sancç4o de, um 
.Toaguin. de Sou:a, · projeciO de lei, u. con.tar daquelle em que foi. 

J 
' 
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entregue ao Presidente da Republica; e no 
art. 38 mar<a o prazo d~ 48 horas. pa~ a 
promulgação de um proJecto do let tactta· 
mente simccionndo pelo Prosidente 1111 Repu
blico (art. 37 § 2") ou sanccionado pelo 
proprio Congresso, tendo obtido rlous terços 
aos sulfrngios presentes cm amb!I.S as Casas 
do Congresso (art. 37 § 3•). 

SI dentro do prazo acim11 referido de 48 
bom nos dous casos mencionados. o Presi
dente 'da Republica níio promulgar 11 lei ou 
resoluçüo. estatue o art. 38 que o•ssn promul-
81l(iio ••rá feita ~lo Presidente do S~n.ado. 

Pensa o. commtss·io que, no exorctcto rlessa 
attribuicão. o Presidento ou Vice-Presidente 
do Senado tom competencia tJnr·a firmar uma 
intl'rpretacão doutrin11l, e, ja a tando estabe· 
lecirlo, segundo parece il. commissüo, com os 
precedent:M conhecidos, deve ser.n~~da por· 
que esÜI. de accordo com a Const1turçao. 

O prazo de 48 horas, entende a commls· 
liíio, neve ser contado hora á hora rlesde a 
entrega do autographo na secretaria. do 
ministerio respectivo. visto a d1sposiçíio do 
art. 38, que se a.pplica por connexíio de 
mareria na bY]lothese vertente, nüo excluir 
do diUl pl'IIZO os dias feriados. Accresce que, 
u especie sujeita ao exame da commlssüo, a 
materia é ~e sua natureza urgen!Al. 

Analysando a natureza do acto rla promul
~. pondera Pierre, no seu «Tratado de 
Direito Politico.: c Depuis la rêtnblissemcnt de 
k Ripubli~. le droit de promulgalion, res· 
serr-e dans d'Ctroites limites, e1t 1m. de"oir plu· 
t~t gtlun droit »..... c La promulgation d,.s 
lois f'Oties par les deu:c chambres est obliga .. 
toire; elle constitue pour le Prcsident de la 
.Ripublique un de»oir g11'il cst tcnu de rem· 
plin .. 

Sala das commissões, 2 de agosto de 1894.
Leopo/do de BulMe•.-F. I!Jacloado,-Q, Bo· 
cayuoa, com restricções, por considerar que, 
antes de resolver-se a questüo da determi
~o do prazo para a promul~;açilo das resa. 
loções a que se refere a iudicnçüo do Sr.senador 
Coelho ROdrigu•s. deve o Senado pronunciar
se sobre a questíio que considera preliminar e 
prejudicial, isto ó, definir quaes sejam as 
resoluções que independem da sancçiio do 
Poder Executivo • 

Nada mais h a vendo a tratar, o Sr. Presi
dente designa para a ordem do dia 3 : 

Trabalhos de commlssües. 

Levanta·se a sessão i\ I hora o 40 minutos 
da tarde. 

--
" 

52• SESSÃO El! 3 DE AGOSTO Dm 1894 

Prcsidoncia do Sr, Ubaltlino do Amaral 
(vicc·prosidentc) 

SU~l~tA.nJO- ChrLtn!Ldn. -Pnrllcoros- Verlílcnçiin do 
numoro lognl- J\borturn dn IUISIIÜ.O -LcltruriL d11. n.cln. 
ORIIRM oo nrA - Oll11orvncüca do l!ir. Pa•osldonto
Ordom do dia -4. 

Ao melo·dio. comparecem 17 St'S, senadores, 
a saber : · 

Ubo.ldlnodo Amaral,Joiio Perlro, Joíio Neiva, 
Catuoda, Joaquim Sarmento, Antonio Baena, 
Manoel Barata, Cruz, Noguelr11 Accioly, Joüo 
Cordeiro, Abdon Milo.nez, Almeida Barreto, 
Leite e Oitlcica, Saldanha Marinho, Gonçal
ves Chav.,., Joaquim de Souza e Generoso 
Ponce. 

O SR. I• SECjtETAruo declara que não ha 
expediente. 

0 SR, 3• SIIORETAIUO (servindo do 2') Iii O 
seguinte 

PARECER N, 80 - 1894 

A Commlssíio de Legislação e Justiça, de 
conformidade com a dellbera.;iio do Senado, 
formulou dous projectos de lei, transfor
mando nelles o seu projecto n. 7, substitutivo 
do·de o. 2 do Senado. 

Em um compendiou o que lhe pareceu mais 
conveniente e necessario para o processo das 
eleições municlpaes no Dlstrlcto Federal;, no 
outro, Inseriu varias disposições modlftcallvas 
da actual lei organica desse districto, 

Em ambos, accrescentou pruvidencias que 
lhe jlareceram ute!s, quer quanto a incompa· 
tibilldades, quer quanto ao morto de regUlar 
o vcro do prefeito. 

E', portanto, de parecer que entrem em 
discussüo e ~am o.pprovoi!os os dous pro
jectos, que submette ii apreclaçíio do Se
nado. 

Sala das commissõea, 31 de julho de 1894. 
-Nogueira Accioly.- J, S. Rego Mello. 

vae a imprimir para entra1• na ordem doe 
trabalhos. 

PROJECTOS 

(A que so refere o parecer supra) 

N. 17-1804 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.• As eleições de que trata o. lei n. 85, 

de 21 de setembro de 1~92. art. 83, regulam
se pelas segulntos diSposições. 
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Art. 2.' Cada um dos tres nctuncs dlstrl· 
ctos elcltoraes cm que, pelo decreto n. 15'1, •le 
3 de ngosto de 1893, se nchtt dividido o Dis· 
trlcto Fedem!, elegerá pa1•a o Conselho Muni
~lpal a terça parte dos membros deste. 

Art. 3.• A elelç(io pnra membros do Conse
lho Municipal sera fmta no primeiro domin•o 

· d~ mez de~deze.mbro que p1•eceder no dia rlo. 
· ••gnado (, de ,Janeiro) para a renovação do 

mesmo Conselho. 
O prelelto expedira para esse nm as ordens 

necessarlas. 
§ !.• Para a eleiçiio cada eleitor vot.aró. em 

cinco nomes escriptos em uma unlca ccdu!J,, 
§ 2.• O primeiro nome colloca•lo no alto de 

cad_a ceduln considera-se votado em um pri
meiro turno parn ser eleito por quociente· os 
outros nomes 10rmarão se"nndo tul'no pãra 
serem eleitos por pluralidade de votos. 

§ 3.' Consideram-se eleitos no primeiro tur
no todos os cidadãos que conseguirem um nu· 
me~o de votos correspondente ao q uoeiente 
que resultar da divisão por cinco das ccdu
l~s a_pura•las nas diversas secções de cada 
diBtricto eleitoral, niio se lncluiwlo no cal
culo as cedulas em branco nem as que forem 
encontradas em involucro que contenha mais 
de uma. 

§ 4. • Para preencher os Jogaras que falta
rem até ao numero de cinco em cada distri· 
cto,yor não at\in,irem ao quociente os ci· 
da.,laos vota.dos, considera.m·se eleitos os mais 
votados do segundo turno, até ao preenchi· 
menta de todaa as vagas. 

§ 5. • O cidadiic eleito no primeiro turno 
abre vaga no segundo, si tambem for eleito 
neste. 

§ 6.• Em caso de empate no segundo turno, 
considerar·se-ba eleito o mais votado no pri
meiro, mas que niio attingiu ao quociente. 

Si houver empate em ambos os turnos, 
conslderar--se-ha eleito o mais velho. 

§ 7.• O processo da apuraçiic dos votos será 
duplo e Simultaneo, um l"'ra cada turno. 

A apuraçiio do prime1ro nome de cada ce· 
dula, para formar o primeiro turno, será 
eserlpfu por um unlco mesario, 

Art. 4. • Para a organlsaçiio das secções. 
mesas, votaçiio e mais trabalhos eleitoraes 
J!revaleceriic, a titulo permanente, as dispo
Sições dos arts. 61 e seguintes da loi n. 85, 
de 20 de setembro de 1892, modiflca•las só
mente na parte em que siio abrogadas pela 
presente lei. 

Art. 5. • As nomeações de eleltoi•es para 
mesarlos e as designações dos edlftc!os para 
funcclonarem as mesaa eteltoraes seriio pelos 
pretorea communlcadas por officlo ao pJ-e· 
feito e a cada um dos nomeados e publicadas 
por editaes e pela Imprensa. 

SeDado Vol, II 

~ 1.• Na fulta 011 omissiio dos preteres, o 
prefeito Jllrli us nUudido.i nomeações e dcsl
gnncõcs. 

§ 2." Ao prefeito incumbe a remes•n no pre
tor, com urgoocin., dos livros, urno.s o mais 
objectos ncccssa.rios ao serviço eleitoral. 

AI•t. 6.' Na falta absoluta de me<arios ató 
ás O horas rlo dia designado, os eleitores pre-
sentes ncclamariw um de entre ellcs pt~ra pre 
sitl.ir o. olei\·iio, e este convid~tr:i. mo.18 quatro 
clmtorcs para mcsarios, os quaes funccionarão 
o.tó tol'mino.r o proces:~o eleitoral. 

Art. 7.' Os trabalhos deverão principiar 
ús lO horas dn. manhii. ; findos elles, ln.vrar
se-ha, cm livro pt•oprlo, uma acta dlnrin. cir
cumstanciada., que contenha os nomes de todos 
os cid1Ldü.os votados em csu.Ja distrícto para. 
Ct\r\11 mn dos dous turnos, pela ordem numc
rica de votaciiJ, de n.ccorclo com o disposto no 
art. 7° e seus paragraphos. No ultimo dia 
ln.vra.r·se-ha uma neta geral resumida, que 
será enviad~t no Tribunal Civil, onde ficar~ 
archivada; de!la se oxtrahirá uma cópia para 
ser rcmettida Íl secretaria do governo mu• 
nicipal. 

Art. S.' A votação e apuraçiio deverão 
flca.r terrninu.•1o.s ató tis 5 horti.s 1la tardo. A 
confecçii.o tla. o.ctn. poderá prolongBr-se, sem 
interrupçiTo, o tnmpo necessario para a con
ciusiio do• traballlns. 

Art. 9.• A ca·•a um do> intendentes eleitos 
dirigirá o pretor presidente um ameio com
municand~lho n resultado da apuraçiic na 
parte que llle disser respeito. 

Art. 10. A posse terá lagar logo que es
tejam reconhecida. dous terços, pelo menos, 
do> intendente< eleitos e se1·á dada pelo ante
rior Conselho de Jntendencia, ou na sua falta, 
pelo pi•ofeito. 

A.r~. 11. Os membros do Conselho Muni
cipal servirão dons annos. 

Art. 12. O mandato de cada Conselho ter
minará sempre no dia 7 de janeiro posterior 
ao segundo anno, qualquer que seja o dia da 
po;se. · 

A.rt. 13. As vagas que occorrerem serão 
preenchidas pelos supplentes mais votados 
no primeiro turno de cada districto por onde 
se der a va::.:-a. 

A.rt. 14. Ficam revogadas as disposições 
em contrario. 

Sala. das com missões, 31 de julho de 1894 •. 
-Noyucita .r1ccioty.-J. S. llcgo Jllcllo. 

N. 18-1894 

o Congresso Nacional decreta : 
Art. 1.' As resoluções do Conselho Muni

cipal a que o preleito oppuzer ••'• sei·ão 
submettido.s a mnn. novo. e unica. discussão 
no mesmo Conselho. 
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ANNAES DO SENADO 

Si forem então upprova•las por dous terços 
<lo votos, pRsstu'iio ó. ~xecuçiío, sulvo si com 
isso ainda se niio confu1•mar o prefeito, quo 
submettnrno caso no Senado Federal, nos ter
mos da lei n. 85, de 21 de sotombro d•• 1892, 
art. 20, 2' pn.rto, e transcrevendo em suus 
razões ll8 disposições legues cuja violação ai
legar. 

Art. 2.' A desaproprl~o por utiliflade 
pubUca municipal regular-se·lm pelo decreto 
n. oo-~. do 24 do julho do 1892. 

Art. 3.• Oo funcclonarlos municlpaes niio 
pode1'à0 exercer cargos nns directorias, com
missões fiscacs, goroncins ou direcção toch
nica ou administrativa dos trabalhos o obras 
de emprezas ou companhias que explorem 
conces~ões ou serviços, quo tonlto.m subvençüo 
ou qunesqucJ' favore• da municipalida•'o. 

Art. 4.' Comprehendem-so entro os eorvi · 
ços o instituições do que trata o art. 14 § 16 
e nrt. 58 da lo i n. 58 do 21 do setembro do 
1892. para o ell'eito de pnSS!Ir á lntendcncia 
Municipal, a Assistcncia <le Aiiena•los e suas 
depondenclos, <lo que trata o uecreto n. 206 
A, do 15 do foveJ•ciro de 1890, c posterior ie
glsl~ referente. 

Art. 5. 11 Sü.o l'qUipnrn.do~ llOS r.stntluo.e~. 
paro os cll'eitosda loin. 28,de8 doJ•neiro do 
1892, os cargos municipa<·s do Districto Fe
deral. 

Art. 6.' Ficam J•evogadas ns d.isposiçücs 
em contrario. 

Sala das commissües, 3i do julho de 1894, 
-Nogue1'ra Accioly.-J. S. Rugo Mello. 

N, 81- 1894 

Rcdacçt10 do projecto do Senado"· fi!, t/c 1894 

O Congresso Nlicional resolve: 
Artigo unico, E' concedido. permissão a 

Antonio Merleiros dn. Si i va, ox·n.lumno matri· 
cuiado na 1• serie do curso medico da Faoui· 
dade da Capital Federai no anno de 1885, 
)l6ra novamente matricular-se, Independente 
de pre;taç!o de qualquer exame preparo.torio. 

Saio. das commissões, 3 de agosto de 1894. 
- Manool Barata.- J. Joaquim de Sou:a.
Jostl Bernardo, 

Fica sobre a Mesa para ser discutido na 
sessão seguinte, depois de lmp1•esso no Diario 
do Conqresso. . 

Tendo comparecido mal• os dez Srs. sono· 
dores Fro.nclseo Machado, José Bernardo .. Toa· 
quim •Pernambuco, Manoel Vietorino, Euge
nio Amorim, Quintino Bocayuva, Rodrigues 
Alvos, Campos SaUes, Leopoldo do Bnlhões o 
,Joaquim Murtinho e bo.vondo numel'O ['ara o 
Seno.do 1\m<-cionar, abre-se a sbasão, 

E' Jlun., posta om discussão o, niio havendo 
reciamr.ções, drt-so pm• npprovada a acta do. 
sessão an to ri o r, 

Deixam de comparecer com causa partici
pada os Srs. Gil Goulart, Gomes do C!'llt!'", 
Cunhn. Junim•, Coelho ltodrlgues, Ohve1ra 
Galviio, Jon.quim Corrên.. Leandro Maciel, 
Rosa Jnnior, Coelho e Campos, CllStrloto, 
La per, Edna, do Wnndenltoil<, Aristides Lobo, 
Jo.,quim Felicio, Carlos Ottonl, Prudente de 
Moraes, Santos Andrnde, Raulino Horn e Pi
nheh·o Mnclrn.do ; c sem causa pnrticipada os 
Srs. Pires Ferreira, Almlno All'onso, Joiio 
Barbaiho, Rego Melio, Mes•i<>s do Gusmüo, 
Virgilio Damasio, Rny B<Lrbosa, Domingos 
Vicente, Si lVII Canedo, Aquilino do Amaral, 
Esteves ,lunior e Rn.miro Darcellos. 

ORDEM DO OlA 

O S1•, Pre01ldente diz que, constan
do a ordem do din dctrabalhosdecommiss~es, 
da!'ÍI a paiOVI'O. <L quaiQUOl' dOS 81'S. senadores 
queaqueiro. para apresentar projectos de lei, 
indicnçiie~ ou requerimentos. 

Ninguem pedin<lo a pnlo.vro., o Sr. Presi
dente convida os Srs, oenadores a se oe
cu par com üS trabalhos do suas commissões " 
de•igna pat'!Lorrtom do dia da sessüo seguinte: 

Oiscussüo unica. dn redacção <lo projecto do 
Sem1·'o n. 12, de 1894. concedendo pormisailo 
a Antonio Me<loiros da Silva, ex-alumno ma
triculado da 1" scrie do curso medico dn Ca
pital Federal no anno <le 1885, para. nova
mente matl'icuiar-se, independente da. pres. 
tação do qualquer exame preparatorlo • 

Disouaião unica do parecer n. 49, de 1894, 
da Commlssão do Constituiçilo, Poderes e 
Diplomacia, sobre a indicação t1o Sr. Coelho 
Ro•'rigues rci<>tiva no modo de contar-se o 
prazo do. promulgação, pelo Presidente do 
Senado. tios resoluções do Congresso Naciona.l 
que in•lependom do sancção do Presidente do. . 
RepubUca; quando niio forem promulgadas 
por eUo. 

2" discussilo da PI'Opasiçiio da. Camara dos 
Doputa~os n. 2, de 1804, approvando o tra
tado de commercio e navegação, assignado 
om lO de outubro do IR9i, entre o Governo 
do BI•azil o o da Republica do Pert\. 

3• discussiio tio projecto do Seno.do n. 4, de 
1894, regulanrlo a concordata extra-judiclnl. 

Levanta-se a sessilo ao meio-dia e 40 minu· 
tos dn t<wdc. 



.. 

SESS:ÍO im 4 DE AOÕSTO Dll 1894 01 

M• s!issXo El! 4 DE AGOSTO DE 1804 

PresidcHcia do Sr. Ubnldino do Amaral (uice· 
Jli'C.!.idcntc) 

SU~nf,\ltlO- Chnmr . .!n - lA11lurn dn. n.ctn- Pnro· 
CftN"- Huquorimontrl 1lo ."lr, Q, OoCil,Y.Ill'll.- Adln• 
mnnt,? dr~ Vot:u;~u- 011111~M uo lllol.- \ cltil~iln tlill'tl'" 
rlnCÇilO do (lrrlJOCtn n, J~, rln ibO\- DlliCIIIIIIÜo unlt!n 
dn (11\l'llOUr U. 711, l(ll l•ll·\- lll~Cill'llll !I i'tlljllllrimuntn 
•lnsc•, (J, JlrJCn)'ll\'11. -lliiiC\11'110 ilu /"'r, l.nupulrlu do 
)!t\ll!rimi - gncurt•nnwnt,J dn clillt!UIIIIIi.n- Yntnciio
Contlnunr,:ü.o tln dillclii!(Miio cio Jlll.r<tcul'll, 711, do "JM.I\
DiiiCUrM cloH ::lrM, IJ, llncnyuvn, J.nupoldo elo llnlhiinM, 
Gom;nl\'nM Chn VO'I u ltn.ruh·n BnrcollnR -l~nuul'l'nruontn 
drL dbCIIKii.Ü.u -Votn~iiu l]n. propu11it;iln n,:: du 18JI ti 

rln Jrrojl'cto n. 4, do 111\J.I- Vntntãn do l'l'fJlltll'inrmrt•J 
tio ::Ir, t~, llocnyu\'IL- 0:-dum tlu rlln 11. 

Ao meio·dla comparecem 30 S1·s. sonn·lores. 
a snber: UbiLl•'ino do Am~ml, .João Pedro, Gil 
Goulnrt, Joc\o Nclvn, c.r.nnda, Joaquim SILf'· 
mcnto, Antonio Baena, Manoel Barata, No· 
gueir• Accloly, João Cordeiro, Jo'IÍ Bernardo 
Abdon Milanez, Almeida Barreto, ,Joaquim 
Pernambuco, Joüo Barbalho,Rego Melln, Mes· 
slas de Gusmão, Leite e Oitlcicn, Vir~tillo Da· 
maslo, Eugenio Amorim, Domingos Vicente, 
Q. Bocayuva, Saldanhn. Marinho, Gonçalves 
Chaves, Cam~os Snlles, Lcopol·'o de Buihões, 
,Joaquim 1le Souza, Silva Canedo, Generoso 
Pence e Ramiro Barcellos. 

Abre-se a sessão. 
E' lida, posta em discuesiio, e, niío havendo 

reclamaçiles, di\·se po1· approvada a acta da 
sessão anterior. 

Comparecem depois de aberta a sessão os 
Srs. Francisco Machado, Pires FeJ•reira, Cruz, 
MILnoel Vlctorino, C, Ottoni, Ro<lrigues AI· 
veJ, Aquilino do Amaral, ,Joaquim Murtinho 
e E"tOI'CS Juntar, 

Deixaram <lo comparecer com causa parti· 
cipada os Srs. Gomes do Castro, Cunha .Ju
nlor, Coelho Rodrigues, Oliveira Gaivão, 
Joaquim Corl'<ln. Leandro Maciel. Rosa Ju· 
nior, Coelho e Campos, Castrloto, LaiiÓr, E. 
Wandenkolk, Aristides Lobo, Joaqu[m Fali· 
elo, Prudente ele Moru.es, Santos Andrade, 
Raullno Horn o Pinheiro Machado; e sem 
causa participada os S!'i!, Almlno Alfonso e 
Ruy Barbosa. 

O Sn. I' SECRETARIO declara que niío ha 
expediente. 

0 Sn, 2° SEORETAJUo lG e VÜO O. hnp1•imir 
para entrarem "" ordem dos trabnlhos os 
seguintes 

l'ARECERES 

N. 82-1894 

A' Commissiío do Constltulçiío, Poderes o 
Diplomacia foi presento o p!'l\lecto do Senu.clo, 
ii. lO i rle 1894, que concedo aojEstado do Goym'. 

,, i ver> os proprlos nocionu.es situwlos no mesmo 
Esta•lo· c considerando que alguns dclles 
achnm:se arruinados c outros não teem sido 
u.pplicndos no serviço da Unliio, o nenhuma 
rend" lhe proporcionam, iJ de parecer que o 
mesmo projecto soj11 a•'optado pelo Senado. 

Saln dos commlssúes, 2 <lo agnsto de 1894. 
-Leopuldo do Dulhaes,-F. Macluvlo. 

N. 83- 1894 

A Commlssão !lo Saudo Publlca,.a que foi 
presente o projocto do Senn<lo, n. 11 de 1804, 
autorlsando o governo a fundar na. Cap!tal 
Fe!leral •'n Uniiio um instituto VncolnogeniCo; 

ConSiderando que easo serviço ó antes do 
natureza municipal que federal; 

Considerando que o Conselho qe lntendon· 
cia Municipa~ da caplta!Federaljo. approvo!:l• 
em :;-· dlscusmo, um PI'OJecto do constru~ 
e orga.nisaçilo de um instituto Vaccinico 
Municipal no Rio ue Janeiro, apresentado 
pelo Bariio de Pedro Alfonso, que desde 1888 
occupo·so com esse oerviço do bygiene, tendo 
dado as mais honrosas provas de sua compe• 
tencio.; 

Consillorando que esse instituto Vacclnico, 
conforme é uelin•ado no respectivo prl\lecto 
munlclpnl, satisfaz perfeitamer.te o fim a que 
so propõe o projecto n. II; 

Considerando que os processos mais adenn· 
tn·nos pnra a cultura, colheita, preparaçiio e 
conse••vaçilo do vaccina animai ji\ siio bem 
conhecidos aqui no Rio de Janeiro por muitos 
iliustres prodssionaes, nomeadamente o Ba· 
riío do Pedro All'onso, que disso tem feito uma 
especialidade; 

Considerando que a fundação e manuten· 
çilo do um Instituto Vacclnogenlco, nsslm 
orno a commlssiio de um medico Incumbido 
de estudar na Europa os processos relativos 
1\ vacclna. importam não pequena despeza 
para os <'Ot'reB da Unliio, jà tão onerados : 

E' de parecer que soja rejeitado o pl'<\lecto 
n. li, que autorisa o governo a fundar na 
Capital rio Uniiio um Instituto Vacclnogenico. 

Sala dns commissões, 4 de agosto de 1894. 
-Eugenio Amorim,- Vú·ailio Damasio.
Crtt:. 

N. 84-1804 

A' Commlssão de Conotltulçiío, Poderes e 
Diplomacia lbl presente a propoolção n. 7, 
do 1804, da Camara dos Srs. Deputados, 
adiando a actual seosiío do CongreBBo Nacio
nal para o dia 15 de setembro do corrente 
anno. 

Os fundamentos desta gravo medido, estão 
exposto• nos conshlérnnrlos quo jlrececlem ao 
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projecto n. 13 c que .ii• hnviam sido offerc
cldos {t considern.ç11o da Camarll. úm um voto 
snpnrado rh1 minoria do sua Commi~sii.o do 
.Justiça., sobre o pr,dccto do sitio tiL nnterior
mcntc discutido e convcrtitlo hoje em rosoltt· 
Qilo Iegíslntivn. 

Não· se o.Uega cm ftLVOt' do adiamento n 
existenciD. do uma epidemia que afugente 
dosta capital os representan tcs do. Noção e os 
impossibilite de continunt• o. exercer suas altw; 
nttribuiçúcs no per iodo constitucional do t\mc
cionamento do Cúngresso; o nem tü.o pouco o 
pet•igo da ~rnve commoção intestina üU lnvo.
siio e~trangeira quo ombnrnco a nc~ü.o r~o mo.q. 
mo Congresso, neste ou em ~ualquot• outro 
ponto do territ,rlo dn Republica. 

Felizmente a prol'oSiÇJiO da Cmnarn niio 
foi dictnda pela ameuça ou •xistencitL do uma 
ca!D.midndo publica: assenta-se exclusiva
mente em razões do ordem potif,ica que, 
para melhor apreciar, o. Commissão passa o. 
enumerar : 

1•, o sitio comprchende na immunldades 
pnrlamontnres ; 

21L, ó incompativel o funccionnmcnto rc· 
guta.r do Congresso com o. si \unção croo.dll 
pelo sitio: 
. 3', o Vi ce-Presidente da Republico alie· 
ttou em suo. mensngem não lhe sor posHivol 
desempenbnr-se incontinenti do cempromigso 
lego.! de relntar os J'actos justificativos das 
medi<los extrMrdido.rlns de que lançou miio, 

0 de exhibir, devido.monte pt·or~ssnuos, os do· 
~umentes que lhe lbrem relativos po.raquc 
o Congresso Nacional o; aprecie e,iutgue. 

A Commissii•J de Legislação e Justiça do 
Cama.rn. constdern.~do pre!Jlaturo o prqjecto 
deadJilmento per nuo ter amdo. percorrido os 
turnos regimentaes, naquella cnsn. e no :-ie· 
nado, o projecto de sitto; entendendo que 
aqueilD. medida não encontruva apoio, qu•·r 
na ordem jut•ldica, visto as l'nn(>)<ics do Corpo 
Legislativo não serem incomp•tiveis com o. 
situa.çiio creatla pelo sitio, segundo a concep
ção do nosso direito constitucional, qnct• na 
ordem material, na segut•ança e go.rantia de 
~eus membro;, desde que as circumstD.nciae 
dopniz nito so oppoem. nem embaraçom como 
até este momento niio tem ombo.rnca<lo. o de
sempenho re~lar rlns J'unccõos do Congresoo, 
um dos orgãos da soLornnia nacional, Jl1ctor 
Jmprosclndlvol no jogo dns instituições, e, 
cuja. suspensiio, po.ralysnndo u. vida do paiz, 
da alta mis.do commettidu. 11 esse ru.mo do 
po,ler politico, só se permlttc, cm um povo 
llvre. rleante de emct•genclas do. extrema 1!1'11· 
VJ.II1do que nctua!mcnto niio ho. ; negou o seu 
atsentlmcnto n.o projecto. 

A Co.mo.ra. dos Deputados, poróm, cm suo. 
mbedorla, nüo attendeu its rnzues nddnzidns 
pelo. sua iiiustro commissito c approvou o 
adiD.mento a.pos ID.rgo debato. 

A commlssii.o, estudando calmo. c despre
venidnmonte a quo•tão, que pela primeira 
voz so levanto. no seio do Congresso, exnmi
nou n. sit.uac;ü.o actuo.\ do pniz, n.-; convonlen
ciw; politicas o. que se procura attcnder com 
a me<li<io. pt•opostu. c os funrlamontos com 
quo !\li ello. justillcm\u. na outro. Cnm111'a, 
onde foi inicind!L, como prcccitún o. cons~ltui· 
ç1io, o sofl'rcu vivo debate. 

Julgo. a. commtsslio que dopoi~ do. lumi
nosa cJ•iticn que a resolução do sitio pro
vocou em nmhn.s o.s cnsn.s do Congresso e do. 
deciSiiO definitiva proferida pnr eUns sobro a 
questão das immunidudcs parlamentares, 
perderam todo o vo.lor que pediam tct• os 
dous primeiros motivos u.llego.<ios paro. o 
ndinmcnto dn sessfio legislativo.. Está hojo 
firmndn. em solidos n.licm•ces, il tnda n luz o 
do modo indest.ructivel a verdadeira dou
trina conetitucionnl sobre aquello u.ssum· 
pto- o sitio, nos termos • lo nrt. 80 da con· 
stitui"ão, não comprehende as immunldo.dos 
purlamentures, nüo ó lncompntivol com o 
l\mccionamento regular do Congr1 sso. 

Quanto no terceiro mntívo, aUegndo para a 
íntet-rupcilo dos tro.balhos legislativos, pa· 
roce it Comm!S>ão ,i1\ ter igualmente perdtdo 
a •ua razão do oer, altento o tempo riocor· 
duo depois ~ue foi formulado, jó. na monso.
gem do Poder Exocuti vo, datada de 7 de 
maio, jt\ no proprio projecto de ndio.mento, 
npt·esenta.do á. camnra a 2n do .i unho. 
. o congresso tendo em Tista por certo as 

difficuldacles que rodeiam o Go,·erno, na qua
dra nctual, e que o impossibilitaram de cum· 
prir o dever que lhe impõe o § 3" do nrt. 80 
da Constituição, occupeu-se duranto os dous 
primeiros tnezes do sua so>siio com os trabalhos 
dn npuraçiio da elolçiio presidencial, ab'UO.l'• 
d~tndo a oxposiÇ<io detalhada das medldllS de 
excepção tomntlue durante o sitio. 

A 25 de junho foi dil'igirla ao Corpo LeA'ÍS• 
lntivo a ~cguuda monsugem do Poder Ex· 
ecutivo, na qunl, iniciando aqueUa exposição, 
dectarll. não lhe ser nlnda posslvol do.r cabal 
rlesempenho n sua tarefa ; relo.clono. os netos 
praticados dnmnte o sitio e que se justificam 
pelos motivos nelles expostos, o termina <li· 
zondo que oppot•tunamento serão >ubmettldos 
{I consideraçuo do Congresso os ct•editos extra
ordinario• abertos o o resultado do todas as 
dcligoncin.s concernentes ó. revolta. 

Aoredita a cotnmissii.o quo no ultimo mez 
do scssno, em quo o Congresso .1ó. entrou, o 
Puder Executivo toró. opportunidade do con· 
cluh• o.s suas communicacões re'atlvns ás me
dida• de oxccpr;ão que toram tomadns dur:mte 
o sitio, medidas estas .jil cm p11rte upreciodas 
no. Cn.mara o no Sono.· o, o que os l'Opl'etocn· 
tantas du. Nação, com o OR!ot·co que o patrio
tismo. exige, _poderão dlscntir o votar o.s leis 
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annuns, suspendendo cntiio os seus trabalhos 
ordlnnrios. 

A commls.iio pedo venia para ainda uma 
vc~ exprimir o. convicçito que nutre de que o. 
pa~ esta fit•mada nesta cnpitnl, o cm breve o 
esta•·u om todo o paiz ; rio quo to<la o. notl vi· 
dado no.clono.l voltn·so ho,i<• paro. os seus ln· 
bares ordino.rios, movimentando o. Industrio. 
e o corrmcrclo, procurando r··po.ro.r as forças 
pcrdlrlas cm uma lucta prolongada e os. 
terll. 

A Nação suppm·tou rcsi::mndo. to,los os sn
. crificios quo lhe rorom impostos paro. a su!fo· 
cação da revolta, pnr~> o aniquilamento do 
espirita de caudilhngem, e, muitos outros 
nin1la lhe serão pedidos, po.l'tt levantttr o seu 
credito abatido e satislhzcr os gro.ndos com· 
promissos que n. oberam. 

Elln nnccla pelo complet.o rc.staboleclmcnto 
da ordem ,, do imporia tla lei para entrar des· 
o.ssombro.da em um perlodo de gro.ndezrt e 
prosperidade, período em que a acção do Po· 
der Legi•latlvo ó um ructor necessarlo e pre
cioso, concorrendo para o trabalho geral e es· 
pontaneo de reparação. 

Receia a commis;ão que a suppressüo desse 
factor de.•perte sob•·esaltos dentro e róra do 
palz e diltlculte a emp•·cza patrlotica riu re· 
construcçoo do credito nacional e do domínio 
da lei, e, por isso, ó de parecer que a propo· 
siçiio seja rejeitada. 

Sala das commlssõe;, 3 de agosto do 1894.
Lcopoldo de Bulhaes.- F. Machado.- Q. Bo
Ca!fu~a, vencido. 

O Sr. Q. Uocnyuvn (pelaordem)
requer dispensa de impres;rlo em avulso do 
parecer que acaba de ser !i·1o sobre a propo· 
sição da Camara dos Deputados, que adia a 
actual sessilo ·'a Congresso, afim de set• esta 
inclulda na ordem do dia da sessão seguinte, 
attenrlendo·se a urgencia da materln. 

O Sr. Prellldent;e declara que niia 
bavenria ainda numero legal, fica adiada a vo· 
taçito do requerimento para occnsiiio oppor· 
tuna. 

ORDE~! DO DIA 

llntra om discussiio, e ó sem debato nppro· 
vnda a redacçiío do projecto do Senado, n. 
12 de 1804, que concede vermlssão n Antonio 
Medeiros ·da Silva, eX·alumno maii'ICuh•do 
na 1" serle tio curso medico da Faculdaue ua 
Capital Fedor·nl no unuo do 1885, pn•·u nova· 
monte mat••icnlar·se, independente du pras· 
taçiio tle qualquer examo pt'"P .ratorio. 

Segue· se ern dlscussiio unlca o pnrocet• n. 
79 de 1894, da Commlsoia do Constltulçiio, 

Podor.•s e Dlplomncln, sobre n lndicaciio do Sr. 
Ctlelho Rodrigues, relativa. uo n10do do con· 
!J1r-"e O jfri\ZO da vromuigaçiio pelo preSi• 
dente do S!·n~~odo, dn.s resoluçt'1CS do C·mgrcsso 
que independem da sanc,iLu da Presidente da 
ltepubl icu, quando n[o rorcm llramuigudns 
por este. 

O S•·.Q. Doenyuvn crôque o Senado 
procedia com a sua costumada s:tbedoria, as. 
'entindo em quo estn questão fique a•'iada 
pam ulterior dclihernçiio, voltando a parecer 
em dif:cussüo O. respectiva commissão. 

Si o Sennrlo entender que a questiia prin
cipal contida na lndicuc;ito votada, não é pro. 
priumento a questão do prazo paro a pro
mul~açii.o 1las resoluções que lnrlependem 
de sa.ncQii.O do Podo1• l~xecutivo, mns, nque1l1~ 
que a orador teve a honra de propor ao se. 
nad~ embora não merecesse a sua appro
vacao. 

A questiia preliminar, a questão prejudicial 
desm indicação é saber quaes silo as resolu
ções que lndependem do Poder Executivo. 

Além disso, acho. que o Senado compre. 
bonde bem que o seu voto pró ou contra a 
eonclu,iio do parecer da cammlssãa, póde ser 
considemdo um voto ocioso, um voto que 
nada resolve. 

A qucsll1o principal fica sempre prevale
cendo e ainda quando se acceite que est~ sub. 
entendido que ha resoluções que inaependem 
de so.ncção do Poder Executivo, é clnro que a 
Senado por si só não tem autoridade nem 
competoncin para interpretação de um artigo 
da Constitul<;üo por melo de indicação ou pD.o 
rccer dn commissü.o; isto parece evidente. 

SI o Senario tiver de ·enrrentar a ques
tão de accordo cnnu as praxes parlamentares 
e com as disposições do regimento é lndls· 
pcnsavel que volte o parecer ó. commlssão 
e que ella proprla ou algum de seus collegas 
se encarregue de apresentar um projecto de 
lei interpretativo da Coustituic;iio pnra, cor
rendo os tramites regimentaes ser, afinal 
adoptado e flxar uma norma certa e po
sitiv~. 

Quanto a' este cnso que parece grave, trn· 
ta·se de uma questão de interpretaçito constl
tuclonnl, trata-se de ampliar ou restringir 
attribuições de poderes constituldos. Entende 
que ó caso de proceder-se com maximo crl
torlo evitando pronunciar·•• o Senado sobre 
uma questão lncidontalmente sem o caracter 
do umn resolução on decreto legislativa e só 
com assentimento das duns Cnmuras possa ser 
estllbelccido um aresta firmado, dlz a orador, 
no nosso tlirelto publico e constltur.lonnl. 

SI o Senado assim entender, o orador Io
marli " liberdade de submetter !t sua cons\ •. 
deraciio urn requerimento po.ra que o parecer 
volte á respectiva camm!Billo. 
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Sl o Senado entender o contrario pro"!'de~n 
como melhor julgar o o ora•lor se sujmtam, 
é lnutll dizer, a qualquer que s~ja n sua 
resoluciio. 

Da sua parto niio hnveró. f•ltD: do ncntn
mento á autoridade sempre rospettnda. 

Vem (I Mesn, ó lido, apoiado o posto em 
di~cusaão o seguinte 

RcqucrímcntfJ 

Requeiro que volte o pa~ce~t· ú. Commis'!Üo 
respectiva pnra que ello. JDdtqu~ quaes suo, 
no seu parecer. as rcsoluçõe~quo mdependem 
da snncçiio do Poder ExecutiVO. 

S, R. Sala das gcssõos, 4 de agosto do i894. 
-(J, Bocayuva, 

promulgnçiio e suggeriu entilo particulnr
mento aos seus "ollegn• do Senado nu duvida~ 
em que htborava seu espirito, pnra saber si 
devia esporar nlguns dil1s, ~e devia consfdor01• 
o domingo como nfio conto.llo no prazo, si 
dovio. om11m esperar mais algum tempo para 
promulgo.r o. lei de aua proprin autoridade. 

Em toda esto. marcha •las deliberações do 
Sr. Presidente, vli·se quo elle procuro. VIL pro· 
ceder du sorte que, resguardando a rlignldade 
do Senado o suas attrlbnlçiles, nüo levantasse 
contlictos com o chelil do Poder ~:xecutivo, 
quo poderia to.mbem tet• riu vidas quor sobre 
o prazo da promuignçüo, quer sobt•e a obri· 
gação, em quo s• nchavo. constltuido, de 
publicai' a lei 48 horas depois, sem snncclo· 
no.l·a, som nella Intervir. 

A maioria da commissão, demorando-se 
pnrticularmente na tlxaçüo do prazo para a 
promulgação ria reso!ul)llo pelo presidente do 

o Sr. Leopoldo de Dulhõe• Senado, atastnu:se do eaph•lto e <lo proprio 
entende que o requerimento, submottido ú. texto constitucional. 
eonsideraçüo do Senado pelo honrad~ senador Niío contesto que o Senado possa por uma 
pelo Rio de Janeiro, e11cerra mlltorta nova e lei fa1.or uma innovação nesta ponto, mas 
niio se refere a quostilo que foi levantada sómonto por uma lei (opoiaolos); por uma 
por s. Ex. em uma das sessões_passadas. Indicação ou por um parecer do commissüo 

O Senado jó. resolveu que nua se trata de mo parece que não seria muito correcto. 
promulgaçüo nem de sanccuo mas de prazo, 0 por conseguinte nõo póde adopto.r 0 novo re- Sa. LEoPOLDO DE BuLnüEs- V. Ex. por-
querimento sem embaraço do actual parecer. mitte-me um aparte. 

Abundando em outras considerações, o ora;- O Sn.. Q. BoCA\'UVA-Pois não. 
dor termine. negando o seu voto no requeri· O Sn.. LEoPoLDO DE BULUÕEs- Emquanto 
menta e ngunrdando o debate que natural· -0 h u 1 · 1 te t t' 
mente 'se travar' no seio da commissilo sobre nu 0 ver uma 01 n rpre a tva, 0 quo • ~eve .vigorar tl o precedente; nem ba força 
a nova questó.o dos casos de promulga~iio e maior do que esta. 
de sancçilo, e das resoluções que não exigem 
uma nem outra cousa. O Sn.. Q. BocAYUVA- Sim, senhor. Não 

Ninguem mnls pedindo a palavra, encer- tenho duvida em acceitar o precedente; vou 
ra·se a discus>ão. permlttir-me apenas lembrar nos meus lton· 

Voto.-se e é rejeitado o requerimento. rndos _collegllS e no Sen;wo que a nossa Con· 
Contlnúa a discussão do parecer. stttuiçao, meomo ftxan• o o prazo dos 10 dias 

. p:..ra a snncção das leis por parte do Poder 
o lilr. Q. Boen)'uvo - Sr. Pra- Executivo, excluiu os <1!118 santificados ou os 

~!dente, pela vota<;iío do senado é facii com· dlns foriados. V. Ex. o ve~á no § i' do art. 37, 
prehender que na opinião da maioria desto. quoáe rerere aos dias utdiS e diz !!"sim: «Si, 
lllustre nssembiéa estl\ subentendido que niio porém,, o Presidente da Republ1ca o julgar 
sómente a resolução que deu origem a este fnconst!tucional, ou contrnrlg li.OS Interesses 
debate, mas ainda outr.os que existem, d!' Nnça?, negará sua snncçao doutro de 10 
ln~ependem de snncçüo do Pod•r Exe· d•as "'"" • .. » • 
cutlvo, e portanto devem ser meramente Por conscquencia, si o Poder Executivo ou 
promulgadas paio Poder Executivo ou pelo o proprio honrado presidente do Senado en
presidente do Senado. t.rou em duvida quanto a esta circumstancla 

Tenho nece•sldade de dizer que, quando de contar dentro do prazo dns 48 horas o <lo .. 
tomei a liberdade de propor osto. questão no mingo que se Intercalou entre a. remessa da 
Senado, nilo tive o.tisolutamente em visto•, resoluçilo e n sua promulgação, é claro que 
como presumiu o meu honrado amigo e cal• andou muito mais proxlmo da Constituição 
lega, Ir propriamente em ampnro da nulo· da ltepubllca, do que meus honrados cullcga• 
rldnde do Sr, Presidente do Senado. andnr·am na innovaçiio que propõem no seu 

Penso que o Sr. Presidente nesto. questão parecer. manrlando conto.t• ns 48 horas do 
procedeu com a sua. costumada correcção; hora a hot•a, pouco lmporto.ndo que nesse pe· 
achou um precedente esto.belecido no seguiu !•lodo se Interponha algum ilomlngo, ou ui· 
vlu que se havia ultrapassado o prazo da gum •lia feriado. . .. 
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Me ~arece que neste ~OJ!!o, ao menos, n 
honraan malot•ta rla commts<ao alilstou-se do 
o.•plrlto da CJnstltuição, quando determina 
que o pmzo pam ns promulgnçúcs o pnra a 
sancçiio SPja contndo do modo diverso doquolle 
pelo qual o leglRlndor constituinte entendeu 
que devia estabelecer o pt•azo. Mas estaques
tiio o Senado a tomará na considcraç-:io quo 
lhe mereça. 

Senhores, nesta qucatilo dn promulgação eu 
creio que o nosso Jlrhnolro euidndodcvin de ser, 
antes de procu;•at• a txpressão juridica ou 
politica do vocabuio, isto ó, o seu vnlor to· 
chnico, procurar o seu valor pbllologico e, 

. para depois apreciarmos o vnlor phllólogico 
do termo, irmos cntfio rccorrm• no direito po· 
litico, à• praxes estnbelecidns nos pnizes, onde 
rege o systemo representativo, paro sabermos 
o que é que se entendo por promulgaç1lo. 

A melhor autoridade entro os rlicclonarios 
da llngua pot•tuguezo, paro nós outros brazl· 
lelros sobretudo, dollno Msim a palavra pro• 
muloaçllo (lendo) : 
«Promulga~ão, acção ou dfeito de ~romul

gar uma lei. O estado em que so ael1a uma 
lei depois de. nsslgnadn pelo clwl~ do Estado.> 

Esta definição ó •1e Moraes, Mornes defino 
o termo promulgaçiJo como o eato.11o em que 
se acha uma lei depois do assiynada pelo chefe 
de Estado. 

Vejamos agora, segundo o direito politico, 
segundo a techn\oa do; publicista~, o que si· 
gnltlca promulgnçiio. 

Na Constituição Americana e em todos os 
commentadores daquelle sabia monumonto,q uo 
nós proouram•ls imitar e l•·ansplantar para o 
nosso palz, sabem os meus honrados e illus• 
tres collegas da commissfio, niio se emprega, 
não so usa o termopromutpaçno: tanto assim 
que na codiftração dos arostos do Supremo 
Tribunal Federal, como no codificação •'o 
Sr. Pasolml, VV .EEx. cncontt•arúo no indico, 
procurando a palavra promulyaçao, vide ap· 
I""Ooaçllo, 

De modo que, no espírito o nos termos da 
Constituição Americana, o noto de promul:rnr 
da lei é o acto do approvaçúo dessa lei pelo 
Poder Executivo. Succodo o mrsmo no Repu· 
bllca Francoza, onde o promulgnçi\o equivale 
ti. aJ?provoção. · 

Ja so vê, portanto, que na espec\o n pro
mulsaç•io equivale ao tilcto da 1Lpprovn.çiio, 
Isto é, a sancção da lo!. E a niio ser em ópo
cas revolucionarias, om momentos oxtrnordl· 
narios da bistorln politica das nnçiles onde 
tem t•eg\do o systema representativo, quer 
na Europa, quer no Amol'i"a, os honrudos 
collegas ni\o podem apt•rsentlll' um >ÍI oxom· 
plo, de que haja sido l>romulgad~ nlgum11 lei 
por autoridade <lo um su dos poderes compo· 
nentes do organismo tnstituolon~l tlo pnlz. 

O Sn. LEoror.no DF. BuLrriiES- Nem a com• 
miS'ão quer isso. Seria um absurdo que nln· 
guem ousarin lembrai·-que o Senado pudesse 
leg\slnr por sl só. 

O Stt. Q. BocAYUVA - Senhores, antes <lo 
ex is ti r a Republico tios Estados Unidos o an· 
t.es de ser transplantado para a Amarico o 
governo do systemo representativo, já e!lo 
estnvn om pm tica na vel11n Inglaterra., de 
onde partiram os pet•egrinos que foram fun. 
dar n gmnde Republica, Na Inglaterra os 
commentad.,res do seu systoma constlt.uclonal, 
que. como os l10nrndos col\egos sabem, não so 
póde <11zer a Constituiçiio lnglezu, porque elle 
à um nggre~o.do~ ó um corpu, ó umo. collec· 
ção do tradições. do lois, de costumes, de pro· 
cedente~ ; lliL Inglu.terriL o ·regimen represen .. 
tlLtivo jfl. cstn.vn m·ganizu.llo de fórmo. que o 
governo era constituído ~ola roncurrcnoia 
dos elementos-que modr·rnameate são ex. 
prcssndos pelo• tres po·1m•es fundnmentnes 
dos estados li~res: o Poder Executivo, o Po· 
der L<•g\slntivo o o Poder Judicial, 

E quanto ii. formação dos leis eis aqui o que 
t!iz um dos pJ•incipaes commutadores do di· 
reltopublico do Gril Bretanha: 

cTres são as portos constituintes do parla
mento : o rei, os Iords csplrituaes e tempo· 
rnes e os cdmmuns: cada uma destas partes ó 
tão nccessat•in que o consentimento das tres é 
indlspensavol para que todo e qualquer neto 
emanado do Parlnmento tenha força do lei, 

Si um neto for promulgado por um ou por 
dois desses podere~, essa acto serd nullo; nin
ouom lho do"cl'd obcdicncia ; elle nüo ó obri· 
gatorlo slniio naquella porte em que elle 
po>sa concorrer aos privilegies particulares 
ti e ca<ia um delles. 

Uma só vez e em plena resolução rs com
muns decidiram-que tudo o que fosse pro. 
mulgadoou decretado como lei pelos communs 
reunidos em assemb!en teria força do lei e 
que todo o povo lhe devia obediencia, mesmo 
nauusencia do consentimento da coroa ou da' 
camaro dos lorrls.• 

.hi vil o Senado que,nodecurso da historiada· 
quelle palz,umn só vez foi expo•ll•lo um acto do 
parlamento sem a promulgação por parto 
ilacorôa; mns ls.o i'olom plena revolução; fór'!
da pratica normal do t•eg\men do governo 
daquello palz, em uma situação verdadeira· 
mente critica e excepcional. M11s, desde que a 
Constituição fui restaurwla e que começou a 
regm• em todas as suas lbrmulas, o primeiro 
poneamonto dos legisladores lbl restabelecer 
essa barmonia e es~~ equlpon•'eronc\a do at• 
trlbulções, entre !lS trcs partes componentes 
do governo. Assim lo\ que, pelo Estatuto 
XIII Cor. 11- C. 1•, dotet•mlnou-so o ae
gu\nte: 

•Quo todo equello que asseverasse, com se· 
r iodado ou m~llclosnmento, que as duas casas 
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do parlamento ou urn~ só dellns linha •utori- mais ou menos provlsorlo, m~is ou menos 
dado teqislativfE suflicicntc ,o~cm o ccmcur.w da pormnncmte, conforme o perlodo historico o. 
Corcla (ideM-som n sancçüo) incorreria n11 que so rotero o escriptor; e o.ssim ~uccessivo.· 
pona do prrom11nirc. monte ntó á proolnmaçilo da actual Republica 

Posoo gnr~ntir no Senado, invocando a Ft·anco~n, onde o Presidente da Republica 
autoridade dos meus proprios illustrados col- promulga, é corto, ns leis e actos do Poder 
legas, membros d~ CommissãodoConstituição Legislativo, dentro de 30 dl~s. equivalendo 
e poderes, que nem n~ Inglnterrn, nem nos esse acto t1 expressão da su~ approvação, si 
Estados-t:nidos, nem n~ l'rnnça notunlmente, ns niio devolve cm uma mensagem pedindo a 
Don hum noto, nenhum volo, nenhuma lei ou reconsideração do parlamento. 
dcot•oto legislativo tem força oxecutorla SPID Já vo, port~nto, o Sen~do que a promul
a snncçiio do chefe do Estado, o portanto, som gnção ó a formula, ó o noto material, por · 
a promulgnçiio, que após osso noto lhe esttL meio ~o qual " ~utorldade competente, que 
i.Jnposta pelas proprins leis. nosto caso é o chefe do Estado, annunciaaos 

l'<n Franr;n em 1871, como no Bra~il cm povos que ha um neto legitimamente decrc· 
1890, é certo que dous actos foram promul· tndo c que deve ser respeitado pelo povo. 
gndo,pela prcpria nutoridnderlns ussembléns, o sa. LEOPOLDO DE BuLIIÕEs- Ja niio está 
que os adoptaram, o esses Jbram: na França •'e accordo com a definir;ão do Mornes que 
-a Constituiçiio e a nomençiío do Sr. Thiers v. Ex. citou. 
para chefe do Podet• Executivo, o no Brnzil- 0 Sn. Q. BooAYUVA _Como não está de 
ILConstitulçiio da Republica c a oleição do pri· accordo? Si Muraes declara que promulgação 
Jllsiro presinente. 

Já veem os meus collegns que, com ex- ó o estarlo em que se acha a lei depois de assi
cepciio destes dous momentos politlcos. em onuda pelo chef'rJ do Estado 1 
nenhum outro paiz aauto1•idade do presldent• O Sn. LEOPOLDO DE BuLHõEs -V. Ex. disse 
do Congresso ou de uma só das Camarns com- que a promulgação é um noto material. 
ponentcs do Congresso, foi jtimllls sufiloiontc o sn. Q. Roc,wuvA-Pois niioó um note mil
em Jl<'rte alguma para dar força obrigatoria teriul 1 Cm·tamente que sim e desse modo, 
a. um neto emanado do parlamento. com esta mesma phrase o define o escrlpter 

Os meus honrados collegas citarnm no seu a que s. 11x. ~Iludia no seu ~recer. E' um 
poreoer, de uma obra recente sobro direito neto material, de moro exporl!ente, é o 
politico, deus pequenos periodos que, taes ponto de ,PSrtlda da obrigatorfeda•'e da lei.; e 
"orno toram trnsladodos porn o parecer, ~inda asSlm, nem sempre, porque ha muitas 
parecem exprimir uma maxima atisoluta ; leis que, embora promulgadas não teem ainda 
r:lelles resulta que a promulgação niio é um esta força obrillaturln sinão depois de um 
direito, mns um daver do Poder Executivo. certo e determinado prazo de publlclda•le, 

Mas, senhores, é bom ler o capitulo para poder cheg~r ao conhecimento dos que· 
de onde fo1·nm extrnhirlos estes pnrn~raphos. toem tle respeitai-a. Nilo basta que esteja 

O lllu•tre publicis~. no qunl nlludirnm promulgnd~ regularmente para que seja o bri
os meus honrados col!egns, historiando as gatorla. 
diversas phnses por que passou a promul- O Sn. LEITE E OITIOIOA-As leis de auteri-
~·Çt'lo na França, desde os tempos d~ rcvo· 
lllçiio t'ranceza ató aos nossos dias, chegou •açiio ao Poder Executlvoestiio tnmbem neste 
a. essa fórmula, mas por motivo obvio e caso ; só portem ter obrigatoriedade depois 
procedente. que o chefe do Poder Executivo usa da auto-

Nas variadas fórmas de governo que tem rt.ação. 
tido a França ha um seculo, no meio d~s O Sa. Q. BooAYUVA-Estamos de o.ccordo 
s11occssivas revoluções por quo nquella grande neste ponto. · 
nação tom passado, ti ticm natural que o ~ou Por conseguinte, Sr. Presidente, eu que não 
Direito Politico tenh~ varmdo, e tenha aprendi e que niio estudo o direito publico 
ooll'rido alternçiles ; mas essns variações uiio siniio nas normas que me otrerecem os prece· 
n.lioram, nem na substancia, nem nas fór- r lentes dos Estados Unidos d~ Amerlca, no que 
IIIUins, aquelle grande principio de autor!- eneinam os expositores do direito publico 
ilnde, que de•r1o a revolução do 1789 ficou americano, declaro a V. Ex. que nii.o encon
flrmudo, conferindo n propriu Assomb!Ca Na- tr•ei, nom na sua Constltuiçiio, nem nas suas 
cionnl ao rol Luiz XVI o direito de promulgar prnxes,nom nns suas decisões constltucionaes, 
n.sleis da nssemblen, ·o que equlvnlln, como nenhum precedente que autorize a !nterpreta
n.lnda hoje, á approvnção dellus pelo chefo de çiio que dornm os dous ii lustres collegas, mem
E:stndo. b1•os da Commlssiio de Constituição, ó.questiie 

Orn, dahi para ct1 essa promulgação ora que foi promovida aqui lncldentalmente. 
feita ou polo chefe rlo Estildo, quando elle Mas eu nilo desejo tomar tempo ao Senado 
existia, ou pelo chefe do Podor Executivo e nilo qulz slnilo tundamentar as mlnhal du• 
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vidns quo continuam a dospoito da votar;iio do 
Senado, o po~so nnuuncillr, som receio do :-;er 
propheto. ilosmcntitln pelo tempo, que, O.IJOZfl.l' 
da sua votnc.·ã.o conllt•mnntlo o pnrccm· thL 
ma.iorio. dtL Commh;sfio do Const.ituiçiin o Po· 
Uoros,cssn. mcsmtL qucstiio lu1 do surgir do novo 
no. te ln. do. discus:;ii.o, para. sm• Ucvhlamonto 
resolvida. 

A duvido., n. controvcrsin., sul•sistcm o snlJ
sistirüo ató li~ o tlis.:;o ó provuo PI'oprio pa.rcccr 
do. commissü.o que leu! monto conllrmn. purante 
o Senndu que o easo O omisso e que clhL con
snlttmdo n. Con::~titui~'-l1o niio cncohtrou nhsolu· 
tn.mcnto nudn. que u. pudcs.so orientar nn. elo.
boraçiio do seu parccet•. 
. 0 Sa. LEOPOLDO DE BU!,JIÕES- Orientação a 

commissüo encontrou no u.rt. 3S. 
O Sa. Q. BoCA \'UVA- Parece que a com· 

miss;i.o dovin. s~guh• umn. regra g-eral paro. 
todo:; os prüjectos, o adoptar umn. med.itlo. 
~cro.l; longo dislol entenderam os nobre:i col-
1Cb'11S que deviam omu.r umn. resoluçiio intro
duzindo uma. perJtlitn. novi1lade em nosso di· 
rei to publico. o ainda assim afastantlu-so rla 
Constituição, ·mesmo na. designa~~iio do prazo 
para as 48 horas. 

Ora., como disso, revendo o. Constituição da. 
Repu\Jlica., não acho umu. sú hypothese 
em quo se !ilça re!breneia ao _prazo 1lo -18 
horas, salvo nquollu. do que cog1ta. n. Co.n::;tt· 
tuição no a.rt. 38, isto ó, qllluldo um pro.1ccto 
ve~1do pelo Poder Executivo vo\t:t ao Con· 
~resso O Ó conl\rmnuo por i\OUS tArÇOS ue VO• 
tos, sendo ontiio devolvido no Preshlcnto dn. 
Republica. pnrn. ser promulgudo dentro do 
48 horos. · 

E isto eonobora o que disso no começo de 
minha oraÇiiO, que pr·omul;.{n~fio, equivn.lc ú. 
upprovaçiioúa\ei e qHando a lot csttt approvada 
por dous terços do votos, quer h;to d1zer que 
elln. ostó. npprovall.u, niio cu.,roco m~is d~ ~u.n
eçiio, porque u sancçiio esta dadiL unpltc1tn· 
mente pela autorit.lnrle rlo Congre;so, nest11 
caso deve nponn.s ser promulgn.dn.. 

Mas, como disse, Sr. Pl'csidento, ó estn. 
uma quostiio que lm do ser renovada; o voto 
do Senado. permittam·m• dizer eoml~an~uozn 
mas com respeito, ó um voto ocioso. 

0 SR. LEOPOLDO DE JlULilÜES- Foi V. Ex. 
quem o provocou. 

O Sn. Q. Boc.\:YUVA-Pl'OVOCJUOi o. qncstl~o, ó 
cct•to, ll!ll.S p:Lt'il. C}UO O ~cundo SO \H'OllUUCUl.SSU 
a respeito du. dnvid11. om quo ol!Lboru.va. o 
Sr. l'residonto do Sena!lo o muitos outro_s, 
dentro o fóra deste roem to. E, como ou nno 
qum·o resm·v11 nenhuma a respeito da minha 
opinião individual, di roi quo na minha l~u· 
mildo opinião erro.ro.m, no c:Lso, to.nto o st·~ 
Pt•esidento da Republica promu\gaHdo 11 lot 
do sitio, no anno passlld?, sem ~~m~ctonnl-tL, 
quanto o i\lustro o 1•espcltuvol Pt•'"ulonlo do 

Sonndo Vol, li 

Senado, nessn. ópocn., enviando-a. para ser 
promnlgndtl. som 11 su.ncçüo. 

O SJL. LEITE E OtTtCICA. - Po1• con~cguinte, 
agora"' umll lei interp1·ctativu poderil de· 
struir cs~o m·ro. 

O Sa. Q. \looAYUVA- ~[as ó isso o quo 
peço, uão dc.;C"jo flUO J11'C\'nlcçam pt•ccerlcn
tea crronco;;, sobt•ctwlo em ns:mmpto do 
nn.turczn. tão g'I'a. vo, vbto q uo so trtüa. Uo rlc
tcl'ntinltt· o. compotenciu. do llOdores JIOliticos. 

Não desl~O to~r,n.r tempo no Scnndn o peço 
uesuulpn u V. Ex. pela minha demora na 
tribuna. Niio pr•·ciso dcfendot·-mo perante 
V. Ex .• por~uo entendo ~uo V. Ex. procedeu 
corrcctn.mcnto comasu:L rcconbecido. Jeal.úndo 
e franqueztL CXllOndo JlDS seus umigos o. duvi
da CJUC cncontL·:tvu.: não :;o molestn.n~la,poróm, 
com qualquer ulterior deliberação do Senndo. 

O s;, •• !LeoJ>oldo de BulhõeM, 
respondendo no nobre senador pelo Estudo rlo 
Rio do Janeiro, !amonta u circumslancitt do 
completo nnta.gonismo entre as sun.s opiniüos 
o as do S. Ex. cm relação no assumpto quo 
occuj<n. a. a.tt.onçiio 1l0 Senado. 

Comc~~:L discutin!lO diversos topicos llo dis· 
curso em que o hom•ado p1•esid.ente d:L com· 
mi.ssüo do Coni:itituiçü.o o Podot•cs busca. llr· 
mar n. doutrina. interprotati v:L das dlsposkües 
cousLitucionae.s referentes ;'L promulgnç~o, ú. 
sanc~.~ü.o o iL publicn.r;ão. E, combn.tcndu os 
nt•gumcntos tlo S. Ex:. faz sentir <L confusü.o 
('Sta.bC!tcchl.tL nas sun.s opiniões n. tn.l respeito. 
Lembra a S. Ex. qno a questão ora om de· 
bate O n. quc.stiio do prazo para. u. promulgação 
o niio n dn. necossidu.lio 1\c uma lei interpreta
ti VIL p:LI·u. umn. úisposiçü.o constitucional, que 
o.o m·tulor pa.reco clal'n.. 

O S,•. GOIWUIVeiO Chave"
Sr. Presidente. eomp1•ohondo V. Ex., oom• 
pi•ehcnde o Scnndo q11e, tomando n. pa.lnvr:L 
sobro est11 q u"stiio depois do bt•ilhnnto dis· 
cur:-;o, com que ctuciUou o honra.do seno.<lor 
por Goyaz a ma teria em dobntc. ou não pode· 
ria nutt•ir n. estulta. }ll'Ctonçii.o de trazer as .. 
chLrecimontos o.o assumptn; mas n mn.terin. se 
mo aflgum do tanta pondornr:iio, de t:Lntn. 
~rn.viúnllo, flUO mo sinto constituído no llever 
do. em bro\'Cs tmln.n•as, dizot• ao s~mn.do o no 
paiz os motivos que detm•minam o mou 
voto. 

Sr. Pt•o,idcnte. divit~o profundnmonto r lo 
11arocot• i\lustrndo o sompt•o com1Jotonte do 
llom-odo son"dor 1>elo Rio do Jnnolro, tanto 
mais compotonto qnando S. E~. foi um dos 
collnborndoros do projecto constitucionnl, quo 
pelo leHislador constituinte foi convet•tido om 
nosso pacto politico. 

Nü.o estou mesmo muito do nccm•do com 
cort11 concessiiu!ilita pelo honrttuo senndo!"llOr 
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OoJ·~z ~o nobre sonndot• pelo Rio do .Tnncit•o : 
retiro-mo ó. idóiL quo oxtct•nou S. Ex. do lm· 
vot• ncocssidado do um~ lei intct•pt•etntivo 
FILro so doterminn~• quaos os casos om quo 
os netos c.Io Congl'osso 08tito su,íoítos ti. stu1c1;ilo 
presidencial, o qunes nquoilos que indopon
rlam da approvaçiío do Pt·esirlcnto dn Repu· 
blica. 

inst.ituiçiío, rlcnominada estudo do sitio em o 
nosso dit•eito constitucional. 

Niio tenho, Sr·. Prcsldonte, um respeito 
supersticioso pelos preoedontes. Não pen•o, 
como o illustrado sanador por S. Paulo, quo 
uma vez estnbolecido o precedente parlnmen· 
tnr, ó pl"cciso quons duns Cnsas do Congres'o 
so subordinem o. elle, ainda. quando m(o re· 
solvo as questoos pala molhar fórmn, ou niio 
consng>•a nn pratiCII o verdadeiro pensamonto 
do legislador constituinte. Mas o quo ó lacto 
O que, trn.tando-se do prccct.lentc8 quo .io;;n.m 
com pt•inclpim; con~titucionaes, que ~~Lo 111'· 
mados poraquelles mesmos que collabornmm 
na conllloçiio da Consl.itulç;io Politic~t daRe
publica, o cujas opiniões equivalem a cmn· 
mentarios d11. mesma Constituição, ha do 
convir V. Ex. <JUO um prcccrlonto nos tas con
iliçGes não p6de doixat• do Ler mui~ forç:c, 
pot•quo sign11ica a exposição liol, autorisadiL 

O SR. Lmoror.no ne BuLUúes-Niío t•econbcci 
ossa nocc~sidnde. 

OS"' GONÇAr,ns CIIAVF.s-Entiio estamos 
tio accordo. 

O hom•ado sonadm· pelo !tio <lu .Janeiro 
neste particulot•, dcsculpe·nl<> S. Ex,, labora 
Bill equivoco. 

Ntlo lut mistot• llo umu. lei intíwprotntiva, 
porque niio so tra~L do um ponto obscul'O de 
preceito constitucional; niío o o caso 1le se púr 
ilo accordo a lettra da Constituição com " pJn· 
sarnento do legislador constituinte. 

Quando alguma cousa fossu mistot• que o 
Congresso fizesse ne8SO sentido, não pass111'ht 
do nm~t re•olução ouumomtiVII daqnoilcs 
cnsos, não pnssal'ia do uma dispo•icüo decla
rntiva. 

Ora, comprchondo V. Ex., éomprohondo o 
Senado qual a difforon,;a que voo antro uma 
lei lntorpretat.iva, a intei·pt·otaçiío autheu
tloa, · que é aquoila que lho <liío os lcgisia
tlot'<!S, o UIIIII ilisposiç:lo declarativa, IJUO n1io 
tl mais que uma enurnm·ar,ü.o do caso~ : e sm·ia 
iustomonto os ta a nttltude em quo so collo-

. earia somellmnto qnostiío. · 
Pnrcco-me fJUO o p:trece!• da maioria do 

iilustra<la Commissiio do Constituição o PO· 
deres resolveu do modo complexo, Incido 
o nitido to1lns as quest.üos que poderiam ser 
agitadas no cnso cspoclflcado. · 

O parecer da maiorin da honra• la commissiío 
resolvo em suas conclusões implicita o eiarn· 
lllonte esta questão: si a •lecretaçiío do estado 
de sitio ó unt neto exclusivo do Congresso 
o si, como to!, independo da. sanc('iío. 
. O parecer, tendo por obJecto o prazo paro 
a prumulgaçiio, implica o dlciilo vir:unlmento 
a anterior ques~1o; ost,.beiecendo como re· 
l'iodo constitucional 48 homo, isto <i, o tampo 
dentro do qual o Presidente do Senado deve 
promulgar o acto, ou n. resolur;iío rio Con
gresso, si niio tivot• sirlo promul~nda. pelo 
Presidente da Republica, que o deve f11.zer 
dentro de igual prazo. 

do pensamento do legislador constituinte. E, 
Sr. Presidente, ~uando essa precedonto ó os· 
tabelecido por um homem politico da compo
tencia daqucllo quo presidiu o Congresso N~t· 
clonai, e presidiu depois esta Casa, tnl prece
dente encerra umu. gru.nllo sommu. de critct•io, 
tle reflexão, do bom senso, do tnlcnto o de 
patriotismo. (Apoiados.) 

Comprehonde o Senado que, quando seme
lhante norma ó accclta, ó mt.ificada por um 
outro homel)l politico da mesma esto.tum, 
qual o quo preside actunlmonto o Senado, esse 
precedente ainda se reforça pelos mesmos 
predicados. (Apoiai/o.<,) E parece-mo, Sr, Pre
sidente, quo realmente V. Ex. o sou illustJ•o 
antecessor, tomando a dollberaçõo que toma
mm, não rlzcram mais rio que applicar a ver· 
dado ira doutrina constitucional. (,tpoiados ,) 

Disso, Sr. Presidente, quo os precedentes a 
que mo reBro se baseam om duns orrlons de 
considerações, que nos fazem chc~nr inevita
velmente li doutrina aUudida. A primeiro 
tem pol' objecto o exame da Ioi em \orlas as 
phases da sua elaboração, des•lo a formaciio 
ató i1 execução. Pois bem, desse estudo resulta 
que V. Ex. procedeu com todo ace,•to t•emet
tendo a S. Ex. o Sr. Presidente da Jtcpublica 
a resolução paro ser promulgada. T~tl estudo 
vem ainda confirmai' perontu o nosso direito 
conetltucional positivo a doutcin~t do •lireito 
polit.ico fru.ncez, expandida pelo moderno pu
blicista Eugenio Pierre, cit11do no parecer <111 
honrada commlssiío. 

0 Sn., Q, BoCAYUVA-QUe niío disse isto, 
Esta doutrina,apoladll na lJraxo, nos J>reco· 

dentes firmados pelo senado e polo cholo do 
Estado, resulta claramente drt naturez~t do 
ltCto, do estudo dos termos, das phases por 
quo passa o neto yropri~mento Jeglsla~ivo, 
desdtj o. suo. fúrmaçao o.tó a oxocUQ<tO ; e amda 
rle uma outra ordom de irléns, isto a, da una· 
IYse dns fkculdaúes legislatlv-us do que se 
~oha investido o Congresso e do exame dessa 

O S!l. LEoroLno nn Buwões-Que niio disso 
isto, as palavras niio oüo doU o. , • (IIi'o ,) 

O Sn. Q, llooAYUV.<-As palavras siio rlello, 
o esplt•ito ó que niío ó.- :r,; 

O Sn. GoNçALVES. CnAVE>-Sr. Presidente, 
o honmdo sonador:pelo:!Uo do J~neiro, para 

' ' ·:-,\ ' .... 



SESSÃO EAI •1 PE AGOSTO DE 1894 00 

demo~straJ• que n p!•omulgaçiio cr1uivalo ú. maras a loi ou projecto o vae ao chefe da 
suncouo, estudou lo.rga.mcnta o que ó snncf;i1o, nnçüo. 
o que ó promulgaçiio; foi pt•ocural' a sancç~o l~ntiio f,tz·so preciso um neto de publlcldndo 
da lei no sou desonvolvlmento hlstorico, ricsdo p'J•a dar conheci monto ao paiz do que n lei 
n sua origem. Foi busolll' a origem dn san- cstú. completa pela npprovaçiio do chefe do 
cçilo no. lnglntorru,e cm rclo.çã.o à PI .. .tn~n, na Estado o quo é um neto ltnthentico. Eis o que 
rovoluciio Ji•ancozn do socuio pnssndo. • so cbnma promulgação. E' o que o Conde do 

S. Ex. Im do se lembrar quo Mira- Portnlis chamava n odlçüo solomno da lei. 
beau, dolbnsor ncorrimo do veto, se1·viu-so Dizln um nosso publicisln que nn monarohin 
desta phrase: «Antes quero ro>idir cm Cons- constitucionnl, no oxtincto lmporio, a lei, du
tantlnopla absoluta rio que na Frnnça con- rnnto a Hnncçiio se encerrava nos J'ogios apo
stituclonalreprcscntativa, som a snncçiio do santos. Elht snltin ú. publicidade c eJ'Il. nnnun· 
chelh do Estado.» Mas, sr. Presidente, a eluda 11 nação a sua authonticldnde pelo ncto.da 
sancçilo nnquclles tempos, em virtude d1t pi'Omulguçiio. Vê, po!'tanto, V. Ex. que ó um 
evolução das idéa.s politicas, não era 0 que 6 ado importnntfJ o du. promulgação e nü.o. como 
nos tempos modernos 0 ospocinlmcnte nns aprouve ao nobre senador pelo Rio de Janeiro 
J~rrnns ropresentatiyns republicanas. . dec(l.rnr, um neto quo serve eirnplcsm•:nte 

do vehiculo ou conductor .•. 
V. Ex., mellwr do que nin0ucm, sabe que 

a sancçilo niio foi slnüo um11 transacção nn. O SR. Q. BOCAYUVA- Mnt>rlal, niio ó mi• 
ópoca de trnnsiç~o •las monnrchias absolutas nlm a expres,ão. 
para as monnrchias constllucionacs. A san· O SR. GoNçALVEs OnAVEs- v. Ex. com• 
cçiio, antes de tudo, era uma 1\mcção moges· prehende perleltnmento 11 dietincçiío profunda 
tatica, o-para niio me esquecer de um aparto quo h11 entre a soncç1io e a promulgnçilo. A 
que ouvi rio nobre s••nndorpeloRio de Ja- >nnc\·ão ó um neto legislativo, complementar 
neiro, quando orava o nobre 10enndor por da !Pi; n, promnlgnc;ü.o ó um ucto do Exo1·uti· 
Goyaz-flh'ei n. S. Ex. que PSsn. difl'orença. ex- vo, um ucto que tlemonstra. que ella. tnrna.-~e 
plica a razão por que na Constituição do lm- oxAcutorla, A M authentlca é annunclnda 110 
perio er·a 'anccionada a resolução sobro a pnlz pol" promulgação; é pr·eclso, porém, que 
suspensão de garantias. A snncçü.o ora um clla se f~tço. executoi•ia. Mua como nü.o ó pos· 
neto in:-~epnrn.vcl das prero~ativas monur· sivel quo ella sejtt annnnciatla a. c.~ da uma 
chicas, não era tanto urn ractur, um prin· pH:O:Siltl. ou hubifunto do puiz. no Bra.zil, como 
cipio de estabilidade, o. gm•n.ntht do um novo em to1los os outl'OS pn.1zes constltuci~~naes, ba. 
esclarecimento, uma mediria de prudencia, esta prcsumpç~o da direito: que dentro dB 
como estit con•tituido cntr·e n•ls. Era, prin- um cer•to prnzo, ou ilndas certas con.liçõ e de 
cipalmente, uma funcção mngestatlca; e dahi publlcidndo, a !<>i niio póde ser ignorada por. 
essa largueza que o honrado senador en· ninguem, mas ó conhecida por todos. 
contra no dir01to do vota, j{L na Inglaterra, Vê, pois, V. Ex. quo süo phnses muito di-· 

. jli em todos os paizes monarchicos. versus. A pr•lmoira é rio or·dem legbl11tiva, a 
Mas, Sr. Presidente, nas Republicas repro- segunrln e terceira sio de ordem executiva e 

sentativns, a sn.ncção slgn!Oca outra cousa, adminlstr·atlva.. 
r" prese• ta um lntto!'<'sse de ponderação e este Ora, Sr·. Presidente, nnleoipo·mo em 
prmclpio diz respeito simplesmente nos netos f.•zer um11 consldemçiio, cuja demnnstraç~o 
legislativos o não a funcçile; do CongJ'C>so, t •!vez não este,ja bem precis '• bem cl.oru, mas 
que niio se podem revestir de tal fo•ioão. que a ollrt chegnrei na segundo ordem de 
Eis o que era a snncçiio. NM monarchins observnçõ"s que tenho " lirzer. 
uma funcçiio mngestnticn. e nas Republicas Estobeleço, porem, como uma resultante do 
uma medida de prudencla, de I'eftexão, de que tenho rlito, .QUo nilo ó necesearla a appro· 
reslstencia, por nssimdl~er. . vnçiio •lo Podet• Executivo para n decretação· 

Mas, como di"e. o honrado senador por do e>tndo de sitio. . 
Ooyn.z, a eancção uinda estiL na ospbera le- Si nilo se tmta, Sr. Presidente, de sancouo, 
glslatlva, ó um neto complementa•• da lei; porque nilo ao trutu de um aclo legislativo, 
sem a sançilo niio existe lo!; ó a nppro· mas, ~lmple>monte, de um neto gove1•na· 
vaçiio dotormlnnda · pol' interesso de or- tlvo, do ucçiio transeunte : e!. este acto se 
dom publica, a approvnção necessarla para mnnifcsta po1• uma resoluçüo do Corpo 
que se completo a entidade da lei. Mas si Legislativo, do Congresso, e si uma reeo• 
a lo! na ena dlscussiio tom plena ,Publlci· Iuçiio não póde ser votada pelo Congresso 
dnde, si o palz póde acompanhar a dJscussíio elnão sob n lnsplraoõo do bem publico, 
no Corpo Legislativo e obter elementos pa!'IL pnra a eatisi\Lção de Interesses soclues que 
julgar da convenlencla ou !nconvonlencla reclamam lmmediato cumprimento, segue-se 
das medidas disoutldne fuz.se o silencio per· que, nlérn de ser um acto executivo, é obrl1111·· 
ante o pn!z desde que sabe das dUlls ca- torio e urgenle. 

~: 
. ' 

' '' 

1 
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Orn., si no caso cm que 11 roaolução nü.o ó I'hlns no Congrooso, que so compúo llu. Ca.~ 
promulgruln, ou porquo _o Prcsi<lonto ~n mnm !los Doputauos o !lo Sona<lo. 
Hopnbllcn lho neguo snncÇM, ou porque IHtO Om, Sr. PI'O<idonto, estudando, como foz o 
Ro manUCstc 11. l'Ospoito do. sancçiio tJt) lloccn- hont·ndo son1tdot' llOt' Goyn.z, estas tlivorsas 
nlo, a ]lromulgaçü.o .so tí.LZ plllO Prcsidc~to tlo 1hcultlatle:;, chega-se 11 cl:!to I·rsultntlo claro, 
Senado doutro do 48 hor~ts, ~ulll o motivo, o inilludlvol e tOI'lllhlllnto: outro as lilculdrulos 
interesso publico do se roptuli:u· este mc:nno nuu·ca.tlu.s ILO Congresso lm. acto." llo nn.tm•cza. 
pr·a.zo, tle nüo ao o applwnr ú. promulg-lu}ão, pummouto le~isin.tiv:L, netos govornu.tlvos o 
qu[l.ntlo lL rosoluc;ü.o do Congresso nii.o dopenclo uc:tnl3 mm•u.monto udmin\st.ru.tivos. 
de t:lltncc;ilo ~ J\hi cst1i u. uormo. cstu.bclcclda. c O nobl'o B!'ll!L'~or _pm• GGynz citou, JJOl' ex· 
do inteira applicnçfto ao caso oocUI'l'Onto. cm pio, o~ 28 do art. 34: 
(Apoiados,) O pordl,o, e commutaçiio das pon11s nos 

Vô .. sc, pois, que nenhuma. razfin, nenhum crimes communl:l, o do rospon:-;a.bili,ludo dos 
intoi'esse do ordem publica ao O!lpüo a isto o ministros do Estado o, cm gorai, nos crimes · 
que tudo nos leva 110 convencimento <!esta do l'osponsauílidllúedos emprogudos fodcraos ... 
doutrino.: assim como n. pt'omnlgaçü.o, do qnc n . ... 
trata a Constitnicií.o no m·t. 48, é um acto O ~n.. ~· ~ ~C.\l,UV,\- A smpcnsu.o llns gn.· 
obrlgatorlo do Poder Executivo, um ne-to ut•- r~nti"" constltucwnacs ó um acto logisln
gento, par. o qual se marca o prll1.o do 48 tiVo · 
boras, tambcm do mesmo moilo n promul· O Sn. GoNÇALVEs CuAvEs- A susponsiio 
gnçlío, quando tenha do ser úecrotnda pelo das gnraniias constitueionaos niio ó um neto 
Presidente <lo Scnndo, rovesti•ln dos mesmos legislativo, ó um neto politico, governativo. 
caracteres de acto obrigntorio o urgente, en· Niio ó um neto legislativo ... 
contra na Con;tituiçiio o modo pratico polo O Sa. JoXo PEDRO- Niio tem o caracter 
qunlso ba de regular. (Apoia rim•' I perm~nentc, uistlnctivo das leis, 

Mas, Sr. !'residente, ou dizia ao 8cnndo que 
anteol~ava uma conclusfco,lsto é, quo n san· O Srt. LEoror.no DE llULUÜES- Nem vae 
cç~o 0110 ern, nocessnria pn,J•a a doerotnçiio do para a collccção das leis. 
estado' rle sitio. O Sit. Go,.çAI.VEl CnAvES-... ó uma mo-

Sr. Presidente, sinto que estou tb.tlgnndo o dldn cxtraordinnt•in e transitaria. 
Senado. (Nao apoiados ucracs,) . ' o oR. LEOPOLDO DE avLilÜES- Uma medida 

O SR, LEOPOLDO DE JlULUÕEs-V. Ex. ostll temperaria, quo so executa em um Jogar do· 
elucidando a quostiio úrllhantomonte. terminado. 

O SR. GoNçALVEs Cu,wms-Por isso vou, O Sa. GoNÇALVES CuAVES- Mas, Sr. Presi· 
resumindo, enunciar o meu ~ensnmento nesta !lente, <lizla eu: "commu!llçilo ou J>erdiio de 
segunda sorle de consiueraçuos. JlOna neste CllSO dependo <lo sancçllo 'I Evlden· 

Um dos argumentos, Sr. Presidente, ~ue temente nllo ; porque das ntti•Ibui(\ios do 
to! combatido pelo nobre senador pm• Goyaz, Pr·osidente da Republica est~ expressamente 
do qunl multo se serviu o honrado ~onndoi' oxeluidlt essa, que li exclusiva do Congresso 
pelo Rio de Janeiro, ó deduzido do art. 16 dn Nacional. · 
Constituiçiio da ttepubllcu.: quo o Col'l'O Legis· Um outro acto: o Presidente da Repu
Jntivo so exerce pelo Congrosso, isto ó, polus Mie~ !l6 · pUJe celebrar convenções e trata· 
duus Camaras, com a simcçiio do Podot· Ex· dos com ns nll.QOcs esti·angoiras, provlsoria· 
ecutivo. mente, sem pro wl l"tJ(twamlum. do Congresso .. 

Attcnda, poróm, o Senado n quo... Ora, pi·eclsa de soncçilo o tratado, neto de oa• 
OSn. Q, Boo.WUVA _Poder Legislativo. racto.I',.ndministrativo, sobt·~ o qunl ref!Oivo 

definitivamente o Congresso! O trata~o o um 
O Sn. GoNÇALVES Cl!AY~'-:-· ·.quando ao contracto ontt•o altas partes politicas, rnto ó 

dofin~m ~B_Jil~ulúados legiSl<Ltivna do que 11 um u.cto Jogislatlvo, porque DllS roln(•ÜCI! in. 
~nst1tUJçao mveste o Cong!·esso, no n:t. 3;1, tornuclonaes niio ho. a eoorclvldade que ó 

0 nuo se tratA do Podo I· Legislativo, nuo , sao elfoito da lo i, o carnctoristlco' do direito 
faculdades conco1llda• ao Poder Loglslat1 v o, (Apoiado., J111 um aparte) • 
mas tilculundos confoi·i<ills uo Congi•csso. J.llsso 0 'nobre scnadot: pelo· Rio do .Janeiro 

O nrt. lO nilo traz, poi' conseguinte, subsl· cmo 1lcnria comprómettidn a autoridade do 
dio ll nrgumontll.Qilo do honrado senador. Congresso sl umu. .reeoluçiio ].lt'Omulgnda pelo 

O nota·o senador Invocou o nrt. 16 que de· Pt•osldentedo Senado, Independente do snncçiio 
fino 11. fórm~t J>Or que ó oxorciilo o Pndor Lo· do Podar gxooutlvo, nilo fosso por este undo 
glslativo. Mllll mio ó o caso do se fli'mnrom áexucuçiio. •· 
regras ou do so doduzlrem col'ollnt•los desta No~ to onso, o chefe do E•tndo fnllnrln á sun 
diaposiéOCo; niio so trata de corpo legislativo, mlssiio c onstltucionul, o que niio se devo pro 
trnto.-~e ,110 l>l't, 34 do 11tlrlbuir;Cics oon!o· aumit•. Do t•oste, este'nrgumento niio procedo 

' ' 

' . 
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prova de mais. A prevalecer, dcvorinme• olí· O Sr. Rnmlro Dnreello•, con~ f.!l/ 
minar dn. Constituiçiio, sob o fun1Io.mento do trnrin.ndo n.s opiniões 1los nobres senadores 1 • 
somollJnntc receio, a promnlgn.r,fio ro!ta pelo que o prccct!ornm na tribuna, vem 1lcc!arar r./ 
Prc•ldonto do ScQituo, qunudo" lei vot.,•'n quo votnt•IL conim o pnroca1•, porque entendo 

1
/ 

ou s~tnccionndn pelo silencio do chora doEs· quo o Senado niio dovc tomar conbooimento ,;, 
tndo niio ó por ciio promulgada, dctllro da do nssumpto. /(U 
48 horas. (A]JOiar/o.<,) Acha quo acommissilo di1 um conselho :per· lt:

1
• 

Sr. Prc.•irlontc, 011 podia proscgulr nesta nicioso no Sonndo procurando firmar uma lei ~'I 
exnme doa fwmidodes onumorarlns no nrt. 34 nova com roiaçiio a nssumpto sobro o qual n li• 

· da. Constituição, ]tara mostmr qno muitas ou· Const.ituiçiio dispilo clar•monte. Em sua opi· ~ii· 
trns ni'io silo de cn.rn.cter legieln.tivo. niii.o, ó impertinente o. questão ora.o.ventndo.. rtl'j 

ARSim, om reln~ü.o no •1Stndo oo :-;itio, noto o ~ 
illustrc senn<lor n. rliiTorençn quo tm entro a Ninguem mais pedindo a pn\aVI•a, encer· ' 
attribniçiio conferido no Pt•csidenlo 1ln Repu- l'n.·so n discussão. 1 i 
blicn e o. r!e que catá investido o Cougresso. Vof.ll..so, o ó approvnda a seguinte couclu· )11 

llssa f.<culdado é conootl!da cautolosnmcnte aiio 110 pnrecet•: · U 
no Poder Executivo, só nn nusoncin do Con· •O pt•azo tio 48 horns, entendo a commissão, -

01
; 

/:l'CS~O o com rcstricr;iics prcelsamcnto rlcfini· devo ôet' contudo bom ÍL hora desde a entre· r\ 
dn.s, sú rliz respeito o. medirlns de rcprcs:;;;iio ga. do nuiogrn.pho nn. secrotnrin. do Ministorio l !1 
contra ns pr.ssoo.s, nü.o po·!cndo ir nlérn ún respectivo, visto a. disposição tlo tl.l't. 38, quo 'f 
detenção c rio rlestcrro. so npplícn por connoxno de materia na hypo- 1:

1 Essa attr!buiçiio, porém, ó am1>tn, só oncon· tho;o vertente, não excluil• do dito pmzo os ' 
tro. bnrroirns no bom S<lnso, nn justiça o na dias feriados.» 
moral quando ó exercida pelo Congresso, Entram euccesaivnmento em 2" discussilo 1; 

Vê-se ljua ha grande dUl'erençn nn ln- com o parecer das commiesues reunidas do ,) 
titudc dnsfnculdndes dndns no Congros,0 0 no Commat•cio o Finanças, o são sem debato ~I 
Prcsidc~to da Republica em rolnçíío no estado npprovado• os nt•ts. I n 3 da proposição dll. 1 

de sitio; por outra Quilo diiTcrcnte ó o estado Camnra dos Deput.ll.dos, n. 2, de 1894, g_ue 1. 
de sit.io decretado pelo Congrcs.<o c esllldo de npprova o trat.ll.do docommere~o o na.vognçao, ~':JÍ 
sitio dccrotado pelo P1•esidente dn R•publicn. assi•nado entra o governo do Brazal e o dll. , 

Si o Presidente da Republica só o pólio do· Rop'Ub!ícn do Porú. 
1 cretar sob cartn.q condições c om cosas deter· A proposição ó adoptada e passa p.ra a S• ,:i 

minados, provisol'inmonte o rlevcndo ser su· discussão. · ! 
_ jeito á npprovnçil.o do Congresso, resultando Sc•ue·sc om 3• discussão e ó sem debate '· 

do neto rllílponsnbal!·1nries pes.<onos p.rn. o .chefe a P ·ovada e ndoptnda para 001• aubmettida à ~!I 
do Estado. s,erht n bmrrla n !n;urvenç,~o do cRn:nra dos Deputados, indo untos iL commia. 'I 
Po1ler Exo~~hvo :pelo •elo na t.corol.n\lao do são do Roilncçiio, 0 projecto do Senado, ,.~ 
estado de SJtto. . _ n. 4, do !80·1, que regula a concordnt.ll. extra. Í 

Si, quando o ostndo de siho d•crotô.do pelo judicial. .J 
Prcsirlente da Rcpnblic~t ó approv~lo ou aus· Estando esgotada a ordem do dlo., é sob- · ~' 
penso pelo Congros.•o •. o•t.ll. rosoluçuo envolve mottillo" votos 0 appl'ovndo 0 requerimento .; 
o neto ~lo m~smo PrcsJdouto, Cf!!DO m lhe ha do St•, Q. Bocayuva, cuja votntão ftcou adiada 
d!' a~otlal' no •otoessll. approv~ç<Lo ou suspen· na hora do cxpe•liente da scssào de boje, 
cuo Nada mais havendo a trnt.ll.r, o Sr. Pl'(l-

0 Sn. RAlrmo BAnCEr.tos dá um nrnrte. sidento designa pnrn a ot•dem do dia O: '' 
(7'rocam-sa apm·tos entra o mesmo Sr. 1ionador 

1 
ii d C d 1 

o o Sr. Oiticica ,) · 211 discussiio do. propos Q o a amaro. os ~ 
Deputados, n. 7, do 1894, que adiu a actual. 

O sn. GoNCA!-VES Cn.-vEs-Po<lia f'~zor CJ!- sessão legislntiTn pura 0 din 15 do setembro 
tras cobnsidortnçocs, m1ast~'qi uo tonho <Jiotcr01o tlo corrente anno. ~· 
que é :Lstan o ]>ara, us 11 car o moa vo o. . _ d 

0 
d' • d .1 to d 

. . - Contlnunçuo 11. ... 11 lSOUBeuo o proJec o 
Farol umn ultima obs~r,vnçao. _ Sanado, n. 2, do 189·1, que modific.~ a lei n, ~5, fl 
conrormealllttm expi~•sn 1\a Con~tltuiç11o, de .,1 do setembro do 1893. 1 .. 

quando se trata da s.ncç11o, o Podet• Executivo ~ ,1 
tem uma npa·ocin~ilo lttrga a illimitnt\!1 no Lovantn·se a so"i!o iLs 3 homs da tarde; ~~]J 
neto que vne praticar: saucciona ou deixa do 
sancclonnr; quantlo se trata porém da pro· •IOT""c 
mul•nçiio, nConst!tuiçí\o diz imporativnmcnte: (-ç,'-f,"- "-" :.4, .

11
1 

promulgnrú. 
E' obrlgatorio. (Muito bem; muito bem.) • 00 tij

1

! 
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J>r~sitlencia elo S1·. Ubalc/Ano do Amarat . 
(uicc·p!'O.!idcnte) • 

Sln[~I.\RJO - Chamndn- f,uiturn dn. no Ln.- Onm~~~ 
~o ou- V ()ln.tfio tln. 1.1ropo~llcilo 11. 7 do iSO·I - Do
c]nrnç~o 1ln voto -2a. dl~<cuasii.o do projonto do Sonndo 
!).• 2 do 180.i- RmJnorhnonto do l:!r. Gil Ooulnrt
Vatngão- Yotaçiio do pro/acto n. 17 do iSO·i
Ro~norilncnta llo Sr. LllolJOh o do Dnlhüos- Votaçiio 
-I>od:..rnoiio dovohl- .. :.. tliscussiin do prnjooto n, 
tS 1 dt1 tSGi -Requerimento do Sr. J,olto o Oltlcicn.
Votnç~o- .Atlinmlmto dn. d!Mcussuo -Obsorvnoiios do 
Sr, Pro•l1lonto - Dlscursn o .Yrojocto tlo Sr. Uont~nl• 
,.01 Chavea - Ordom do dln. h ' 

.Ao melo-dia compnrecem 37 Srs. senadores, 
n snber : Ubaldino •lo Am~r~l. João Pedro, 
Gil Goulnrt, Joito Neiva, Catunda, Francisco 
lf~cbado, Jonquim Sarmento, Antonio Baena, 
lf~noel Ilarntn, Pires Ferreira, Cruz, Noguei· 
r~ .\ecioly, Joito Cordeiro, A! mino AJTonso, 
JOS<I Eernardo, Abdon Mil~nez, Almeid~ B~r· 
roto, Joaquim Pern~mbuco, MessillB •le Gus· 
rnilo, Leite e Oltieica, Rosa Junior, Manoel 
Vicl~rlno, VirgUlo D~masio, Q, Bocnyuva, 
J.a.]6r, Snidnnh~ Marinho, Gonçalves Chaves, 
c, ()ttonl, Rodrigues Alves, Campos Sal!es, 

, 1e<lpoldo de Bulhões, Joaquim de Souza, Silva 
Cmedo, Generoso Ponce, Aquilino do Ama· 
1'111, Esteves Junior e Ramiro Barcellos. 

.Abre·so a sessão. 
E' lida, posta em discussiio e, niio h~ vendo 

rcclnmções, da-se por approvnda ~ acta da 
ICSISIÍO &Jiterloro 

Comparecem durante ~ sessiio mais os 
. irea Srs. senadores Rego Mello, Eugenio 
.AJJlorim o Joaquim Murtinho. · 

q uc adia a nctunl sessão legislnti va para o 
dia !5 de setembro do corrente anno. 

A proposição vnc ser dovolvldn uquclla 
Camnra com n communicação do occoJoritloo, 

Vem a Mosa a seguinte 

Dcclaraçllo de voto 

Votei pelo adiamento do Congresso, de nc· 
cordo com o art. !7 da Constituição, princi
pio, e§ !• do art. 20, e 34, § 5•. 

Sal~ d!IS sessões, a de agosto de !894.
Almino Affonso. 

Segue·se em 2" discussão, com os substitu
tivos offerecides pai~ Commissiio do Justiça e 
Legislaçãe, o nrt. l' do projecto do Senarlo, 
n. 2 de !894, quo modifica a lei n. 85 de 2! 
de setembro do 1803, 

O Sr•. Gil Gonlnrt. (2' secretario) 
declar~ que, de nccordo com os signato.rios do 
projecte que oJTeroceu c que so acha em dis
cussão, requm• a retirada do dito projecto, 
para que sejam sómentc discutidos e voto.dos 
os dous proJectos ultimamente apresentados 
pela commissiio para substituir aquel!e. 

Posto a votos, ó approvado o requerimento. 
Entram :oiuccessivn.mente em 2u discussão e 

são som debate approvados os ar!so la !4 do 
prqjecto n. !7 de 1894, substitutivo do de 
n. 2. alterando a lei n. 85 do 2! de setem
bro de !892. 

E' o projecto adoptado o pasSil para 3• dis· 
cussão. 

0 Sa. LEOPOLDO DE BULIIÕES (pela ordem) 
requer, o o Senado concede, dispensa de in· 
terstlcio para que o projecto entro n~ ordem 
do dia de amanhã. 

Vom !L Mesa a seguinte 

JJcctara~tto tlc 'Voto 

Dowm de comparecer com causa particl· 
Jloda os Sra. Gomes. de Castro, Cunha Ju· 
JJ!or, c~elho Rodrigues, Oliveira Galviio, Joa· 
quil!l Corr8a, Le~ndro Mnclel, Coelho e Cam· 
)lOS, ea.strioto, E. Wandenkolk, Aristides Votei contra o projecto de lei, que altera e 
J.ollo, Joaquim Feliclo, Prudente de Moraes, innov" a ioi do elei\'1ies do municipio do 

:sutlDB .Andrade, Raulino Hort:t e Pinhoit•o Distrioto Federal, restabelecendo supplentes, 
, lol~chado; e sem cauSil partlctpad~ os Srs: ,i!L condomnados, e condemnando a represen

João llo.rb!Liho, Ruy Barbosa e VomingOil V1· to.ciio das mlnorins. 
cont& • Sala das illlSSües, Q do agosto de !894. 
o s~. I• SreonETARIO declara que nito ha Segue·se em 2• •llscussiio o art •. I• do prl-

ex]lcdtonte. jectc n. !8 de JSO·l, substitutivo •lo do n. 2, 
O Sn. 2• SECRETARIO dcclnra que niío ha determinando que llB resoluções do Conselho 

p~roeereso Municipal, n que o prefeito oppuzer veto, serão 
submettido.s n. uma nova e unicn dlseusoiio no 

ORDEM DO DIA 

llntra. om 2• disoussllo, com o pnrecor da 
Commtssão rie Constltuicilo. Poderes o Dlplo· 
macia, e ó som debate rojeito.da, a propcsiçiio 
da. CBmarn. dos Srs. Deputados n. 7 tle 1894, 

mesmo Conselbo e tomando outras providen· 
elas sobre llSsumptos municipnes. 

O Sn. LEITE E OtTIOIO.I. (pala m·tlem) requer 
verbalmente o adiamento dn discussão para 
a. scssüo soguinto. 

Posto a votes,' ó approvado o roctucrimento. 
Fica adiada a disoussiio do projeotc • .' 

• 
o o, 

o ' o_o 

I 
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SESSXO 1114 7 DE AOOSTO DE 1894 103 

O l!ilr. l.,a·e•hlcntc declnm que, cs. 
tnnrlo csgotad~ ~ ordem do dln, dnrl' u. paln
VJ•a u. qualquCI• dos SJ•s. scnarlorcs que a 
queira para apresontnt• yrojcctos do lei, re
quorimontos ou indicnçoes. 

2', o jardim botnnicc, entregue proviso
riamente ó. Emprezn IndustJ•inl e Agricol~ do 
ViU" IUea,pot• acto do 5 dc,luiho do 1890; 

311
, UmlL caso. dcsnocossn.rlo. no serviço pu .. 

bllco, segundo o rc!ntorlo do Minlsterlo d~ 
Fuzondn do 1893 ; 

O Sr. Goncnlvc" Cbnvc,., cm- 4', um souru<lo, si to nn eidade de Diaman· 
bor~ continue o. pensar que o art. 6·1, § 4', d~ tina, em que funcclon~m os trlbuou.cs esta
Constituição da Republle~ cstu.belcco um donos, n Cnmara Municipal e servo do prisão ; 
principio que deve ser regulamentado cm lei 5", o edillcio silo nu. mesma cidade em que 
orgu.nlcu., entretanto, ó. vista do pronuncia- fnnccionn n Escola Normal. 
mento do Senado regulando ca,os espociace, r\rt. 2." Revogu.m-se as ellsposlções em 
vem oJrerecer á· sua consielernçiio um pro- contrario. 
jacto, que tru.nsfere deHnitivnment3 para o Sala das sessões, 6 de agosto ele 1894.
patrimonio do Estado de Minas Gemes III· Go•calve.• ()\avo.,,- C. B. Ottoni.- Ma.<Sias 
guns proprlos naclonnes, situu.elos no. capital rlc Guswao.- J, Joaquim do Sou:a.- Aqui-
do Estarlo e no. ci<lade •le Diamantina. Uno do Ama>•al. 

Estes proprios nu.cionnes ostíio precisamente 
nos condições da disposiçiío constitucional, Nnda mais havendo a tra~w. o Sr. Pre· 
porquanto níio são utillsndos pelo Uniiio e ha sidonte designa pura a ordem <lo dia 7: 
muito estão senrlo oceupndos cm serviços ~s· 2• <!iscussiio dos projectos do Senado : 
ta·lnaes e umelellcs cm serviços municipnes. N. 18 de 1894, substitutivo do de n. 2, 

Na relação dos proprios nncionaes, n que o rloterminnndo que as resoluções do Conselho 
orador se refere, existo um quartel, que ó Municipal, u. que o prefeito oppuzer voto, 
avallnelo em 22:660$ ; mas a respeito deste >eríio submettídas n uma nova e unícn dls· 
ediftcio 11a a notnr o seguinte: cussíio no mesmo Conselho e tomando outras 

O Estado comprou no governo da União por provielencins sobre assnmptos municípnes; 
100:000$ esse quartel. N. li de 1894, que u.utori~ o governo a 

Parece-lhe que n vendo. não foi regular, em fundar nn capital dn União um Instituto 
vista do parographo unico do nrt. G4 da Con· vaccinogcno, que se denominara- Instituto 
stitulcão. Yacclnogeno Federal ; 

Desde que n Uniiio niio se utillso.va, niio N. 16 de 1894, concedendo no Estado de 
necessitava deste edificío para os serviços Goynz os proprius na.cionnes, situados no 
fedcrnes c pretendia alienai-o, não o poderio. mesmo EsL,~o e do que o. Untao niio precisa 
fazer onerosamente cedendo-o ao Estado por paro. o< serv1ços federnes. 
166:000$660. 3• discussão do projecto do Scn~~.tlo, n. 17 

Entretanto, ó umfo.cto consummaelo e are· de !894, substitutivo do de n. 2, a!lerondo a 
spelto doqunl nenhuma medido. o orador tem lel n. 85 de 21 de setembro ele 1892. 
a reclamar do Senado. 

Espero. que 0 senado, tendo votado r11voro.- Levanta-se i' sessão a I boro. e 30 minutes 
velmente os prQiectos dos nobres sena<lot•es do. tarde. 
por Maranhão e Goyo.z, concederá tambcm no 
Bstado de Minas n transferoncia dos proprlos 

· naeionMs a <JUe se refere csto projecto, que 
está asslgnndo devidamente por cinco Srs. se· 
nadores. 

Vem O. MeM, é lido e, estando npolndo pelo 
numero de R!•signatm•as, vno aimprlmir,pnra 
entrar no. orclom dos trabalhos, o seguinte 

PROJECTO N, I 0 DE 1804 

O Congresso Nncionnl dcCJ•eta: 
Art. i • • Ficam pertoncendo no potrimonio 

do Estaclo rle Minas Geroes os seguintes pro
prios nnclonaes, situados no mesmo Estado e 
de que niio preoisu. a Unliio para os serviços 
rcdero es: 

)', o odlficío que servo de pu.laclo do go· 
verno eslntloal, cedido ao Estado por aviso do 
Minlsterio do Interior de 20 ele julho de 1891; 

--. 
55° sESeÃo E~! 7 DE AGOSTO DE 1894 

Prosidmtcia tio Sr. Ubal<lino do Amara! 
("iCD•pi'CS/dontC), 

SU ~(~IA H. TO- Chn.mnl]" - T,o\~nra dn, Mtn- E:tf'OII• 
nmNL'II ..... Uuclnr:u;tilt~ t]M Sr~t. l~ugunin Amorim e 
,JonfJUhLI Sarmt~ntn- OnllrtM no nu.- 2" diAcutlllii.o do 

\
Lrujm:to cltl Honr~tlo n. tM dn tSH- D!Rcur~tu tio Sr. 

, oii.n Hnrlm\ho o nnwndn.- Encnrrn.rnuuto tln. dlscnssiio 
- •\tiiTLilHmtn dn. votnc;iio - l!•ltHIICUII•ão tio projttclo 
u, tl dn Hllli- D\IIQurlloll tlnll Srll. ,\bdon ~IiltmoJ, 
\'lr~IUn llnmn.Min, lto11n. .Junlor n Antonio Dnonn. -
gnr.orrnmontn da tll!lcnltll~o - Adlnm~ntn tla vntllQÜO 
- l~ncnt'rl\mllntn tia dltiCUtt'iiio dotl llrojo.::to!l m1. til" 
17 tln !!n~- Horlncoiin - ObscrmQuos tio !:!r. Prnlll• 
tlnnto- Oi'tlom tio tlln. S, 

Ao melo-dia comparocom SO Sra. senadores, 
o. snbor: Ubnldlno do Amnrnl, Joiio Pedro, 
011 Goulart, João Neiva, Cntunda, Joaquim 

~~ 
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Snrmcnto,Frnnclsco Moo1mdo, Antonio llnenn, I . ORDEM DO DIA 
Mnnocl Barata, Pires Ferroirn, Cruz, Almlno 
Ail'onso, .Josó Bernardo, Almeida BarJ•oto, 
.Jonquim Pernambuco, ,João Barbnlho, Leito e Entra em 2' discnssiio o nrt. 1' do pro,jecto 
Oiticica, 1\osn Junior, Manco! Victor! no, Eu· do Senado n. 18, elo 1884 (subst.itut,Jvo do de 
gonio Amorim, Q, Bocn.yuvn, Saldanha Ma- n. 2), detm•mlnanelo que ns resoluções do 
rinho, Gonçalves Clmvos, Christiano Ottoni, Conselho Municipal, !L que o preCeito oppuzcr 
Ro1lrigues Alves, Cn.mpos Snllcs, Leopoldo do 1,cto, sorii.o submot.ticln.s 11. urna nova. o unica. 
Bulhõcs, ,Joaquim do Souzn, Silva Cancdo, discussiio no mesmo Conselho, e tomando 
Abdon Milancz o Virgllio Damnsio. outras providencias sobre nssumptos muni· 

Abro-se a scssiio. cipa.cs • 
E' lhla., postrt em discussão, c, .niio hrwondo 

reclamaçlics, dá-se por approvada a acta ela 
sessão anterior. 

Deixam de cornpnreccr com causa pnrtici· 
pada os Srs. Gomes de Cnstro,Cunhn .Jnniot•, 
Coelho Rodrigues, Olivoirn. Gn.lviLo, Jonqnim 
Corrêa, Rego ~'lello, Len.nrlro Mnciel, Coelho 
o Campos, Custrioto, J.apór, E. WancJcnkolk, 
Aristides Lobo, Joaquim Fcllcio, Prudente do 
Moracs, Santos Andt•adc, Rnulino Horn o 
Pinheiro "Machado; o sem causa participada 
os Srs. Nogueit•n. Accioly, .Tofio Cortloiro, Mcs· 
sins !lo Gusmã.o. Ruy Ba.rbosn., Domingos Vi
cento. Genero!io Ponco, Aquilino do Amaral, 
• Joaquim Murtinlto, Esteves Junior o Ramiro 
Bo.rcollos. 

0 SR. I' SECRETA!t!O dú. conta do seguinte 

EXPEDIENTE 

Officio do sr. senrídor Caolho Rodrigues, 
datado do 5 do corJ•ente, communicanc!o que, 
}l9r sa toram n.ggravndo os seus sotrrimentos, 
só podoril comp~rccor ús seSdücs depois do dia 
8.-lntolrado. 

O Sn. 2' SEcnErAIUO dcclnrn. que niio !ta 
pareceres. 

O Sr. Eu~enlo Amo•·hn alloga 
que, havendo chegado ao Senado pouco depois 
de ter sido submottide ú. votaçiw a J>ropo· 
slçiio da Gamara dos Deputados, ntliando 1tS 
sessões do Congresso Nacional, nilo pondo 
tomar parto nesse neto, pelo que soliCita elo 
'sr. Presidenta o titvor do mandar inserir nn 
acta de hoje a dcclarnçiio que pro1u7. do que 
votaria contra o pareoor da commi<silo o em 
rnor da proposição alludldn. 

O Sr. .Joaquim Sm·mento 
declara que esteve presento ic sessiio de 
Itontem. tendo-se rotimdo momentaneamente 
por motivos imycriosos, pelo que niio pondo 
assisti!' i> volnçao da proposl~ilo da Cnmara 
dos Doputados, adiando ns sosslios do Con
grc~~o Nacional, Si !'Um presento, teria vo
tado om Javor dn proposlçiio om qucstiio. 

O Sr •• Toi'to nnrb:albo diz que o 
ari. I• do pro,iecto niio cstú. completo, o o Se· 
nado ha de reconhecer, pelas dtscuRsÜCl! qtte 
!.cem Jmvido,a impm•tanclndn quCl!tiio do ~cto 
do prefeito municipal ás resoluções do Can· 
scllto. 

Hn do tor rocon hccido que alguns inconvc· 
nientes resultam elo nilo poderem ser ntt.cn· 
dldas algumas providencias, porque, conrorme 
o. logislllÇiio vigente, o twln ó aómento opposto 
quando dá-se a inrracção de alguma lei. 

Seria curial que o valo do preCeito pudesse 
vingar, desde que ello' rosso de vanbtgom para 
os interesses do municlplo, podendo o Con· 
sellto Municipal reconsiderar o seu voto • 
Ncsto sentido m1meln á 1[esa uma emenda sub· 
stitutiva do nrt. I' do projecto. 

A clausula rlo final do rererido artigo' ó a 
mesmo. do projecto, que determina que o pre· 
feito quando oppuzer seu ~elo a qualquer ro
soJuçõo elo Consellto transcrevem nas raziles 
M disposições legaes, cuja vloln.ção nllo~nr. 
Paroce·llto J!Ortanto ,justo que niio se abrisse 
uma excep~Cla nnquello outro caso, quando"" 
dessem assas contingoncias entro o consellto o 
o proroito municlpul. 

O Senado nilo tara tnntns vezes de occupar· 
se com assumptos municlpaes. O Consollto, 
por SUl\ vez, poderá reconsiderar suo.s provi· 
ilenclns ou sustentar suo, resoluçito por dons 
terços de votos, de modo que nii.o fique pre• 
judica•lo o Interesso a que se qui• atten<ler. 

Vem ic Mesa, ó lida, approvada o posta con· 
junctamento cm discussilo a seguinte 

Emcmla 

Ao art. I", 2' pnrtc, substitua-se pelo se· 
guinto : 

SI o Conselho se conformar com as mzües 
do veta, poúcr{L rovogur ou mo1llflca.r a reso
lução no sentido do valo como lhe parecer 
mais convonlontc. 

SI Rustontat• a rcsoJuçilo por e1ous torces do 
votos do numpro total dos lntondontcs do quo 
se compõe .o qonscl h o, sorti alia executada, 

SI, poróm; mantiver pa!' simples maiorln, 
ontiio o proreito aubmottorú. o caso ao Senado 

• 
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~::~~~~~ n~~ torm.os da lo!~ n. 85 do 21 do Foi ns•im quo, antes do apresentar 0 pro-
d ISO~, nrt. ~O, 2' parto, trnn· jccto ora om dlscus,iio dlrl"l·tnO aos dlstln· 

:cosv~~~~ ~~~u·~· r::Íi1les ns 11sposlçoios lo· 'ctos collcgns membro; dn illustrndn Commis· 
o ~ao . ogn.r .-.,oao Barbatl~o. silo <lo Srmrle Publlc.'t, . expondo-lhes o meu 

Ninguom m~1s pcdmdo a palavra. cncor. pcnsnmonto a osso. rcsp01to. Tlvo enllio a for· 
ra-se a discussao. tuna do ver o pro.1coto nccoito por todos que 

... Seguem-se successivo.mente cm 2R disauR- consideram m-o bom, o.chanr1o cllos cOm o. 
SilO, a qual onoorrn-se som debato, os arts. 2• sua adopção um grnndo serviço prestado ao 
e 3" do projecto. palz. 

O Sr .• Joiio Dm·bnlho parece-lhe 
que houve um equivoco ou um orro do lm
prosSlio. O m•tigo diz quo comprehendem
se entro os serviços o instituições de q no trata 
o n.rt. 14 § IG ••. O artigo rla lei n. 58, do 21 
do sotemb1•n de 1892, que se refere iL Assis· 
tcn~in. publica o do alienados. ó o art.l5 § 16 
e 0110 o nrt. 14. ' 
· Ernbot•:t Sl'jtL umn. correcçiio que pocloria. ser 
foltn pela prop!'ÍIL Commissão do R.ed~tcç,;o, 
,lulga ser conveniente Itm:l. emendo. neste sen
tido o a manda !t Mcsn. 

l'o!•tnlccido ~or juizes tão competentes, 
apresentei o pro.1octo que ocaba, entretanto, 
contra n minha expectatlviL, do merecer da 
mesma illustrnda commissilo um parocor una· 
nims impu~nnndo .. o ! 

V. Ex. viu n. forço., o vigor com que o pro· 
jocto M combatido om I" discussão, porque 
dizln-so trnzor em si o gormon de lnconstitu· 
cionalidn.lle. 
Conso~uindo vencer essa iliscussrio, eis que, 

por occnaiilo do. scgundn., é n.indn o projecto 
ho<tili1.1do por inconstitucional, nlóm de ou· 
tros argumen~o~ conslgn~dos no parecer da 
mesmo.. comm1ssu.o. . Vem á Mesa, tllidn, apoiada o postn 

Junctnmento em discussüo a seguinte cnn. Eu, pois, tenho necossldndo de combater 
esse pM·ccer em seus diversos considerandos 
e o laço unicnmonte nnimnrlo do sentimento 
do ndvogar umn me•lidn do cuja adoPQiio só 
podem resultar benoficlos pariL a bumnnlda· 

·Ao art. 4': rle. EntretiLnto, si forvonc1do, submottor-me-
hoi sem resontimontos no juizo esclarecido 

Em vez das pain.vMs : Art. 14 § 10, diga· do Senado. 
se,.....Art. 15 § ta.-Jotlo Barbalho. Diz a commiSSI1o, Sr. Presidente, em seu 
Nin~uom ,!Dttis pedindo a palavrn, encerro· primeiro considerando: «que a fundlll)il.o de 

se a d1scussuo. . um Instituto Voooinogenco ó serviço antes 
Seguem-se successivamonto em 2, discus· de ~aturoza mu.nicipal que fe<!ernl.• 

silo a qual cncerra·so som debato os arts , , . Jl\ domon;trel ~a l' <llscusSJ!O .q~o o pro-
o o:• do projecto, ' ' 0

' JOC(O estava <!entro da ConstltUIÇitO, que 1L 
A ta • 6 l' d • l'-d mate1•io pertencia á Uniiio. 

vo çao cn"" '" a por '" "' o quorum, A lei n. 85, do 21 do setembro de 1892, que 
Segue-se em 2• discussilo, ~om o parecer d• estabelece a orgonisoçiio municipal do Dls

Commissüo do Saudo Publica, o art. l•do trlcto Federal, om seu art. 58, passou para o 
projecto do Senado, n. li •lo 1894, que auto· governo municipal, aióm <ie outros, o servi· 
rlsn o governo a fundar 011 capital da União ço do hygiene municipnt, mns, no PILI'al!l'a· 
um Instituto vnccinogeno que so donominarit pbo unico deste ortigo,oxceptuou da admi· 
Instituto Vacclnogono Federal. nistrnçilo municipnl 0 soguinto: 

. c!." O estudo sclentiftco da naturoza e etlo• 
O 1!\r. Abdon 1\lllnnez-Sr. Prosl· logia das molestins en•lemicas e epldemicos, 

dento, o cumprimento <lo <lo ver obriga-mo a o meiosprophylllcticosdecombatel·as e quaes· 
pedir n. palavrn pat•n. contcstiLr o parecer da quer pn.~qu1Z1.8 bncte••ioioglcns feitas em labo
lllustradn Commu<,iio de Saudo Publica, sobro rntorio especial. 
o projecto quo tive IL honra do np<•eoontnr. 2." A exocu~iio de quoesquer provlden-

E' com o mnio1• constrangimento que entro elas do nnturo1.n delilnsfviL contra a invasão 
nesta d1scussi1o, não J\(ll'quo oxtrnnho ou do molestias exotleas e disseminação das 
sinta mesmo quo n. nob1•e commlssão tenha indfgonns na Capital Federal, omprognndo-se 
darlo um parocor contra o projecto, mas por· pnrn tiL! Jlm todos os meios sancoionados pela 
quo vojo·me na couti»genCia do h• de encon· scitncla, ou aconsoihndos pela observação,» 
tro ás ldéas omittldas por collegas tilo dis· Orn, SI'. Presidente, já que a lei oitada não 
ti netos. serviu poro convencer" lllustrnda commissilo 

Sr. Presidente, já disse uma vez que pro· do que o projecto ó con,tituclonal e IL sua 
curo ser cauteloso, prudento,aconsollumdo-mo matm•ia pertence 1i União, eu vou citar fo.ctos, 
mesmo com alnigosdo mlnh11 conlln.nça quan· porque a logiCIL vordadolra é n. logiCIL dos 

.do tenho do prnticar actos de cortn ordem. tiLCtos. 
Sont\do V ol, II t 
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V. Ex. bn. de so lembrar que, quando o 
ebolera.morbus invadiu o nosso pnlz o que fez 
grnnrlo numero de vlctlmas om todo. a parte, 
]louvo desculrlo ou demora paro. se tomar as 
providencias, 01 meios rio ao evitar nova ln· 
vnsilo do mal; e só depois de longos annos, ó 
que o governo, por in•tanclas do um byglo· 
nisto notavel do nosso paiz, o ontúo digno 
Inspector do saudo dos portos o Sr. Dr. Nuno 
de Andt•ado, decretou medidas prophylacticas 
para evitar a lnvasüo do cholera que se ma
nifestara em diversos palzes da Europa, o de 
fllCto tomaram·se diversas medirias e entro 
outras a fundação do lazareto no. !lbn. Grande 
que foi destinado para fazerem quarentona 
todos os que viessem dos Jogares infeccio· 
nados, e com destino a qualquer porto do 
Bmzil. 

Esse lnzareto está a cargo da União, ó sus· 
tentado e mantido pelo. União com todo pes· 
son.l preciso para seu funccionn.mento, 

Temos ainda o bospitol rle variolosos de 
Santo. Barbara, que e sustonto.do pela Uniilo. 
Temos os do S. Sebastiiio e Jurujuba, e ainda 
vemos um Instituto Bacteriologleo pat•a a 
vo.cclnação contra n. febre amarelia o diversos 
deslnfectorios, torlos este< estabelecimentos 
montados e custeados pela Uniilo sómento pnra 
garantir a salubridade da Capital Federal, 
quando todos os Estado. do Brazil, que con· 
correm com os seus recursos para essas mo· 
dldns, veem-so privados dellas, até mesmo de 
vacclnaa para preservar-se da varlola. 

Ora, si o cbolern-morbus, a febre amarolla 
aiio molestlas contagiosas o a varlola mais do 
que qualquer dollas, e claro que estando 
a.quelles estabelecimentos propbylacticos, em 
virtude da citada lei r\ cnrgo da União, o ln· 
stltuto Vaccinogeno, onde ao cultiva, collte·se 
o conserva-se a vacclna para ser inoculadll 
na população, deve estar tambom ú cargo da 
Unliio. O que compete ú lntendencia Muni· 
cipal pela lei citada ó a execuçiio das medidas 
inberentes r\ policia sanitarin., tnes como, 
vaccimu;iío, remoção de doentes, dcalnfeC<)iio 
de casas, etc. etc. 

Sr. Presidente, penso que niio devo ir ndo· 
ante quanto no primeiro consirim•ando ; ó 
minha convic~•1o que o projecto ó constltu· 
clonai. 

O Sn. Q. BocA.YUVA.-Qunnto á constitucio· 
nnlidade parece-me incontcstavel. 

O Sn. AnooN Mt~ANEZ-P~tssnroi ao segundo 
considemndo. 

Diz a commissíio, Sr. Presidente, que o I 
Conselho da lntendoncln. Municipillda C~tpital I 
Fodoral.Ji• npprovou em 2' discussão um pro· 
jacto de construcçlio o organiaaçilo do um ln· 
stltuto Vacclnico Muuicipnl, no Rio rlo Ja
neiro, apresentado pelo Bariío rle Pedro 
Alfonso. 

A illustmda commlssiio pet•mittlra que lh0 

diga que f,Ji mal informada. Contesto em 
absoluto que " Jntondencilt Municipal esteja 
tratando do um projecto de const>•ucç<To • or. 
ganísr~çao do um. Instituto VaccintcoMunicípal, 

O que olla fl1z actualmente ó discutir uma 
proposta que autorisa o honrado Sr. prefeito 
municipal a subvonclonnt• un• lnsriluto parti· 
cular, mediante cortas condições estipuladas 
pelo Sr. !ltu•iio do Pedro Alfonso, as quaes 
passarei a analysar. 

i" Condição: c:A Jntondoncla subvencio
nará o Instituto logo que for lnnugurado com 
a quantia do dezoito contos <le róis annuaes 
pagos em moe•lacorrente.> 

2.' «O prodlo do Instituto seril considerado 
como ropartiçiio municipal o portanto isento 
dos pago.mcntou de declmll.$, nguo. o go.z, 
que serão pagos pela Jntendencla. • . 

3.• « Será Javmdo um contracto sob as 
bas~s jó. enunciadas por dez annos, findos os 
quaes a Intendenclo. poderú. tomar conta do 
estabelecimento, e custeal·o por si, organlsan· 
do o serviço como melltm•lhe parecer, pagan. 
do o aluguel de doze contos do reis annuaes 
ao proprletario, ou rlesaproprlo.ndo o predlo 
pela quantia de duzentos contos do róis cm 
moeda (!). Poderú. lambem a Jnténdoncla on. 
trar cm nccordo para a continufl<,;Úo deste 
mesmo serviço pelo preço que cntt1o se con· 
venclonar, (!) ou abandonar o predlo e o con· 
tracto e proceder com inteira liberdade• (!) 

• SI poróm, antes de findo o prazo, a Jnten· 
dencla quizor rescindir este contracto som ter 
prova~o que o proponente faltou notorla· 
mente aos seus compromissos, ou vida a defe
sa deste, paAAril a indemniaaçlio de quarenta 
contos de ri\ls .» 

Alóm destas condições, Sr. presidente, a 
Jntendoncla dará. 14:400$ annuaes para tres 
merlicos vaocinadorea " 4:800$ crida um ; 
4:8~ · annuaes pilra quatro estudantes de 
medicino. auxiliares; 2:400$. Jlilra dous em· 
pregados infet•iores ; omtlm uma verba espe. 
ela! pal'll. livros, nttestadoa, Impressos, car· 
tões e oljjocto< necessn.t•ios ao serviço, ~ue 
se1~1o fot•necldos pela lntemlencla sob pedtdo 
do dit•ectot• ou do quem o substltuh•. 

Do exposto vô·se que" Jntendoncio. subvon· 
cionarr\ o Instituto;; do lllustt•o Sr. Barão de 
Podt•o Alfonso .•com as seguintes quan-
tias: ' 

Subvençlio.ao dlroctm•. 
Tres merllcos vacoinn· 

dOl'CS, , , , • , , , , , , • , , 
Quatro estudantes nu· 

xilht1'08o •.••.••• o ••• 

Doua empregados lufa· 
'rioras .. , . ... , ..... . 

18:000$000 

14:400$000 

4:800$000 . 

2:400$000 

39:600$000 

.. 
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Verba• cspccines: 

Isenção tios pngo.men· 
tos de dccimas, agua 
o go.z . ............ . 

Livros e outros artigos 
de expediente ..... , 

~ ., 
,, ., 

Vô-se que, si a Inten!loncill dentt•o do 10 
nonos quizer, por uma circumstancia qual
quer, rescindir o contracto, teró de pagur no 
illustre Sr. Bat•ão de Pedro Alfonso a indem
nisnção de 40:006$; que, si a Jntendencia .no 

. fim dos 10 annos quizer Ot•ganisar por sua 
conta o serviço e custeio do instituto, pagará. 
ao seu proprietnrio o aluguel mensal do 
I :000$; quo, finnlmento, si a lntondencia 
Municipal enten!lor dos11propriar o predio, 
terá. de dar a quantia desde ja fixada de 
200:000$000. 
· Agora, Sr. Presidente, pergunto eu, que 
garantias tem a. Jntendencia Municipal otre
recldas pelo proponente 'I 

Nen1tum11. 
O que se segue, é que, si por ventut•a o 

illustro Sr. Barão de Pedro Alfonso entender 
que deve rescindir o contracto, dando me
lltor applicação a sou predio, tlcnró. o Dis
tricto Fedem! sem vacclna, depois de ter 
gasto centonares de contos de réis. 

Sendo assim, acredito que o Senado t•eco
nheceró. que um Instituto em toes condições 
niio olfereco gamn tias. 

O meu fim, pois, Sr, Presidente. é que boJa 
um instituto vnccinogono ootoial permanente, 
que otrereça. todas as garantias governamcn
tnos e em condições do olfereeer vacclna gra
tuita niio só a todos os Estados !la União, 
como no Districto Federal em qualquer omer
gcncln. 

.O Sl\. BAIINA- O Par/J. tem rogularisado 
este serviço. 

O SR. ADOON MlLANEz-No em tanto muitos 
!latadas existem. om qunsi todos, onde niio ha 
vaccina, como devem reconl1eeer os honrados 
senadores. 

Sr. Presidente, jil. tendo exposto com to1la 
franqueza o mou pensamento, a respeito dos 
utilidade e convenicncla dn fundação do um 
Instituto Vncoinogono Federal, '}laço licença 11. 
illustrada commissiio de sande, para não oc
cupar-me com o terceiro consi!lernndo, o que 
ja fiz, discutindo o segundo. 

Agora, Sr. Presidente. passarei ao quarto 
considerando. Diz a illustro commissão: 

• Consldet•ando quo os proeessO'J mais adian
tados pam a cultura, coiltoita, preparação e 
conservação •ln. vncclna animal ja süo bem 
conhecidos aqui no Rio de Janeiro por muitos 
lllustres protissionaes, nomeadamente o Bariio 

de Podre Alfonso, que disso tem feito uma 
eSjlCCialidadC.» 

Sobre este considerando, Sr, Presidente, que 
envolve uma referencia pessoal no lllustre. 
St•. Barõo de Pedro AffonNo, com quem, ba 
dous ou tres n.nnos, vi-mo na. contingencia. do 
entreter uma dlscuss[o sobre o cultivo e con
scrvaç[o da vncclna animal per S. Ex. aqui . 
no Rio de Janeiro, julgo-me dispensado de 
reproduzir a minha opinião exposta cem fmn- · 
quezo. o lealdade em artigos por mim publica• 
1los no Jornal do Com.wercio de setembro de 
1801 • 

Entretanto, sem que me 1lelxc levar pam 
esse terreno de questiio pessoal, -reconheço 
todavia que o illustre Sr. Harão de Pedro Af· 
fonso ó um dos que mais serviços tecm pres
tndcJparaa',introducção e prcpogaçito da vac
cina animal entro nós, procurando mesmo 
pela pratica de todos os dias aperfeiçoar o seu 
trabalho. 

Foliando assim, Sr. Presidente, só tenho em 
vista Jli'OVar no Senado a necessidade da fun
dação de um Instituto Vaccinogcno nas me
Jhot•cs condiçüesJdegarantir aeotcacia da vac
cina contra a terri vel vario la. 

Agora, vejamos o quinto e ultimo conside
rando: 

Diz a Ulustt•nda commissilo: • Considerando 
que a fundação o manutenção de um Insti
tuto Vucciuogeno, nBilim como a commissão de 
um medico incumbido do ·estu1lar na Europa 
os processos relativos /J. vaccina, impor· 
tam niio pequena despoza pnm os cofres da 
Uniiio.:. · 

Vli-so, Sr. Presidente, por este conaideran· 
do, q uo toda a questõo versa sobre a possibi
lidade dos cofL·es du União gastarem di· 
nhoiro. 

Pois quando so trata de uma medida desta 
ordem: ha de so vir com a consldemçilo do di· 
nlteiro I ! Haveró., porventura, paiz algum 
quo sonegue 11 dar dinheiro }lllrasalvar a sua 
população! I Um cllSo do alteração da sa
lubridade publica, Sr. Presidente, tem a 
mesma força que um casado guerra, e V.Ex. 
sabe, quo de11nt.e de uma circumstancin desta 
gravidade, niio serocusa dinheiro. 

O Sn. RosA JUNJOn-Tanto nilo so recusa, 
quo" Municipalidade, que ó compotonto no 
assumpto, estú. tratando deste serviço. 

O Sn. AnnoN MJLANEZ-Niío estou discutindo 
a com potencia ou nüo competencla dtl lnten
dencia Municipal. 

O quo quero ó provar no Senado quo nilo 
so devo t•ecusar dinheiro para uma modlda 
tle tamanho tticanco. 

Dem11is St•. Pt•esidoute, si um particuhtr 
dispõe de'recursos plll'll montar um instituto 
vac~inico o deiie · tft•ar vantagens materincs, 
ó hunentavel que o JllliZ esteja em taes con-
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dicl!es finnncoirns que niLo possa gnstnr quan· Nin~uom mais pedindo a palavra, oncorra· 
tilts insignificantes par. fundar ~1m bem um •o 11 discussão. 
instituto, que tenha por ftrn garantir a vida Seguom-so succcssivamonto om 2" discus-

. diL sua populnçilo! siio, a. qun.l cnccrra .. sc sem l!cbo.to, os n.rts. 2., 
Eu pretendia, Sr. Prosidonto, pedir quo eoto a lO do projecto. 

]lrojecto fosso ti Commhsiio do i"lnan~ns para A votação fica adinda po1• falta do numero 
estudai-o e dizer si os col'ros d• nnç.1o pode· legal. 
roo gnstar 50, 80 ou 100:000$ com o Instituto Soguo·so em 2, 1uscussílo, a qual encorra-
'Va.cclnogeno, cuja creaçao propuz. · so som debato, adiando-se o. votação por f11lta 

Mas, de51\io ver acabada esta questão; vel·a do gflorum, o projecto do Senado 11. 10, de 
resolvida, porque el!a me P'fece minada 1894, conccdonclo no Estado de Goynz os pro· 
'(lllr um microbto forte o poderoso, o nilo prios nncionaes, situados no mesmo Estado e 
]!OSSO, apezar de medico, extlnguil·o. O Se· de que a Uniilo niio precis" para os serviços 
lllldo cm quem reconheço o poder competente federnes. 
qae o fuça, se julgar conveniente. (Muilo Seguo·se em 3• diacu.,üo. a qual encerrn·se 
bom; muilo bem.) tnmbem Rem debate, ndiando·se "votnçilo por 

fultn do numero legal, o projecto do Senado 
O Sr, Vlr~llio DnmaKio sus· n. 17 do 1804 (substitutivo do de n. 2), nlte

tlnta o perecer da commissiio 0, em longas rando a lo i n. 85, elo 21 de setembro de 1892. 
eensldornçõos que Jllz sobre o projecto, chega o SR. 2' SRanETARIO hl e fica sobre n mesa 
á eonclusiio de niio haver nooe•sidatle de para ser discutido na sessiio seguinte, depois 
~pprovar-se l!m projeato, creando-se um de impresso no Diari• elo Conormo, o soguinto 
1nstituto vacomogeno, quando jó. existe um 
tunceionando. · 

I'AI\EOER No 85 - 1891 
O Sr. Roaa .Junlor volta t'l tribuna 

sobre o nssumpto em discuBSiio para insistir 
JIISIObservo.ções,quead<luziuperanteoSenndo. Rcrlacçao do projecto do Scneulo "· 4 de 1894 
e defender novamente as prerogativas do 
Conselho Munieipe.l, conferidas por lei recon· o congresso Nacional resolvo: 
1omento votada. O prqjeeto resenle·se de 
nil vicias, entre oa quoes niio pouco avulta 0 Art. 1.' A cancarclata oxtra-.juelicial, RSRi· 
:resultante do elemento centralisador, funesta gnadn por 2/3 da totaiidnelfl dos r.t•odilos, a pela 
herança das velhas instituições. Quanto á sua ~aiorla elos ct·ecloros, o ~'!JorisaeiiJ: por accío· 
:redncçilo, ti para notar que o principio legis· ntstas ~uo t•opro,entam ~/3 do captlai (nrts. 
Jativo 10 mistura com 0 regu!ament11r e que 182 e 183 do c,eercta do •I deJuiho de 1891). 
f!l'ILDde numero de !lespezas autorlsndas nilo suspende a processo ela llqllldnçito forçada 
1111 ncbam definidas, ou especificados, 0 que das sceiedados anonymas, quatquor que soja 
tudo fnz crer que ha ahl considerava! nu- o estado da llquidaç~o, dosdo que cl a.presen· 
f!IDento do sncrlftcios PBI'I\ o Thesouro em um tnda om jnlzo, ató fi <locistlo finnl da sua vali· 
prlodo completamente inopportuno. Accresce, da• lo· 
:finalmente, que o nssumpto niio sendo da § 1.• Aprosonta•ln a concordata assim con· 
cempetenoin do Corpo Legislativo, o prqjecto cedida poios credores, o juiz mandará unir 
ailutlido representa uma perturbaçilo ou ux· ans autos o rcqum•imonto o o.; elocnmentos 
11rpaçiío funesta ao serviço, tanto mnla pro· quo o "companltarom e aruonará nos jl(lritos 
judlcinl quanto n hyg!ene muni<! pai estt'l que, no prazo do cinco etlas improrogavels, 
sendo organlsada e de ha multo estt'l proje· verifiquem a uaianço e mais documentos olf~· 
cto.da sem notavel onus para o municipio e rocidos, para a reconhecimento do estnr a 
Dlstricto Federal. concordnttl assignnda pnr croeiaros om nu· 

O Sr. A.utonlo Bncnn tendo mora Jot;nl: _ 
observndo no correr 11a tllscussiio que vario; § 2.' I ~ssnuos as cinco cllas~ qne onrroruo 
oradores biio allirmado quo 0 prqjecto au· en! cnrtot•to <lopois da intlmnç!LO dos poritos. 
g10enta a despezn publica o sondo dos estylos si JIÍ os ti voro.m nomc'\flas ou st o ~~rom poJo · 
do Senado quo em tal caso so.l~ ~ proposiç.1o despacho doJnlz, narurmlL do pnra"rapho nn· 
:rovlsta peln Com missão do f'in 11nçns para tn. tecodunte, os autos serão conc!usos, com lau-
1orpõr pa.recor, requer que nssim se proceda do ou som eile, o a concordai!\ sorti snbmotti· 
Jia hypothese oujeita. da njnl~~mo~to na pt•imoit•a ntó ti segund11 

, . .' · aud!encla do juiz ou·.do tribunal quo houvor 
O l!ir. Prc ... donte pondera que. do prororlr a sentença <lo homoiognção ou do 

JIW hn numero para votar o ruquorimonto. r.~ejçilo .. ,,. , 
O Sn. ANTONIO BAlitNA petlo licença. para § 3,' A· sentonon quo ltomologa.r n concor-

desistir do seu pedido. data seró.· publlonda por odltnes no jornnl 

• 
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olllcial o om outt•o dos do mnior circulur;ão, 
durante lO rli~<s o, sómunto dopoi; rla pnbii
cuç[o do primeiro crlitul,Bori1 contudo o l'r.rzo 
do lO dias donlro do ~uni podot•ilo O> credores 
dissidontaH apresentnr cmi.JILrgoH. 

§ 4, 11 A' coucordata ,i1tlgndlL vn.lill1~ ~~lmcnto 
sorü.o ndmitti1los embtLrgos cm rtno tiO urlicn\o 
dóio, mó. fel quanto ao éomputo dos ct•e~\ilos 
ou o. exi:;toncia de cr•olloi'OS flct!cio.o.; }lBriL 
f11zornugmontar o nnmcl'u t.lo.i cretloro~ con~ 
cordatario;, 

s:Lb\ltdnde pesaoalJlnra os directores na fo\rmo. • 
do nrt. 203 do decreto n. 434, do 4 do julho 
do !Sal. 

At•t, 4.' A liquidnç\io rlofinitivn <1M soclo
du.Uoij ~nonymu.:i nüo so suspcmle, qUa.csquer 
quo BOJam os processos cx\stontcs em juizo 
con!ro. n sociedade ltquidlln•lu; as qunntins, 

§ 5. 11 Un. seutunça que 1losprozu.1' OB omhut·· 
gos dos credores dissidentes j nlgando sullsis
tonto a concortluta, cabo o recurso du appoiJn. 
ciio, sómonto nu etroito devolutivo; c.Ja qno 
l'ocebet• os emlm.rgos, n.nnullo.ndo o. concordata 
homologada, caLo appoi\aç[o om nmbos os 
olfeitos. · 

§ 6.• Rnjo!lndn a concordata ou rescindida, 
prosoguirú. o. li(]nido.çiio nos t1n'mos om.que ao 
uchava untos do haver sido ~uolla apro-
sentado.. · 

Art. 2." E' licito ao juiz d\sponsor o cxnmo 
pelos peritos, d<»de que, com os documc·ntos 
uprcscntatlos, jul~nr oull\cientomenle provado 
o nccordo cxtt•a·.iudicioi e oxncto o computo 
dos 2/3 do:; creditas quo o n.-ssignnram. 

Art. 3,' O requerimento que acompanhar 
umo. concordata extrn-judioinl, no cu.;o de 
sor homoiog'llda, deve sot• instruido com os 
segnintcs documentos: 

a) lista nominal dos cro~oros, com ospcci
tlca~iio dns quantio.s devidas o. cada um; 

b) rclaç[o ilisct•hniundn do cado. ordem do 
credores, com espocificaçiio do nalurczo. do 
credito, dnto. em que ibi contrnltldn n divida, 
moO<la em que devo ser falto o pagamento, 
do.ta do vencimento de cndo. uma dns dividas; 

c) roinçilo discrlminndo. dos credores q ne 
acceitaro.m a conco1•data e outra dos que n[o 
o. o.ssignaro.m ; · 

rO balanço da sociodo.do, oxtrabido <los re
spectivos livros; 

o) quadro synopticodasdividas, com decln· 
ração dns que esmo sujeito.s aos.ollllitos da 
concordata, dos quo esmo exclutdas desses 
olfeitos, com a demonstração <los dons torças 
dos creditas o da mo.ioria dos credores quo 
accoitaram o orcordo; 

{J cópia dn nct.tL <lo. assomhlóo. ~oral dos 
o.ccion\stns, que autorisou o. concordata. 

§ !." A nntorisoçiio JIOlos accionistas, nn 
flormtL do nrt. 182 do <lccreto do 4 de julho de 
1801, J>t',tlo sel' conccdii\u. cm nssomldúu. hrcru.l 
segundo os csto.tutos, ou cm documento 
escripto, nssignado pot• ncclonlstos que ropt'O· 
sentem 2/3 do co.pitll!. llm qualquer dc>~cs 
casos prevo.lcco a autorisac[o concodhln untos 
da sontonçu. que decretai' itquido.çüo tbrçndo.. 

§ 2 'Todos os documentos dcvo"'io set• nssi· 
gnndos pela directot•in d:J. sociedade; u. nao 
vero.oldailo do ~lgum delles constitue roSJlOn· 

llOl'om, apurad:Ls da vend" do qualquer dos 
JCrts. !lo ocoJ•vo ou outros t'ccolhidas pelos 

syudtoos o IL os to pertoneontcs, devem SOl' de
JIO:o~LtnUa.s llU.l'U. Stll'cm cntrorrues u. quem de 
direito, no. docisüo final. o 

Stlln dos com missões, 7 <lo agosto de 1894, 
- .. Vauoel Bu.rattt.-J. Joaqulm doSou;a, 

O Sr. P&·c,.illcntc declara que OS· 
tn.nrlo esgotado. o. ordem tio tlia., da.rU. a Puta. 
VI'IL. " qualquer dos Srs. sona•loros quo o. 
qumra Jnru. apresentar projectos de lei ro-
quorimeutos ou·lndicaçõcs, . ' 

Ninguo!D pcdin<lo o. palavra, o Sr. Prcsl· 
dente destgno. para a ot••lem do dia 8: 

Votoçilo cm 2• discussilo dos prrjectos do 
Senado n, 18, de 1894 (substitutivo do de 
n. 2), dotorminando quo os resoluções do Con· 
sclho Municipal, a que o prefeito oppuzer 
veto, serão submottidu.s ::1. uma. nova e unicn. 
discussão no mesmo Conselho e tomando ou
tras providencias sobre assumptos municl· 
pees; 

N. 11 de 1804, que autorisa o governo B 
fundar no. Capital da Uniüo um Instituto v110o 
oinogeno que se denominat•ti Instituto Vo.cci· 
nogono Federal ; 

N. 16 do 1894, concedendo ao Estado de 
Goynz os proprios nacionaes, situados no mos· 
mo llstndo e de que 11 Uniao nilo precisa paro 
os sot•viços federo os; 

Votoçüo em 3" discussão do projecto do Se· 
nado n. 16 de 180-1 (substitutivo do de n 21 
alterando a loi n, 85 de 21 de setembro dà 
1892; 

Discussão unica do t•odncç[o do projecto do 
Senado, n, 4 de 1894, que regulo. a concor· 
data oxtra·judicinl ; 

3• disoussilo d:~ proposlcilo da Camaro. dos 
Deputados, n. 2 de 1894, que o.pprovo. o tra· 
tndo de commercio e navegacilo, assignndo 
em lO de rlozembt•o do 1891, entro o governo 
do Brazil o o da Republica •lo Perú· 

!• <liscus•ao do projecto do Senado, n. to 
do 1804, quo trnnslllt•c paro o. patrimonio do 
Estado <lo Minas Gct·aes diversos prop1•los na· 
ciouacs, situados no mesmo Esttido e de que 
nao pt•cclsa a Unlüo para os serviços feae
rncs. 

Levanta-se o soi\Siio irs 2 horas da 'tarde, 
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50• SESSÃO li!! 8 DE AGOSTO DE 180·1 

Prosidancia do S;·, Ufmldi11o do Amarat (vico· 
pra:~ldcntc) 

SU~Ur,\Ttto- Chamn.cln- Lul~•n·t~ rln nch.- Pnrocur 
- Qnuuuunlcnçii:o do Sr. Joii.n Pc1d1'0 -l.llNcur~o elo 
N1•, C. mtoni-1'1•ojoc~o- Omunt uo 11!,\- \'u
tnçiio cln Jlrojocto n. J.~. tlo t~H -l"ti!IJIIOl'iuumto •lo 
Sl·~ tHt lfoula••t- VotnÇiio- Votn.l}àn •IUH ru·o,IOC~OII 
m~. U, tiJ o 17, do iS H- Votnr;iio tla rotllu'r;I~O rlo 
Jll'ojucLo u. <i, 1lo tSH, ela pt•oposl~iio n. 2 n dn Jll'o• 
JUlHo n. tO, do 18tH- PttrocuJ•ull - Ordom cio dllL O. 

Ao meio-dia comparecem 33 Srs. senadores, 
a so.ber: Ubaldino do Amaral, João Podt•o, 
Gil Goulart, Joiio Neiva, Catunda, Frnncisco 
MMharlo, Joaquim Sarmento, Antonio B11ona, 
.Mo.noel Dn.rllta, Pires Ferreira, Cruz,Noguoh·u. 
Aeeioly, Abdon Milanez, Almeida Barreto, 
.Joaquim Pernambuco, João Barbalho, Leite o 
Oilicica, !tosa Junlor, Manoei Victorino, Eu. 
genio do Amorim, Q. Bocayuvn, Laper, Sal
danha Mo.rinllo, Gonçalves Chaves, c. Ottoni, 
Rodrigues Alves, Campos Sailes, Leopoldo de 
Bulhões, Joaquim de Souza. Silva Conodo, 
Aquilino do Amaral, Esteves .Junior e VirgJ. 
li o Dama;io. 

Abrc·se a sessiio. 
E' lida, posta em rliscussiio e, niio havendo 

reclamações, dó-se por appt•ovada a acta do. 
sessrio anterior. 

Deixam de comparecer com causa Jlltrtici
Jllldo. o< Sr•. Gornes do Castro, Cunha .Junloc•, 
COalho RodrigueA, Almino Affonso, José fll>r. 
nnrdo, Oliveira Galvüo, Jooqnim Corrêa, Rego 
Mel\o, Lonndro Maciel. Coolllo o Campos, Cwl
trloto, E. Wandenitolk, Ari<tides Lobo, Joa. 
quim Fel\clo, Pt•udente de Moraes, Santos 
Andrade, RtJ.ulino Horn ·e Pinheiro Machndo; 
e sem cansa participado os Srs. Joiio Cordeiro, 
Me•siaa de Gusmiio. Ruy Barbosa, Domingo; 
Vicente, Generoso Ponce, Joaquim Murtinbo 
e Ramiro Barcellos. 

0 Stt. i' SECRETARIO declara que niio ha 
expediente. 

O sn. 2• SEcRII11'AniO 16 e vae a imprimir 
para entrar na ordem dos trabalhos o se
guinte 

O Sn. JoÃo PEDRO (Jo secretario) commu
nica que o Sr. sonadot• .Tosú Bernardo deixou 
do comparccm• iJ. scssiio do hoje por motivo de . 
molestla. 

O Sr•, Clu-hotlnno Ottonl - Peto 
no Senado o Jilvor ·da sua attençiio para tiS 
razões com que pretendo fundamentar um 
pro,jecto. 

Tem elle por fim remover um obstaculo 
anormal, que está estorvando a execução de 
mcllroramcntos importantes, prqjecto.dos pelo 
governo rle MinM Geraes na viação ferroa 
duquelle Estado. 

A Estrttda de Ferro Central, hn annos, ainda 
no tempo do imperio, lançou de um ponto 
n.lúm da estação de Queluz. um ramal para a 
ctda~e de Ouro Preto, caprtal da então pro• 
vlncia,. hoje Estado rle Minas Gm•aes. 

Este ramal foi construido e estil jú hn bas· 
tantos annos em trafego. 

Mas a prnt!Cil tem provado que o capital 
nelle empt•egndo niio ó prorluctivo, nilo 6 re• 
munorado, . 

A rcn•la especial do ramal mal basta, si 
basta para o custeio. 

Isto era de prever, porque o ramal atra. 
vossa uma regiiio aipestre, de accidentes for. 
tes, de composição geologica, que por sua des. 
aggrogru;ii_o augmento. ainda a despeza do 
conservo.çu.o. 

E sabem todos que estes picos de serras 
entre n<is são geralmente estareis. 

Aióm disto, o termo do ramal, Ouro Preto 
oito ó um emporio de commercio; a vida da~ 
quella cidade ó a vida olllcial. 

Prosperou em outros tempos, provindo-lhe 
a riqueza das minas auriferas que ao re•lor 
;e exploravam o ató no mesmo terreno que 
ho,ie e assento da cida~e. 

Esgotadas estas mina.s, ou abandonndas, tem 
tido a povoo.çiio ma.ls de um perloclo de deco.· 
dencia. 

Em 1834, com a decretação do acto addlcio· 
na! e consequente creaçiio das nssemblêus pro
vlnclaes, a cidade se tinha reanimado e mais 
ainda depois da preolamaciio da Republica. 

Daqui vinha o principal elemento de vida 

rAn•cm• N. 86 _ 189, para o ramo.! de Ouro Preto; mas Isto mesmo 
• .. ~ ten•le a desapparecer. com a mudança da 

A Commissiio ele Finanças, a quem foi pre. cagltal. d · • . . 
sente a proposiçilo n. 75, de 1893, tendo co. e mo 0 que estes fundos, tmproduottva
nbecimento de que ó fullecido o tenente rotor- mente .. mpr~gados, acbar·B~·hiio cnda vez em 
mado Dr. Vicente Morettl Foggia, a que ella peiore condições. : '· :, 
se refere, é de parecer que seja rejeitada a 0 governo nlnda 'l!o..o''lmper!o, tendo 
mesma proposiçilo o devolvida á outra ca. reconhecidO. este fucto, projectou prolon• 
mora gar o ramal ató A 'cidade de Itabira rle 

• Matto-Dentro e mandou começar os cstu· 
Sala das com missões, 7 de agosto rle 1804,- dos pelos engenheiros da Central estudos que 

Leopoldo do Bulhaas.-Lcite o Oiticica.- Ro- se completaram ató á locação sómente nos 13 
d~itJue~ Al•os .-Manocl Victorino. -Saldan/ia ou 14ltll~metros de Ouro Preto a Marianna, e 
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----------------------------------------
verno do primeiro Presidente d~ Ropublic~ 
eleito, foi outorgttdn umn concossiio, pot• do· 
croto de O d.1 junho do 1801, numa campa· 
nbin que para o<Se fim so orgnnbou. Foi con· 
cedido o prolongamento dn mesma linha ntó 
!is ricas mattas do norte do Minas, tendo pot' 
termo ll cidndo do Peçanhn. Esta companhia 
nado fez absolutamcnto ató bojo, o era isto do 
prevet•. 

A concossiio foi feita no furor diL jogntina 
que nesta pt•nça lbi o t•csultttdo da politica fi· 
nancelra do Governo Provisorlo. Davam·so 
concessões para tudo. Era do pt•ovet• quo a 
companhia não pudesse construit• o linha com 
as·condiçüos qno acceitou. 

JIL então tu.í!s ompl'ezaB, mo:;;mo com garan
tia do juros, não conseguiam lovanta.l' capi· 
tal; e 1lopois a bnixn. 1lo cambio, as eircum
stancias tlnancolru.s, tOLlns as ch•cumstn.ncius 
emfhn que nos ccJ•cavam, torna-ram ca.du. vez 
maior estn dilllculdndo. 

A companhia, entretanto, accoitoua conccs· 
são sem gnrantin de juros, sem subven
ção, sem favor algum JIOcunlnt•io. 

A linha projcct~tla e uma linha do grnntle 
futuro, mas l'uturo pelo qual se tom<le esperar 
nl~uns annos, porque, :;i rL primeiro pa.rte do. 
estrada, até ltabh•IL, ou pouco alóm, Mravossa 
um tcrritm·io .ii• um pouco povoado, todavia 
a densidade dn pe~ulncilo nüo é grande c a 
producciio nilo está <iosenvolvida justamente 
por 141t:t do transportes; pot'llm além. onde 
estão as m111t1Ls quo pJ•omettcm riquíssima 
prmhtcçiio, as mnttns do Pccanha, • popula
ção ó muito esca•sa o" producçüo lnsignili
cante. De modo que este futuro, repito, tem 
de •orespct•ndo al~uns annos, sabe Deus qunn· 
tos. Entretanto a empreza, som dados alguns, 
imaginou, fantasiou amortlsnr o capital que 
levantasse, em 00 nnnos, o obrigou.;e 11 re· 
versiio para o Estado sem lndemni•nçiio. 

Assim não admira a lnnccilo absoluta dn. 
emprezn, que ató boje nnda fez, de modo que 
a concessiio está, segundo 11 olnusul~ 4', per
feitamente caduco: «Si não começarem os Ira· 
ualh•• dentro elo prhneit·o nnno e nüo se con· 
cluir no quinto, a emproza incorrerá na pena 
de cnducidndo.» 

Mais n.bnixo a clausula 6" se rofero a estu· 
dos que devem ~or pt•evl~monte apresentados; 
de sorte que não ha confusiio posslvel entro a 
palavra trabn.lhos o 11 pniavrn estudos. Além 
ae que na terminologia destes contrnctos, ns 
duas palaVl'llS tem cada uma suo significnçiio 
proprta : estudos siio estudas; tr~balho ó con
strucçiio, 

Faço esta obsorvaQão, porque esta omprezo, 
assim como outms, sophlsmnm com o. gene· 
rnlidnde da •lgnlflcnção da palnvro-o logo 
que teern um engenheiro no cnmpo com um 
Instrumento (Unlquer, dizem que iii come· 

) 

construcção e a construcçüo devia começar no 
primeiro anuo da data do contracto. Nem 
u companhia nem emproltolro seu com· 
prou ainda o primeiro aivlão pnra cnvar a 
torra e pt•opnrnr o leito da estrada. 

A companhia no i l'moz do concessão insti· 
tuiu um começo do estudos que abandonou 
logo depois. E nodo fez ató bojo, nom póde 
lil:zor, porque está notoriamente insolvavci. 

Obsot•vnrei ainda que o govot•no, quot• o do 
imperio, mnndnndo estudar o prolongamento 
deste ramal, quer o da Republica, Jazendo u 
concessão, niio podilLnJ tm• sinilo viatn.s eco
nomica .. ;;: vaiOl•bu.r o capitn.l empregado no ra
nml e uugmcntar u ronda do. Contrai, porque 
todos os Jll'O<Iuctos que circularem pelo linha 
pr~jeetadn. hão d~ pct•cot•ror o ramal c o tron. 
co da Centi•nl, pots que OUI'O Preto nilo é em. 
poria commorctnl; o emporio commereiul para 
o JJorto do Minas ha de sct• sompre u Capital 
Federal. 

Nilo houve outras vistas, nom idtia do con
sitlernr·so a linha como do caracter get•nl ou 
federai, que niío pódo ter. Uma estrnda de 
ferro entro duas cidaoles do um Estado, cn<la 
uma dellas distante centenas de ldlomotros 
das divisas com outros ggtados o mais ainda 
rins l'ronteil'lls da l(opublica, niio pôde ter CO· 
rncte1• geral. 

Evidentemente é uma !inl1a que interessa 
espociaimento o Estado, e uma llnlta que deve 
ser por cllo constt•uidn. 
· Entretanto, presumo (nilo tenho certem) 
quo so considera estn linha como federal, que 
o governo llrsitn om consentir por ellBo motl· 
''o que o J(stndo de Minos a construa. 

Si o governo federo! u constt•uisse, o Esta. 
do do Minas se daria por Miz, colherln todos 
as vantagens som emprego do capital. Mas, 
som duvida,doostado actulll das finanças pu
blicas niio se pódo espernr a decretação dos 
fundos necessarlos para esta obra, fun<los que 
siio avultados. 

01·a, o governo rle Minas julga poder con· · 
struir a estrado. Por que se ba de consideral•a 
federal! Por ser o prolongamento de um 
l'llmnl! Convem esclnrecer esta questilo, 

Segundo a lei que regula a competencla. 
para a deeretaçiio de cominhos de ferro, os 11· 
nhns de carncter geral ficaram devendentes 
do piano got•al que a indo não i'ol organisado. 

Direi, entre parenthe;ls, put• me bn ver esque· 
cldo ha pouco que n oonoessiio de 1801 podia 
utà consldet•ar-se nu lia. E•tnva promulgada 
o. Constituição, que dizia que a competencla 
seria reguindn por lei, Nilo existia esta lei o 
no intervallo o governo não devia. lld,ludlca.r 
umn linha do cnrnctor gernl. 

Mas rlocretou·a o dnhl soguom os deveres 
o direitos do contrnctll. Acceltomos a sltuaçiio. 

No plano que se decretar,nnturalmente hilo 
set• · as 



ll2 ANNAES DO SENADO 

tio ferro pertencentes i> Uniõo, sondo a mais 
lmporllmto a Central. 

lJcvo alnd!L eor contemplado .o prolonga· 
manto tio tronco da ContmJ, porque e"e \11m 
por objectivo umn. l'OJl'iiiO vnstisshna, lig~tnrlo· 
,. a extensas vias lluviaeo no intm·lor do 
pai2, interess•n•lo diver;os Estados. Dahi o 
~•rncter geral dessas Jlnlms. 

l\lns m\o está no mesmo caso· todo o q na!• 
quer rnm<LI indistinctnmen!e. Si por o~omplo 
111n r~& mal de linlm da Unlno se du•!ge a ft•on· 
toirn, como pódo acontecer no Rio llrand~ do 
Sal, si u.trn.vessa divor~os Estudos, scrvmr~o 
inttnoesses varias, quo nom som pro so cone L
liam, comprehendo-se que se attt•ibua a taes 
lhlllas o cm·actet• federal. 

:Mas, como u.ilulu. ha. pouco cn.ractorisoi!con· 
stl·uida no interior do Estado de Mma~, 
Jonge das divisas com outros Estado,, mats 
longe de todas as fronteiras, póde ser cha· 
mo.da fa<1oral! 

SI todos os ramaes da Central so conside· 
rilsllllm ltldoraos, poddrlam olios abranger tod~ 
otel'l•itorlo i> direlta·o i> o;querda, nada det· 
:xando ~ competencia do Estado. Ab.•urdo ma· 
nlf•sto, 

Entretanto, a concessão a que me refiro 
esU embaraçando o governo de Minas. 

Uma lei mineira do 24 de junho do 1803 
alltorisou o o presidente contrncto11 em 21 
do ngosto do mesmo anno ~ constt•ucçilo do 
duas linhas, uma dae quaes ó esta de O~ro 
Preto ii Peçanha, linha da maior importanota, 
porque o nordeste do Estado de Minas ó a 
J.l&rle quo esti• mais destllvoreclda; o centro 
e o sul teom divor•as eahldas pora S. Paulo 
o por diversas linhas que convet•gom para a 
Central. 

O nordeste o a grande matta contrai do Mi· 
nas estão completamente abandonados. 

O Sa. GoNQALVES Cn~VEs-E o extremo 
norte, 

0 Sn, C. Ü'I'TONI-Sim, Essa linha, !lOr· 
· tiulto, Iria servir a gt•andes Interesses desde 
jó. c promovo!' interosa"' maiores 110 futuro. 

:r.ras o pl'csldente <lo Estado esta omba!'a· 
çado, comquanto todos reconheçam a caducl· 
dado do contracto fe•to com o govot•no !~dera!, 
que<l só o competente pum declarai-a. 

.A<tiudicada a estt•a•la pelo govct•noda União, 
o de !\Unas, naturalmente,· não doso,ja collo· 
ca.Ne em confllcto, o podo uma 1lecisão que o 
habilito a agir. 

Cumpre notar que a lo! mineira foi provi· 
dente : nutorisou o governo do Eollldo a fa· 
ze~ partir a linha <lo outro ponto, garantln· 
do o moiode llgnl-a ó. Contrai; ó aspll•açi<o na· 
tu rol das linhas do Estado do Minas ostabo· 
lecer communlcaçilo lllcll com a Capital 
Federal. 

Do maneira que a lo! deixou ao ut•bltrio do 

prosi<Jonto como~at• do Ouro Preto, o que do· 
pendo tln. soludio destn. qucsti'i.o com o goVOl'· 
no ~el'n.l, ou do Sa.bat·t'~. . 

Mas, si vao come,•ar do ~abará, prcjudlc:~ .. 
dos sot'i'io os intcro:s!:iCS, em primoi1•o logo.r, do 
ra.mal do Om•o Preto, que dccn.hiril i o, cm 
sc••undo logn!',tla Iinlm d11 Contrai o d~ cidade 
do" ouro Prato, .iii muito <losiavoreclda com a 
nnulança da capital. Aióm do Ouro Preto, a 
velha cid11do episcopal do Marinnna é a mllls 
interessada o Hcat•á tltmbcm prejudicada. Da· 
rn11is, a usph•;u1ilo dn.qucJlo extremo no1•to O n. 
ligação com o ramal •lo Ouro Preto, que ó 
mais cm•ta <lo quo a do Sabaril. 

O SR. Gosç,\LVES Cu,wEs-Apoiado. 
O Sn.. c. OTTONI-Conscguintorncnto, os in· 

tct•csses publicas sacrifimtdos pela nccog,idude 
em q uo porventura se achar o governo qe 
Minas de procurar S:tbaril, em ver. <lo parttr 
tle Ouro Preto, siio de tal monta, mo parece, 
que não dovem sct• desprezados. 

A minha intervençiio neste negocio nüo ó 
inteiramente espontanea, 

Ha ·cerca de dons mezos ,loi solicitada do 
Estado de Minas por pessoas conhecedoras 
desta questilo, inclusive dous senadores, o 
Sr.Dr. Vll•gillo do Mollo Franco o coronel llran
eisco Ferreira Alves. Fui solicitado tambom 
pelas camnras municipaes do Ouro Preto c 
Muriannu ; do ambas tenho recebido tele· 
grammas pedindo a minha intervenção para 
I•romovat· esta dccisilo. 

Assim solicitado, e recolando que alguma 
Intervenção minha inopportuna causa,se em
bamço no governo de Minas, dh•igl·me ao 
presidente do Estado, que me honra r.om a 
suo. amizade i e, comquu.nto rcconllccesso que 
o governo de Minn.s niio pt•acisavo. do intflr· 
medlario perante o governo geral, todavl~. 
conhecen•lo ns disposições do seu espirito, ve
rifiquei quo a minh~ int.orvençüo não o con-
trarin.vn. , 

Sr. Presidente, ropt•esentei o Estado de Mi· 
nos na Camara dos Doputudos em 1848 e de 
1801 a 1808. Posteriormente, oocurrencins que 
seria impertinencia •·ocordat• entro mim e os 
llbet•aos do Mlnllll em 1808 o em 1878, me col· 
locaram no <lavor de nnncn mais ser cnndi· 
<lato por Minas . 

Por este motivo, quando se di;>olvou o Se· 
no.,lo llo impm•lo, rccolhi-mr) â. vidiL priv11do., 
no. q uni pt•otendia v~getar ,o resto do meus 
<lias que niio sorà pt•ovavolmento multo longo. 

Quando, em minha obscurldndo, o Ei<tJado do 
Minas teve a gontlleln do,.remetter-me um 
diplqmu de senador, niio solicitado ••• 

0 SR, GO~QALVES CUAVI<S-Foi um dever 
do: honra. .. . ~ . 

O SR. C. OrroNI- ... esse facto pareceu-mo 
que duplimwn. a somma de meus deveres 
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para com a minha terra, o que me cumpre P.edirei venla para iniciar a medida Jeglsla
osforçar-me para fazer-me digno da posição ttva, que me ó recommondada em fuvor do 
em que collocaram-me os eleitores. Estado de Minas oeraes. 

Pol' isso me Interessei por esta guestão. Di· Espero respeitosamente a decisão de v. Ex. 
rlgl-me ao Sr. ministro da vlaçao. Sabendo Rio, 18 de julho de 1894.-C/trMiano Bcn•· 
que o 'negocio dependia de Informação do di· diclo Ottoni,> 
rector da Estrada de Ferro Central, dirigi-me -
a esse tuocclonarlo que tove a bondade de Nao pareça, Sr. Presidente, que as minhas 
confiar-me a lntbrmaçiio esperada Sabendo palavras envolvem queixa e multo menos 
que neste regímen o Presidente da' Republica censura ao Sr. general depositar lo do Poder 
tem o direito de decidir por si e nllo aetegar Executivo •. 
em seus ministros, dirigi-me pessoalmente ao Sei que o mteresse que promovo, embora 
chefe do Poder Executivo pedindo· lhe uma de alguma lmportancia,está.looge de ter o al-
soluçilo. cance das grandes questões politicas que toem 

_ occupado e occupam a attenção de S. Ex., 
· Peço permissao para ler, porque Isto con- principalmente na ópoea <la dOSilstrada re

corre para esclarecer bem a questão, ~ me· vo!ta que devastou este porto, servindo in
morlal q~e. multo respeitosamente dlrtgl a fel!zmente a interesses particulares, e a 
S. Ex. (ld) • . CUJOS chefes poder·se·bia talvez applicar o 

c Jllm. e Exm. Sr, marechal Presidente da parco •epultis, si não fosse notorio que con· 
Republica-Do Estado de Minas oeraes,,que lln.uam a açular a guerra civil no seu 
represento no Senado Federal, se me pede patz. 
proponha um acto legislativo, dispondo a ces· Refiro-me especialmente aos dons chefes 
Silo por parte do governo da Republica ao que arrastaram muitos companheiros e sub
daquelle Estado, da preferencla para a con- ordinados, simulando ldéas politicas, quando 
strucçiio de uma estrada de ferro entre as cl· tinham unicamente ambições lndividuncs, e 
dados de Ouro Preto e Peçanha. ate lnconcillavels, pois que um visava a pre· 

Esta linha tllz parte de uma pequena rede siden.!'ia da Republica e o outro uma alta 
que o Estado de Minas pretende construir e posiç~o na monarcbia restaurada. 
cujo emprezarlo promove o, levantamento da Muttos embaraços talvez ainda restem 
capital estrangeiro. deste paseado e das luctas que ainda se tra· 

Parocendo-me que o Poder Executivo da vam para o sul. 
União é competente para deferir a pretenção,· De tl!do Isto. resulta!~~ preoccupações ll!es, 
julgo consultar convonlenciaa publica, pre· que nao adm1ra que mteresses, embora 1m· 
ferindo representar a v. Ex. portantes, mas de alcance interior, nilo te· 

O anteceosor de V. Ex. tinha reaolvldo con- nham podido serattendldos. 
strulr a linho. em questão com 0 prolonga· : Entretanto ,Minas. tem os braços atados,: 
menta do ramal de ouro Preto e adjudicou-a quer constru1r a boba ; o contracto esta 
por decreto de 6 do junho de 1891 a uma caduco ; si o governo hesita em declarai-o, é 
com)lllnbla que , lnsolvavel, n11o trata da porque o soptilsma, que se baseia no. generali· 
construcçllo. aade da palavra-trabalhOII, está talvez cau· 

O presidente de Minas representou e a ln· sando alguns embaraços : nesta sltuo.ção 
formilçio do director da Estrado. de Forro creio que tudo se ~olverá, votando o Con
Centrai, que sublo bontem, opina que con- grasso esta resoluçao. (Lô.) 
vem declarar a caducidade da conceslliio de Não ó uma novidade esta cessão; ha uma 
6 de julho de 1891 e construir a linha por em clrcumstanclas muito mais Importantes 
conto. do T,hesouro da Unliio. no tempo do imperlo, e Minas espera que a 

Que a companhia Incorre em caducidade Republica lhe nilo s~a menos generosa do 
nlio ha duvida alguma. Mas a vantagem, que que foi o Imperador. 
tem em vista o zeloso director da Central Em 1885 a Companhia Leopoldina, cuja 
aconselhando o. construcçiio pela União, seria estrado. principal tinha sido declarada gorai 
muito melhor obtida com a cellalio ao Estado por decreto ao soverno, creio que de 1878, 
de hllnaa Geraes. Todos os productos que cl1• .. e ouja reversilo, portanto, no 11m do prn:o 
cularem pela nova vlo. pereorrerilo o ramal e seria em to.vor do governo geral, achou.se 
o tronco da Central. po!s que o emporlo com· em embaraços para construir o prolonga
mercial daquella Estado ê esta capital, não monto desde a estação de S. Geraldo ató ltablra 
Ouro Preto: r.oelo que colherá o. Central todas de Matto Dentro, e foi pedir subvenção kUo· 
as vantagens, sem despender o capital que as metrlca é. Minas: a assembléa provincial coo
produz. cedeu a subvenção, mas representou ao go· 

ConftoqueY.Ex.reconhecerá aprocedencia verno que, uma vez que contrlbula com 
da razio expoata. Mas, si me engano quanto parte do capital, devia o. reversão to.zer·se em 
a competenala do Pod'r Elecutlvo d& Unllo, ro.vor de ~fina• e nilo do lmperlo; eosoverno 

1 Vol. U 15 
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assim decidiu po1• decroto <lo 9 do janeiro de 
IBBB, que estA na collec~iio. 

O argumento ó de mais para menos. A 
Comp>nhia Leopoldina ora uma emprcza im· 
portanto o a contribulçilo de ~linas era rola· 
tivamcnte pequena; hoje trota-se de uma 
cmpreza que nasceu invin.vcl e está cspc-

. ran•lo o tiro de honra da dec\aroçiio de cadu· 
cidade, ao passo que o Estado de Minas quer 
otrectivamente construir a estrada a expensas 
suns. 

Estes 1\lctos relativos ao estado da Compa
nhia o sua completa inacçiio ató hoje constam 
<le lnformnçiio que II do director da Estra<la 
<le F·•rro Centml ; deputados e eenadores 
de Minas e o presidente o sabem ; no Senado 
de Minas Jln.ssou uma indicnçiio que o.con
scJhava ao presidont• o começo da linha 
de Ouro Preto, porque a cmpreza estava ca· 
duca ; mas o presidente ab•tovc-se cnm pru
dencia, porque a declllr .. çiio de caducld!lde 
pertence ao governo, gero!, niio uquelle 
Esta•lo, 

Vê-se, portanto, que naquelle caso havia 
uma companhia importante e pequeM con
curso dn. :provincin., e neste cnso ho. umo. 
companhia, que nada fez e nada faJ'u, e o go· 
veruo do Minas, que prnpõe-so a entrar com 
quasi todo o capital necessario para constru
cciio da linha. 

Po.rece que estos razões justificam o projecto 
e eu nii.o quoro fatigar o Senado (nrla apoia· 
tias), abusn.ndodaatt•nçiio (nao apoiados) com 
que me honra. (Muito bem, mu!lo bem.) 

Vem 6. Mesa e ó lido o seguinte 

PROJECTO N. 20- \804 

ORDEM DO DIA 

Procede-se iL votaçii:o das.mo.terias cuj11 dls
cu.<siio ficou encerrada na sessil.o anterior. 

E' approvado o art. i" rlo ~rojecto do Se· 
nado n. IS, de IBD4 (substltut,vo dode'n, 2), 
determinando que ns resoluções do Conselho 
Municlpttl,,a que o prefeito oppuzor •oto, seriio 
submettidas a uma nova o unLca discussiio no 
mesmo Conselho e tomando outras providon· 
clas 'obro assumptos munlcipaes, salvo a 
omon•la do Sr. Jono Barbalho, a qunl ó lam-
bem approvnda. · 

Siio n.pprovados os o.rts. 21) e 3°. 
E' approva<Jo o art. 4', salvo a emenda do 

Sr. Jouo Barbalho, a qual é tambem appro· 
vnda. 

Siío approvados os arts. 5• e 6'. 
E' o projecto, a&•lm emendado, adoptado e 

passa para 3• discussilo. 
O SR. GIL GoULART (&0 secretario, pe~" or

dem) requer dispensa do intorsticio para a 
3• discussiio do prqjecto. 

Consultado, o Sen!ldo concede a rlispensa. 
Fica empatada a votaçiio em 2• <liscuHsiio do 

art. I' r lo projecto do Sen!ldo, n. II, do iRD4, 
que autori>a o governo a fundar na capitttl 
da Uniiio um Instituto Vnccinogono que se 
denominara Instituto Yacclnogeno l'cderal. 

Na fórma do a~•t. 175 do regimento, avo
tação deste projecto será. reproduzida na 
sessiio seguinte. 

Siio successlvnmonto approvados cm 2' dls
cussiio os arts. I' o 2• do projecto do Senado, 
n. 16, de 1894, concedendo no Estado doGoyaz 
os propriOA nacionaes sltu!ldos no mesmo E•· 
tado e de que a União niio precisa para os 
serviços t~deraes. 

0 projecto é adoptado para p:ISSar Ó. 3' diS• 
O Congresso Nacional resolvo: cussuo. 
Art. i' O governo do Estado do Mino.s E' npprovado em 3• discussiio e adoptado 

Geraos é competente para decretar e tiizer paro. ser remettido ó. Camara dos Deputados, 
cons1ruir uma estrada do ferro ent1•e as~~- fndo antes á. Commlssiio de Redaoçiio, o pro
dados do Ouro Preto crio Peçanha. jecto do Senado, n. 17, rle 1894 (substitutivo 

Art. 2.• Todos os direitos e deveres rcsul· do de n. 2), alterando a lei n. B5, do 21 do 
tantos para o governe federal da concessiio de setembro de 1892. • 
6 de junho de WDI, ,silo tr~nsforidos ao Estar! o Segue-se em dJscussao. unica, e. ó eem de· 
de Minas Gerae•; Inclusive a 1i1culdudo do bato approvado, a redacçao do proJecto do Se· 
dcolnrar em caducidade a dit~ conccssilu si nado, n. 4, •le !B94, que regula a concordata 
em tal pena Incorreu ou viei' a Incorrer a extra-judlcilll. _ 
omproz" concessionaria. Segue-se em 3• dlscussao, c é sem deba~e 

Ar\ 3 • Stio J•ovogadllS as disposi~õcs em nppt·ovadL', para ser submettida {L sanC<)uo 
contr~rl~. presidencial, a proposlçiio.,il~ Camara dos 

" t d Deputados, n. 2, de 1894, que approva o tra· 
Sala da~ sessões, 8 do a. os o e ~894.-C. todo de commercio.o navegação, assignado em 

D.· Otc•"'·-G".'çoluo.c C/iavcs,-Lc,co • Oill· lO rle outubro do 1891, entre o governo do 
"'~"·-:-;Juno N~'ua.-Lcopolrla elo BuZIIDcs.- Ilrazil,e 0 da Republica do Porú. 
Vtrtl'l'o Dama:mJ. Sl1gue-sc em 111 dlscussilo, e ó sem llebn.te 

E•tamlo apoiado JlOio numat•o de aasignatu- approvada para passr•r à aeuunrlo, Indo untes 
rus, vue " imprimit• pura entrar na ordem O. .uommissiio ile Constitulçiio; Poderes e DI· 
dos trabalhos. plomacia, o projecto do Senado, n. 19, de IB94, 

• 
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q'!o transthl'o pnra o pntrimonio do Estado •lo 
Mmas Got•aes dlvm•sos propi•ios nnclonncs, si· 
tundas no mesmo Est:1llo e de que não lll'Ccisn. 
o. Unlü.o para. os SOl'Viços federam;. 

O ~n. 2~ SECnETAHtO lê os seguintes 

J"'A.ItECEH.ES 

A 's Commissücl'.l reunidas cJo Fino.nc;as e 
Obras Publicas lbi p!•cs•nto o projecto •lo Se· 

.nado, n. 15, de 1894, quo autorisa o Po•lcr 
Executivo a mandar alargar, desde jn,n bilola 
•ln Estrndn do Ferro Central do Bt•azil, no 
trecho comprehondido antro Cachoeira o Tnu
bató, o nn llnhn do centro, desde Lalilyotto 
ntó ltnbira. 

do 1803, png. oao, o vol. V, pag. 218), formu
lou a alludlda rubrica 17, do seguinte modo: 

Prolongamento da E,trada de 
Ferro Contrai do BrozU, 
!citas as obras poradminls
trnçiío no trecho locado, 
coso caduquem os actuacs 
contractos ••.•.....•..... , 4, 700:000$000 

Não ha duvida. nlguma sobro o pensamento 
da Camara, quo devia ser redigido assim: 

Prolongamento da Estrntla de 
Forro Central do Brnzil, ele· 
vndu. a verba do 1.700:000$ 
u 3.000:000$,lhitas as obras 
por administração no trecho 
locado, caso caduquem os 
nctua.es contrnctos, e mais 
I. 000:000$ para o alargo
monto de bitola entre Cn· 
choeira o Toubaté., •• , • , •. 4.900:000$000 

As Commicsücs, examinando os Annacs do 
Senado o ria Cnmam dos Deputados, e cote
jando ns dcliberaçüos tomadas na sossiio do 
anno )l<ISSado sobro o alargamento proposto 
nn pr1melm pa1•te do projecto, com o disposto 
nn rubrica 17' do nrt. 6' da lei n. 191 B do 
30 do setembro tio 1893, verificaram que a O engano da Commissüo de Redacção da 
Camara votnu 11 vOI•ba do 1.900:000.$ para a Camnrn. levou a Commissão de.Finanças do 
execução desse melhoramento, 0 que houve Senado a crer que a verba do. rubrica 17 do 
engano das com missões do Rcdac~iio, da orçamento do ~inisterio, tla Industria fôra 
Camara e do Finanças do senado quanto á nugmentada do ,.000:000$, tendo-se sómente 
verbo. consignada pnrn ~quolla l'Ub~ica; que ó em vista o prolonsa,mento da Estrada da 
de 4.900:000~ o niio de 4 700:000~ a sabor: Ferro Central do Brnztl, como se de~rebende 

• · ··• do parecer n. 261 de 1803 da referida Com-

Para o prolongamento dtt E•· 
Irada de Ferro Central .. ,. 

missão de Finanças (Annaes do Senado, vol, 
IV, png. 308), parecer votado sem emendas 

3.000:000$000 pelo Senado n 21 do setembro. 
As Commissües julgam provada a necessi

darlo <lo alargamento do bitola, de Cachoeira 
1.900:000~000 a Taubaté, 11 vista do parecer do Club de 

Para o alargamento do bitola 
rlu. mesm11 estrada. entre 
Cachoelrit e T~tubntó ..•..• 

' Engenharia o das informações presta.dns pelo 

A . 0 l"d 1 ~ , 11 ~ovorno ó. Camara dos Deputados na ~essão 
'ora pe• I a po o ""v?rno,,pnl~ nqno e do anno passado (Annaes da Camarn, vol. IV, 

prolong~mento ern.. de 1.700.000$ o foi elevada paga, i73 a 784); e, nii.o tendo o Senado se 
a 3.000.000$ em VIrtude rlo uma emenda do pronunciado sobre o melhoramento acima 
Sr. deputado Gonçalves- Chave~, npprovnda dito, são de parecer que s~ja approvado o 
pela Camnra em sua se,sno do I~ de sotomhro se~uinte substitutivo 11 primeira parte do 
e mantida pelo Senado. Essa em~ndn ropro· PI~jeeto n. 15, 0 que, Q.CI\rca da sua segunda 
duziu o pensamento do outra. nsSI~nada pol.~ parte-a relativa no alnrgamento de bitola, 
Sr. J. Avel111r e outros deputados, de~ermt de Lafayctto a Itabh·a-soja ouvido o governo: 
nando que as obras do prolongamento tossem 
feitas por adminls\mçt<o no trecho locado, 
verlficnda a caducldndo do.< actuaes con
tractos. 

Na redacção do projecto <lo orçamentado 
M!nisterio dtt Industria, Viur;iío o Ob1•ns 
Publicas, o. respectiva commiesüo, olvidnntlo 
o vencltlo em 2' discussão, que não fUra 
alterado na tercoir~t, Isto ó, a approvaçiio 
dn. emendn quo consn.gr:tYIL n. qmmtin. 1lo 
I. OOO:Ol'O$ p11ra o nlnrgumonto do bitola 
entl'o Cncluw!l'!l. o TnubntG, como su veJ•IfiCI~ 
no pt•ojccto da CumtLl'lL, n. 2Ji B, do 1803, 
RI•t, 1•, rubrica 17 (Annaes da Camura, voi.IV 

PROJECTO N. 21 - 1804 

(Sul1stitulivo) 

O Congresso Nacional decreta: 
At•t, J.u E' o governo a.utorimdo a.npplicn.l', 

de:·; do já, 1i~ tlC8}1~"1Zas com o u.lo.rgumento do 
bitola do Cachoeira n Tnubntó, na Estrnd11 de 
llcri'O Coritt•ai do Bt•nzil, ntó á quantia do 
I.OOO:OOU$, pm• contu da verba conslgnad11 
na rubt•ica 17 do a1•t. fi" tia lo! n. 10111 de 3() 
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do setembro de 1893, pa1•a o prolongamento 
do. mesma estrada. 

Art. 2.0 Rovogo.m~se ltS disposições cm con· 
trarlo. 

Sala das Commissõos, 8 de agosto de 1894.
Loopoldo rio DHlhao.<, relator.-C. B. Oltoui.
Loito o Oilicica.-Jaaquim Pernambuco,-Ro~ 
drigues Al»cs.- Saldanha Marlnho,-Manoct 
Vlctort'no. 

A imprimir para entrar na ordem doa Ira
bolbos. 

§ 7.' O ,Processo da apuração dos votos ser{!. 
duplo e stmultaneo, um Jlllrn cadli turno. 

A apuraçiío do primeiro nome de cada cedu
lu, para formar o primeiro turno, será cscri
pta por um unico mesario. 

Art. 4,• Para a organisaçiio das secções, 
mesas. votação e mais trabalhos eleitoraes 
prcva.locor[o, a titulo permanente, as dispo
sições dos arts. 61 c seguintes lia lei n. 85, 
de 20 de setembro de 189'~. moditlcadllS só
mente na pat·te em que são abrogadllS pela 
presente lei. 

Art. 5.• As nomeações de eleitores para me
sarios e as designações dos edificios para func
cionarem as rnesllS eleltoraes serão pelos pro

O Congresso Nacional decreto.: tores communlcndns por offioio no prefeito e 
Art. 1.' As eleições de que trata a lei n. 85, a. cada um dos nomeados e publicadas por 

de 21 do setembro de 1892, art. 83, regular-se- edib•es e pela imprensa. ~ 

N. 88- 1894 

hão peillS seguintes disposições. §i.' Na fuita ou omilisiio dos pretores, o 
Art. 2.' Cada um dos tresactuaes distri- prefeito furá as o.Iludidns nomeações e designa

elos eleitora.es em que, pelo decreto n. 153, ções. 
de 3 de agosto de 1893, se acha dividido o § 2.' Ao prefeito incumbe o. remessa ao pre
Districto Ferlero.I, elegerá para o Conselho tor, eom urgencia, dos livros, urnas e mais 
Municipal a terça parte dos membros deste. objectos necessarios ao serviço eleitora.!. 

Art. 3.• A eleição para membros do Canse- Art. 6.• Na falta absoluta de mesorios até 
lho Municipal ser .. fetta no primeiro domingo ó.s 9 horas do dia designado, os eleitores pre
do mez de dezembro que preceder no dia de- sentes acclamarão um de entre elles J?ara pre
signado (7 de janeiro) para a renovação do sidir a eleição, e este convidara mats quatro 
mesmo Conselho. eleitores para mesarios, os qua.es tunccionarão 

O prefeito expedirá. para esse fim as ordens ató terminar o processo eleitoral. 
neceesarias. Art. 7.' A votação e apuraçilo deveriio 

§ i.' Para a eleição cada eleitor votaril em ficar terminadas até ás 5 horas da tarde. A 
cinco nomes escrlptos cm uma unica cedula. confecção da acta poderil prolongar-se, sem 

§ 2.' O primeiro nome collocado no alto de interrupção, o tempo necessario para a coo
cada cedula considero.-se votado em primeiro clusilo dos trabalhos. 
turno p!lra ser eleito por quociente ; os ou- Art. 8.' Os trabalhos da &puraçiio geral 
tros nomes formarão segundo turno para deverão principiar ó.s 10 horas da manbii. ; 
serem eleitos por pluro.Iidlide de votos. findos ellcs, iavrar-se-ba, em livro proprlo,. 

§ 3.' Consideram-se eleitos no primeiro umu. acta diaria circumstanciada, que conte
turno todos os cidadãos que conseguirem um nha os nomes de todos es cidadãos votados em 
numero de votoscorr~ndente ao quociente cada d!str!cto para cada um dos dons turnos, 
que resultar dn d!vístLo por cinco das cedu- pela ordem numerico. de votação, de aceordo 
!na apuradas nas diversas secções de cada com o disposto no art. 2' e seus paragrapbos. 
dlstricto eleitoral, nilo se Incluindo no cal- No ultimo dia lavrar-se-ha nlllll acta geral 
cuJo as cedula.s em branco nem as que forem resumida, que será. enviada ao Tribunal Civil, 
encontradas em involucro que contenha mais onde ficara archivada: dello. se extrahiril 
de uma. uma cópia para ser remettida a .secretaria 

§ 4.' Para preencher os Jogares que falta- do governo municipal, 
rem até ao numero de cinco em cada distr!cto, Art. 9.• A cada um dos intendentes eleitos, 
por não attingirem ao quociente os cidadãos dirigirá o pretor presidente um ameio com
votados, constderar-se-biio eleitos os mais vo- mun!cando-lhe o resulta<lo do. apuração na 
lados do segumlo turno, até 110 preenchi· parte que lhe disser respeito. · 
menta de todas o.s vagas. . . Art. 10. A J?OBse tera Jogar·clogoque este· 

§ 5.' O cidadiio eleito no primeiro turno jam rcconhectdos do11s terQos, ·pelo menos, 
abrir~ vaga no segundo, si lambem for eleito dos Intendentes eleitos e sera dada pelo ante
neste. rior Conselho de lntendenc!a ou, na sua fui ta, 

§ 6.' Em caso de empate no segun•lo turno, pelo prefeito. 
cons!det•ar-se-ba eleito o mu!s votado no pr!· Art. 11. Os membros do Conselho Muni· 
melro, mns que nilo attlnglll ao quociente. nlcipal servirão dons annos. 

Si houver emliLte em ambos os turnos, con· Art. 12. O mandato do cada Conselho ter-
. ' o maia velbo. mloarõ. aempre no dia 7 de Janeiro posterior 
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"o segundo anno, qualquer que seja o dia da 
posse. 

Art. 13. As vagas que occorrcrem serão 
proenchidas pelos suppientes mais votados 
no primeiro turno de cada dlstricto ~or onde 
SB tler a vaga. 

Art. 14. Ficam revogadas o.s disposições 
em contrario. 

So.la das commissões, 8 de .agosto de 1894. 
-Manocl Barata.-J. Joa'luim dB Sou:a. 

Fica sobre a mosa ~aro. ser discutido na 
sessão seguiatc, depois de impresso no Diario 
do Congresso. 

O Sr. Prealdente declaro que, es· 
to.ndo esgotada o. ordem do dia, d11ra o. paln.
vm o. qualquer dos Srs. senadores que a 
que iro. paro. apresentar projectos de ioi, re
querimentos ou Indicações. 

Ninguem pedindo o. palavra, o Sr. Presi
dente designa para ordem do di o. o: . 

Desempate do. votação do art. l' do pro· 
jecto.do ~coado, n. 11, de 1894, que autoriso. 
o governo n fundar no. Capital do. União um 
Instituto Vnccinogeno que se denominnri• ln· 
st!tuto Vaccinogeno Federal; 

Discussão unica da redacção do projecto do 
Senado, n. 17, de 1894 (substitutivo do de 
n. 2), alterando a lei n. 85, de 21 de selem· 
bro do 1892; 

3• <liseussilo do projecto do Senado, n. 18, 
de 1804 (substitutivo do de n. 2), detormi
nando que as resoluções do Conselho Munici· 
pai, a que o prefeito oppuzer oeto, serão sub
mettidas a uma novo. c un!ca discussão no 
mesmo Conselho e tomando outras providen
cias sobre nssumptos municipacs. 

Levanta-se a sessão a I hora e um quarto 
da tarde. 

57' SESSÃO EM 9 DE AGOSTO DE 1894 

Presidencia do Sr. Ubaldino do Amaral 
(~ice·prcsidente) 

SUM"fARlO - Cha.nuull\- Leitura diL ncb.- Dlacurao 
e ln!liCnQiiO do Sr, J.otto 13 Oltlcicn. - ÚROR)I DO DIA. 
- At!innumto dtL votAQiio tio _projecto n. U - Adln.• 

· monto dn. votnQio dn redMQu.o do projecto n. t7 de 
tSU\- 31& di11cnSRilo do prolncto n, iK ilc 180-&- Dlll
curllo o emenrln. do :'Ir•, t.o11e o Oltlclcn. - Dlllclll'l:ln 
rio Sr, Joilo lln.rlmlhn - A.dln.monto dr~ vohQão
l~ncert•tLmonto tln. d!Kcu1111ao rln. lndlcn~io do Sr. 
Lttitll e 0\tlclctL- Ortlom do tlln. tO, 

Ao moio·dia comparecem 30 Srs. senadores, 
a sabet•: Ubaldino ao Amaral, Joilo Pedro, Gil 
Goulart, João Neiv~. C~tunda, Francisco Ma· 
chado, Joaquim Sarmento, Antonio Bnena, 

Cruz, Almino Alfonso, Abdon Milnnez, Al
meida B<Lrrcro, .Joaquim Pernambuco, Joiio 
Barbaibo,Messias do Gusmão, Leite e Oiticlca, 
1\oso Junior, Manocl Vlctorino, Vlrgilio Da· 
mnslo, Eugenio Amorim, Q, Bocayuva, Sal· 
dnnha Marinho, Gonçalves Chaves, c. Ottoni, 
Rodrigues Alves, Leopoldo de Buihões, Joa,. 
quim de SouZil, Silva Cancdo, Aquilino do 
Amaral o Esteves Junior. 

Abre-se a sessão. 
E' lida, posta em discuesilo, e, não havendo 

reclamações, dil-se por approvada a acta da 
sessão anterior. 

Deixam de comparecer com causa partici
pada os Srs. Gomes de Castro, Cunha Juntar, 
Coelho Rodrigues, Josó Bernardo, OU v eira 
Go.lviio, Joaquim Correia, Leandro Mnciel, 
Coelho e Campos. Cnstrioto, Laper, E. Wan· 
denkolk, Aristides Lobo, Joaquim Fellcio, 
Prudente de Mornos, Santos Andrade, Rau· 
lino Horn o Pinheiro Machado; e sem causa 
participada os Srs. Pires Ferreira, Nogueira 
Acc!oly, Joiio Cordeiro, Ruy Barbosa, Domin
gos Vicnnte, Campos Salles, Generoso Ponce, 
Joaquim Murtinho c Ramiro Barcellos, · 

0 SR. i" SECRETARIO declara que niio ha 
expediente. 

0 SR. 2' SECRETARIO declara que niio bo 
pareceres. 

O Sr. Leite e Oltlclcn vem á tri· 
buna para j ustiftcar uma indicação que pre· 
tende enviará Mesa e submetter á apreciação 
rlo Sen>rlo. Essa !n<licaçiio tem coma· prin· 
cipnl objectivo a regulamentação do casa
mento CIVIl, de accordo com o csplrito do 
legislador e de fórma a evitar os abusos que 
se tecm praticado na execução da lei. 

Depois de expender longas considerações, 
thzendo o historico do casameuto civil desde 
a sua decretação sob o reg!men republicano, 
chega i• conclusão de que a thm!lla brazi· 
!eira está se constituindo illegalmente e som 
garantias. Para sanar tamanho ioconve· 
niente,para evitar semelhante irregularidade 
é quo formulou a indicação a que al!udiu. 

V cm A Mesa a seguinte 

Indicaçno 

Proponho que as commissões reunidas, de 
Constituição, Poderes o Diplomacia e do Jus· 
tlça o Legisinçiío, tendo nttenção no art. 72, 
§ 4' da Const!tuiçiío da Jlepubl!ca, organi· 
sem o projecto da lei organica sobre o 
casamento civil, com o ftm do: 

1•, garantir a sua gmtuldndo, de modo a 
tornal·o accessivela todas 11• rllll!ses da Nação 
Brnzileim; 
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2°, simplificar n; formnlldndes pM'a niio 
tbrllal·o onoroso nos interessado< ; 

3•, re,·cstil-o de prestigio Jloln autoridndo 
que llonvor do prosldir ao neto; 

4'\ gnrnntlr o registro do neto, pela con
flanÇII nos officio.os a quom for confiado osso 
registro, 

Snlo. das sessiíos, 8 do agosto de 180-l.
L~ita a Oitlclca. 

E' lida, apoiada e posta em di;cussii.o, ftcan· 
do esta adiada por esto.I' excedida a hora do 
expediente. 

OR.DE~! DO DIA 

Niio havendo numm•o para delibornr, fica 
ailiadoo desempato da voto.ção do O.I't. I" do 
]lrOjecto do Senado n. 11 do 1894, que nu to· 
rlsa o governo a fundar na capital da União 
"llllllnstltuto Vaccinogeno, queso donominarà 
Instituto Vacclnogeno Federal. 

Segue-se em discussão unica, a qual encer
ra-se sem debate, adiando-se a votação por 
íalta de guorum, a redacção do projecto do 
Senndo, n. 17 de 1894 (substitutivo do <lo 
:n. 2), alterando a lei n. 85 de 21 de setembt·o 
do 1892. 

Segue-se em 3• discussiLo, com as emendas 
approvadas em 2·•, o projecto do Senad''• n.l8 
de 1894 (substitutivo do do n. 2) dctermi· 
D~lldo que ns resoluções do ·Conselho Muni· 
cipnl, a. que o prel~ito oppuzer •cto, serão 
submetttdns a uma novn e unica discussão no 
mesmo Conselho e tomn.n<lo outras providen· 
elas sobre llSsumptos rnunicipnes. 

O 81•. Leite e Oiticlcn pede 
a suppressiLo do nt•t. ·I" do projecto ora em 
discussão e, o.mpar:~ndo a sua emen<la nesse 
illllLido, lembra ao Senado ~un ess" disposiçfio 
lnyortn na passagem do Uosplcio lluclonol do 
Ahenudos, pntrimonio da União, p<~ra o. Mu
lllclpalidade do D<Strieto Fedem!. Parece· lhe 
qll.e nada m~is Jireciso. n.cereseentai' piLm con
vencer a Casa da lnconvonienela Jo citado 
urtigo. 

Vem á Mesa a seguinte 

Emamla 

Supp~·hno.-se o art. ·1•.-Loilo c Oiticico. 
E' lida, apoiada o posto. conJtmotamonte 

am discussão. 

O Sr. .João lll:U'b"lho -Sr. 
Pl'll•idente, na dlsens;ão do projootn do lei do 
orç~mento do Ministet•io do~ Nogoclos do ln· 

' · · · anuo tive a lnl· 

ciativn do uma emenda para quo paR>asse <lo 
dominio dll Unhio para o da 'lunicipaildarle 
uc>ta c:tpltnl a instituição do que tr11ta o 
n.t•tigo cnju. snppt·essiio promoYe ~~ omendu. 
o.pt't!:-lentu.'du. pelo nobre nrinu.dor pm• J\lagôas. 

Nestas conrliçües, nfí.o posso u.ssistít• silon~ 
cioso U. dlsc:ttssilo des.'ia emenda, e ó simples .. 
monto i<t.o que me obl'i:;a a vir~ tribuna. 

Nuquella occusiüo cxpendi ao Senmlo as 
consllieraçõos pela~ q unos mo parecia que o 
serviço da na;islencin de aliena<los e suas de· 
pendencins <lo viam pas;nrpnro.11 udministrnçiio 
do Muoictpio Federal. · · 

De então por cÍL vcriflea-se que esta necessi· 
da•le està reconhecida pel11 proprin Municipa· 
lidada; tendo a lntendenci:t Municipllli•ecia
m•da os sorviços que n.lndn lhe não foram 
entregues ... 

O SR. LEITE 1l OtTICIC,, dÍL um aparte. 
O SR. JoÃo llARU,\.LIIO -Estou me refo· 

rindo nos serviços de que trata a indicação 
publica<ln no jOl'll<Ll onde se inserem o expe
diente o discuas<jes do Conselho 1!uniclpnl, 
indicação olfereeidl1 pm• um dos mais distin· 
ctos e mais competentes membro:l daquella 
co<·pnracüo e pot• alio. nceeit" como meio de 
relvinliico.çiio do< servir;os quo lhe incumbem 
e ~tn<l"m fúra de snanlcndn. 

Essa in<lic11ção é concebido. nos sogutntes 
termos (18): ' 

«O Conselho Municipal, bllscado n(lq §§ 31 
e 37 do art. 14 da lei ot•ganicadoDiatricto 
Federal, l'esotvo autorisar o seu presidente, 
represontanto directo do mesmo Conselho, de 
aceordo com o chefe do Podet• Executivo Mu· 
nicipnl, a rociamaz• do Executivo Federal ou 
perante os outl•o; poderes da União todos os 
servi,;os quo, cm vir·tude dn. lei organlca. do 
DistricLO Fe·loral, pas.;aram Jltlra esta Munlci· 
pa.Hdade, o,. bum all~hu as rondas, que, t3m 
vh•tudo dn. uwsma lE~l, llCI'tcncetn ú i\'lunici
palidudo do Dl"tz•icto Fcdoml o quo ainda 
est~jum sendo cobradM pelos o~actoros ti" 
União, lavrando ern nomo da ~lunicipnlidade 
os 'wcordos nocossnrlo:-t com o governo da 
União, dando conhecimento ao Oonsolho.
Dt. Alfroda Ba>·Cdllos,> 

O quo a Municlpalldndo pede niio é mais 
do quo a execuailo do o.t•t. 15 § 16 da lei da 
oz•ganisnção do Dtstricto Federal, que 
diz (!8): 

« Ao Conaelho Municipal incumbe: 
Estabelecer o set•vico da llSOistencia publica.• 
E' esta uma disposição coneobida nos ter-

nlos os mais clnt•os o p'lsitivus. 
· O S11. LEI1'm ·~~ Orz·lcicÚdó. um aparte. 
O S!t. JoÃo BARUALI!a::::.· Na nssistcncia PU· 

bliC<I eomprehendo·sa · ovldentomente o trata· 
monto de nlionndos, ·ilncluulvamento o quo 
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existe e que com outras rcp't'tiçüos ao tempo 
do lmperlo oram gerldns pelo governo 
central. 

Si o i Ilustro !enador por Alngôos mo pro· 
vnsso que a Instituição assistoncill do aliena· 
dos é pot• sua natureza uma da~ que, ,,. rlis· 
criminação dos serviços dn União o das 
Munlcil•ulldades, <lovln pertoncm• ó. União, 
como serviço de ordem iedet•ai, cstnt'ill ven· 
clda a questão ; ma~ niio sei como so possa 
dctormino.r quo o. Unliio tenha 11 incumbencin 
e obrigação de manter um estabelecimento de 
doidos ; parece uma especte de sarcasmo ou 
remoque, como si a preoccupeç[o de tratar 
de mentecaptos )lredominasse de tal ril01\o no 
nosso rogimen federal o o. lntluencil1 delles 
tosse tiio temida que a lei t•escrvasse esse 
triste monopolio para o governo supremo 
deste paiz, como uma prcoccupaç:io de ordem 
constitucional. 

0 SR, LEITE E OITIOICA-Devc pertencot• Ú. 
Uniilo, do mesmo modo que a policia e a jus· 
tiça local. 

tndn c capncissirn11 pnt•n este Hcrviço de cnri· 
tlude otnci11i. 

1\.crcscQ quo o o.rt. 5<~ da Constitui~![O, unico 
noi111 a u.utorisllt' os auxílios publicas, ntio se 
refot•o, absolutrtmente niio podia referir-se 
nos allc•tados. Esta disposiçilo sómente pet•· 
mitte soccm•ros publicas om caso de calam!· 
dado, excopclonalrnente, o nfio como serviço 
ordinat•io, mas isto mesmo mediante pedido 
do~ iéstados o para cada caso quo sur,ja. 

O Sa. LEITE E Ot·rtctcA-Entretantc o Con· 
gresso mandou ct•ear um gymnasio na Cam· 
ponha. 

O Stt. JoÃo BAnDALIIo-leso cstti na Consti· 
tuiçilo ; o que não está é um estabelecimento 
fedet•:~l para tralamcnto de alionados. 

O Sa. I.EtTE E OtTictc.l-Mas é um instl· 
tuto que tom J'onrla sua. 

O Sll. JoÃo BAttDALHo-Isso niio é embarnço; 
o p!ttrlmonio ncompanhariL c cstt•beiccimcnto. 
Assim como •iio municipaes o asylo da men· 
dicidade e o dos meninos desvalidos, etc .. i• 
municipal tnmbom o dos loucos, e estari• ello 

O SR. JoÃo BAnBALHo-Nilo se acham nas no seu Jogar estando entregue ti. admlnistt•a· 
mesmas condições a policia e ajustiça loc •i. cão do Município Federal. 
No Distrlcto Federal resltle o Presidente da Sr. Presl<lentc, quiz dir.or apenas algumas 
Republica, ahl se reune o Congresso .e ahl so palavras pam justtficar o voto que vou rlal' e 
acham outras instituições de subida impor· estou obt•tgado a Isso, porque na sessilo do 
tancla; era necessario que taes autot•idades anno passado npt•osentol cst.1a idéll3 : mas 
nilo fossem seu• simples hospedes, e razões submetti-me com toda o. doclll•lnde o cordum 
de alta convenlencia publica impoem a exce· it decisão do Senar:o, qüe me desculparí> ter• 
pção de que trai!' o nobr~ scnudor,, mas o lhe occupa~o a attonçiio. 
mesmo nu.o se da a respetto tla 11S>~stencla Ninguem mais pedindo a pelavra, encer
publlco., assumplo que não é de ordem poli· ro-sa a ~iscussilo, adlan~o-se o. .votaçiio por 
tlc& e nenhum motivo de ordem superior de· tldta de 2uorum, 
termina ~ue sejo. retirado ó. competoncla da Esgotado 11 materio da ordem do dia, con· 
Municipa Idade • · tintia a discussão, adiado. "" hora do e:.:pe· 

A Constttuiçiio estabeleceu qunes os ser- dlentc, da indlcaçiio <lo Sr. Leite e Olticlca. 
viços que necessariamente devom portenesr i• . Ninguom pedin•lo n. palavra, oncerru-sc a 
União; os demais pertencem aos listado< 011 discussüo, aaian•lo-se a votaçiio pOl' !alta de 
munielpios conlbrme a natut•ezo deites e nilo 2uorrun. 
sei corno provar que o serviço do tratamento Nadn mais hovendo a tratar, o Sr. Pre· 
dos loucos deve ser tido como neg Joio fede· sldentc designa pama ordem do dia 10: 
ral, pertencente 110 Congresso Nacionni e aos D~sempate da votação do art. 1' do pro· 
poderes politicas que constituetn a União. jecto do ~onado n. li do 1804. que autorlsa o 

Na legishtção 11nteríor j~ tinh11mos!sto como governo a run.Jat• na c tpitni da União um 
~rtencendo às cn.ma.ras municipa.cs:-0:1 hos· Instituto Vllcainngeno. que se denominará. 
pltacs e instituições de nsslstencia pubilc~. instituto Vaccinogeno Fo~eral; 
pela lei de I de outubro de 1828 o.t•t. 09, per· Votação em discusslio unica da t'e<lacçiio do 
tenclam a ess•ts com11ras e isso no tempo em jtrojecto do Sonudo, n. 17 de 1804 (substl· 
que os Municipalidades se achavam ern posi· t.uttvo do de n. 2J, alterando u lei n. 85 ~o 
çiio muito outr11 da que lhes devia cnbot• o 21 do setembro do 1892; 
quando em quasi tudo dependiam do Po•lcr Votaçilo om 3• tliscussiio do projecto do Sn· 
gxecutivo; o que ho.lc não '!:contece, lbliz- nado, n. IS de 180·1 (subst.itutivo do do n. 2), 
mente pat•a ellus o para a nucao. detet•minnndo que us resoluções tio Ccn· 

E' visto pois que ó cousa multo extranha selho Municipal, n que o pl·cfelto oppuzet• 
que •~Jn a Unlilo a que esteja occupa<ia om ••to, seriio submottldas a um11 novn o unica 
tratar doa •loldos ; é fóra de duvida que Isto dlscu&•iio no mesmo Consellto o tornand_o 
tlevo pe1•tene.or ou ao munlclpio ou, •I o 9ul· cutt•ns providencias sobre nssumptos mum· 
· Casa de ·.cordia, hnolll· clpaes; 
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Contlnuacilo da 2' discussão !la proposição 
da Camara dos Deputados, n. 75 de 1893, que 
concedo ao tenente reformado, Dr. Vicente 
Moretti Fog~ia a pensão annual de I :200$000; 

1" 1\iscussão do projecto do Senado, n. 20 
do 1804, que <lo compotencia ao Estado de 
Minas Geraes para decretar e fazer cJn
strulr uma estrada de ferro entre as cidades 
do Ouro Preto e do Peçanha ; 

2• discusBilo do projecto do Senado, n. 15 
do 1894, que autõrisa, desde já, o Poder 
Executivo a mandar alargar a bitola da 
Estrada de Ferro Central do Brazil no trecho 

' comprol1endido entre Cachoeira e Taubaté, e 
na linha do centro, desde Latayette até Ita
!Jira. 

Levanta-se a sesBilo à 1 hora o 30 minutos 
da tarde, 

-
58• SESSÃO El! 10 DE AGOSTO DE !894 

Prcsidencia do Sr, Ubaldino do Amaral 
(oice·prcsidente) 

SUMMARIO- Chamnda - Lelturn. tla acta - Recla
mnti'o elo Sr. C, Otton\- Onn&~l no l'no\ - Adio
monto d11 votrLção - F.:nnerrtLmonto dtL diaouuiio dn. 
pro~oR!çü:o n, 75, dtt 1803 e dos jlrojoctoa ns. 20 o tl'í, 
i.Je 180~- Adiamontn daa votaçuoa - Qbaervaoõoa do 
Sr. Prc,sidonto- Otuclo - Ordo1n do dln. tt. 

gos Vicente, Campos Salles, Generoso Ponce, 
Joaquim Murtlnho, Esteves Junlor e Ramiro 
Barcellos. 

O Sn. i' SECRETARIO declara que nilo ha 
expediente. 

0 SR. 2• SEORRTARIO J{J e vae a imprimir 
para entrar na ordem dos trabalhos o se· 
guinte 

PAl\EOIIR N • 89 - !894 

A's eommissões reunidas de Finanças e de 
Obras Publicas foi prosente o requerimento 
n. 30 de 1894 em que alguns habitantes do 
munlciplo da cidade de Jacobina, no Estado 
da Sabia, pedom que seja decretada a coo· 
strucçíio de um rama!ferreo)IBI'a o.queUaloca· 
lidado, a partir da estação ae Queimados ao 
prolongamento . da estrada de ferro da Bahill 
a S. Francisco. 

As commissões, embora reconhecendo que 
a medida reclamada é das que merecem a 
attenção do Congresso Nacional, pelos bene
ficias que póde trazer, eom espeelalldade ao 
Estado da Sabia, toda via, julgando que os 
cofres da União, oberadoa como se acham, 
não comportam deapezas extraordinarlas e 
avultadas, como as que re'luer a construcçíio 
ele uma estrada de terro; sao de pareeer que 
fique adiado, para occas1il.o mais opportuna, 
o estudo do assumpto a que se refere a alio· 
di da petição. 

Sala das commissões, 9 de agosto de 1894. 
-Manoel Vlctorino,-Leopoldo de BulhDBI,-
0, B. Ottoni .-Joaguim Pe,.,.,mbuoo.- Rodri· 
guos AI•••·- Saldanha Marinho,-Lelto • Oi· 
ticica. 

Ao meio·•lla comparecem 30 Srs. senadores, 
a saber: Uba.ldino do Amara.!, Joiío Pedro, 
Gil Goulart, Joilo Neiva, Catunda, Joaquim 
Sarmento, Francisco Machado, Antonio aa
ena, Cruz. Almlno Atl'onso, Abdon Mllanez, 
Almeida Barreto, Joaquim Pernambuco, Joiio 
Barbolho, Messias de Gusmiio,Leite e Oltlclca, O lir. Obrl•ttano Ottonl
Roso Junior, Manoel Victorino, Virgílio Do.- Sr. Preshlente, tenho de dirigirá Mesa uma 
moslo, Eugenio Amorim, Q. Bocayuva,Lsper, reclamação e requerimento relativo á pu
Saldanha Marinho, GonçalvM Chaves, c. b!loaçíio dos nossos debates, O facto em si 
Ottonl, RodrigUes Alves,Leopo\do de Bulhões, tem pouca lmportancia, mas estabelece um 
Joaquim de Souza, Silva Canedo e Aquilino precedente· que póde prl\ludlcar a publicidade 
do Amoral. das discussões. 

Abre-se a sessão. · V. Ex. \1a de lembrar se de que quando na 
sessão de 8 motivei um projecto, que hoJe 

E' lida, posta cm discussilo, e, niío havendo está na ordem do dia, sobre a Estrada de 
reclamo.ções, dá·se por approvada a acta da Ferro de Ouro Preto à· Peçanba, apresentei 
sessão anterior. ao senado o li um Diemorlat que tinha dirl· 

Deixam de compareeer com causa partlcl- gldo ao Sr. marechar. Presidente da Repu-
poda os Srs. Gomes de Castro! Cunha Junior, bllca. ·; , ' 
Oliveira Gaivão, Coelho Rodr gnes. Joaquim Li-o Intencionalmente, pilrque, tendo sido 
Corroo, Rego Mello, Leandro Macio!, Coelho e escrlpto com vagar, tive :tempo de ne!le re
Cnmpo•, Costrloto, E. Wandenl•olk, Arlstl· sumir a questão, de modo·que esse documen
des Lobó, Joaquim Feliclo, Prudente de Mo· to cornprebendla, e, esclarecia a materla. 
raes, Santos Andrade, Ro.ulino Horn e PI· Estava tudo nlll resumido.'-.! 
nheiro MMbado; e sem causa partlcipwla os Quando revi o: dlsourso,"dei a cópia que 
Sra. Manoel Barata, Pires Ferrelra,Noguelra Jura no Senado e 1\ minha vilta foi ella gru-

.Joil.o · ,. dada na folha em,. branco da·respectlva nota 
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tachfQ't'ILpbica, que tínbo. o n. 25, como so niio forem promulgados polo Presidente do. 
póde ver do original, quo aqui está (mostro). Republico., T'efcrirn.m·so nomlno.lm~n~ o. mim, 

Entretanto, o Dtario do Congrc$sO, por sua como Pro::ildcnto do Senado, o prtmmro aos
altA reoreo.çao, publicando o discurso, omíttiu tentando que ct•rei envio.nd~, no o.nno pas. 
o documento lido. sado, ttú Presidente do. !J.opnbhca, sd pa>'a .<ar 

Creio, que niio tinha direito para fazei-o, e promulrJada, o. resoluç:•~ do Con!lres~o que 
eu requeiro a Mesa que ordene o. publicação decretou o ostndo do S1t1o no Captto.li•cderal 
amanhil, do documento o que me refiro como e em Nithoroy, o o se~u~tlo o.ffirmo.ndo que, 
addonaum ao meu discurso, para ser nelie assim procodondo, eu mtorp!•etnro bem n 
comprebendido no. impressão poro. os Annacs. Constituiçao. 

1 
. 

1 
to 

- d '· Essas t•efereneins, fc tas nom1no. men o. O Sa, PaESWENTE- A reclo.maçtLO o no,re mim, impoem·me 0 dever, que. opresso-me 
senador será o.ttendido.. em cumprir, de rectificar o mo.ntfosto equi

voco em que io.borom os dons ltonrmlos sena· 
ORDEM DO DIA dores. 

Por causa de enlormirlnde, de que meus 
coliegas tivornm conhecimento, fui forçado a 

Continti~ adiada, por falto. de numero legal, deixar a 20 do agosto do anno pasSitdo, o 
a votação, das materio.s cujo dlscussito ficou presidencia do Senado, que só reassumi,' 
encerrada nas sessões anteriore~. aindn. conv[l.lescendo, no di11 t4 de setembro, 

Segue-se em 2• discussao, com o parecer das como consto. dos respectivos annacs. 
oommlaaões de Marinha e Guerra e de Finan• A rct!Jrida resolução do Congresso, iniciada 
ças, a qual encerra-se sem debate, wiiando-se no Senado, voltou da. Cnmo.ro dos Deputados 
a votação por fulto. de numero legal, o. pro. a 8 de setembro, substttuida por umn emenda 
JlOIIiçdo da Co.mo.ro. dos Deputwios, n. 75, de que nesse mesmo dia foi approvada om sessão 
1893, que ooneede ao tenente reformado secreta e enviada ao Presidente ria Republica, 
Dr, Vicente Moretti Foggia a pensão onnual que 0 promulgou, . no dla 10 desse mcz, pelo 
de 1:200$000 • decreto n. 172, 

0 
" 

Segue-se em 1• discussiio, a qual encerra-se Ausente do Sena•\ o, por doente, desde .O do 
oem debate, adiando-se o votação por falta de aqosto atd u <lo setembro, nu• tive intervenção 
numero legal, do projecto de Senado, n. 20, a'tguma quer na elaboração, qum• nn remessa 
de \894, que .dá competencio ao Estndo de ao Presidente do. RepubliciL, dess!' t•esoiução 
Minas Gero.es para decretar e l)lzer constrmr rlo Congresso, appro·:ado. definlttvamente a 
uma estra.da de ferro entre as ctdwias de Ouro 8 do setembro e enviad• nesse mesmo dia ao 
Preto e Peçanba. Presidente que a promulgou a 10 desse mez. 

Segue-se em 2• discussão, com o parecer Provado' assim que nao tive o. mínimo 
do.s commissões reunidas de Finanças e de participação no precerlente constituido por 
Obras Publicas, a qual encerra-se sem debate, aqueila resolução, n[o póde ser elie nem um 
adiando-se a votáçoo por 1\lito. do numero erro meu, como pretende o S!'. senador Q. 
legal, do prqfecto do Sanado, n. 15, da 1894, Boco.yuvo. nem um acerto meu. como pre· 
que autorisa, desde já, o Poder Executivo a tende 0 sr. senador Leopoldo <!• Buibúes: 
ma.ndo.r o.largo.r o. bitola da Estrado. de Ferro erro ou acerto-o precedente nno me per· 
Central do BrazU no trecho. comprehendido tence 
entre Cachoeira e Taubnté, e na linho. do FicÓ. assim feita a minho. rectiflcaçaD,jáque 
centro, desde Lat\lyette até Ito.birn. niío pbsso fat.el·n. da tribuna do Senado. 

o liJr, Pre•ldente declara que está Sande e traternidn<le. 
esgotada a ordem do dio. e dará a. palavra o PJrocicabo., 7 da agosto de 18114,-0senadot• 
qualquer dos Srs. senadores qu~ a queira Pruri enio do Moraos .) 
para mo.teria de expediente. 

O SR. I' SECU&TAIUO dá conta do seguinte o liJr. Pre111dente- O Senwio fico. 
otl\cio : inteirado. 

c Exm. Sr. Presidente do Senwio Fede,!'al- Nr.do. mais havendo o tt•atar, o Sr. Presi· 
Lendo lulle o resumo tios debates da sessuo do dente rlesignó. par~ o. ordem do dia 11 : 
Senwio do dia 4 do corrente mez, vJ que os t d otn [o do o.rt 1' do pro· 
Sro. oenadores Q. Bocayuvo. e L. do Bulbües, Desern~a 0 o. vll ~e iSO·l ;10 autorisa 

~i:,~~~~o ~ls~ft~~~~~ '$~,~.~8~~i11~8 a ~~131: ~c~~v~~n~0~"it~r,;rnTL' co.pitai1a ~nUi~u~ ~~: 
co.çilo do Sr Coelho Itodrigueo relativa ao stttuto VncclnogonoFqduo •

1
e 1 onomm r 

' d ' tn - j stituto Vncoinogcno •e em ; modo de contar-se o pr111.o o. promu .,nçno v t - r us•ão unicll da rodncçiio do 
pelo Prllllidente do Senado da.s rei!,OIUeões d1o •o'~c~'do e~~~~~~ ·~. 17 do 1804 (subst.itu-
Congresso que independem de snncçoo, quon• o P• ' ' • • 
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tivo do de n. 2), nlter~n<lo a lei n. 85, do 21 
do setembro do 1892 : 
Vomç~o cm 3• discuSllia do projecto do Se

nu•lo n. 18, de 1894 (substitutivo t\o do n.'2.), 
determinando que ns resoluçuos do Conselho 
Municipal, n. que o prol'olto oppuzer oclo, 
serão submcttltlns u. uma nova. c unicn. di:l· 
cus;ilo no me•mo C•>n<olho o tomando outra< 
providencias :;obt•e ·~:::sutnp~os munic.ipacs i 

Votação om 2·• dhu::ussü.o cl1~ ]Jroposlçüo da. 
CMMJ'n dos Dopnt:tdo; n. 75. de 1893, que 
concede t>O tenente rofot•m:vlo Dr. V:cente 
Moretti Faggla a ponsilo annual de 1:200$000 

Leandro 1\!aciel, Coelho o Campos, Manool 
Vtctorlno, Domingos VIcente, Castrloto, E. 
Wandenlwlk, 1rlstldes Lobo, Gonçalves 
Chaves, Jonquim Fdicio, Prudente de Morues, 
Leopoldo de Hulhõo;, Santos Andrllde, Rau· 
Uno Horn e Pinheiro Machlldo ; e ~em causa 
participada os Srs. Pit•es Forrelra, Cruz, No· 
~uelt·11 .A.celoly, .Totlo Cor•lolro, Abdon M\\anez, 
Jo•quim Pernambuco, Ruy Barbosa, Q. Bo· 
cayuvn., Ca\1\)JO> S<>lla., Generoso Ponce, 
Joaquim Mm•tinlto e Ramiro Bllrcellos. 

o Sn.. 1 • Smoi\!~Alt!O d1i conta do seguinte 

EXPEDII~XTE Votação em I" discus•iio do projecto do 'e· 
nado n. 20, •lo 1804, que d1i competencla ao 
Estado do Minas Geracs pnrn decretar e fazer 
construir uma estrada de forro entro as cida· Olllclo do Minisl.erio da "ustica o Negocias 
dcs de Out•o Preta e do Peçanha ; Interiores, dnl!tdo do 3 do co•·r•nte mez, de

volvendo, em nome do Sr. Vicc·Pres\dente 
Votnçüo om 2• <ll<cusailo do projecto •lo ~e- da Ropublicl, um .ro~ nutogmpbos da reso· 

nado n. 15 do 1894, que autori••· deSile .111, luçiio do Congre~so Nnelonal que manda erl· 
o Poder Executivo n manda•• alarg:u• u. bitola ~Ir no campo da Republica', nesta cnpltn.l, 
da Estrada de Forro Contml do Brnzil no tre· ~ma estatua. do mareclt~tl Manoel Deodoro da 
cbo cmnp••ehendido entre Cncbooira e Tau- ~'onseca, 0 no co:niterio de s. Ft•u.nclsco.X_!l· 
balé, e na linha do centro, drudo Lalilyette vier um monumento em que se guardamo 
alio ltnblru.. suas cinzas.- Mchíve-se o communlque-se 

Levanta-se a sessilo ao meio·dia e 30 minu· li outru. Camnra. ' 
. .tos da tardo, O S~t. 2' s:~cn&T.\1\lO declara que não !la 

50' SESSÃO 1m lJ l>E AGOSTO DE I 894 

P••osidencia do S1·. Uboldino do Amm•al (vic•
pr63idento) 

SU,.UttA.IUO- ChnnHt.tln.- t.olh~orll. dn. :.ctn.- Jõ!.i'PO• 
dít~ntn- Commnnlcnciio do Sr. OU Qllnln.rt- Ultt 
cttrM!I do Sr. Oll O.onlfl.rt-Ortlllm do tlln.-oJJsor .. 
V"tu;iio tfo Sr. J 1 rtUIÍÜdll~tt- Ortloultlo clia 13, 

Ao melo-dia comp.1reoom 25 Srn. sona
<lores, a onbo••: Ub~ldino do Amaral, Joao 
Pedro, Gil Goul•rt, Joiio Neiva, Catun·1a. 
.lo~qulm Sarmento, Antonio 3aena, Mauoel 
Barata. Ja>il Bernardo, Almeida B •t'l'oto, João 
Barbalho, Messias •lo Gusm;io, Leito eOit.icica. 
Rosa Junior. Eugenio Amor•lm, Lapór. S>l· 
danba Marinho, Almlno Alfon1o, C. Ottorli, 
Rodrigues A! voo, .Toaquim do Sou~"• Silva 
Canedo. Aquilino do AmMal, IMo•·o• Junior 
c Virglllo Damnslo. 

Abre-se a seosilo. 
E' Ilda, posta em uiscuesiio ~. nito ba Yondo 

reclamações, dlt·•Ç por npp!'OVada a auta d11 
. sossiio anterior. 

Deixam de compnrncet• com cnu~a partlci· 
)l-'ln os Sr•. Ftatlclsco Maal1ndo. Gomes de 
Castro, Cunha Junior, Coelho Rodrlgll.t!s, ou· · , .. ·· · · · 

pal'Ccerer~. · 

O Stt, Gu~ GOULART (211 secretario, pela or .. 
dem) communlca quo o Sr. senador Domingoij 
Vicente niio tem compareolrto as sessões por 
motivo de molestia sua o de pcssoo. de sua 
família. 

o &r. Preooldonto - O Senado ftca 
Inteirado. 

O 8r. Gil Goulna•t-Sr. President& 
n. leitura foi ta hontem, no ultimo momento da 
nossa se;siio, da carta dirigida ao Senlldo pelo 
n•.osso i Ilustre coUega senador por S. Paulo o 
sr. Prudente de Moraes, me lmpelle a vlr 
hojo dar no Seua•lo uma explicação, que se 
<llrlja princip:Liruente aos nossos honra:los 
colleg;"' que niLo f•tziam:pot•te dessa corpora• 
ç;to no nnno ante•• lo~,. quando se passaram os 
tilcto• a q uo nlluue essa cn••t.u. 

Sabe o Sena,lo ~ue durnnte muitos dias, e 
com pM•ticipnção, faltel;ás so,.ões .por motivo 
do molcstia. Exactamente ""m•nha ausen
cia foi que so suscitou "n.'. questão relativa 11 
promulgaçiio 011 sancÇilo-·.,Jas reso!r.9ilcs do. 
congre;so rell•tlm• oo est11do do slti<>.Por Isso 
oue se t1·~t11VIl. .do \\m a\lshmp!.o lmpl)rtante, 
~lnd" me~ mo •~form~. API'éssel-me cm vil• !ld 
sessões, e' no ult.lmo llil\ ~m· ·que so votou o 
pal'ocer da commisaiio me! o.clt~va presente ; 
1nr.s aln•JIL ont't·aquecld(l ni\c;podla con&et•var· 
-- ' , 
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nem dentro elo snhto, succedondo que niio vcnh~ suspen•lot• a deliboraçiio do congresso' 
ouvi as rcl~roncins dos honrados coiieg"" nas quando só este é competente para doeretor o 
sessúo!:i n.ntorinres relu.tivns no ns:iumpto, o suspondor o estado de sitio i cm segundo Jo· 
noSiedia rombem n[o ouvi o topico •lo discur.<o gor, porque sondo uma medido rio governo 
<lo horll'ado sonodm• pelo lUo do .Janeiro, orn q uo tomado pelo Con~rosso no interesse do mnn· 
qualificava do erro o expediente tomado tdo ter o ordem publica, parece que o Poder Ex· 
Prosirlcnto do Senado'' pelo chefe •1o Podor ocutivo ftcn. mais robusteci<\o nos actos que 
Executivo, cu,lo rosuitn•lo foi a promulgaçiio tiver tle praticar, recebendo o ~cto do Con· 
e nõo sancçiio da rcsolur;[o relativa ao estado gro<So corno um producto espontaneo de sua 
rle oitio. doiiberaçiio, indopendentomento da interven· 

Devo dizot• no Senado q uo por osso tempo çiio do governo. 
quem presidia, cm substitnir;[o corno 2' se· E' um poder extraordinorlo que o Coo· 
cretnrio, os nossos trabalhos, Ol'a en que gro5so confere ao chefe do Poder Executivo, 
nunca desejei JlOr mim crear opiniilo o.lgumo. e, nestus condiçõoi, me parece liquido que, 
siniio po.ro. meu us 1 proprio, quando toulro de elle niio póde t•ecusar sua acquiescencia ú. me· 
emittir voto ; rtindo. IISSJm, depois de prestar dida, que nõo póde deixar de do.r·lhe ex· 
o. mo.ior o.ttençiLo não só á• I" is qno regu- ecuçio, t>nto mais que naquellas condições 
Iam o asmmpto como o.os debates que se excopclonaes cm que o Congresso votou o es· 
levantam. rodo de sitio, dopois que, por uma commissiio 

Com relaç[o o. osso acto portanto, o modo sua, ouviu • opiniilo do chefe do Podet• Ex· 
por que procerli nilo foi o resultarlo do uma ecutivo, ltgindo de accordo com elle; não se 
tnadvct•tencio.. podia presumir uma hypothese irreo.liso.vel :· 

No. occo.silio de onvio.r o decreto do esrodo u. po3Sibiiidodo do. niio sancçiio. 
de sitio no chefe do Podet• Executivo, tt•atei A soncçiio reduzia-se, portanto, a umu. for;, 
de Indagar quaes Oi precer\entes do. Senado. rnnilda•1e excusada, que sú serviria para en' 

Com mlaç[o no estudo r!o sitio nenhum ha· l'raquecer o acto do Congresso, si o Poder 
vio.; mas encontrei um .'limite nas pt•orogtL· Executivo tivesse o. faculdade de neglir·lhe 
ções rlas sessões, nas qunc:-3 o Pre:;idente do sa.ncr;iio. 
Senado. nüo umn. "\1;-; ·:1-1i~n:~ ve~~8J t•emet- Penso mesmo que, na.s o.ttribui~;õesconferl
tou os dect•etc Uo CoufU'CH.3) po.ra ~orem pro· das ao Congresso, não são sómente os ca.sos 
mulgndo; e uito sanccionar1os. de adiamento e declaraçiio rio sitio os unicoa 

E, ln•·· r10•io u. raztlo por que, o. rlespoito em qu•• o acto legislativo independe de so.n· 
deseil ma teria. - pt•ot•ogo.c;iio de sessões - cçilo, porque, como muito bem disseram UluB· 
o.cho.r se iJts"r1pta, como todus os outms na tt•ados collegos nossos, cumpre distinguir o 
mc;m.t nosposição constitucional que tegula que é medida legislo.tivo. e o que é um acto 
ns attrioui(•ües privativas do Congresso, todJt· deliberativo do. funcção executiva, nos quaes 
via, ~em que houvesse outra disposiçiio ex· o Congresso, por rlireito proprio, resolve pot• 
pro•;n, nem a •1cclamciio de que us proroga· si ou colluboru com o Poder Executivo. No. 
çüos de se.;súe; esttwam isonrus da fot•mall· proprin Uonstituiçõo encontram-se hypothe· 
dado rlo s:tncçiio, mandou-se ao Poder Ex· ses om que rlelibero.çúee do Congresso, e mais 
ccutivo o rlecreto do prorogar;iio do seswio particul.r.·mente do Senado, independom de 
com o. dcclo.raçilo de que era para o. p1·omul· sancçiio. 
gaçii.o, sem 1:00 l'n.Uar em sn.ncoü.o, pu.recou-mtt N1io posso concordar com n. opiniií.o exhibi .. 
que o. ruziio et•a oscgJlinte: niio ser o do adio.· <la pelo honr11do senador pelo IUo de Jo.neiro 
monto do.s se>Sües propriarnente uma medi· do que todo• os uctos, o todr1s as deliberações 
do. legislativa., a qual uiio su póde considorat• do Congrasso revestem o caracter de lei, e, 
subsistente sem o complemento da :-;ancçito; como taes, dependem neces:uLriamente de 
mas umo. medida tieiibut•Jtti va, um o.cto pro· sancçüo, pot•que ho. muitos actoa do Congresso 
prio.mente executivo, quo independe de srm· e e.pccinlmente do ~enudo, que não revestem 
cçiio po.t•o. ter vigor, os cat•acteristicos do acto legislativo, mas que 

Pareceu-mo ho.veJ• um perfeito .•imilc no siio simplesmente t•esoluções. 
decreto do estado dn sitio, porque, resolvido Entendo que, trarondo-se de opprovat• ou 
pelo Congres;o em condiçiica que ~empre silo desapprovnr tro.to.dos que ntio podem ser mo· 
cxcopclonaos, tendo o Con:;t•osso, como •\irei· dificados pulo Congre""• umo. voz resolvido o 
to prowio, ~ fitculda.lo rle ndoptarossn medi· ~ssumplo, o l'odet• gxooutivo niio pódo dei· 
do pom qut~lquer pa;•to do t.nr~•itorio tio. Re· XJtr de pt•omulgnr o resoiuçJto do Corpo Legls· 
pnblicn, elln n[o podin, o meu vet•, depowlet• lntivo, qualqnor que seja o sentido do su~ 
do snncção ; orn primeiro togar, pOt'<JUB qmtn· deiibomçJio, tnnto mais que ó um simples 
do o CongroS<o entende que u:m' pn_:•to do acto do npprovação. ou ropt•ovaçiio de actos 
tet•ritorinsoiTt•o umr1 gt•,.ve porCtJrboçu.o, que anterlormentu pruttca.dos pelo Poder Ex
exija o decrotnçiio do cotr~do· •1o sitio, col•tn-1 ecut!vo. 
mente não hndo set• o Poder Exccut.ivo quem Temo• alnd• outro; casos. 
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Pelo. Constltulçilo o Potlor Executivo ft1z 
nomo(l()úos de membros do Supremo TribU· 
nnl Federal o do ministros diplomaticos; estes 
11ctos dopendom da appro•ação tiO Senado. 
Quo.ndo o Sena•lo resolvo approval-os ou dcS• 
o.pprovrLl-os, dú.-so. niio um acto legislativo, 
mos uma. resoluçiio propriamente dita, quo 
independc tombem do sancçüo o ató do pro• 
mulgo.çilo. 

O su. A. BAENA- E' apenas com muni· 
cndo ao Poder Executivo. 

O Su. Gu. GooLART- Nestas condições a 
dolibcraçilo que tomei, em umo. occaslilo em 
que ora preciso resolver com rapidez um as· 
snmpto do maior gravidade, como lbi n do· 
crotnção tlo estado do sítio, logo após o. ro· 
volto do. o.rmado., niio só consultou ess.o 
razões que acabei de cxpcnrler, como princl· 
pnlmente teve cm vista forto.locer mais o 
proprio Poder Executivo, dando-lho essa mo· 
aidu extraordinaria, indeponrlento de suo. 80• 
licitnção o intervenÇtio, to.nto mais que· se me 
afigurava n. providencio. do. so.ncçilo, desno· 
cessaria, inutil o superfina para o caso de 
que setrato.va. 

Si tivesse tido ensejo de assisti!' as •liscus
süeR que se abriram sobro este assumpto nos 
primeiros dias <leste moz, llS ponderações que, 
neste momento, ncabo de fu.zer seri11m logo 
formuladas desta. tribuna. Mas jt\ dei no 
Scnndo as razões pelas ~unes fui inbibido de 
no manilllstar entilo sobre a mataria. Fnço-o 
agora. paro. assumir inteiro o exclusiva re· 
sponsabilidado do acto a que se refere a cartn 
do nosso honrado collega, o Sr, senador por 
S. Paulo, que foi bontem.litla o hoje inserida 
JIO jorno.J da casa. 

ORDEM DO DIA 

O Sr. Pre•idente declara que, não 
]Javendo quorum, continúa adiada a votaçiio 
dos m~terins, designada para ordem do dia ; 
e, outroslm, que rlaril n palavra a qualquer 
dos Srs. sen~dores que o. queira para a ma· 
tet"ia do expediente. 

Nlnguem pedindo a palavra, o Sr. Presi· 
donte designa para a ordem do dlo. !3: 
Descm~o.te da votação do art. I" rio projecto 

do Senado n. 11, de 1804, rJUe autori;o o go. 
verno a fundar na Capital da Uniilo um ln~ 
otitnto Vacelnogono que se denomlnnril Jnsti· 
tuto Va.ccinogcno Fetlerl1i ; , 

Votação om discussílo unlca da t•edaeção do 
~rojecto do Senado n. 17, de 1894 (suMitu
tlvo do de n. 2), altO\'Ilndo a lei n. 851 tio 21 
de ootembrorlo 1802; 

Vot1çiio em 3'' discussão do projecto do Se· 
natlo n. 18, do 1894 (substitutivo ~o do n. 2,) 
determinando que as resoluções do Conselho 

I 

Municipal a que o prefeito oppuzer ••to 
sorilo submottidn.s a uma nova o unica discus
são no mesmo Conselho e tomando outrllS pro
vldoneias sobre nssumptoo munlcipnes; 

Votnçile cm 2" discussão d11 proposlcilo da 
Cam11r11 dos Deputados n. 75 do 1803, que 
concedo no tenente reformado Dr. VIcente 
Morotti Foggio. a ponsilo nnnual de 1:200$000; 

Votação em I" discussii.o do projecto <lo Se· 
nado n. 20. do 1894, que dó. compotencia o.o 
Estado do Minas Geraos para decretar e làzer · 
construir uma estrada do ferro entre as <lida· 
des do Ouro Prooo o de Peçanbo.; 

Votação em 2• dlsoussilo do projecto do Se· 
nado n. !5, do 1804, que autorlsa, desde,jó., o 
Poder Executivo a mandar alnrgar a bitola 
da Estrada de Forro Central do Brnzil no 
trecho comprebondido entre Cachoeira e Tau· 
baté, o na linho. do centro desde Lafayotte 
ate ltabira; 

Dlsoussilo unica do parecer n. 89, de 1804, 
das Commissiles reunidas de ~'inança~ e Obras 
Publicas, opinando pelo adiamento, p~ra oc
casiilo opportuna, do o;tudo do requerimento 
om que alguns habitantes d11 cidri.do de Ja
cohina, nh Estado da Babia, pedem seja de
cretada a construcçilo do um ramal tbrreo 
p:~ro aquella localidade, a partir da estaçilo 
do Que1mados. 

Levanta-se a sessilo ao meio-dia o 30 minu
tos da tardo. 

--
60' SESsÃO ll:M 13 DE AGOSTO DE 1894 

Presldencia do Sr, Ubaldino do Amaral 
(•ice·p••csidanta) 

SU,.[Mi\R10- Chn.mndn.- kelturfl. cln. not.~ -ORv•:~t 
llll lllo\ - Adlnmonto du votnçiio11 - Eneerrn.meuto 
tln. dliiCilllliill dn pnroQ!ll' n. a11 do i804- Atllnmtmto 
eln. votnciio - Oblorvl\çOos l!o Sr. l 1 reshlon~u -O relem 
do din. 14. 

Ao meio·dín. comparecem 31 Srs. senadores, 
a saber: Ubaldino do Amaral, Joilo Pedro, 
Gil Goulart, João Nelva, Catunda, Joaquim 
Sarmento, Antonio Bnena, Mnnoel Barato., 
Pires Forre ir~. Cruz, Nogueira Acoioly, José 
Bernardo, Abdon Mllanoz, Almeida Barreto, 
Joaquim Pernambuco, Jeito Bat•bolbo, Leite 
e Oiticica,Mnnoel Victorlno,'' Vlrglllo DamMio, 
Eugenio Amorim; Domingos Vicente, Q, 
Bocayuva, Lapér, Saldanha Marinho .. c. Ot· 
tonl, nodrig-ues ·Alves, .. Joaquim do Souza, 
Silva Canotlo, Joaqulm'':Mtirtlnho, Esteves 
.runior o Ramiro Bareollos;". 

Abro·se a scssiio. 
" 

. ':.) '. ' 

,1~ : •• < ; 



•' 

SESS10 EM 14 DE AGOSTO DE 1894 125 

E' lida, posta cm discussão e, niio havendo 
recl~maçúoe~ dn-se por app1•ovada a acta tla 
sessao antcrJO!•. 

serii~ submottido.s a uma nova c unir.a lliS· 
cussi~O no mesmo Conselho e tomu.nrlo outras 
providencias sobro ~sumptos municipnes ; 

Deixam do comparecer com ca.usn. partici- Votru;ilo em 21
• discussão d!t proposic:ilo da 

pada os Srs. Francisco Machado, Gomos do Cnmara dos Deputados n. 75 do 1803 que 
Castro, Cunho. .Tunim·, Coelho Rodrigues, Al- con~cdo ao tenente reformado DI'. ViconieMo
minoRAlfonsMo, 

1
o
1

livoLim Gdalv~o, J
1
o:
1
tquim Cor- retll Foggiu a pensiio annual do 1 ,200~000 . 

rôa, ego e o, en.n ro ulac e , Rosa Ju- - . _ ·~ ' 
nior, Coelho o campos, cast!•ioto, E. Wnn- Votaçu~ em i• d:scussuo <!o projecto do Se-
donkolk, Aristides Lobo ,Joaquim Felicio n~do, n .• o.de 1894, que da competoncla ao 
Gonçalves Chaves PJ•udcnte do M01•acs Lo~ E>tado 4° Mums Geruos paJ•a decretar o tilzer 
polrlo de Bulhões.' Santos Andrade ~ulino constrmr uma ost1•ada de torro entro as ci
Horn c Pinheiro Machado; e sem c~usa par- dados ~o Ouro Preto e do Peçanba ; 
ticlpnªa os Srs. Joiío Cordeiro, Messias de Votaçuo em 2• discussão do projecto tlo Se- ' 
Gusmuo, Ruy Barbosa, Campos· Salles, Gene- natlo n. 15 do 1804, que autorisa desde jil 
rosa Ponce o Aquilino do Amaral, o Poder Executivo a mandar alargar• a bitol~ 

' ' 

I 
'I 
' i 

O Sn. 1" SECRETAIIIO declara que niio ha da JMradll do For_ro Centr-ai do !JI'nzil no 
expediente. trecho comJ?rehendJdo entre Cachoeira e Tau-

. bató, o na linha do centro, desde Lafayette l 
O Sn. 2' SECRETARIO declara que não ha até Jtabira. j 

pareceres. Votação em discussiío unica do varecor I 
n. 89 do 1894, dos Commissõos de Fmanças • 

ORDEM DO DIA e tle Obras Public~, opinando pelo adio- : 
menta, para occas1un opportuna, do es- ' 

O sr. Pre11l<lente declara que, por 
fulta de numero legll.l, continúa adiada a vo· 
tação dns matarias constantes da ordem do 
dia. 

Segue-se em discussiío unica, a qual en
cerra-se sem debate adiando-se a votação por 
tb.lta de quorum, o parece1• n. 89 de 1894, 
das Commissões de Fmanças e de Obras Pu· 
blicas, opinando pelo arliamento, para OCCD.· 
siiío opportuna, do estudo do requerimento 
em que alguns habitantes da cidade de Jnco
bina, no Estado da Bahia, pedem que seja 
decretada a construcção de um ramal ferroo 
para aquella.localidade, a partir da estação de 
Queimados, do prolongamento da Estrada de 
Ferro da Babia a S. Francisco. 

O Ji!lr, Pre•ldente declaro; que esta 
esgotada a ordem do dio. e que dar{l a pllio
vra a qualquer dos SI'S. senadores que a 
queira para materia do expediente. 

Ninguem pedindo a palavra, o Sr. Presi
dente designa para ordem do dia 14: · 

Desempate da votnr;iío do art. I' do pro· 
jecto do Senaclo n. li de 1894, que autorisu o 
g~verno a fundar na Capital da União um 
instituto Vl\Coinogeno, que se denominará 
instituto Vacclnogeno Fede1•al ; 

Votaciio cm di>cua,ão unica da retlacçiio do 
pl'O]eetodo Senado n. 17de 1894 (substitutivo 
ilo de n. 2), o.lterantlo ai ei n. 85 do 21 de 
seltlmbro de 1892 ; 

Votaçiio em 3• discussilo do projecto do Se· 
nado n. 18 <le 1894 (substitutivo do de n. 2), 
determinando que as resoluciles do Conselho 
Muolcipal a que o Prefeito oppuzer •eto 

tudo do requerimento em que alguns babi· l 
tantes da cidatle de Jacobino., no Estado da 
Bahia, pedem que seja decretaria a constru-
cçiio de um ramal ferroo para oqueila locali- I 
dnde, a partir da estação rlo Queimados do 1 
prolongamento da Estrada de Ferro da Babia · 
a S. Francisco ; 

3• discussiío do projecto do Senado n. 16 
d~ !894,que tru11;sfero p~ru.o Estado do Goyaz 
diversos proprws nacwnaes, situados no 
mesmo Estãdo. 

Levanta-se a scssiio ao meio-dia e 30 mi
nuto& da tarde. 

61' S!SSÃO EM 14 DE AGOSTO DE 1894 

Prcsidcncia do Sr. Ubaldlno do Amaral 
(oice-presidente) 

SUM,.U.RIO - Chtunndn.- Leiturn. da ncttL - EXI'II· 
nmNT~ - Pnrecor - O!tnU~I no ou. - Votllç~o dtui 
matnrlnt~ cnjn. discuMMÜO 1\cnu ndindiL- Encllrrauumto 
!]n. dl~culilli'i.u do Jlrojocto n. tO, de 1801- Adia.monto 
da votnr;iio - Orllom do dlP. 15, 

Ao meio-dia comparecem 2S Srs. senadores, 
a saber : Ubaldino do Amaro!, Jolío Pedro, 
Gil Goulart, João Neiva, Co.tunda, Joaquim 
Sarmento, Francisco Machado, Antonio Baena, 
Cruz, Almino Alfonso, José Bernardo, Almel· 
da Barreto, ,Joaquim Pernambuco, Rego Mello, 
Leite e Oiticiru, Rosa Junior, Domingos Vi· 
cente, Q. Bocayuva, Laper, Saldanha Marinho, 
C, Ottoni, Rodrigues Alves, Joaquim de Sou
za, suva canedo, Generoso Ponqe, Aquilino 
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do Amaral, Joaquim MurUnbo e Esteves .Tu· 
nior. 

Abre-se a sessão. 
E' lida, posta em discussiio o, niio hnvnntlo 

reclamaçiio, da-se por approvada a acta da 
sessão anterior. 

a sua pretcnçüo o julga que esse litcto, que 
consiste em hnvor tomn.do parte como capitilo 
do 10" batalhilo de Infantaria, na jot•nnda de 
15 de novembro de 188V nesta eapi'tal, moti· 
vou a promoçito do seus ca.ma.radas, a. smt 
pretet•ic;iio no accesso foi uma injustica que 
deve ser rcpararln. Mos como hoje só atrectn á 
contagem do tempo, ó de parecer que soja 
attcndido, 

Para osso fim apresenta o seguinl.e 

PHOJEC'I'O N, 22 - 1804 

Deixam de comparecer com causn partici· 
puda os Sra. Gomes de Castro, CunluJ. Junior, 
Coelho Rodrigues, Oliveira Galvilo, Joaquim 
Corroa, João Barbalho, Messias clc Gusmiio, 
Leandro Maciel, Cooiho e campos, Manoel 
Viotorino, Virgilio Dumasio, Custrioto, E. 
Wandenltolk, Aristides Lobo, Gonçalves Cha· 
ves,' Joaquim Felicio, Prudente de Mornos, 
Leopoldo de Bulhües, Santos Andrtule, Rauli· 
no Horn e Pinheiro Machado; e sem c11usa O Congresso Nacional decrota: 
participacia os Srs. Manocl Barata, Pires For· 
roira, Nogueira Accioiy, ,Joiio cordoit•o, Ab'lon Art. I.' E' autorisado o Podct• Exccuti~o a 
1\lllanez Ruy Barbosa Campos Sollcs c Ra· mandar conta1• ao tononte-coronel Fmnctsco 
miro Ba~cellos. ' !--Uiz. Moreirn Junior a antiguidade do 7 do 

Janetro do 1800, · , 
O Sa. I• SECI\EI'ARio dó conta do seguinte 

EXPEDTENTE 

Officios : 
Do Sr. senador Messina de Gusmilo, de boje, 

communicando que tem deixado de comptl· 
recer ils sessões do Senado, por incommodo 
de saude, que o tem obt•igndo a guardar o 
leito.-tntetrado. 

Do I• secretario do Congresso do Estado do 
Amazonas, de 12 de .\uiho ultimo, communl
cando que, no dia 10 do mesmo mez, foi so
lemnemente iRstallada a 3• sessiio da I• legis
latura daquelle Congresso ; e remettendo um 
exemplar impresso dos Annaes do referido 
Congresso, relativos ao anno de 1893.-lntci· 
rado e agradeça-se. 

Do inRpector da Alfitndcga do Estado do 
Piauby, de 26 do mez findo, transmittindo a 
potlçiio em que os empregados da for~" dos 
guardas daquella Altilndega, pedem s(\jam au
gmentado> os seus vencimentos. - A' Com
missão de Finanças. 

O Sa. 2' S~oaeTAIIIO lê e vae a imprimir 
para entrar na ordem <los trabalhos o se
guinte 

rAnECER N. 90 - 1894 

A' Commissüo de Marinha e Guerra foi pro· 
sente o requerimento o clocumcntos do te
nente-coronel do 38" batalhiio de inflmtaria 
Franci•co Luiz Moreira .Junior, pedindo pat•a 
lhe ser contado. a sua antiguidade do mtLjor, 
uc 7 de janeiro do 1890, 

A. commissiio reconhece que os documcn tos 
provam o facto eut que o J<etlciounr!o buscou 

Art. 2." Revogam-se as disposições em con • 
traria. 

Sala das commiasües, 13 de agosto do 1894. 
-Oru=.-Almcida Barreto.-Bosa Jun~or.
Joaquim Sarmonto, 

ORDEM DO DIA 

Continúandiada, por falta de numero legal, 
a votaçilo das materins, indicadas na ordem 
do dia. 

Entra em 3• discussiio, a qual encerra·SG 
sem debate, ndiando·se a votaçiio por Mta de 
numero legal, o projecto do Sen11do, n. 16 de 
1804, que transfet•e para o patrimonio doEs
tado de Goynz diversos propl•ios nacionaes 
situados no mesmo Estado. 

Nada mais havendo a tratar. o Sr. Pt•osi· 
dente designa para ordem do dia 15 : 

Desempate da votação do art. I' do 
projecto do Senndo, n. li de 1894, que auto· 
t•i>a o governo a fundar na Capital da Uniiio 
um Instituto Vaccinogeno que se denominar:, 
Instituto Vaccinogcno Federal ; 

Votação cm dlscuss[o unica da rcdacç[o do 
projecto do Senado, n, 17 de 1894 (substituti· 
vo do' de n, 2)'; altorando a lei n. 85 do 21 de 
setembro de 1892<1 

- J',·;~, - . 
Votuçao em,3' 1iliscussao do projecto do Sa

nado, n. IS,',:t!o, 1804 (sub,titutivo do de 
n. 2), determinatido que as rosolu~ões do Con· 
selho Municipal; · n quo o prct'clito oppuzm• 
veto, scrüo,suiJmottidas n. uma. novo. dl!':'cussíio 
no mesmo (l)nsellto e tomando outras vrovi
dcncias sobre nB!l!rnptos _· rnunlcipaes; 

• 

.. 

' ,, 

.· 
•. 
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Votaçíio cm 2• discussilo d~ proposição da 
Camara dos Deputados, n. 75 do 1803 que 
concede ~o tenente rel'ormndo Dr. Vi;ente 
Morotti Foggia n pensiioannual de I :200$000; 

:Vot~çíio em I' discussão do projecto do Se
nado, n. 20 de 1894, queda competencin no 
Estn•lo de Minas Gcraes pnm decretar e 1\>zer 
construir uma estrada de ferro entre as ci· 
dadas do Ouro Pl'oto o do Peçnnha ; 

Votaçíio em 2' discussão do projecto do Se· 
nado, n. 15 de 1894, que autorba, desde já, o 
Poder Executivo a mandar nl~rgnr a bitol~ 
da Estr~<ln. do Ferro Ccntr~l do Brazil no trc· 
cbo comprebcnrlido entro Cachoeh•a c Tnubató 
o na linha do centro, desde Lnfayette atÓ 
ltablra; • 
yo~çüo d?, pnreceJ•n. 89, do 1804, dllll Com· 

m1ssues do Fl~anças o de Obras Publicas, opi· 
nnndo pelo odmmento, pura occusiiio opportu· 
na, do estudo do requerimento em que al
guns habitantes da cid~de do Jncobina, no Es· 
tado da B~hla, pe<lem que s~jiL decretada a 
construcçüo de um ramal forreo par~ nquella 
locnUdnde, .~partir da cstaçíio de Queimados, 
do prolongamento da Estrada de Ferro da 
Dahia a S. Francisco. 

Votnçíio em 3• discussão do projecto do Se· 
nado, n. 16. de 1894, que transfere pnm o 
pntrimonio do Estudo de Goynz diversos pro
pri~s nacionncs situados no mesmo Estado. 

Levanta-se a smiio no meio-dia e 30 mi
nutos da tarde. 

Al:r/o. E)l 15 DE AGOSTO DE )894 

P1•esidoncia do Sr, Ubaldina do Amaral 
(cice·prcsidente) 

Ao mcio·din comparecem 14 Sl'S, sonnrlores, 
n. saber: Ubaidino do Amnrlll, Joíio Pedro Gil 
Goulnrt, Joiio Neiva, Cntunda, Joaquim sar· 
menta, Antonio Baenll, Nogueira Accioly, 
Joiio Barbnlho, Roia Junior, Domingos Vi
cente, Q. Docnyu vn, c. Ottonl o Leopoldo 
de Bulhücs. 

Deixam <lo comparec:r com c11u~n pn1•tlci· 
pa·la os Sr•s. Francisco Macha• lo, Manoel Bn· 
rata, Gomes de Cllstro, Cunha Junior, Coelho 
Ro'rigucs, Aimino Alfonso, José Bernardo, 
Oliveira Gal viio, Almeida B<lrreto, Rego Mello, 
Mcsalas de Gusrniio, Leito o Oitlcicn. Lcnn•lro 
Mnciel, Coelho o Cllmpos, Manoel Vicwt•ino, 
Virgilio Damllsio, Cllslrioto, Lnper, Sni•lanha 
Marinho, E. Wan!lonl<oll<, Aristides Lobo, 

Gonçalvts Chaves, Joaquim Felicio, Prurlente 
de Mornos, .lonquim •!o 'ouzn, Silva Canc•lo, 
Santos Andi'Bde, Raullno Horn, Esteves .lu· 
nior, Ramiro Barccllos o Pinheiro Machado; 
e som causa parti c i p~tda os Srs, Pires Fer
reira., Cruz, Joü.o Cordr•iro, Abdon Milanez, 
Joaquim Pernambuco, Ruy Barbosa, Eugenio 
Amorim. Ro•lrigucs AI ves, Campos SaUes, Ge· 
neroso Panca, Aquilino do Amnrnl c Joaquim 
Murtinho. 

O sn. I' SECRETAmo dá conta do seguinte 

EXPEDiENTE 

Olllcios: 
Do Sr. senador Ramiro Bnrcollos, de i4 

do corrente, communicnndo que, por in
commodos de sau•le, niio tem compar~cido . 
às sessues.--lnteirado. 

Do Ministcrio da Industria , Vinçüo e 
Obra• Publicas, de 13 do corrente, pre· 
sr ando as inf01•mnções solicitnrlas em oftlcio 
de 31 do agosto do nnno proximo paB!odo, 
relativamente i•s Estrn•las de Ferro Centro! 
de Pernambuco, do Recife ao S. Francisco e 
do Ribeirão Bonito.--A quem fez n requisi
ção, devolvendo depois a secretaria do Se· 
nado. 

O Sn. 2' SECilETA.ruo declara que niio h a 
pareceres. 

A' meia hora depois do meio·din, o Sr. Pre
sidente declara que, tendo comparecido ape· " 
nns 14 S1'8. senadores, hoje nüo póde haver 
sessíio e designa pnra a ordem do dia da 
sessão do dia 16: 

Desempate da votação do art. I' do pro
jecto do Senado n. I I, de 1894, que nutorisa 
o governo n fundar na Capital da Uniiio um 
Instituto Vuccinog•no que se denominara ln· 
stttuto Vaccinogeno Federa.l; 

Votação em discuBiílo unícn da redneçiio do 
projecto do Senarlo, n. 17, de 1894 (substitu· 
tivo dó de n. 2), altemndo a lei n. 85, de 21 
de setembro de 1892; 

Votaçíio em S• discusaíio do projecto do Se· 
nodo n. 18, de i894 (substitutivo do de n. 2), 
determinando que as resoluções do conselho 
Municipal, a que o prefeito oppuzer ••to, 
seriio subrnettidas a uma nova e unica dis· 
cussão no mesmo Conselho e tomando outrlUI 
providencias sobro assumptos municipnes; 

Votnçilo em 2" dlscuslllio da proposição da 
Cnmara dos Deputados n. 75, do 1893, que 
concede ao tenente reformado Dr. Vicente 
~lot•etti Foggia n pcnsiio nnnunl de I :200$UOU; 

Votação cm I" discussilo do projecto do Se
DII'ÍO n. 20, de 18941 que d~ competencia no 



li 
' -' ,. 

di) 
nL 

l 
101 
ses 

I 
Plll 
co, 
COI 
Lei 
Vi~ 
\Vá 
vel 
Lei 
no) 
pa~ 
J'Sil 
Uili 
mir1 o 

I 

' I I 

i I 
I 

I 01 
' n( 
' I cOmi 
I reco; 

~I de B! 

;/ 
leito 

Dó 
Alllli 
cand 

·I lemn 

!I 
la tU I 
exerr 
Cong 
rndoi 

Do, 
' Pia ui 
I. 

·'· petlçj 
guart 
gmen ., 
nl~B~ 

,I 

~~~ ·:I guln 

;·r 
'• 

A' ( 
sente 
nente. 
F'raa~ 
lho Sei 
de7 d 

A Cc 
provai 

128 ANNAES DO SENADO 

Estado do.Minas Geraes paro. decretar o fiLZor nando pelo adiamento, para oocasliío oppor 
construir amo. estrado. do ferro entro as chia- tona, do eatudo do requerimento em qu• 
desde Ouro Preto e do Peço.nba; alguns habitantes da e1dade de J1100blno., n• 

Votação em 2' discussiioclo projecto do Se· Estado da Bahia, pedem que soja decretado. 1 
ad 15 d 1804 t · d d · · construoç[o de um ramal ferroo para aquelh 

n ° n · • 0 
• • que ao oriSa, es c·'"· localidade, a partir da estaçíio do Queimados o Poder Exocuttvo a mandar alq.rgar a bitolo. 

. da Estrada do Ferro central do Bru.zil no do prolongamento da Estrada de Ferre do. Ba 
trecho comprehendido ent•·o Cachoeira o Tau- hlo. a S. Francisco. . 
bató, e na. linho. do centro, desde Latayette Votaçiio em 3' discussão do projecto do Se 
até 1\o.bira; nado n. 16, de 1894, que transfere para 

Voto.çiio do parecer n. 89, do 1894, das com- patrimonlo do Esto.do de Goynz; diversos prc 
missões de Fino.nças e de Obras Publicas, opi~· . prios no.cionaes situados no mesmo Estado 

FlM DO SEGUNDO VOI.UliiE 
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